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"..\rt 1.0 os 'artigos' 22,:~4/Z6;-5~; e i·iO'da Lei/'n.D·i'666, de 21 de juriho dê '1993: p~ssa~ ~ vig~;ar 
com a segÚinte redação: . I . o ' • • • • 
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§ 5.0 - Leilão é modalidade de licitação énÍre quaisque~ interessados para a venda de bens móveis inserviveis 
para a Atlministração ou de pr,od!ltqs.l~gfllmente apréendidos ou penhorados,ou'.pára"a 'alienação de. bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior! lance, igualou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as loperações de J~r.egõ.es. Públicos executado.~ por Bolsas 'de Mercadorias' corístante's'·em 'editàJ 
público, iespecificando data, hora, local quanti~ad~ e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como co~pra ou venda ao que oferecér o melhor oJ igual preço ptetendido 'e dete~mi~ado 'em Edital.-EjE!: ,',' .,' ',', ..... "., · · 

t:· ... ; i I ..! ~., ; 9 ~ t i ~ ~ ... \ ; f I ~ --: ':: '" ., -1 ." ~ J • 
Art. 120,~ .............................. : .. ' " 

Ir 
JUSTIfiCAçÃO 

I . 

t" ~ ,~. ., t ,; 

1-
j -

~" \. lo '. I , ~ • 

~ proposta visa assegurar,a poss~bilidade ~e (que ,a modalida~r de leilão possa se valer ~ agilidade~ 
e transpa~ência das operações' de compra e venda ~fetmfdas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros ·alimentícios para' órgãos i e entidades públicos, merenda eséOlâi bem Como' na 
compra e venda. de produtos dos estoques reguladorel ..,' . 
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000002 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-15 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

EMENDA MODIF1CATIVA 

. . . 
. '. . Altera '-' se a redação do artigo '1 0 4a Medida ProvisOrili 1.5~ 1. '- ,15/98, 

. inéJuirido~se os seguirlt~s dispositivos referentes â ~i 8.666:'de il de'junho 'de J .993. 
•. • ", t J t· • • f .. 

" Art .. 27 - .. ; .......... : ......... ; ............................................................................ ,.,.: ... : .... : ... ;.; .......... : 

• '! ~ «., ~ j ~. 

I:: .. , ~ .. ': '; ,.~;.;, ......... ; .. ,; ....................... -........ -, "'," .... "'" .. ~.;. ~.: ... ~. '; ,/ ... ~_. "~"t'" .: ••••• ~. ""~ .~. \" .> .. 0,0;' .,; .; ....... : ~i"': '; 
1I . ...:Qu~i.ficàÇãO.t~~ica profi~sional e oper;~i?~.al.;:. "'. :..... '. '. " .,' >.' .' 

~~,~ '.'::.:'. :::;.,:::~ /:~.: ... :'::~ ;~; :~~:; ~.;:.:.::.:.: ':;; ::::::'.:::::::: ::.:~.:.:.: .. ~:.;:.:~ :·:\:~:·~:.:l: ':.:: ~:.:.; :.::.,.. ';:::~;:;: ;j.':~ :<:\:.:.~;:::;: ;':,: :.::. ~;:; ~~ :~:.:.'::.:.: ,,~::, 
"Art. 30...,. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: . , 

~ . t .. ~ ... '. .' ~. I t ~ t • - ~ }.~' I • • .' • ~ . '\ • • • 
~ ,11.. 

[ ~J(.:;) 
11 - ( ... ) 
IH -( ... ) 
IV - (. .. ) , ~ I 

r ".1 '.: L ' oi r J ~ • . . 
§ 1°. A demonstração de aptidão referida no inçis.~ q . do caput. deste anigo será feita por 
meio de certidões ou atestados fornecidos por' pessoas juridicas de direito público ou 
privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

I - Capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir o licitantel:m 
.. .... , .. ',I li '-' • . t I ~ l' . ~ r"\ .' d.' ~, • ," /" I , f, • ~. " 

seu quadro'pcrman'e'n'te profissional de nív'eI superior.'ou oútro devidamente reconhecido 
.~. . '*''' ~ . ... 1 \ ~" ~ ~ t· '\ ,t " ~' ." ~ ,,~ f ~ , .... 'f (, I , J • ~ ~ '. ~ 1" r t l', I' ,4 I , 

pelá entidade' eompétetlte; detentor de atestado de responsabilidade .técnica por execução de 
obfa ';(jjj' s~rviÇó' 'd'e "~adeftstiCàs~ompatlveis: às do objeto da ficit'ação, . v~aád~ . àS 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;' ... 

TI - cápaCidàde' téCnico~ópeiàc!<.>,~~I:~;inedi~nJç· Ç~Q1P;9,~~Çãp: ~~'.' '~~e:~' ~i~itante ~~~u~'~u 
anterionnente obras e serviços'éompatíveis: 'e'tk Càractensticas,' qúantidaoes e praros com 
as parcelas ,de !llaior,rel~y~n~i,~ !~n.i~a e .va!9~ ,sjgn~~ç~tjyo .. do p.bJ~t~ peitado definidas 10 

edi~l. 'e ~m,~n:pl~~~~~e:~~~~~ló~ifa equivale~.ou ~p~ril~Tr<;) .. , ,'. ."., .... L 

§ 2°. A comprovação referida'no i~cis0 11 do §1° poderá ser.,realiZada através da som~. de. 
no máximo até trê~ ,certidõe~ ou atestados relativamente ao total. das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

. § 3°. As exigências de quantitativo.s e prazos de execução de, obras e serviços para 
comprovação de capacidade·técnica referida no inciso Il do § )0 serão fixadas .no edital e 
deverão observar o seguinte: .. " ,j~. 

..... t~ , 
i . 

rJ-:1 
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I ' I. 
I -,'Os quantitativos não poderão ser supenot a 50010 (cinquenta por cento) das quantidades 
para ~ecução dé cada uma das parcelas de ~aior relevância técnica e valor significativo do 
objeto;' .' I" ,. ., 

11 -' os prazos de execução não POder~o ser superiores a 50% (Cin~u~nta ~r ~~t~) ~a 
reia~ quantitativo/prazo global para execul~ão das parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo definidas nos edital, em compatibilidade com o prazo total previsto para 
exedução do objeto licitado. JI 

I . 
§ 4°, Para aferição das capacidades técnico rofissional e operacional, é vedada a exigência 
d~ ~~inpr~vaÇão de ,execução ~ntériOl: de obt,a ou serviço limitada no tempo ou em época ou 
locais específicos ou fixação de quaisquer oatrélS restrições não previstas .nesta Lei. 

I . I . 
§ 5°. No caso de licitação de obras e serviçÓs de valor inferior ao limite fixàdo no inciso I, 
"é"~ do art, 23 desta Lei, a comprovação I~e capacidade técnico-operacional poderá ser 
substituída pela demonstração de que o licit~nte possui em seu quadro permaneIlte, há mais . 
de ~eis meses da data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado qúé tenha, 
si,d? ~esponsável técnico pela e~eCUçã01 de ,obras ~u· serviço~ com as .c~aCteristicas.:. 
quantidades e prazos fixados no edital para comprovaçao da capacidade operacional, 

I ' I . . , . . I • ' ., 

§ 6°. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação completa da pessoa 
quf os subscreveu, que responderá Ci~i1 e criminalmente pelas informações deles. 
constantes. ' 

! • . . 
! 

Em consequência, suprima-se o § 2°, e rem~merando os §§ 3° alO", deste artig{.) 
, . 

. I ' ".' , . 

. , ,'. ....... rusTiFICATIVA. "'.'" 'I' 
• • I • ':' ..".. •• ,f 

~,:' 11 " < 1 I 
, : • • :-J ri~::' . 1:h ... 

Á'L'2i i 30' - ' ;O; ~mi>.:ovação de quJficaÇõeS técnica e operacioru.1 , ém rigor. já é' 
d1rlípbi1'ãd~ ·p~ia· átlíái ", t-e'i 'dt; liéitaçõbs, 'embora o veto aposto' pelô Presidente da:' 
RipiJblié~ 'ao inciso -'ti 'dó' § 1°' 'do art.' 30 dáquele dip~oma legal'teritia súscitado . grande'· 

• l~' " •• • • I ~ • fI -l., :" ,~., 

controversla . . . i _ , . 

/,. , " . . ,., .Pela importância da. I..téria .se f~ necessário."QUe o conceito.'de. 
capacIdade operacional seja novamente l~sendo no te,:,'o legal. . 

~J 11 • I.. • I, " \ 4 • ': ~ ..... 

{' ," , . . ,. Uma empré~a pode ~ei capacidade téCnic~ genérica, mas não dem~n;tr~r' . 
para um determinado empreendimento, a capacidade técnica necessária. Como 'pode ter! ' 
cápaC'idade'técnica genérica e' especificare não possuir capacidade técnica operativa; qu·a é 
a disponibilidàde de recursos humanos eimateriais para execução do objétocontratual nos' 
prazos ajustados. :.'~' 

O objetivo é banir J aventureirismo das licitações públicas, :evitand~ . 
que '0 interesse público seja afetado por quem. por qualquer motivo," se disponha a :.. 
participar de licitações temerariamente, tpresentando proposta que não possa cumprir. . " 
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A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança dos contralos 
firmados pela administração pública, para que. não haja solução de continuidade na 
prestação dos serviços contratados. colaborando para acabar com o sem número de obras 
paralisadas por empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do obj(:to 
licitado. 

Sala das Comissões, 

'. f 

, . 

de fevereiro de 1. 998. 

MP 1.531-15 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N o 15'31-15 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

" " ,"~,. \ 1 • .' . 
I.' : 

EMENDA MOD1FICATIVA 

.... '. ", Alt~ra -: se a redação do artigo l° da Medida Provisória 1.531 - 15/98, 
:.1 'inélüindo;,sé õs'sesuintes dispositivos referentes à cei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
':'( ~ 1 l' ~ í. :;' ~ '.\ ~. r , ". \, ~', '. . 

;.' .:, ~:\ '40~ ~. '::~ .... ~~.i.~' .• ~. ~ .~.~ .... : •••.•••••• ~.~ ••....••• :: .......................... : ....................................................... .' ..•... " 
':. t.,· t ... 

( ... ) 

.. ''-x ':"cntenos "élé "àCeitàbilia~de dos' preçós ·tiriltárió~· e' global, com' a fixação do pn:ço 
"'má~imo: védilda álix'ação d~ preços'rnínilrios, ressalvado o disposto'nós §§ }O e 'J:> do art. 
·,r'4S'destaLei." 'f. I. t '" I." . . 

,. .t~., .'. ,'" ~ ',.. .. :~', r}.,i. 

," "Ait 48;.,:(., ........... : ....... ' ..... .. t.: .. ......... ~f.: ........ .. :.-.'. ~.~ ....... :-....... ' ............... : ........ ~ ............................ : .. .. 
.;, A ~ ~ r ~ .,.,~ 

" 'I '::: .. :.~: .,': .. :: .... ~. = .... :: .. :.: ........ ~ ... .-... .' ........... ':.' .......... : . .': ... :.: ........... :.: ..... ; .......... : ......... , ....................... . . -, 
O' 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com pre~os 
manifestamente inexequiveis;" . .... . 

'. :"'§ 1° No. caso de licitações para ex~ução de obra ou prestação de serviços de engenharia. 
, , go ~ipo menor' preço, para o,s .fIns e~feitos do disposto no inciso 11 deste artigo, o limite de 

exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: 
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1 -f s~rá apur.ad~ a m~ia aritmética .en~r~ os valores globais das propostas qu~ tenh2.m . 
'respeitado o IImlte·máxlmo fixado 'em edItaI e o valor global.do orçamento prevIsto no' § 
2°. 11. do art. 40; . . : . I ". . ., . 
n t o limite de exequibilidade ·d~ ~rowstas corr~sponderá a :85% (oitenta e cin~~':por 
cento) do valor resultante da operação menFionada no inciso anterior: 

I I 
lUI- se o limite de exequibilidade referido no inci~o anterior for superior ao valor glot'al 
do'orçamento previsto no § 2°, 11, do art. 40, prevalecerá este último. 

§ ) - Nas licitações relCrida. no parágrafo ~Ierior. serão desclassi fiadas as propostas com 
valores globaiS supenores ao lamlte máximo fixado em edItai ou inferIores ao valor previ:.ro 
no inciso 11 do § )0 deste artigo, respeitadd o disposto no inciso m do mesmo parágrafo" 

O ~uat parágrafo úruço do art. passa a ser/ § 3° 
i 
i 

JUS~'FICATIV A 
. 1 , '. '.I 

i 

~ j , "~." " "," ~ ~ 

Art. 40 Para desfazer a controv~rsia que surge quanto a pennissio para a fixau.~io 
de preços máximos, e clarificar O ent~dimenro que é depreendido da inlerprelaçio do 
inciso 11, do art. 48, é necessário a expres1a identificaçio da pennissiva. 

I 
I 

• I I ." , . 
• I ",'. . .... 

Art, 48 - Para evitar dificuldades·e.subjetivism~ n~ ~~~iti~io! ~eo: tP'rQ~)Sta 
inexequlvels, apresentamos a emenda I para que a Lei imponha a adoção, de criiér:,)s 
objetivos de aferiçio da auitabílidade. ique levem em conta os vatores das propo~~ (OS 

li.citantes no procedimento licrtatório qUfi tenham obsel'\lado o limite máximo estipulado no 
edital. I 

i i ' 

I ,O·Poder Público não!dç\!e a~itarpropostas com.~r.~s~~~i~Os..,~ue 
afrontam o princípio da boa-administr~, e ,çom preços inexequív~s • ,que ameaçam a 
Consecução do objeto contratado. Por i;sso o ordenamento jurídico nacionál ~conSâáiL~ há 
tempos, a norma que impõem desclassi~caçlO de propostas nessas condiÇões. . .. , , 

I. . . . É conveniente toda"la que os limites de aceiÍabilidade das ~ .. -
~Iftlmo e maxamo - sejam objetivamente tixados. o. que prestaSla o pn,n.cíplo ·ja 
impessoalidade. Equ\vale di~er: é ~nveniente que a Administração Pública di.iI,a 
!antecipadamente. antes de ~nhecer 01 conteú~o das ~fenas dos'licitan~~ o que reputa 
proposta com preço excesSIVO ~co • preço mexeq.ulvel. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitant.! . 

... I J: 

Se é possível à! Administração Pública fixar um valor certo e 
.detenninado ,para o limite máximo de ,preço, a defini,fiQ do limite de exequibilidade di) é 
tarefa fãcil. E que a estipulação desse ~imite mínimo .. pela Administraçlo pOde~ na verdade. 
apenas impor restrições à obtenção de i propostas mais vantajosas. Dai que <> limite mínirrlo 
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deve ser apurado no mercado, ou seja.,. de acordo com o conjunto d~ propostas ofena.hs 
'pejos. licitantes no certame. Tal providência. confudo, nIo é suficiente'; o orçamelll:O 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro de referência. quer pua 
cálculo da média dos preços ofertados, como também para garantir que o limite de 

• exequibilidade nunca ultrapasse.' 

, ' 
, ~ r' Sala das Comissões; de revereiro de 1998. 

I, 

,. 
j' 

MP 1.531~15 
000004. 

( , . . .. '.: 

MEDIDA PROVISÓRIA N o. 1531-15 DE 21 DE JUNHO DE i993.' ' 

'. ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

t "''1f! ' I \, 

. .' " Altera - se a redação do artigo ) o da Medida Provisória 1.53) - 15/98, 
:: 'incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8,666, de 21 de junho de 1993 ... : 

I , ' '.. ~ ~ ~ 

"Art, 40 .... " ... " ................................................................................................................ ; ......... " 
i lo.' ~ - I • ~ ,I ~ I '. 

( ~ ~ '. j' 

• 'f' t' 

'x :... ~ritériosde~aceitabilidade dos preços unitários e'global, com a fixação do p~~ 
máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressaJvado o disposto nos §§ 10 e 2° do ano 
48 desta Lei. ' 

, . , ' 

(':T· 

"Art. 48 ........... .'.: .................. .' ......... , ... :: ...................................... : .. :: ...... i_.'.: ............... :." ...... ; .. ' ... .", .. . 

I - ............................ , ............................................................................................................... .. . ' 

,li - propÔsta ·com valor global, supenor ao limite estabelecido ou com preços 
'manifestamente inexequíveis;" 
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§ {o. No caso de licitações p~ra execução/de obra ou prestação dese~iç~s de engenharia, 
do' tipo menor preço, para os finseéféito~ do <lisposto no i'nciso 11 desta artigo, o limite de 
exbquibilidade de preços 'será fixado através das seguintes regras: " 

I L será apurada a média aritmética Jos valores globais das propostas que tenham 
r~peitado o limite máximo fixado em edital; , , 

1 
I 'd 'd 'd· I ., . ' , I ' I b I d' I' d I, - sera apura a, em segui a, a me la antmetlca e..ntre o va or g o a ecorrente a 

operação referida no inciso anterior e o ~alor global do ~rçamento prev~sto no § 2°,' li, do 
~. 40; /.'7) .' I ; " 
lU - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85°~o (oitenta e cinéo por 
c~nto) do valor resultante da operação mJncionada no inciso anterior; , 

lt -, se o limite de exequibilidade referid,l no inciso anterio~ for sup~rior ao valor'gl~bal do 
orçamento previsto no § 2°, lI, do art. 40,1 prevalecerá este último.' I 

, , .. '. I 
§ 2" - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas com 
valores globais superiores ao limite máxi'mo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso UI do §·.Io ,deste.artigo"r,espeit~do o disposto no inciso !Y <lo,mesmo parágrafo." r ' ,,' '.;,'.. "! ." "., ,'.' " 

o atual parágrafo único do art. passa a ~er § 3°. 

I 
..... nfSTI'FICAT1VA 

, 
I 

.. An. 40 -, , Para desfazer a contrdvérsia que surge qua.nto a permissão para a fixação 
~ ~e'preços' máX:i'mos, e clarificar ó' eni~ndiinento que é depreendidÓ"da' interpretação do 

inciso 1l,d6'ar( 48, é <neeessário' a emprdsa Identificação da'\p"erm'issi~á~ ~ . " ~, 
. I 

, 

i 
'Art. 48 - 'Para evitár dificuld~des e subjetivismo na identificação de' 'pro~stas 
inexequiveis, apresentamos a emend~ para que a Lei imponha a· adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade,l que levem em conta os valores das propostas dos 
t,jcitantesn~ procedime,nto licitatório, q~e tenha~ obs~rva~().oQ I!rni~~ ~áximo estipulado no 
edital., ' ! l. ','/." I, ' i 

, . ""-
" 

i ',' 

O Poder Público nãb deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administiação, e com preços inexequíveis , que ameaçam a 
consecução do objeto contratado, porl isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 

, tempos, a norma que impõem desclassdicação de propostas nessas condiçõ~ '. 
i 

É conveniente tod~via que os limites de aceitabilidade das propostas -, 
mlntmo e máximo - sej~m objetj~amente fixadps, o que prestigia o princípio. da 
impessoalidade. Equivale dizer: é! conveniente que á Administração Pública dign 
antecipadamente, antes de conhecer ~ conteúdo das ofertas dos 'licitantes, o que r~p'utél 

I 
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proposta com preço excessivo e com preço inexequível, Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo (~ 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade nào (~ 
tarefa fàcil. É que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode. na verdade., 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertada~; 
pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o orçamentc. 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro, Na ,presente proposta. 
procura-se dar significativa importância ao orçamento do ente licitante, que terá o mesmc' 
peso do conjunto total das demais propostas, além' de estabelecer· que o liriÍite 'dei: 
exequibilidade nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se assim, solução satisfátória.': que 
implementa os interesses da Administração com tra~amento impessoa)~dos licitant~s,.), ,," 

, 1 

\ -: '. •• -! ~ 

11 • - 1 ..... ,:-- I S: oi. f ~'~ ,I :j , .~.. , 

SaJa das Comissões, .. ,de fever~iro de·l ,998:.- ,;' :"~'i t' • : ~"n ' .. : 

~R 

MEDIDA PRDVISORiA N! 
(05 de fevereiro 

.),:}." ( 

" , 
, • ... ~, ..... _ '-J :. -: 'r' I ~ ~ 

. MP' 1': 531:':"15" ~~f ' i 

, ·000005 

'. 

E M E N DA A D I T t v A .1'0 

Acre~cante~se o seguinte § 8º ao artigo 7º da Medida Provis6ria 

nQ 1.531-15, de' 05 de fevereiro de 1998: 

Art. 7Q .................... -................................ / .... . 
-

§ 8Q - A partir de 1998, a quota anual de revers§o (RGR~ a· 

ser fixada pela ANEEL~ ser§ reduzida anualmente em 1/5 (um'quir-
, \ 

\ 
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valor apurado no e x e-r c í c ilo de 1997, até sua completa extin 

exercício de 2002. ; 

J '/ ~ ~ ~ I • 

J U 5 T I f,r ,C. A 
I 

T ,I' V A . , 
, ' 

I ' 

Por uma! ação estimullda' p'e I o ... Governo".F,ede'ral·,"mui t'as 
I ,~ " ' 

empresas ~~taduais de ener~ia eré~tica~d~0erão 'ser tr~~sfe~idas 

para' o setor privado, em ~igún's,1 casos l; com processo~ já 'a'prova-
dos ;pelas Assembléias Estaduai's't : '. I I., -'; ,',I·' ,1'" " 

, [T' " , , 
Atualmente, uma conces~ioná~ia não'pod~ deixat de' in-

. • ~ l ft· , } J' 

vestir para não compromet~r a ~~al~da~e' d~ seus servi~o~, inve~ 
tindo vul tosos recursos com pe~manente elev'~ção de, seu i,mobil,i-

I . I ~ 
zado sem o retorno devido atravfis de tarifas adequadas. A quota 

anuJl da RGR", determiné:::da SObrer iJ ~'Ónt~hte' ;d~s"inve~timentoJs ;bri 

ga :~ssas empresas a recolherem ~ensal~ent~ ~ ~l~~r~br~~ aiia so­

ma ,de valores, que representam ~t~alme~te cerca de"3%.de seu fatu 
I. • f ,4" ~. ~ * .... f t " ..... • " - , 

.; 

i 
ramento mensal. -,'" 

".~ ,~ ~ 
;~" ... t. ... 

I, , 
Isso penaliza a .empre's·a e "impede que possa efetuar os 

, • .. _ l ~ .... r . ,. I -, • 

indispensáveis investimentos ~I Est~d.~., ~lém disso, o setor , como 
'f 

um itodo" 
I ; ",. 

softe as conseqUências dessa"\política'~j $, " I ,.,' 

r . ~ 

~- ~·'·t :.: 
A Medida Provis6ria inº 1.531~15 pretende corrigir essa 

J , L t .' I jJ ). i. f l' . ~ 4- '. '0 1 '~lo ~ '., 

d · t1 -1S orça0. [' 
~ A presente Emenda t,E!m o objetivo. de'lexplicitar melhor 
• I 

o qu'k foi manifestado publicamerjlte pelo, Exmo. Senhor Mini'stro, de 

MinaL ~ Energia, ao informar a Jxtinção gradual da RGR~ com prazo 
I 

defi1ido até 2.002. 

r 

-'~" 

L.······ 

I 
Bras~lia 

i..-----
/~ .. //'" 

I 

" ~ , ,. 

.. i RUBEM EOINA 

IDeput~ o . Federal 
I ' 

fevereiro de 1998. 
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Autor: Senador VILSON KLEINIBING 

EI\1ENDA MODIFICATIVA - A alínea b, § l°, do artigo 9°, passa a ter a 
seguinte redação: 

b) "no período contínuo de três anos subsequente ao ténnino do praz~ ref~~do na 
alínea anterior, o reembolso do custo do consumo de combustíveIs utIlIzados 
pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total ~liminação. No 
caso de usinas térmicas à carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado desde 
que constatada a necessidade para a introdução de novas tecnologias, visando o 
uso competitivo do carvão nacional na geração térmica." 

, JUSTIFICATI~.A: 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 
de um modelo competitivo. . o • I o I 

V isando adequar o atual modelo de o produção e u,so do carvão mineral "a wn 
cenário competitivo é indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 

• ',. t" . I, • 1 • • ,usinas existentes para um novo tipóde 'carvão; , ",' o , J! " • ,o " 

,,!;Como o' uso deste carVão depende de'des<!nvolvef 'e O éompaÚbiÚzaf as tecrloÍogias 
,'novas· dispOníveis internacionálmente, ?S características do corribu~tívél riaci~nál, 

e com 'isso tornar exequíveis os projetoS"'aóma citadós,p'odérá'ser'necessário 'um 
período maior que os três anos previstos inicialmente, ficando a cargo do' poder 

,. e~e~~tiv9 o o acompanhamento dos novos projetQs e a decisão de extender o 
referido prél;zo. " ' ,',', I o " ' I " o 

: ,qs projet,o~a,s~rem implantad9s, além de atender as necessidades energéticas do 
país, têm o elevado, apelo, -soci~l o dese~?lyimento :das regiões mais pobres dos 
estados do suL " . ,é" 'o ,'t " , , • _ 

.J '. l· ~ • .' •• 

o' /$ ( 

X:~~l- t ~ " sal:, i 
~'"\ t'y) Y 

I o" 

.,. , . ., 
, ':1 ~ , , • I 

J , .... I I I 

.; 
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, ,." 

", '. ,~;: : ... '.' MEDIDA"~~P.tIS9RIA 
",,- ~.P .. ,~ .. ?31~15,/ 

I . . 
, I . " . 

~ I f' '. l".'A 'j, Âutor:Senador~VltSON KLEINIBIN<J 
j. ~... I , • I 'I ' 

EMENDA ADITIVA - Incl,ua:-se·nq.§ li~, do artigo 9° as alíneas "c"e ~'d'" 

I 
. , ' . '" ..... , , ".. .. . J i':" . ',' ,~ "".' .. ..' ',' 

.' ,~I,;. " '.. ,.:~ .1_:rt~~::ll:.;::l·~:: .'.~. ~ ~,.' .: ,:." :',': 'j~ >\' :" I':'" ':~:!" 
c) "~plica,..s.e a sistemática de -rateip ele.ônus e vantagens ref~rida .nesteartigo~ no 
caso das usinas _ ténnicas a carvã.9; ,á. aquelas. que., utilizarem: sómente . carvão 
naci,6nal:'" '. ,,' ·t~'~t,;~t;>.~;r.!:. . ; .. ',~::',';' }:,.',." ,,'\', 

d) "? importação de carvão energéti~o sofrerá a incidênci,a cl~ tributos cujos 
recursos' destinam-se a implementação! de projetos para a reêup:edçao 'imibi~htal 
das/regiões.carboníferas..... . r.,', ./, •. :,' ,,' ,:.: I '.i:. !j,.' "".' 1.:. 

· . . li . ' '.' '-" ':.' , " . - ',1/: .. \ 

JUS1TIFICATIVA: ,\:C!~,: ~/, ',' ~i:,-" '_ !C,i".,,;; • 
. " 

".~ -"': .' .~~ .:~.,_ ~.' ". f" i ... , .~: "'~)1 ;1) t J. ~ !;:" "; ,\."{ '~.~·····~,,-·r"·} "1<; 'I .; 

· I ~ lEvitar d ~,()~c~~ênêia éiesib~aL)~~~.9~,~'IQjp.e~pd~ q~. tra.P~iç~2,..~~~~~ q .~a:rvão 
· importado' e o' na~.ion~1.~pntrapoQd9. a~.c~f.':lFterísticasqe.jél2:im,ep,tq,,;qualidaqe;do 
,; c,a~ão. nacion~.l, a. ,fon,na, atual . d,~ 'Ispa. :tlyliz~Çà,o .~, ~aele~la.:d~ ,inci?ência., ~e 
llnp,0stos pelo. set~r :c~rbonlferp. I?a.~19r~1, :~~m.a:ílhq~oté1! zero \ªphcada ao ,carvao 

importado. ':;.,-~, ,,', ':"'j:;""'\:" :t, • .. ·,ii .. ··f;!",; 'r:~",", r~ 

. 2 +~~ ~urante . qu~s'e', Uln~' S~~~l~~,~·;·~i 'go~e~lO· ·f~·d~r~' \ÓÔri~~~IO:l ~.t,~,t~.Íí~e~!e_, as 
atIVIdades da mdustna de carvao mmeral_desde a exploraçao.,. comerclahzaçao e 

- usk- i~~lusiv~ ··atuando '"'na', mirteraçãb 'vI,li, Có:mp~lIlÍiia; Siderurgic:ã:';:.Naciónal. 
D{lrante e"ss'e período, -por"Jalta."de'éqhsci~ritizaçâO" arrílJientaI;-'i1à~'-fôra:m tpíri~das " 
as' medidas 'necessárias; a adequar i a lll'ineraçào com apresef\,áção"'do' 'llleio 
mbbiente, ocasionando uma elevada! degr~'dação ~q'i~~,t~t '~liegando as regiões 
'cdrboníferas a 'serem declaradas ár~a!s qít~-crás. ' .' .. ,," .. '" ,'.~ s;':'.:.!'~. , 

) recuperação ambi'ental d~stas' kea~':~tig~~' é' imperio~a'- 'fa~'~~ ~""~~ntínua' . 

d~bTfadaçãà "'dos manahctaisdé águarc,?mpromeFend~ a abasteCiment~ d~ diversas , 
cidades.' . J :'." ,: :JC::'., •• ",' 

A exemplo de outros países (Japãoj que tiveram o mesmo problema' é necessário 
. I 

alocar fontes de recursos para '" implementação de projetos que visem a· 
recuperação ambiental. ! 
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. ' " •. ,_ .•. ~ , ~~. ,,,'" '. . •. ( ... _; I'" !~ .. .,.1 i,.', " •• ~ .,.' I, '.' >' '" , 

~ ':-., .. :, .. ~ .. t, ;~!~ .. " .. i~:.~:,./J,:_ ..... : :··t~~, ,; ..... , .:.' ~.r·- ;~.':'::~: ,:_:'/:·j~li~»:;_·J'};·:~~:)..,:;."ifi:::'::J·'''':~~:~':,i·~:,-t"·,~:"~~:~~'~!l":": 
Art ...... O art., ~O da Lei n° 8.666, ;d~, 2,1 de junho ~et993, ,passa a.vig<!lrar 

com as seguintes disposições acrescidas:'" '., , . ., .. _h... " ... " , 
1" 

"" ,i.:. ".".~" "'u"';' ''1''1,:",''"' :.~. 'S, "O;' ~ . .".;'"" ' .. ~ .. ::;'~, .. 1./~': i 

Art. 30 - .................. , ..................... , ............... . 
P ré" . '.~ 10" '. ,;i';" '.,' . ;; ',' " a gra o '-.......................................... . 
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'. "', ... ' ··U • capacit~Ção~~Fnico-opera~iO~al: ~m~rovação ~e O 

licitante haver executado obras ou Sér\llÇpS em'quantltatlvos Iguais ou supenores 
ao exigido no instrumento 'co'nvocatói'i~, podendo ser considerado, para os 
quantitativos, o somatório de até três contratos, devendo, ainda,',observar o limite 
máximo de vinte por cento das' quantidades estimadas na plar1ilha orçamentária 
da Administração, .restritas exclusivam~nte às parcelas. de maior relevância 
. técniCa é valor significativo do Obje~() da I~citação. 

1 '. . . ' , 
. 'f-" ..,' .. . 'I' ' ., " 

I '. ..,' 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40 •••••••••••••• , ............................................................................. . 

,; Pa~ágraf011 ~ ResSalvadoó dispb'sto ,nos parágrafos 12 e 13 deste artigo, : 
nas iicitações para abrase serviços cujo valor estimado seja igual 0\.1 inferior a I 
três vezes os limites aplicáveiS, â rnOda(idade tomada de preços, estabelecidos;' 
no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico.oQperacional poderá, a critério do i 
licitante, ser cumprida na .forma do inci$o I dO parágrafo 10 deste artigo, desde i 
q. ue·.~·.· ' , ' . ' ' : 

, 1.. I' 

'" '1 . i 
. I ... OS atestados de réspon~abilidade têcnica do. profissional Ú,dicadn l 

atendam àos mesmos quantitativos exigi'dOS n6 instrumento convocatório; 1 
, J. 11 ... o profissional detentor ~aquàlificação seja integrante do quadro : 
permanente do licitante. n,a data prevista! para éntrega da proposta. .: :. 

. . 1.,'/. Parágrafo 12·0 Resslllvadoo di~osto nó panlgràfO 13, nas li~itações para; 
a cQntrataçâi;»desérViços téonicos prqtissionais especializados referidos no art. i 

. 13 :desta ~eii,~~~ .Córno. para serviços ?e éng~nh~ria com 'pr~dà01inâ,r;J~,i~;de mão 1 
, de I obra, .'Oujd' valor. estimado seja igualou Inferior aoS limites. aplicáveis à 'I' 

, mo'dalidadetomada , de, ilreços, estabelecidos no artigo ,~23 ,deste Lei, •. 
" .. :;,.pr~V~lIecerãO; par.::.çomprovaçãó da~pacid~de téClii~o:-profi$$iorial, :as ,~ésmas ! 
, ... 'regrasestabelecidas'no parágrafO antefior.:··" . ..'.,..... " .. ',~ •. " ! 

.. ,_.: .... :;'~t·.:.,P.ârágra~6, 1~" .... ~~~:;ieit~ç~~~~lr~~~~;~s ~u ·~etv.iç6s:~Jj6;·.~alót.:estitna~~·~ ., 

. , ...... sej~.JgLlal_()~,.inferior ,ao. dobro. dos IIiq1ites aplicáveiS.à modali~ade_c.onvite'i 
es~ab~leeidos.no 'artigt)'.,23 :'desta Le1\·a comprovação ·qE.l-càpaeida(tE:ti técnico- : 

.. operacional e da capacitaçã()técnico-prôfissionallimitar,;;sé~a áprova de' poS'suir o , . 
'. lici,tante,no seuqwadropermanente;. pf;OflSSiQnal legalmente habilitadorinscritO'no . 

. órgãO flsealizador dO .. éxercrcio. profis~UonaLe<fétentor de.,atr'ibuiçÕéS éompativeois. _ 
cojm .0 objéto licitado. " "". . j .,_ . ,....."., . . • . . 

,', I' P~rágraf~ 14';'Em,Caso de'inc~r~'oraçã~, ciSãO'e(o~ fus.â~ de, so~i~~acfes, 
o ,acervo, téctuco das, empresas extintas, para efeito' -de comprovaçao da 
capàcitaÇãO téenico.-operaeiona1,. pass~ a, pertencer âs ,sociedades sucessoras OIJ 

subsistentes. nos termos dá lei cort'Íérêial. ' It.·.,,:'.,..·· 
• • - • • I • " .. ~. ,." , 

< • ,f < 

. I 

. . parâgrafô15 -O acervo técniO~ do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jutidiCá; valerá como comprovaçãO' de capaCitação têcnico-:opétacional da 
sociedade." ' , . 
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. JUSIIf:ICAÇAO • t"'~,~.. -I • "",~ ,- • .' ' .. ~, , • 

-, .' .. "" 1 ,f ~ "- )\ (n_~14 • ..,fl ;~p ,-\ ~ : 
. . 

, . ' •• ! . ,....t J'v. r \, '" J .,... ... ~ ,.' ..• '. + "'L, ; ... :. a 

" O veto do inciso 11 do parágrafo 1°, do àrtigo 30, do'têxto 'da- L!ei 8,666/93 deveu-
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: ' 

I 

, , 1°) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
r, J\fávorecerà cartelização'ao mercàdo;'e'. ~ I' :""'f"I',:;: ''4 - I' .. , .1, ';, \: -, , 

,; , .' ,',;;~", .. d, " I , ,o' . '.: ... ' i.'.; ;:} ,- "',i',: <: ( ' .. ~ ,ill) C'... '~''';:'!'';''t,:.f:i1 I 
. ~! .. _ '1~;,' 2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava,o,acesso de empresas'novas,à 

',' habilitaÇão necessária a~ingresso no ,mercado. ,.- , -~' ~'-,:>; - " '. -;o,~. , .", ... ~~ , : : 
. - ..,. '" ~ .', .•... f'~'. • ~.:;)" ~ • _ ~ _~.. 1 - -.., .1. I • 

'?'t: n'.' Muito '~Ynbbra' e'st~~JUstÓ~ rhàtiv~s, ~~i iórrt;a"cÓ;;'õ"()'\~torfoi e'fetlvado"resultou 
ihterpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa' à 
eXigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 

.', , "adlninístrâdor:~' ,. ., . ' .. ::; -~", ' .. , .. ~ -'-, t ~ }}~ , ~I , ' ' 

" ,:- .. :' ",' Ém raZão da interpretação 'divergente,alguns, órgãos, públicos exigem e outros 
nio, a capacitação técnico~operacional do.licitante. " : ,:" ", JI' ~;;. ,ri, " ,1 

, " FIcou, então, estabelecido o caos, nesta questão de tão magna importância 110 

'i! "processolicitatóno,l 'e, que1tem' levado, a exclusão.i'de 'empresas éapacitadas <.li 

npiUticiparem. por excesso, deexigênc:ia, ::da. licitação. Faz-'se-assim necessário, em 
~ , "J ,caráter de urgência, disciplinara matéria ... ~"'," ~. , , i " • ,.! ,'",' "" ,\. . 

.. _"; "--1- 1·.~., ... L",~ ·l'· L. C,·,.',:.,!·"t "' .... ~'L. \ , .. ~. 

'. ,,' ~ '. 'A p"roposta, no enta!1~q, aten!-,a a e~igência de ;capacjtação técnico-operaciol1al, : 
pàra que, não se dê margem aos ,motivos ,do .ve~~, pr~~idencial. de mod~ a permitir 0

1 
~cesso das ~mpresas novas ao mercadC? ',', " . l " .'- " !; '\ ' " ' 

, . Por fim, a proposta .disciplina a situação d~ capacidade técnico~,operacional das; 
mutações societárias. como ,a fusão, cisão e incorporação, ,!bem como abre: 
oportunidadfis para a criação de joint venturas entre capital'ê,trabalh'o,' rio instante qu~ 

.~I :pérmite s'er-,considerado: como capacidade- técnico-operacioanal o.àcervodécnico de 
~êionistase/oucotistas,'. .• I': ,~, (,;:,"..:,1 .. '" ''''r:~;:- ",;., 

I, .' '"'. ..... -..... ",,' z"'. , , . ~ . "I ...... :.,'. 
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r--:...;::.:;;.=..;;.;::.==-::l :..-=' ;.:;,,:,:~'.;.;;..;;..;... ____ "_U'_OA ___ -4-I _________ ...J1 1-;-- "'1·9·00"'u"~'o -, Deoutado Eujacio Simões 1 . . 

, I I 
• 

. '''J _______________ ~ -I 
,I' O -~MS'Y" 2 O -Iun",u"'". 3 r' --fICA'.... 4 ~ - 'D'''Y& 9 O -'UII'''U"IVO OUIIIAI. '.~ 

. f ___ -.-__ ,I 

C~·~'iõjJ~r= L._--_ .. _~_._. ,&III_'_''O_' __ -'';' ___ ._'''_&Oi..('''_O_-~_-_-_'''''.:...-_-_-_-_-_'''_C'I_J======1=====_"_' ,,,_r"--i. __ J 
f~.,.; . ~ :.: .~' 'to 

Acrescente-se ,à Medida Provisória nO 1.531-1!? de 06/02 ~ , onde! 
COUber,.9.~,~g~iote a~igo: I ,I " ,/~.::,;i ; 

. ., ' ./.. '! ' ~. ';'\--"':) !. .~ 
Art ... - O art. 56, da lei nO 8.666, Ide 21 de junho de 1993"p~ss.a ,a,yigorar l 

com p acréscimo do parágrafo 6\ com a Iseguinte redação: .i 

I I 

, ',' 

~. ,', J ~ , 

, -Art. . I I ; 
•••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

56 

, .. ', ;:'./ ..... ~.: .. :.~:,~.~.~ ... :.: ... ~ .. : ................... j ................................... :.~:: .... ::: .. : :-:····,:·1·;~···· ..... ,~ 

., 'j':Parágrafo 6°' - Para obras e s~rviços, cujo edital de Iicitação;~~nterát 
nec~ssariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágráfo' 2°," IÍ); será ~ 

! _I' exigida uma.garantia adicional de valor correspondente à diferença,entre o preço I 
" ' dec9rT,ente. ~o critério de aceitabilidad~, conforme definido ri~;.~·rtigg r~9" X, e 1 

parágrafo 2°, li, e o preço ofertado": . ' " ,~ '. ' , . \ " i 
I 

. ..I. ", ' J~STIJ=fICAÇÃO ':",' ,n-; 

,<f::', ,"' Um .q~~d~~ '~conómiCO, totalmente diferente_ do .e>Çi~~~At~ :~~.)993. r 
. ,I. está:·1 hOje- 'l~a' . propiciar- ',uma concorrência irresponsável,". onde:,;; ppnteiam ~ 

aventureiros, 'que oferecem preço~ inexeqüiveis", de . que, ; resulta o i 
descumprimento dos contratos, pondo ~m risco os programas govemamentais,e o 

. princfpio.dá continuidade do serviço pú~lico. ,'" ... . , 

, t . '. ~est~s condições, para! precatar o interesse da Administração' 
_Pública, .bem_como para sanear o me!rcado de aventureiros, devem.osJ~dllais " 
con~er o preço de referência, de modo !expllcito, dando conseqüência ao art. 40, 
X,' e parágrafo 2°, li, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação, i ' 

, ~ 

,.,. 
: . r . 

'o.' II..,.'U.& --t-. 
__________________ ~-~--d-_. ______________ __ 

= 
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Deputado Eu"jácio Simões, 
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I' :'. r 190 
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, , 

:)t \' \~Art. 30'-' ,', . " , . ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••• 

G\:.~ ~~;}it~;}~d~,i.("f.:!J~· f 1,,? L'" , " 
'r .[]' f 1° " ,',,' '" 
Ia' I "''''.\Faragra 0,"-" .. !' .... " ........... ~.).;t Io.'.~} ... " • ". ,', •••••••••••••• ! ••.•••••••••••••••••••••••. ~ ••••.• ~ .• ~.~· .. ·,~t .,,' .' 

~:'~,:) t:.~,.':.·:~ '\ ':;":1": : ::::::::::::: ::: :::;:::: ~::::::::::::: :::: :'.:::::'.:: ' .. 
, .• ..J '.1 I" ... ).;,1,) ",\.l' " " r: 111'- . . ... < 
.... • j .' ................................................... .. 

, ;;"i'"';,,~, :~~ ';,,) e.':i::~i' (;1 IV D garantia fidejussória. n 

, 
" .~' ... 

• I " f' ~t r, t" ;..t~ t ~ 4 "::., ',f 

•• I ' . 

• ~ • '<I\~ • '. ··.(i.,~ 

'.' , ". ~ , '-f; 

................................................................................................. 

... j 

JUSTIFICAÇÃO t c' , ~ 
.1 . 1 t I • 1 

j~h < ~')f~;i :, ,c::Faz-se indispensável ampliar o leque de· opções para os licitantes 

oferecerem garantias. ,'" 
;~~.~ t~.~·<~:,·i \f, ~I.j' ,1 
(/é' ... ,i.' .", (.,Sobremodo as~ pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
:!,de~,dar cáuç~o- em ,dinheiro, ou em titulos da divida pública. A fiança banéária e o 
> sE3guFo-garantia óneiam démasiadamente as empresas menores,' inflacicinàtido 
sua proposta de preços':' ' ' '. -, '. ' . ,," . j'.,-. 

r~!:.~~t1'~,;\~,,:rt.ffl~j; >~t ... ): ,-" ~ ,~ 
'~', .i'l f ; ; \ J " !Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada ,mais 
\ justo e normal é estender élOpção para a garantia fidejussória. 

, 
.i , 

I , , 
I 
i 

",', .to., 
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MEDIDA PROVISORIA 1531-15 ,iDE 5DE 000011· 

. ..' .J:~:>::~. . EMENDA rlTIVA 

. , .. '::' 

, .. ," j'.~ "1" - - - ''', . ',. <' '. 'i 

.,o~" '-Adite-~e;:oride 'couber"ona Medida Provi~ória n,01531 - 15 um artigo c~m'<a' 
"' "," seguinte're,Qªção: :, :\ - . ': - " '.- r ' .', í ,'.. 

,j~~.:) ~~g~42~~:·~ein. "8. ~77: ~e ,~J de jan~iro de 1995, que dispõe so~~ 
..... : i .. o·sérviço.de TV.acabo, passa a.vigorar cbm a seguinte redação: .. , :, /, 

" ,I. . • .•. ,,- .• I . ') 
, ,. - - ,.,J..,,_ -1-.f'" ..... _.~ o." ... ,. r .• ". " ~ .• ". ". , • > • . , • 

.. ()I~'Art.42,t- Os ,atuais detentores de autorização do 'Serviço de Distribuição d~ 
, Sinais de TVipor MeIOS Físicos - DISTy, regulado pela Portaria n.o250:de q 

"~,,4e;j~~~e!JJ?~9::'~,~:}:~8:9"1 ~~ .~~istr? .de .~~t.ado.das Comunicações, outorgadas ' 
ate 3}; d.e d~:embro ~e .1993, bem como las entIdades que celebrar~ c~~tr~to~ 

. . ,de dIstnbulçao desmats de TV a Cabo com as empresas concesslOnanas' de 
'Serviços Públicos de Telecomunicações,!ao abrigo do Decreto n.o177, de ,17 d~ 
'ju~~I~e.1991,:até'06 :de j_aneiro de 19f5, que 'manifesta:em ~o~almente li? 
i Mimsteno'das Comumcaçoes '0, seu enquadramento nas dlSposlçoes desta'Lel1 
terão !assegurado o direito de obtenção 4e outorga de concessão para execuçã~ 
eJexploração do Serviço de TV a Cabo, com abrangência fisica limitada à,áre~ ; 

. estab~lecida nas;respectivàs autorizaçõJs ou contratos, pelo praZo de :-q~inze " 
I " , 

,anos,1 contado a' partir da data da publica,ção do ato de outorga. I.:, , 1 I , 

~í" . ~ 'A' ;';~;fes~~çfu: :~e '~u~~são ~'di"p~Sições desta ~i;'~~~Q , .. 
drrelto de outorga de concessao para a ,prestaçao do ServIço de TV a Cabo~ 

:;J:devefáser feita no:,'prazo~máximo e improrrogável de. noventa dias,.a partiI:°da 
publicação da Lei que alterou a redaçãoldeste artigo.< . '.~j .... "í ~ " " 

(,,§2° !~o, 9, Pod,er,Executivo, de posse da manifestação de submissão ',àS' 
:·c; lodi.sP9~,~~~e~·:?es~~o,<~~t)âI:~omo, pr~vê! e~te', artigo~ expedirá, e publicarã,--, n,~ f 
J;'Jptaz?:,W~O, ~)p1p,rOI!~gavel de tnnta dias, o correspondente ato de outorg~ , 
. da concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo. o. ,< ,'. 

, , J~o t. ~~ _~~~i~~~es refe~das no_ "caput'r deste artigo que 'se ~ansformar~m e~' 
J~'concesslOnanastelquefamda~nao tenh$l entrado em operaçao;,terão o praz<t 

máXimo e improrrogáveI de doze mes~s para o fazerem, a contár 'da data.dà( o 

0'0 publicação dá. Lei que:alterou a redaçã~ deste artigo, sem o que.'terão cassada$:' 
o ,li.mfuarmente suas concessões. i ". . o, " ". ; " 

§4°~ Ficam.convalidados os atos pratic~~os com base na,n~dação anterior 4es~',' 
Lei, exceto a recusa, por parte do Poder Ê~ecutivo,ode outorgar a concessão às., 
'. , .' + 1. \ , ,.' ~ I. J , 

entidades refendas no "caput" deste arjtlgO. o 
I ,--" 

, , 

. 1.1 
'. 
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JUSTIFICAÇÃO· . 
'.' . . , 

.' ~ . . 
",' 

Esta Medida Provisória que inicialmente'alterava~apenas dispositivos 'da Lei n.o 
8.666/93, passou a ser utilizada pelo Poder Executiv~,yao IÔ!1go:~as suas 
diversas reedições, para corrigir situações de ·:equíVQCOSilla·@re&·d~.,~onc,essões 
de serviço público, principalmente no que tange a áÍ"ea elétrica. Ocorre, 
entretanto, que outras áreas, como.'é),o . caso, de'.telecomuIl;ic.~çQes;J\,~quívocos 

. foram cometidos e o Executivo nãoitomou:nenhuma,providêIleia.para~~á-~os. 
Assim, esta emenda visa exatamente'comgir,umaiinjustiça 'cometjda:pela Lei 

·n.08.977/95 e já alertada, em.14J11/95,: pelo.par~cer.,do D~'p. ,Koyu ~ª'110 seu 
substitutivo ao Regulamento do Serviço 'de' IN .,a~ Çab~h:.NQrí.~t·. 98 .. do 
Substitutivo citado, o Deputado dá-. uma , nedação,qu~ ,permite ~a,O;u~orga.-de 

.' concessão a entidades que tivessem fIrmado contrato com as empresas do 
Sistema Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de 

, 'serviços de TV a Cabo. Recorde-se,que, à época, o quadro jurídico vigente era 
" .\ caracterizado por três dispositivos: 
.. ~ (a). Portaria n.0250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente 
.~. para a prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
"; (b) Portaria n.O 36; de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos 
. pedidos para prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão -

.. ~·DISTV; 
• r ( c) Decreto n. ° 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a 
. necessidade, de permissão ou autorização para prestação dos serviços de 

DIST~ ~plicava-se ~xc1usivarp.en~~t . ,à. ~ ,~p~iq.~~i (l(e~~8~~yet .. RÇ~~; ~ ~f~tiva 
transmlssao dos canaIs de telêcómünlc,'açQes,':,:ou" seJa;-as"'1'EI:ES,"'exc1umdo 

I. <'j :1 '\ J" .•• _~ \ - ~ '" ,.x i:, ~ 'I , • 

-expressamente as companhias"qüe 'stflintiti:lssem à " ... simples enussão e/ou 
f, r recepção, armazenamento, comutação ou execução de qualquer outra forma de 
:. processamento de sinais·receb#lps. op. e~tic;lçsl por req4ip'~~n~9ª. in~er~~gªd!ls a 

. ~ ~ -" "' ,'" • ' j.,1~.t >, •.• ,1"1 ~""'~ ,5.'~""~', . .... i.·,~'f .'. ·~04I..J::I'-\ 
qualquer ponto de uma rede".. r . • . 

(.) ..... }f". I{\ ..... 
• J I ~ .. ,~ '. I • , 

:. A partir de .1~/OJ/91;,,>pot1a1lto, . .'ql!~~H!!L,:.~~Rf1~a'I;:?~~V~~~~; ~es4~\que 
:J:J fIrmasse contratQ,com ~a TE~E, "pod~I1a,~xplorar'o, ~~rvl,ÇP. d~ TV ra ,çaoo. O 

'Y" ,. ..,~; .-', .}# ." ~, \ .... ". I. ~ .. ,,:.:i. .. i!·.' .. \ •.• ~.i,'jk ... ,'i.J "'L. ~õ .. "';·J-L:-_·:!tj~,r ".i I \.J'o<. ~~. 

. propno· ~1iIl1steI??,~~ SOm~l1Ç.~~?e~; \9~d\9:;C~R~':l~t~~}~ ;~~fl;~~~,,: ~~~~ e.s~nto, 
L • ,que :.' ... e nossoent~nd4Ilento que ne@lwp"dl~po~WYJQ ~e~l~ent~. çu ~egal 
I .. impede, neste mómento"nego,ciações.e ~yeri~hl.s·hc9rdôs.iere~\;:nte~ 'ao assUnto, 

~ li ~ •• :(,.' '. "~ ,.;., \r"l" .'.\~"~' .I'} .,;' o," i"o •. ,0 ~ 

r ' entre essa e qualquer outra entidade e a TELE.:. "Orã;a. Lei à 'não 'prejudicará o 
! ,. (iireito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa jU1g~dá.' 'C~mól, então' a lei 

8.977 pôde prejudicar ô. direito adquirido de entidapes l que :se:habjli~~aql na 
i' forma da legislação vigénte a prestar o ,serviço de TVac~bo?:Ain.damais:que 

as éritidades agiram segundo a livre iniciativa incentivada pela própria 

.. ! 



,- .... ..' ',; ~. . 
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" , ço~~i~;~ijJ;;\~~inlé que' o ;p~ágraf()Único do Art.170 da Constituição 
déténnfuh'Hin vérbis':: ' 

~ I . . I' ,'~ . 

'" :'.':E '.Jsse~~r~do·:~,tOdoS 'o' li~reexerclclo de qualquer atividad~', 
,'econÔMica'':: inçiêpendentemente de ~utôrízação de órgãos públicos, 
salvo' hos:casós:p.revi$tos em Lei." I, ' , ,,,I 

:' LT":;'~'<~"'/'::.~'::.':·,' '.:; .. ~ .. J'''.'. ' .• ,' .. i'~'" .' • ~ \ 

: ' ,,'Os':~m~~~sáÍiós',):pór estarem ao:~brigo' de, mandamento constitu~ional, dev~m 
• 'ter iriVestidô3:ré'cufsos,rmanceirose.humados e, hoje, caso esta emenda não seja 

i"acaUlda,!só;têmum~c'ai:ilinhopara ,minOiJu.,o, prejuízo por acreditarem na liVre 
, iniciattva:a.Jüstiça, Cabe, portanto, ao L~gislativo corrigir o seu erro, eyitando 
,; 'que o /coritribuinté, para, Ver prevalecer oi seu direito adquirido, líqui~o ~ ,certo, 
,,~ tenha 'que,.'féc'orrer, a precedimentos judiciais. ,,' ,'f' 

I~:.;" ". '.",l.',: .• j','i<,., ...... ,~:'. r. 1 i"'·, '. ~ .~"i ~A~r!;" ,\,.... F'} 
f'" .f' .. ;./ ..... , . I. , I: 

~/, ~ ';"/,,~.>:~(:/-,~~: t~._.~.~~~.<., /~,'.:',:~:.~ ',:.' I"' ',: t# \t~.l . {f ~ 'i' ~ . 

(,\":' ;:' ,~-/ " ,:,";,j;,:í,} L'.":' ':" ,;::; .,':'. S.aI' das,Sessões, ~9ge feve~~rr9 ,çle i 998. 

",' < , '\;,/,' .:~_»:\" _ "i '#X/í, ~; ',.'.':' '.' 
" .. , ,"" ... _, _" " '" J, ";,, , ,.. '" , 1./ --- J) " ~ /v , " . -,' . " , ' ", . . " .... ~{;It. ' : -." ~! .,' . ~': ",'. :' O'E'PUTAD' . O MAGNO 'B' AC"ELAR' ' 

" 'I" ti: , ~":''. ',.":,: , , (;',;!', , ":' ", "",",,~'I:' ",'," ,;,' ,",1 

"', fi: : :"'1: 1" ;:~~<;" ~':~:':;;; ')'j', 'i:,- :.:"''';1 :,: ::': i.. " PF~IMA" ,;: ,,:;"',": :;i : 
I " : " '.~ , ,~"" ' " , " ' "', i.I ( I 

1." "',";~,'L d,'·'·.' ';;"~'t:""'" ':... "",, p:' ,j". tr ' MP 1 531 15 
''<'"'~'':'/:/;:'~'~.';~,>:'!~~;',~>;~::''~~:'·,:,:'.''' ',', , ,;: .: "',I Ji,"i; ",.r ",~ I' 

, , ",,," . . ,1 .','.' .' '. o6ó'oi~;": , 
;';\"::',. ;'ME.'<:D;':'IDA' ~:~'P.íto~!\iS:"'O'~'R."'(IA' ,', t'f1Í!31 L. 15:: D"'E' 5 DI"'; ,,' ':( I' ' 

' .. \ ; ,~ •. ~ f n • - _ ;:J: j, .. ~ 

';!d;:"~J' :' "'-",, ',i.:". ~~~·i< :"'EMENDA'Y\DITIVA' . ',li '" .. 

?:,::: ';;:f ;,', ;~;~f~j:~;; ';i, ~'., ',' ~',', ;.: :, ': r,. :;' :: :',') , · ',', '~", '" 
. ' f\ditç:..se;',onde' coúo~t~·' na Medida' Proyisória n.°1'531 - 15 um' ârtigô com 'a 

~eguinte rêd~ção':", , .. ','," ' ~,., ' .' '; ',:/,' ,:,;, ':> ,f 

. 'lt:,'i'i":~1':';';:>i\;::",'::':>;'i~:"" ;::í':'- ,:,. ,', I, ,i ' ' 
i:',: ·,M:;~,:f- .. r~~;~fe~~q,~t;·~pl.içaçãó d~'artigo 42 da Lein.08.977, de 06 de janeiro ' 
,.i;'~~:)9.;9?,~~q4ip.iif~-s~,:A$"àutoÍ'iz~táriaS'do Serviço de Distribuição de Sinais de 
; ,:;:'}'Y ;pof~~,i,~,~':gi~,~~~~,~:pI~TY . ~ 'ent*,ade,s 'que c,~lebtaram, a~e '; 06 dé janeiro 
,H qe1'9?,~",~~m9:~~0.s.,d~ dlstn~U1çao de ~mals de TVa Cabo com as empresas 
,',~:có~ê;essionáHàS "oêl'SetViços'Públicos; 'de Telecomunicáções, 'ao abrigo, da 
, :' 'legisláçãO então vigente,' : ' , , 

·l. .i . 1. ,I \' ::., ...... " li'"",; ". (',' _ !, ~ _. .', ~' ". .. • ., '1 

, 1 '. 11',' , : I " I • ~ ~ , i ~ , li 

:. Par~~afo l!.n~cq..:;. O~'prazos previstosinos §§ 1° e 3° da Lei n.08.977, de 06 de 
/'j~~ir~)de 1 ~,95~ passarã~ a ser conta~os a partir da data da publicação desta 
:'Lei:::' ,'. \. ,';'.1",' " . Ir; 

~ 1 . r. 

: . ~ ;'. ;'" 
'" :. 
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JUSTIFICAÇÃO . 

" 
~sta Medida Provisória que inicialmente alterava apenas dispositivos da Lei n. ° 
8.;666/93, passou a ser utilizada pelo Poder :Executivo, ao, longo d~, suas 
diversas reedições, para corrigir 'situações de equívocos ,na área de co~c~ssqes 
de serviço público, principalmente no que tange a' área elétrica; ·Qcorre,. 
entretanto, que outras áreas, como é o caso de telecomunicações, equívocos 
foram cometidos e o Executivo não tomou nenhuma providência para saná-los. 
Assim, esta emenda visa exatamente corrigir uma-"injustiça cometida: péIa Lei 
11.°8.977/95 e já alertada, em 14/11195; pelo parecer'dotDep. -Koyu Tha no se.u, 
substitutivo ao Regulamento do Serviço ,de, TV , a, Cabo. " No" art. ·98 do 
Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite' a' ;outorgà. de 
concessão a entidades que tivessem flimado- contrato com as empre,sas do 
Sistema Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de 
serviços de TV a Cabo. Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era 
ç'aracterizado por três dispositivos:' . 

(a) Portaria n.0250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente 
para a prestação de Serviços de Distribuiçãõ de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria: n. ° 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos 
pedidos para prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão -
DISTV; 
(c) Decreto n.o 177, de 17 de julho de 1991", que no seu artigo 22 dispôs que a 

n~ç:essidade de permissão ou autorização para prestação dos serviços de 
D'ISTV aplicava-se exclusivamente .à ,enti,c!ade.,respoh_s~vel· pela efet,iva 
transmissão dos canais de telecomunicações, ~)U_ seja, as TELES, excluindo 
~xpressamente as companhias que se limitassem à "",simples emissão e/ou 
recepção, armazenamento, comutação ou execução de qualquer outra forma de 
processamento de sinais recebidos ou emitidos por equipamentos interligados a 
qualquer ponto de uma rede", 

A, partir de 18/07/91, portanto, qualquer 'empresa' constituída, desde que 
firmasse contrato com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O 
P(Óprio Ministério das Comunicações quando consultado declarou, por escrito, 
que " ... é nosso entendimento que nenhum dispositivo· regulamentar ou legal 
~pede, neste momento, negociações e eventuais acordos referentes ,ao assunto, 
ertre essa e qualquer outra entidade e a TELE ... "Ora, a Lei • não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a lei 
8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades1que se- habilitaram na 
forma da legislação vigente a prestar o serviço de TVa ,cabo? Ainda mais que 
as entidades agiram segundo a livre iniciativa incentivada pela própria 

.. , 
".' 
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r I 
Constituição. Assim é que o parágrafo linico do Art.170 da Constituição ,:' 

t I detennina "in. verbis ": i 

",É ~~SegUi~dO a todos o livre e~erCíCio .de qu~lq~er at!Vidade:' 
economlca, Independentemente de a:utonzaçao de orgaos publlcos;'· 
salvo nFs casos previstos em Lei.'~ . i :: 

~. .... • I 

Os emprêsários,por estarem'ao abrigá de! mandamento constitucional, devem 
ter inveStido recursos fmarlceiros e húman~s e, hoje, caso esta emenda não seja,:. ' 
acatadaj só têm um caminho para minorar! o prejuízo por acreditarem na livre' 
iniciativa: a Justiça. Cabe, portanto, 'ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando!'· , 
que o c~ntribumte, para ver prevalecer o Seu direito adquirido, líquido.e certo; 
e o re~peito ao' ato' jUrídico perfeito t~nha que recorrer a procedimentos,'. 
judiciais: lentos e, no caso, onerosos ao p~trimônio público, pois é uma causa~:, 
salvo ~el1).or juizo,.perdida.; '.í:' 

.. Sala ;aàs Se~ões, .18 ,defevÇjere' -de 1998,:":: 
:", r5(:// / / /r, ,~ / ": 
i\' ,~ IC.~ .v' / ,c'; .. . ~ - ' 

DJ3PUTADO MAGNO BACELAR '.\! 

. Z , PFLIMA 0;',. . 

, . 

, , 

L MP 1. 53i-15.~' I 
i _ _ ' 

APRESENTAÇAO DE. E~E:'iDAS 

I 000013 

" 11 !) i' ro.Q2.9_8 , 
.... ' -- I 

MP 1.531-15 .,('---------
; , 

I' 

I 

A\',:\)~ 

MANOEL CASTRO 
.) 

I ., .Iti 

I I!_-____ ~_~_~ __________ >~ ___ ~~ ___ '_~ __ ~!I~-----~-~--· ______ ~.~I ____ ~ ____ ~_:~_~A __ ~\~~ ,_ 

r.!I---------~f---,'-In-c-lu-ã--s~e-ri-i-~-I~-·-id-a-·p-r-o\-í-só-n-'a-n-O-l~b-3-1--1-5-0-n-d-e-CO-U-b-e-r,-o-s-egu--in-t-e-an-l-'g-O-:--~',~':;-='~ 
I 

Art ..••. Renumere-se ~ parágrafo 4nico do art. i7 da Lei nO 8.987, de 13 de f~~ereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adic:iooe-se ao artigo o 'parágrafo segundo,,_,com a 
seguinte redação: ' 

.. Art. 17 : .••••..•..... :.' ........... . 
, ., 



26 'Sexta-feira 13 

i,' 

, . : ~ '.' 

, ' .. ' 

. . 
DIÁRIO Dq SENADo. FEDERAL. '. 

. .. ,~ . .~ , . ~ ~ ... 

. ~~l:·}:;'·::·)::/:', .' ,. " 
:' ,"-"J ".,'l.. 

, " . ...... , :~. " . " ',. 
. ". "" 
• : \ ... t ~: . 

"', " 

.' 

Feverejro de 199.8, " 

.;~. 'f', . 

§ 10 .. ,"' 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _... .' ••.• ;t ,'. .. '.~ 

§2°.'1nclui.se nas vaDtagensou subsídio{d~qu.etrata o "ca~ut". des~e artigo, 
qualquer tipo de tratamento tributário direreDciado~ ainda que em.' consequência da 
"aturez.a j uridica do licitante, que comprometà a isonomia rl5c8lque~~e. prevaleCer .entre 
todos os conconlate. .'. .' .. .. ,'. '." 

JUSTIFlCACÃO ,: 

. Tanto a Lei n:) 8.666/93 (Estatuto das l,.icitaçãe.s.e ço~rtatosAdmj,nistrluvçs).como a Lei 
riO 8.987/95 (nonna geral que dispõe sobre o 'regime deconeess6es e per:riússõéspua a prestaçlo 
de s'emços publicos), expressam a preocupáçlo doLégisl~tivo.,com: ocúiríprimento :do pnncipio 
constirucional da'isonomia entre os licitantes"e um;'cename 'destinado ··aseleCionar a· melhor, . , 
propostipara a Admirústraçlo Pública. ".".:," ,:' ,," "":"',.,' " ':' ..... ,:: .. , .. !, , ," 

A Lei nO 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo' Wii~o,prevêinclusive,a desélu$ificaçãoQe 
propostas que embutem "vantagens ou subsidios" concecijdos~clusi~ente-á. det~do 
licitante, salvo quando tais vantagens ou SUbsídios' sejam autorliãdij's • por 'lc~L e.' ,estejiut). ~:.­
disposição de 'todos os concOrrentes. .'. ;. 'o': '. ',' , ,.' :,~ ' ... ,;,<~ :.0:,:·1',/.",\;\.-: :. /:,:,:::.,':.; ,:;: ; '.-,,:.' 

OcOrre 'que: 'com' o advento dá tél nO" 8:987/9S; ,qué~':é )10nNa.'·BeriIJ(',federa1<so~re,: 
concessões e permissõe~ de serviços publicos, de: àpliCâÇid ~ensiVa':;aOs; Estados.,: DiStrito" '. 
Fcde~' e·Muniéip.iós. licitaçOes surgiJiC) en!i"qué '~ue 'às coricdrtent~JántêiteiW1o '~~Sas 
privàdàS 'cOmo estatais, ~ém de organiZaÇões que .. peru' natuteza!ddériJWn ,::a; .·cOndi~;. ;'de i. 

utilidade publica~"portanto. gozem certosbenefiêios ,tribQtário'S; ESte falo'nIo (oi expr.essam7"te"c 
previsto. . "'.! j ~ •. ' .', r';, ... <',~ "I,-<.! .... ~ .... J .. ,/~ ,'~' .;.':,TI-::' ~. ~.",.:~ .. ~~: : 

." ·.',Esta '~~~~ 'pro~ra corrigir e~ta'la~~'~'d~ ~iicità;"qUé q~qU~.:üdtaçio"Pàra 
prestaçlo ~ de . ~çosi"uh'Ucos pelosre8im~'" aé '-coricêssió' óu:PemüssIó~:' .deve'· .9~1t,:'0,' . 
t~a~eriió' i~~ónuêó também no~ àÇ~ó( ~táiió' 'ê:'GScât', sem'~ló ·qUe;'·,c:ertam~~.:à. 
propostaS daqueles que teriham beneficios tribuiáiios ·'esWlc)'êir\ vâittágem. emrelaçl()fàs~emais, ',' 

, '~rr" :" ''.:-'~ ),:J;:~".r. i .. .!.,.,: .. ,.~,'" . .,!I, .... ,., ... ,: ..... ~!1, .. > 
-.. ' '. - . - ~ .' ':. ~ 

'Itr:i::t 
. , 

f., ". 

/ 

. ,. 
I ~ , ., , . ". ~ ... tr I .... • • '.. tL,. 

, ,\. Ols:sl:l· ., . , ". ,...... ." 

.ntI 
JOAO ALI'IEIOA 
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~.'" OI ' • ., .......... _\1'" ~ 
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t· I'" 

/ 
i ' ••. -\rI •. 18 ............................. . 

I I: ........................................... t ~ .' 

. . X\· -} IIO'S casos.?e co.ncessão de serviros p,~blicos precedida da ex~cucão. ~e obra 
publica. ostiados relativos,,:! obra. dentr'e"os .quals os elementos do proJetobaslco que 
permitamsba plena carncteriz:tcão •. hem· ,ll!i,~im ,: tiS !:aranria.'i c..,.i!:idas para essa' pane 
específica di} eOlUrato, adealladas a cada ca,W1 e Iimitada,'i tiO l'alor da obra. ,. 

. I' : 
f" " , ! "' .. ' . ,.:. i 

'{~ /.(~,.:, ~~). :.: ';'J.~ ,JUS\TlFIC~·.dÃO .. 
,; - ; .' •• :", ;;,' ,i' 1.' .:' ";'." :\:'"r:. '" .' i'.', --: ' . ' .. '; ., ;'.' I, , 
',-'A,·Lei:n~.,8!987t95:~qu~·,Qispõe;'~ppr~ ,9S~'f:egimes de concessões e pernlissões para 

prestação' d~ serv.iç0s::públicós.·,e,s~abelec~ .f1Q arri·) 8 ~. ~eus incisos. elementos essenciais do edital '~. 
de li~itaçào, jindicando ainda que a norma geral deve sbr observada onde couber. .-\ norm~ geral é. 

, ... L" ... ""8 66'6/9--' I i.~ nocasO.a'·el·:n;, "":,,;,!:-' :,'V,;'I;',-,':" .,': ': • 1 ( ,fI" 

, 1,' '.Oé'dfr.e; QUe.30 \nào,ind~car 9:~;,.ti'p.o;~;~~ g'!~~r:~:\.asexigi\·eis para a contratação de, seryiç,?~' 
publictl~~-a'Lei S'.,.9,87.:~9}. Ir~I;n,e[el~assunto., para'.a, norma, !leral. fato llue e\'idemememe orovoca, . . . ',,' .~~. "",\" • .(,,,.~·,··jIL 1.- ,. ~ -,. :' 

distorções e equI\'OCOS pois as licitações para serviços publicos \'ào desde a contratação, para 
prestação' 'de:lians'PQr;te,~r;tw1O :.al~, '~I 'c.Q.nces.s.~9{ d~, 9 bras a,e hidrelétricas e rodõ~i~rias .. e~tas' 'de '. 

cotriple~ida:~e;le,.~i.s:~.os:s.i-gIJifi,9!ti.\~~fl1!-:!,!t~: .~~P~ri9S· o.L; i 1" ,':,~, " . • . " . 

,'.'.; .. 0 ,:p'ropm.q.)~-99~·~ (.~~~ç1:.lt!W., f~~e~al, " ~rn. ,s'e\.l.,.reçeme anteproJeto de leI destmado a : 
substitliiir"'aratual I~kqe", !i'p~t~~.º~~\t.-~p.rfr~tp~· ~?~i~.i~Í~~:í~os. já ~~~iii~, ~~e "nas' lid~a~ões" de .~ 
grât1de \1Jltf::env()lye~~o:E~C9.t~eçfll,~p.~ .t1,f\n~F~~r~,~, 5Q~~lderavel~". o. hmlte da garantIa p.odera. : 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver ano 100, ~ "-. do texto do ameproJeto). ..', ','"i' 

I I·, ...... t •. " " 

.~ ';'; :.Ev.ip~ríle.:;q,~e, . ..as,g;lr~n,tiasi oa, A~IT1ÜlÍst,ra.çà~, na fase da .preSta~ão do' serviç~. jã,Aestão 
muito' bemJ·.cojqç'ldás'"pa ,~~i: 1); '~~9S ií.9.:ri: vão ,(i~~a~' ~a "iiÚ~r\'ehção adrtlinistriui\'a ria gestão da ~ 

. L. .' ,~'" ~ ,,r,,,',-"',_ ~'. ," .... '-.~ •. ;. _,rI'" I ..... .;;, l. r,t'-':,!"f'" f ... , . 

concessIOIJ'~Q~ • .qte,ª ideçlaç~ç,ào;,aJ1J~C1.paçifl., çia "ç:s:tmçao'· da concessão: 'Resta. ·entretantO. dar' a '. 
i .t., • ... r •. •• '_""~o'~" ~~ .. ··"·.""tol,.l·;J-,~,,, o,l!" 4 • 

. -\dministnv~~~:);' :q.; i·fac.~l~tl.çlç, .P,.~", é3;,~eq4.'!~, .4s· . gar~ritias . necessárias às' obras: que precedem . 
• ' .'" , •• ..:.,.oJ. .\,,..';,I\o~,'.' f"<I';f,.í~';.,~t 'f" ~j'f/r ...... ,~. j 

contratualmente a prestação do ser.1ços, .. . 
.t.!I', .... ':"''''-~''''~ " .. !~~:::~~." , .... :. li" "",.,',."". " ..... ,."', ... , •• "'",U •• _ .... 'r: ". ltÇ",,,w.t: " 

I 
11/ O~ 98 
-I 

I • 
I 

.'';' ?' o~ >~ :,l . ',,:; I /.' 
'" • ,_, "0,_.. .... . .. '. ~ 

i.:[ , ,,'1'<. ,", , 
. ..' " , . "Ir-'''Jj 

I.j ,'-'. 
, .'~ '" ' .. r ,,.. ~.. . ........... , ..... ,', ,.... ... .~~." ' .. ' .. - ,.. .... 

! 
., ;' '''' ~ T" 1 

\ 

" .. 

" , 

i·" • 'j .. ,~,; 

,'. ;':' ~ 

MP 1'.:531-.15 .. 
000015 . ~. '. 

c:!t~··'·]' 
," -==:;;;::::' .. :;~:::,,:;:~'''':;:'''.:::. =;:', :;: .. ;:: ;::;; .:;~;._=. ~,,:.;:: ... ':'". Ml1lIMi·a·~·.::·,;;;:",,'::"=, ===i========::-~, .. iititlrx:~=~.:ci-==:I.!"lt'i:wIU~-

- PSD8 .. IBA· 11, " I 

,., i. .... f"' 

~nclua~sa na ~édida. provis~ria nQ 1~31-15 onde couber, o 
seguinte artigo: 
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, An •••.• O Art. 29. da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 19~5, passa a vigorar 
ac~sddo de parágrafo único com a seguinte redação: • . 

"Parágrafo ú~ico. O reajustamento de tarifas pr:ati~~do pelóconcessionár'io nos, 
térmos e fórmulas do contrato de, concessão. in depende de autorizacão, prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homologação referida no inciso V'po~ co~sider:í-io abusi~·o ou .' 
indevido. determinará a restituicão aos consumidores ··dos valores cobrad~s ~ mai~r;'··.'· '. 

\ 

JUSTTFTC.;\CÁO' 
'. , 

.'.' . " 

!" Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei nO. 8.987/95, que "incu~be ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei •. das nonrtas peninentes e " 
do contrato ", Note-seque o texto do inciso, com muita propriedade; não'~e refere a ~'autoriza:r·' e 
~ a "ho~ologar", com o significado do cO~fI!1ar. ratificar ato praticado. Aliás. não poderia ser 
d~outra maneira. isto é, interpretar-se que "homologar", tem significado de "confirmação prévia';, 
'~voca o· mesmo resultado seo termo util~do tives'se si~o"autorizar'~:' ,'. ;'",,' ',. : ..... ::. , 

. , 
,> , 1_ "" "'.,. "". .; ~ J .<". \ t".: . 

1.... di. .. ri-.. • • , \) • • , • '~ \ • • • ; ~.- ., 

Assim. o inciso V·acima referido indica que,' obserVados a:lei 'e o c àritràt à e'·p'roc:eáenaà;. 
se : segundo as '·norMas peninentes: oS reajustes de tanfz.s' pOde~., ser.' .p~aticaáos ' pelos 
.concessionários sem prévia autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo-a .sua. - . . .., .~...... ,... ~ 

'i)omologaçã<? isto é . .confirmação. Vai~ ?estacar, que. 9, !1ft. :~~ incis~ IV~ .. t~~e.m d~, Lei ,n.= 
, 8.987/95, determina que "os critérios e procedimentàs 'para o'ieajustee 'á reVisão 'das tarifas" é 

cláusula essencial'dos contratos de coriéessao:'" '.":. . ,",', : ,: <>.' '. '. ,'.' ' ',. ," '," '. l: .. 
I.> .•. 1 .. \ • ~ ~ .1 I .'. I •. 1.... '::, " , :$ ~: ... 

, . Urge, . ponanto. deixar claro para concessionários que o .reajuste plJl!icado, 6c;>s ,~~nno~" q~., " · 
lei e do contrato (que obri2ato.riamente <;leve ,detaih~. procedimentos e fó.rmul~ p~a~:p1tq). i 

indepenáente de processos· burocráticos ~ ,qe.· p.r~~ia, !i~t?~~ç~~.,· ',~. par~ .coó.~u~~ói~·~ ,qÍl~ ,6- -
Poder Concedente deve alrir com ri20r 'ao consiatár reajustes abUSIVOS ol:l·mdeVldos . .obngando á .' 

concessionária'a restituir ri que foi c~bradó a'maior.' " , '.' .' '.1 ,. ~;, ;:';. 

, . .. . ... ,. \ ( 

.'. ~ não se imagine, que se a concessionária que agir de fo~a 'ab'u'si~á só tera 'de ciêvofver o 
que ~obrou a maior. Atente~se para o fato de que a própria Lei n:l 8.987/95 deu ainda ao Poder 
Concedente a faculdade de extimruir a concessão'.' declarando sua caducidade com base no 
puágrafo primeiro. inciso IT, an~ 38, q4e diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão o fato da "concessionária descuiJtprir cláusulas .contratuai~ ,QU 4isposi~õ~s i.eg~s ou 
resiulamentares concernentes a concessão", .', ,. .., .. ' : ," < •• , , , .' .'" ." ;" •• 

....... -.- .. ... .":' .-. ~: ~'_, ... } •.. ' ' .. ~ .... - .~ •• ~ ••• r • i \~,' \ I 
", .......... 

11 I 02/ 98 
c,', .. 

, '. ~, 

ftIUIDtM 
.'[ 

.' 

__ _ 'o.J. _, 

, 
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_" t, .' •• 1 ,', , ... , " " : 1i 

• ~ !' í. 'i' I ~ I" ' t ",f ~ 

, .... ~ -
" "r. ,,"... ! .. ~ 

'. ..' r •• •• • ~ .t • • • ...... J • I' .' ~ j, , • .. lO> : ;' • 't • :;" 1,';" ~ ~., ~~:':l 
~ _____ ~~~~~~~~~~-----------TEXTOb.--------------------~~~~--~~----, r Inclu'a-~~' '~'~~'~-':: ~~~}~'~~~' .. ~: 's'eg~i~t~ . ~rJigo . a Medid~ pr~~l.:~6';{~: ,:~~t J31- 1!5 'i de r,5de FEVERETRQ . -d~"1998~" "'I" .' ".," :,; .... , .... < 

. • I "9 a~t, •.. 46. da. ,Lei, nQ8.,987,I ,dE:! 13 del.fevereiro de,1995, passa a vigo-

rar.: com~ 1 seguin't~. redaç:ã~~·. renum~'r~~do-se os d~~ais: a~t'~~~'~. ,S,UL:lse -

q-aentes)· J' '. ~. - I:'" I, -,."'/ J.,~,·:·,.":f f-
,...,- I -l ! i ,I , , .. t • j ., '". ~ ,. i .... .". \ '~ ,. I ~ , ~ ..' 

Art,~.· ~~;I.~7.-,~ece.i ~a~. ,g?~,. 7?~p~e.~:?: ,;~~,~~r~mento dà: s . e.~PFe~à's:-'~ó'~t,éss~o 
. .~ I' -, . ~I~.!tja.<. ,. ~'~ 

nárias de serviços públicos, não der,iyadas diretam~nte .. das .0Rer.ações f" - I . '" ~ .. , 1. ,," • I • l • ., ~ -' ~ '" >,. r ,t., t, " 

relativas a energia elétrica, estão! sujeitas à incidência da Contri-
, I ! . 

bui'çãó''Sociál "s'óore','o, .Faturamento ·(:COFINS)... .- _ .. , .. , J " " ,:' ~ 

p~r~~.r~~~,,;?~.i~? ' .... " ~b~i~:'a~ _ !.e:é~·~,~asi ! d'as 'empresa~f"d:"rice,s'si,óhár;ias,':'i de 

se~,~~ço.~(, públ~~Cls, d~r'~vad'~s: !:iireta!mehte' da~dÍ?~t~'Ç'b~~ '~dm'::ê~n:é'f~~l:r~ e-
. _ ..,.. " ~ . _ , I ' . ~ I . -, " <;' " I ... ,. " -, ,_ r ~"t' I '" ," ." t' l~ 

létr'ica, não incidirá a Contribui,ção Social. sob're,~' :Ê'à.t\iram~üt~ :.:' , "1'" j~I' '0 ." ~.",'- J'~-'~-~'i,,"·~:.,;':\,,:: 

(COFINS) I tendo em vista a imunidade prevista no § 3º do artigo 155 . I . 

da, , C ~ns rtu 

i ç ão :'~ eder a 1,' :~~s: :,f I c~x.jVÀ ,".' ~;. ,., :'~;: o':,':,,:,:,.~, :':,"::": ::,:: :~;: 
Conforme 'preéei ttiã' 'a 'Córist'i tuição Federa1';;'nenh1:ún '·6\:it·r0·;:,t~r'ibuto 

í I 'r( ,;:';-I~ ·t·~ ..... ~"'1,.~\:"",.-•• ,~,.~" • 

. poderá incidir sobre operações relq.tivas a energia elet'r'ica.:' 'Exc'epcio 

na-se,a~enas os impostos de que tr~ta o inciso 11 do artigo 155 e 05-
, . 

• .. tfI'-_r • .-. I..... .' ... .. ." ~ " ,,, .- .. ,". '" , ... ,:.,. " ...... ',$ ;j;:,-

incisos I e II do artigo 153 da Co?stituição'Federal;"'quais'se'jam'" o 

ICMS, o Imposto sobre. !mportação d~ Produtos Estrangeir9se , ,0 ,Imposto 

~~b~.~'. E*p~rtação, p'ara o Exterior, i de - P!:"odui;,os Nacionais ou ,·:~{~q~~.l1:.ali 
i I'" 

zados. ' i 
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A instituição da COFINS, com as ~aracteristicas de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tr~bunal Federal, em 01.02.1993, em 

açao declaratória de constitucionalidqáe movida pelo Poder Executivo. 

Sendo tributo, nao poderá, portanto, a COFINS' inc<idir sê>bre as recei 

tas d~~{vadas das operaç6es menc~o~adas. 
Está claro 'que o constituinte quis' desonera;"'a' pop~'l:açã.~ ,lir~~51" 

leira de tributos que incrementa:;:-.iam, pre·çós:'q.e: :sei:\i~çb~s' :púl>l,í:C'OS "é 

de b~ns efetiva~~nte essenciais ou e~trat~qicos'p~ra o Pais'.Eniende~ 
~ . . . . . . .. 

que, incidindo outros tributos sobre essa's opera'ç6e.s:, ai~m dos' c'i t,a':' 

dos n'o § 3Q do artigo 155 da Cons'tihiição Feder;l','s'em' 'dúvida alguma, 

os' p'ie~Ç()S 'da 'energia el~trica aumentariam sobremaneira, prejudicando" 

o desenvolviménto industrial e' econ6miao. ,do Pais." ,e, .onerando ,'. ii, ,p.o."7, 

pulação em geral. ,' .. 
, Mesinorecohhecendo essas 'realidades,' teID'que s.e deixar ,claro. 

que 'imunes' são as receitas dessasoperaç6es'" 'mas não ,as, ·empre~as f0E. 

'necedoras desses bens e serviços. 
, , 

" , A' COFINS '':':1cide' sobre o faturarne,nt'o, ,d'as ,emP7'e·sas'.' ',E;sse, ia t,l.lra-::.. 

mente)',.' 'por' 'vez'es;' i1ãó' é compost'ó- 'somente .'de .. rec,ei'tas· 'deriva,dá's ,',G1e, 

ope raç6es··iÍnune's·, ~ntão, há necessidade que' 'se .. p'~eve,j a e.~ses '.casos ,é 

se tribute as recei ta~que não diretamen,te .-ligadas 'às: o.per~.ç.6es. ,iinu.:":", ' 

nes. Do' êàrit:i:'á'i-io', 'estar-se-ia ,'rião ,'tr.'i"out'ãndo r,ec'ei,tas ',ql.le.·:n~o ,!'?'~o:,e ' 

nunca' foram·,imuné·s·:······· .1', '.' "., :1.: ." I " "~'O " 
, , 

Esté"'e' Ó' sentidó ·da presente propo'st<a' qúe . pr:eténde resol~er I es":" , 

ta "questãó', prâ'tita de tão relevante ínte'r>ess·e I nacional.,' 

/ 

/ 
. c. --r 

~. ..., ..', .... ' .. • " .:. •• l . ~ ~ . 
,' .. ,1, '. 
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. • ' ~.~ . :.~'.:. ,',. ~.: :~~~ . . t·~· _ , . t"\- . :rx,.o, I ~ ,. ~ l.t:r·' 

!~ ÁC'ré,s'Cé'~'t~~-se' ~. :seg~uiriie':;~itigo"ã Mejl~i~~;' Prov'isôria ,,~~'~i .';~l)~1·'~ 'd~'e~Jf!; 
I I' a ',~' J J ',

l
' I, , .: i ' ',~~.\~ ~~ ~' , ' 'l. 

ns de~E;VER:rROd~ 1998: .1 _ . . ' ...... ' . "', 
"O art.··416..:'aa.Le~,nº '8:987, de ;U\ae,::ever:e . .;.ro"G~_1.99.5, pass,a.'" vi,-:-

I . " .' - . I •• . '. . " . > "" "',' ~ . , 
_\ j. .. 

gor·ar...-com"a ,seguinte ,r'edação" renumerap,q.o-?e os demais artigos sub-·, , 
I -, . r • ,.. 'J' ~' " . '" • 

, "" • I, 

,seqt1ent6er, _ I f 't' ,'." d ; ',' "j' .;:...,.... ,,'!, ' 
Art: 4 ,~ As Tec~~tas'que ·compoem. OI ~ uramento as ,empresas'conces~ 

sionáriaJ "de . s'erviços 'públicos i. não I dé,rivadas' dire~~~~~~.e:; ~~~.~ o~ez;a~. , 
ções "rei~tivas: a .é·nergia elétrica ,~st.ã<? 'suj eita~·, ã 'inciq.,ahéia.; ,'.,.Ida. 

Contribú.i:ç ã.6 :socià1 sóbre o' Fa,turam~nt'o .~COFINS~;· .. , :,r .. .: r: .1' I.)' '. "l' 
parágrafÓj,;Úrii'C~ '~~ .. 'S.obre a:s ',re'ce~itas'i,:das)~e'mpresàs o concessioriátiás' d'e 

., • : ... •• , ... ' . . '", ~. .. I l, ". I I \ ~ , ~ • ,'I 

s~rviços 'públi~os; deri~adas diretamente ~ás;ópetaçõe~!~o~~energià ~-
I .. ". • .... I 

,lét,rica', não incid,irá 'a 'Contri·buiçã.p -Soçial. sobr~· o Fa:turameritc?:' :H.;~: 

,(COFI(NSl, :J:;~E!n~? -',~~. ~~s,t,~'; a .. ~mu~i~a~F,',:~,rE!v~~ta no,; ~ r,c;. dp c?-r,t~~~ .. 1.55'; 
da Constl. tuição Feã~ral. ti' ., • ",- .f 

... ,. ~, I ... A -> .;: 
., lo, :( .. .,;;7"' : 

JUSTIFICAT)IVA 

, 

Conforme preceitua a Constitu~ção Federal, nenhum outro t~ibutb 
I '. I i 

poderá imcidir sobre operações rel~tivas a energi~ elétrica., ~xcepc:io 
na-se, apenas, os impostos de que ~rata o inciso"II do artigo'155 e' ~ 

! : .. 

.. incis~~JI\ ~ I.I __ ~~ art~go . 153 d~ co~sti tuição Federal, quais sejamo 
ICMS,\ o i Imposto sobre Importaçao d~ Frodutos. Estrangeiros,· e - ~Q Impo~ 
to so~~~· Ê:~'p~'i:-tação-,' para o ExteriÓr, de -Produtos" Nacionais 'Oi; Nacib-
'nãlliados. . - :, -' "", \ ',::. ;: 
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,,. .. 
A.ins~iiuicão da COFINS, ~oma~carattetis~~ca~ de ~ribu~Q, foi,' 

. ~ ~ . , ' 
ass,i,m ent~ndida pelo Supremo Tr;bllna1 Federa,l., . em lO. de de~em.bro:d~ 
19'~,3, '~m açã~' declaratória de cQn'st,i'f.:Uéion'alid:ade moviçia pelo Poder 

! Executi~o. Sendo tributo, não pOderá, p0rtanto~ a COFI~S ~ncidi~ 50-
>t, 

i bre as ~ré'cei tas çieri vad~s d.as operações memciqnadas: 

.. l· 

"-E.siá' c~àrÇ)' que o consti,tuínte 'guis, d.éson:êFrar·a :populaçáo ,br.asi ... 
, ,', ···i~'ii~·.·ée' ',ttibu~0S ,que incrementariam ',preços' d.e servi.ços",~~'b,iic~:s",. ,é 

. ,. '" .': '~~~é'~s' 'ef~'ti:';~Iriente essenciais ou :'estr~tégicOs ·p~ra . o'· Pais'.,.' E~te:~;. 
: . " ';'~' '\leti -'que, /'i~ci'di:ndoout~os tribl.lt6s ,sobree,s~as ,=operaç,ôes, ,alé'm' .. dos 

" ", "c'itiúiós 'no §,30 do artigo 155 da cónstituição:Fêcleral, :sém dàvid~:.'a:i­
..... ;. '. ',',' " \j~fu:~; . '~'s' ,p~~~.6~· qa energia elétrica ::au~é'nta~i:a~ sObr~m:anei';ra~' ,:prej\i~. 
":.'~' ...... ",', "éÚ~'~ndo,"ó'''á~é;éh',j(Hvimento i~'4u'stri,al 'e,'e'c~nõ~Ü:"o . do·".~~·i~:;" ,,~, '~~era·rido, 

~ • . "!' \. " <. .' ~. : ,'\. 

a 'população '.ém g.~ral. ' . , , '." " . I : • • . " 

,. ,:", ... , - "" 't'~~~~:~<'~~;~:~'~~eéendo e~sas ,·rêal.j;ca;"des~ 'tem', quê' se' deixar'\claro ,'qú'e .' .~.' 
1 ... ·':'1'·, '" · .. , ...... ' ... , .. '.t, ..... './,',,\.",\ .. : ,", I', ,... ~.._., ' "~" a ••••• " ........... ~.~. 

, imunes' são as re~ceit.as, dessas~'6pêtác'õ~s" ma~·n'a.9','~s :,empt:esas forI)E;!C::2., 
, . " " .. ! ,. :',' J .. ,.', . • .. ! • \... ';' .' ~ '.' .'. " •• , • • ," " ,. 

doras desSes oen? e se.rv~ço:s., , ' , . ",' '>.," . ' 

. ·,t • 
• 4 • • • ~., : ""', 

, ' ~. . ": . .\ • :.- .~, o" • ; • . 
t" .... ~~ ~ ~' ••• ~.j~'.'" .-,'.'~~~'.'. , .... ,.~ .. '~.~~.~ .. ~ .',.. '_o.., . ,", ,'" • ! I ."." •• ,." • .,', 

" ; , , .A, CO~J;NS j,.~pidE;! sobre o, tàt.t1tamen':tod,as,' emp,r,e,sa,s'~ ,E~~e·. f~t,ura:-:,. " 

, " 

'~ 

"~~:' ~';" ;,: ::,jl::~~'~:~~~~ '~~f: ,~~'ié'~:, ,riã~ é c~mPQ,s'to 's6inerit'e de" re,?~i tas: d'eJ;i\r~4~s A~,'~o:", ':,' 
, , :'., peraçoes imunes.' ~ntao, ha ne"ce$s'i~ade<''qu~se 'prévej a eSses'ca:sós é':, ... 
" :':~ .. '.',,', ," s~"·f';:ib~'t~·;.:~'~'~·'re~ej, ta~ que não' êiíf~'tàtnent~::ii~,adas "'ã~ ,'~peraçà~s "i;~~',' 

'::-:-f·I.''',,, ·\'~~·s'~'·'D~· .. ·~o~t'~'ã~io,' éstar-se-'ia.' tião' ,tributando :rêce,it~s·:q~e·:.~ão:·,~~'~'.é" 
. . , -.' '. ...." .. ... ' ~". 

, . nunca foram imunes. . ' ':, '" '" 
•. ,_, I •• \ ~ • , ) I , •• t • '.~ , • . .., . , , , 

.t ...... ~ •. ; Z,· ..... ~ .' .. . ••... }. \ ' ~ •. '. :. .• i r., ... '. ' • : • ~, ' • ~ : ~ " ~ 

':.~ .~,. I • J;:~te é 'o se:rltido' da 'pr~senee' pro'posta ',~ué, ~ret'ende' r,esolver:.~~,i..''.', 
, ".'~ ta questão práti'ca de tãorelevan'te' iz,.'t:.~resse naciooal. ,,' 
.. '. -'", 

" . 
. ' 

",1" 

, , 

" : 

.. 
.. - ... :;. .... '.o ., •• 

.'_TUII.'~., " ," , , 1 ' 
. ~: ,,' .~',,~~" ... 

.' . .... ". . ." 

, , 

~--':;;:fl: ' 

, .. :. .. 
-' ',.'. ~ . 

'/''''', ',o . 
" 
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·1 AP~~~~NTAÇt:O DE ~MENDÂS, 

',r·' ," '. 
I 

I 
i.' 

MP 1.531~15 

I, . 

GI O;'~ -199t" .::;;~-;,~;~ p; 1 ')1 ~/3-; :.;.~;:: ns Jt: éEVERtmCl:... .OE);;SJ ... 
'('" ..... >";:,'_ .. _ ... _. _. _.;....;...- .. úr~ÍI '·:1_'·_· ;.. . . 

O~TAJO:,:F,~Q~!{~,·~t,.)Ú~TO\JIa.:·O:~GE, ' '1.; .. ,'" ·'I,I~,·'!DAt)~':;~.',o:7l:',,:· 
l"::;..>>:·,',,,,'.·,.· .. · ..... ].. ',', -' r . " ,.).~: :S','I~p,.!~S'VA': .z::= . :MST..~'~.~~: <3~~4: .,~+";C~f';~ ."4,',.4;':: '-o,r'/6 " ~ ~. :(~!~~',':'7"~ ... ~O:~~. " ; : : ~ ~ :,--:1"', ' .. : 

'.. '··1·'···,'· .. · .. >·:·;··,· . ,. .... , .. " cF'" . " . ',:,.,/, 
r,

'? - ..... 3 ..• , . .:. .• __ ... ~: ~'E~t" . -,;,ct •. 'G' '~>'=I~.G.n .... ,."')'--"''';''''--'''-:--_ ;.r.'" , .. j ..• , .• " ..... , " 

. 21/04 ":'., :":;99 .. 1, ,~' ;.' ,";':' 
','. ".'.':.. .,." . • .'. '. .. • I" ~ ~ • '. I :' 'I " , . , ' f' • ...~ r' ',. ..: ' . . 

.',' • l .~, t , • ' . , .' "-:-_~~ __ -'----:"_~...--.,-~...,...,.~'';'''':'''':'''.,;.,' .:..' ..:.' • 
. f'· , < ....... " .'. '. ." .. : .. J~O . '1" . , ,'. 
I~ C r:: s: si n te\:se', ::'i ·s e o Li in t s' ·a r·t·,'::o o:·.à "f'le'd :i:::! a 8'!::,c v ~s é·r i ~',~Q' ;,. '.:sJ:Ú 2 :1' 5: 'd'~ 
i '05;e "FEVÓ~E't~'6';: :, de'-1(H~ '8 ;"h:~ e' ~,~, ~'~'~:e~; ~'; ~ '.. . ".", .' , , '.',", 

• 'I ~r:; :',,1,' .. ;'.~ó.:~~:r.t:.: ,;~ 3'd ~ :. S i,ri g' "~,:'4'~ '7 , ; ~~ e;' 2'5'·· d ~ c e z em.C::r'<>'e .. '1,'~~,~ ~ . :'a s s a '11, . 

I
· ::1J,l~.·.r~~r~:.ma.seºUln:e',redaç;~o: . ,.... ", ." 

. ~r,;t· .• 13· ;.',.,'.t ... • '.~.' ......... .............. topa- ...................... • j~ .... a' ........................... .. 

, : i ,l .'0' . ' , .. . ' • ~. • ' . . 
. ~. •• ~. .'_ • • • " . • . ' '. .' • ~" .1 I I , 

... '::," f~' .~,~ ·:2C~'~,~~:~~~.:~~~~~~.··~~ '~';~~~:~~~i~:' .~ ·s·~r·:;i·x·a·d·~', ~p'e'i~~: 'A~~:E;E"L: ·::d·e~\;e·~ 
'. rá' se+' ;~~~:)~'i·~·a: do ·S.Su: V3Ú,;:, ',s,t:u·al<e,m·.<50% (~.tnq'ue!'lt:~;:;~~~~~' c'~'~i'~'/'~~"'~~:~~~' 

. . J • :. '. In' • I' •• '" ... • , ;. > '_ _ ~. ~ ; r 1 ' ~; • " '.' r I j \, 1"',. ." I" , , ' 

Cr~i? ~e jQQ~'e'os'!O%'(Cihqü~uta~por ~entO) r.~tan~es,~o'~x~~~!ci~.~~ 
199'9, cl,rn·;'s·;j'a'.é:·pnipre~ta·.e·xt·i·nç,ã:';i~;·· ." ,,,..\,,'.' " ,', ' ... , .' ... '." 

.) . ;',. 

, i 
.' I 

", ;'.A<·me,diêa;·r·o~isór.i,á:ó:f!21·~f5,6tl~.a·; ~pr::r\t~d~ ~eiÇl .. C'onºr'esso', :Jác'f~' " ." 
'I 'I'" ~ , I I ,)',~ ,.".~'~~ •• ,~",~,. 

na.i,t· astab,~.'+"eCeW c:~·;'érios paTa- a ;con'solidac;:ão e o r'e,financiament:::;;::e- . 
J... I . .., . '. ..' ,'.', '" 

la:União, ,'c'à \div ica 'óúbli:a', mobilfád:.a "e outras que· 'ê ~p'e'éll'ica;v'a, . de 
),r ..... " •• ,.'" ~\II.i '; . ),<'/~.'. ,,' r:. , .. ',. .. ..... , . .p'~.,~.,_~. :'".' •• '. I, •• ,_,' .; ~ •• 

rS'$c·.o'nsabilJ..t:f'ade dos :,)~'stàdClls·',e·" dÓ'llJ'i,s.tri to Fé:deral.' .,.. ".' " ",., 
.' ...': - ' 

.. , •... 1 .. :-e.m\'sua· 4ª >,.t,.e'ediQão., '.'inttdÓúziu' o árt·. j'~, c.o6~iderah\d~: ê;Ú~: ", , . 
~ • .. r ••.• , , • .' I • I 1 •. • '. , ,I .. . . '. • '. .". ""',, 

OS '~'~:ect rs~~:>:d'~ 'RGR··CRs'Serva;;Ci.lobal' ,d:é"R êve r s.ão )., pode lo:i .im','; s e'r·-:·ápl i'~a'-' . 
d~'~>n~f 'aQ~i:~4ç'~~ de·;é!ç·õ~s do': cap! ~ál.:social de·' e~pre~~i~' c'~nc'e:~s~'o!ri'~'_· " 

. ri'~!;"'.~'Ob ?',b~",~'rêrle 'de',G'oVernos Est~daais, coin~ obje'tl'\iÓ' da' 'pr~mover' _ 
•. _ 4 ;.. ~ , • . .' ' • ~ . ,').....',". .' .' 

7;' e s'P'ê êt 1 v a ' .'dlaS e s ta t i t ~ç ã o • ! . . •. ' ' .• , ,. 
," , : ~~., , 

.,' . ,,' '>i~;,·~~~di:a =!'oviso.ria:'MQ 1.~ .. çrO-.a, aco.ra Lei, :"1ão faz referên-' J 
ci,~}à.'" L:e i -;~.~>9·. 4.27, =e 2,:5: 1 2 ~ ! 996 i.qUe·;: n~t,it';;L a' lI A gêric'i.a' Naéionai 'ge 

e:n~:i;~i·a s'1;ã:t'r):a - :'NtE:.., :iscioi ~a..:.l'l' re9i~e:C::5 Con~~'S'~õÉ!'s ce' ~=r'Jiç::: .-:- >-.. +~ .. . 
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[, ' ' 

:Júblicê~' def~Uier.gia'J.El§t:ri:a e. d.§ c~t:-:a's' '=:-ovir:";J~iaS" ,a que em seu 

a,r t i ~ o 1:: {{b,;,a,~ ~;e r aç ã es , na,la 9 ~ s 1 aç ~ ~",~~::f:~\~~ :~,~t~ ~ ~~=1." ,~'~ja.; .,r e d aç ã o 
~inal rlcara sendo a segulnte, ==m a sug~s~ac ca E~~noa cra aoresen 

---;~ d a: inciso ')): 
.. ,.1 I 'Art. ~'3f1 ),;taxa:,2nual ce fiscali::ação ~srá':de'Ji::a.·celQs-cQncessi:J-

_____ .... ~. • __ ~ •• _ .... ,co ... __ -.'- _~ ____ -' __ "" ___ ""'. __ ' __ ~ ........... , ~ _, ~ __ ---.I 

.nári:s, permissionárics e'autorizat!os .. a partiLce .1Jr de, ~aneiro. de. 

1997, devend': ser :,ecólhi,ds. cireta~~n'té,~_,lAN_EE::", :er!1~ ~dúo.dÊ§'ci:'nos, '~. na 

_-f~;~~'-em~~-ú-~, d'i~'pu;e'~ o. r,egulamentb "desta- 'Lei-. - ---I 
" j .. . .~f • ~ , .. ,.... ..,.. I 

. § 1 Q "00., valor. global ,das'quotas~ da: Reser.va _GlobaL de Rever,são-RGR, - ...... ~ ~.- -- . ' 

,de-que' trata '-i;J'.-'art';' 4Q:;da"L.'el 'nQ 5~is55:'-de 20, ds' maio de, 1971, com a, 
, • • 1."" . • 'o" "" • t .' -, ~ ;, ' 

_ re'dação ~da'da ,_;Jelo ,art._ 9Qda~ Lar .riQ __ 8 . .'63·.1 ;'~ de '.4:'-de~·março' ds' '199.3, .dé- " 
I· 4' • I ." ~ ,.,!,....,,' . _. , ... .. ." . 

v.i(:ias· r:el-os'"c::ncessionárl.os 'e·permi'f!siónátt'::'s';·-'s·eré:·1ceduzi:do o valor 
\ \. • •• '~1:." • • ~ • • t ,. .' • '- " f ".~' .:. .A ·1· ... ' .~... :' -- ,.., ~ • "',' '. ~. ~.- .,...... • ~ ,," -

dIa " : 2. x i3 . d i:J~ ~':: s c a 1 i : a c ã o ;-) ed a d a"q ú'à: lo u e t" 1'1 áj 'o r a ç ã o' c a t a r i f a s p o.r =:; n-
~ • ., ... - .' f ./",·1:'; -, . l":"J", ::õ .: . .3 i ;; s t i ~ ~ i ç â o ~ '2 2 S ~ ê'" ~::- i :: ti t o ~ " : ~ ,:" t.~' !"~ ~~. \ .~ .. ' .. ~ ;-'! . ' ... 

. "? 2'2 '~"Re~~'r':'~ - C:'c:iàl de. Reve'rs'ã'o' 29 aue,' 't:-ata' ~':J'a~'áº'rafo anta-
., I... • \ .... " I .'" , • ." ~ ""'. • ... • • 

;::'ior é cansicerada inclui da nast'ari~as'de'eneroia elé,tri:a, 'com as 
: ....~..... I.. ,~.,' .' ~ ~ \ .;~.... • " - . ~ •. ~. 

: • .j •• • ,I ' ••• 
I',) 

. , ....... . .. .. 
\ • '. t I ~ • 

~ .... "". ~. ,-;. I, . ~~ I j .- ( 

• . ,. f.' ::~ . ...; "." ~~ .. ", .. ,', " : j. ,:,' '.' • 

I I - é f i x a d a e m a t é d o i sem e ~ a p o r . c e n to, a. q u ot a , a nua l,d e r e ver -

./. ~'ã~' ~ue'" l~.~idirá s,o,~~: ,9~.,-.~n~:s~.~me·~i~,7,,~d.O~c~,~?,<~,S~s·i~·n~~ics ,.e permis~. 
sion~r'io~-; tÍcis 'tedn'oses'tabelecidos'pelo .. ar't'. ,9Q"da Lei. ~~': 8,.63" ,;. de.::l ' 

" 
I 

.J;""I .: ... .I! ' •. ~ ... :.~ ... ' •• " ,,,":'~~.~ :'.~~.: :; .. "':-:':-'.- "~." ~ .• ~ - ~,. ~- ,- - ... 

4: de"màr'ço' de 1993, cbservado o limite de ~t::ês .. ç:::6r",ce.ntoda,.receita\,>: 
I .1: '~~F' l.> .:.",.~, •• ..;.: •.•• , •.• :,··~,(:~:rl" .~. -......-~; .... -,'. ~;.' '. 

anual; 
) , : 

II - do t~tal cos recursos a~re~a~ados~.a pa~~i;,~av~9ência desta 
\ • • ... . f -, • ~ • , • '~. :~ t-::' .;; ... ' •. , .:~. I ~ "" \ " .• 

Lei. "::inqUenta ;::or cento, no. mín~mo, serão. destinadÇls para aplicação 

e"m ':.nvels'i::imé~'b~ "n~ Set'~'i'·(~\'§trt::';"d·~·S'r'R~g~:~I~'S~~\J'd"r't~';'~:~'~rde~t~ e Ce~-
. ,,~.,t· .,1 .. .• ~'!'.'" _.'#" ~ .• , .• ,~.:.,., ,.1 > .. :1. !-: :.~ .. J, •• : ... , •••• ,;'.:.,' ',-;,. '_ •• ~'.:.~ ..... ,~rL ... _", _' .!~ I. ", _ ~ • '"r 

t::o-Oeste,- ,dos C;L:J~~s 1/2 em programas da'" eletri'~i.cação "r'ur~l',~ =onser'-' 
• • ~ .t. ~ f'" f I .:..' _ ~. :W; .... \ j~., ~l ;" .~ ;-'~ : ... :. ~-: .~. ".; ~> ... h~ , •• : ~I." ,"....... .', ...;\" I :. ~ .~ .... .• ", '. I ~.' _'_ ... • ! 

'v~ção '9 "uSá r2.cii::inal '::e e'ner'~:'a' e . a.ta#tdirn·en,~.:J," c2~~cçrriuhi'daqe~ de 'ba~xa 
,A,o; ,"l' ",.:\'~. ~~.:!.:_r., ~. ::",l.,.i -l" .. ,.." '~ ... , ;~!;:L"~'.:;'~ i' .. ~ .#':;.;~':.-: ~'~..oi ,""; 

, ~ - .. ~ ~1 ; 

~ . . ~ .';""." -.. ' 

. . ,. . .. ':" 

"'.' f. :,., '1 J ;,-: • ~ ''';: ., '.-= 1'· - f!~ .. 

I dos ::i:stamen:e ::;m, Estados. Munic':::::lios '2 -c='ncessi-:iár~-';'c'" :ser"i.--',; .• ,~ , ", .. -_...... ...- - -_ .... - ... -"!' .... 

::úbl::::: .ce, enerçi:= 'elét:-i:a:., ' ... ... 

IV - cs recursos destinados ao semi-árido da~Reºiãc.Nord~ste~se-­

I~ãq ~p 1 i,~ ado s . a _ t ax as~ ~e~f.,i,n;~nc,~ ament.e ,não ·~:s up e r':':: r.e s' 2 s 'ç::: ~2V i s tas· '[l§., 

I 
r a ,,'C? .. s ::. ec u~, ~ o,~~ ~ q u,s:, ',se .::erf'e (e;:,aa1 í.n'ea' t.=,;' "d o: i n c i s ci I" d o à r t. 1 5 9 da''; . 

,So_n_s~i.tuiç~o r,~,de·ra'L" '-,' 'J' :,~',::1. :,~:,' .'-.l, ... ~ 
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. V ~ 1 qu~t~ anua~ da reversão, J ser fixada pela ANEEL, deverfi 
I I . 

ser reduzida do se~ valor atu3l em 50% (clnqOenta por cento) no exer-
. I) .-

cício deI19'~8'e os. 50% ( c i n ':I O e n ta. p o ::" c e" t o r e s ta n t e.s n o e x e r c 1 c i o d 

1 t extinçã'::J." 1999, com sua campo e a 

I '. , .' , 
i' ;J o r I...: m a = : ã o := 5 t :. :TI Li 1 a d a ~ e 1 c ,~ Cil v é r n o· e d e r E! 1, ,~ u i ta s e :TI:J r a S E! S 
I . . I ....... ',.. " 1 
'estadual! ta· ane.rCla eletrlCa devera::: ser ~=ansfer:'~as cara ~ setcr 

i . -.' . . . , , I'" " ' 
:rivado: r em a2.ç;uns :as~s, com .or'9fejSOS .~ á aorovados,,~~.~as ,A,ssemblé.ia 

:..stadualF·····' .. , .... ,','1"" '., .. 

Atua:1.me'f1,ta I" ~m~ .c.oncessionárié!. ~ão pode de~xar c~ ~I!vesti,r pa,ra, 

não ccmp~omet~r a qualidade de seusJse;viccs, investindo vultosos re­

cursos cbm p~rm;ne~~e,,~l~v~ÇãO'~~'S~u imo~ilizado se~, o ret~r~o de~i-I .' ... ,,," ,. . .... ,.' " 'I . ',' 
do atr~vrés de, tari.fas.:~~e~.':l~das--.~,'F,:~:ta anual da RGR, :eterminada, s~ 

bre o mohtante dos investimentos Obriga essas empresa~. a recolhere~ 

mensalme1nte. à,Elet'robrás alta soma ,tie valores. :jue ;epresentam atual-. I' .. .' .'. , . '. '.'.' 'I' , . .' ,:' , . 
mente cerca de.,2%,de seu faturamentio .mensal. I ' .,,' .' . . , '. . 

Isso ~enali:i a emoresa e imped~ ~ue cassa efetuar, =s.indisoensá-

ve i s inJ~~ timen te s no ~ s ta·do. A lém disso, o seta r, c ~mo . CJm t cdo ," ~o~ 
I ,A' d 1 .. ~ • fre as eonsecLenClas essa CO_l~l=~. 

'/ .,.,' . ',... '. ·1 

. . : . . - .' 1 ',': I _. ' ;. ~ . 

A L:i.9:4.~? :CJe~ .. n:~.,itui~,a ~~.Er-, ~,s~a:J7l,~,c~ eiT1.s!a.~"art, •. \~".§1º ". 
aou! :nenel:naoc :...:e _,W~ serE! reti:ado do valer -- ~-~ ~"mOO~ I ".. ' . , _ :·1, . - '" li "",n,. ):: a r a -..... -
3 taxa 1==' ~,:,·scal.':':3çã'o;':' ~ue :9d~~1~'iâ se~' :~,~i.~:- _ 2?~ da :-eceita 

anUE!l ~~ ccncessisniris. I 

! 
!. 

• ti' ' • .' f f' ... ~ I .... 'I - ~. ~, !.J J 

Ora., a ecnjuç~ção' do art. f3'd~'M~'ccm'eii~ artigo ~oui tratado 
I"' . J ~ - .' ., I "! ~ '. " :. ~ I ." I:' .. , r " . ." • . -. ~ . ~ P, j" • ," " ... 

,pel~.: ~/meh~~. A~~tiv~~ permi~irá,co~,mai.s ce.:.le_r~dade ~J .u~.il~?~ç~Çl . .dQ$ 

rec~t~o~ d~ RGR, vi~~~ao ri*~'s6 ~í~hiiiiar ~-p;ivatização das'~mp~~­
sas 'est1adua,ü esmo' t'árfib'~ní;' "~'órit' ~. 'gt'ad'u'~'i ex'tl'~ção da RGR ~fer~~er" 

.. J : I''':' • o,, \. ••• .~. "\ • : , ". , . -', : , ~ ... , 

con~iç~tS p.ara c;ue as mesmas' pos·sar··fun:eion'ar· numa cC;lnseqtJência lógi-

ca ",O. rOCe550 co ;e.~,~5t," tura.ç,ão di. setor Ol.é,t rico. . . 

• 1 

.... i . 

. J.,.",'o-......, .. ,...,...---:----.,-~----:----:---- ...... TUIIA-~-.• ~i .-.~:",-~-*~,---:--:.~ •. ~.-:-.. ......,..,...,...-...,....,.., 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Fevereiro de 1998 

-MP' 1. 531-15 
, ,I 

000019 . " , 

• -- .... , ~AO"T'JiAIO _,I i ~ , -' 
" .. 6-----------'-i~','~7~-PM~s~9~vA~~2-~-,-,~iu~a~sT-ITU-I~-:~---3-'--'--,~~~~.-'T~~A~-4~-;~--,.-.-OI-Tl-VA---9--~,.-\-Ua-ST-,TUI-~I-.C-G-~-BA-~-----------í 

~I 
~---------------....,...,..,...~--------------,-- 'fXTO'-:-~--:--------: ________ --':' ___________ '-I 

!9'A~~'e'~~ent~:s~ o~~~~inte ar'ti:;;o, ::à f'lF! d,i."d a, ,p'~ovis~rfa nQ 1 ~?31-11), de 
I " J t • '.. .' 1 • ~. '.' ... , I 

:! ,nsd~,~~yEREIRD, "de 193'R'c,'on"de co~uber:- '. 

Art. 13 ...•................•..... , ........................ ~ ... ............. . 
0- :. " ." "f. • ~ , f ,~ • , J l • • 1 ~. ; .. 1 ~ ,~ • • , • 

• • ,: .• , •• ~. *,*. *;:;., ··.I.·~·;,~·f.·~.· .... ' ... ,* :,*r*···· ., ••. :."'., ................... o ........ , ••• , ••• _,oro ••••••••••• 

V - a qu~ta anual-d3 rev3rsão deve~6 se extinguir com o a~en-
~ .. '~" , 

dim3nto ex~lu3i~o dos pr~gramas da financiamento contratados at~ 31 da' 
l -:: \ ~... '" ~ • ! .... f.J h ~ ... ,-J (. -: .... 1 • ",' ~ ,,' ~ • ~ • ~ • 

dezembro :le 1998, com 0;'3 r.ac:Jrs'Js. dEI Raserva Global di3 ,Rav!3rsãr.J~RG~". 
_ ~ o, • -. ;, '. ..' 7 ....' \. } : ..' ~ ,_ ... ~ .... l i I I 1 I . ' I. .. ~ • 

", 
'. \ .. l 

: ... 

- ~ I ',i. 

J ... _ , 

~ .. • • \ I' • 
• • • > 

JUSTIFICATIVA 

, 0 - •• 

.. ",. ".' 

r" 
,." I 

. -, -

'." ,.".' "," ,:. A' 'Medü:a Provi,s,ór'{a nQ L'56.0-8;' 'a'provada' p'elo Cong'resso Nacio 

'~al', 'est'abea.·ec'eu, :c::i tério:s" 'para' a' co'nsolidà~ão é· o I ref i'nanciamento j';:ie-

1a União.,.:'d,~dlv,i;d·a púb'li,ca', mObili·ária e olutr·as' q.ue especificava, . :.'de 

responsabilida'de.: dos Est'ado'S e do, Distri to' Federal. ','.' 

Em sua 2ª reedição, introduziu o art. 13; considerando qUE!' 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica­

dos na aquisi'ção',de ações"Jd'o' capital' social-'de empresas concessioná-
• - •• .. .. -~. - ~ - •. ,. ' ... It_~ 

rias sob' controle de Governos Estaduais, com o objetivo de'-~romDvéf: a 

respectiva desestâtização. -'.,.' .-

, 
" 

" 



, 
i 

DIÁRIO DO SIf:NADO FEDERAL ' Sexta~feira13 ·00037 Fevereiro de 1998 <' 

1/. 5 ~·O·'- 8 , I A ~ Me d i da P r o v i s 6 r i a" n º I o a 9 o r a L e i, 'n ã o f a z r e f e r ê n _ 

cia à llei n~~.427, ~de 2,6.12.1996
I
que institui a"Agên~ia Naciona~ de i 

Energil El~tri=a - ANEEL, jisciol~na ~reºime de Concessões de Ser~iço I I ' · !' ~ÚbliC,oS de '''n.ers.i3 Elétrica' e dá I'outras provid' ',cias"", e q~e c em seu' 

i artigo 13 faz alterações na legislação referente à RG~, cuja redação 

~inal ficará se'ndo a ,seouinte, dom a sugestão de -emenda ora apresen 
':ada (inc'i~oV): -, _ I' " " " , . " .-

Art. ~3' A t~xa anual defiscllizaç~o será devida pelos-concessi~­
riáriOsl, ,p'err'rl'i:ssionátios e autor'iz~dos_ a partir' de 1 glde jàn~iro :. d,e.' 

1'997 :'devendo ser" recolhida direttmente à ANEEL, em duodécimos" na 

forma bm que, dispuser o,regu..lame,nto, :desta Lei. ' '.,.' , ....... , ,'.', , . , 

§ 1 9 -00' valor' 'global' das - quot~'S" da Reserva Global" dá' Re!'vers'ão;"RGR, 
, t ",. ' . , , ," , ,.1,. . ,.,'.. • ' , " , 

de qüet trata, o' art. '4!:! d'a Lei nº T~655, de 20 de ,ma,~o d~:.1J9?1, com .. , a 

re~-~çãloçdad~pelo art. 9º da Lei tº'~.631; de 4 de'março.dé:1993:;de­

vidas kelos c9nte~sionirios e permiSSionários, ~Bri deduzido O· valor 
r I.... ~ _. " .. .6>-" ,\. • I I, . -' .. ' . 

da taxa de f-iscalii'açã~, ved'ada' qyalquer majoração 'da~tarifas' por, con~ 

t k . d a li n s t l ': w i ç ã o = e s s ~ ': r i b u to. i ' " : .. 
, § ~2º A 'Res'er'Ja' 'Glob'al 'de R'eve~sãb de que trata','o .p'a'rágr's'fo ante-

rior é! considerada' 'inc~luida nàs t~tifas de energiaelé't'ric'a', com'as 
á~"terajçõé's "s~ég~rri't~'s:" , ," I • I ' , "I 1 • 

. 1 
I - é' ·fTia'da"'~n;· aié 'd~is '8' meio por c"ente' a qúota' anual' de -rev~i-

são qule '{rÍcidirâ' s'bb'i~' ol'ih~~'sti,~'e~'tos dàs~ concessi'bna~iós e' per'mi~- , 

sionirfios, rrcs termos' estabelecidbs pelo art. 9 º da' ~ei nº 8.6:31', de 

4 ~e m~rço d~ 1993, observado o l~mite de trâs pór cento da receita 

anual; ,I I' " 

í 
I I I - do t o ta 1 dos recursos ar x:e cada-do s a par t ir da v igânc ia des t a 

L~,ei, "cinc:j-1Jenta po-r, c.~nto.','·(1P mín~ino,,· 'serão :d'estinado,s <para' aplicação 

~m: ~ntest·ime.ntos, ,no S,eto,r" :El1~~t'ridC'· dali Regiões Norte'" .Nordeste~.e C'en­

t'ro~O!ste .. ' .'dos q'~~'isj 1-/2, e,m, prog~:a'ri1as . de eletrifi~ação. ~;uI'al, ,con'-ser~.:' 
~'açã6f'e uso raciona'L ,de, energia ~ aten,tifiment'o de"ccmun{dades de 'b~ixa 

, . , 
;;.... j 

I ' 

I :.; LU 
; ... t. I .! 

, ' 
- ~,lsr r.ec u r s c ~,.,:,e f e r i do s 

I dos. :::':eJ:amente' ::m 'E-stados. 
" : ~ . '. . 

:úbli:= ce energia elétr:':a: 

" 

I , 

no! 

.. 

inc is c a,nter,i:r c:::Jd,erão~,ser, contrata 

• c " 
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IV - :s recursos destinados ao semi-irido da Regiê~ Nordeste se- ., 
rão aplicadcs a taxas de financiamento não superi:res is previstas F~ 

ra as recursos a que .serefere a alinea c do inciso I do art. 159 da 

Const~tuição rederal • 

. V - a quota anual .de reversão daverã S9 ex~in~uir com o atendi­

manto exclusivo dos pr09Fama3 de financ~amento contratados ~t~ 31 da 

daze~~ro da,1998, com 63 recursos da Res.rv3 Global da Rav3~são-RGR". 
'. " 

" " ." ',1 

~o= _ma s;êo 5st!~ulada :elo Governo ~ederal. ~uitas Emoresas 

,! = s t a d u,: i ,5, • ~;, ,=, ~ 7 r,ç~: _ e lÉ ~,= i:: a . d e ver ã o .. s,~:- .. ': r a n s f 2 ~ i das p a r a o se t:; = 
privado. Em alguns' ~'a'sos, ::om processos ~ § aorcvados pela's.'A·s'sembléia 

" 

::staduais. 

A t.ual'm.ent's ; '~ma t'::nce s s:ibnár i a' ·ríã6.j··p6êr~" d'e ixar' ce'Thv~s't'{I' para 
'1 

não comorometer a qualidade de seus serviços, in~est~r:rc:lo:·vu.J:.tosos re.-

cursci. com permanente elevação de seu imobilizado se~ o retorno devi-
~~ ..... ":f ~~4.' .... ; ~~ .•.. 

doa t ~ â ~ ~ 's" d~· . t a r 'i f a ~ . a d e q u a das. A quota anual da R G R , determinada s o 

bre o montante dos investimentos obriga essas Empresas a recolherem 
\ ~ , , , • I I' 

mensalmente.i Eletrdbrás alta soma de valores, que representam atual, 

mente cerca de 3~ de seu faturamento mensal. 

Isso penali=a a empresa e impede~ue possa efetuar os indispensá­

veis inv~stiment:sno .Estado. ~lãm disso, ~ setcr, como um todo, so­

fre as ': =ns·etúlênc i'áS'~ dess a o o 1 í. ti ca ... 

A Lei 9.427 cue insti:ui a ANE~~ estaüelece em seu art. 13,§1Q 
fo,. ........ _ ~ _, ~ •• """ __ .. .. .. __ ........ , _ .. __ .... ~ ...... _ • ..... .. • • .. 

aoui :nene i :nad:: :;ue O, S% 5'er~' = e ti':, á,cfGl, ',(j':1. "},àl'cr:,'::'à/:R'GR ;:: ara' ':'dmo o r' 

.: taxa' C3 . f isc a li= ae àc. :qu e'= e du zi =i a 'S'9 \j" v'a 1 c = .... :. a.:'.:2,~6 
~. · .• ··/~1~~~,' __ d a r,e:~'t= i ta 

. '". 
an u a-l' , c o' 'S; o.f! çe s .. s ~:: ."_~ ~ i? '. . -... ~~:::.:' 

, . , 
, I', i.joJ":' • : I, ',.'4' ... .. ,: 

~ ... ,I 

ara, a ccnjugação do art. 13 da MP com esse artigo aeui tratado~: 

pela'':- Eme~-da',Ad.i_ti.·y.a" pe.r.~~~.!:~~E,á ~C?r:n .. ~~is ~ .. El.~7!,:i:d.~d~e. :~. util'j;z,a,ç'ão do:~.: 
recursos da Rdf:' i'Jisando nã'6'''l'só viabilizar '~à, priva'd:záçào da~. 'empre::., 

'.,. ~.' ..... - , _... ~ 1° .......... _" ,,, .... • .. _._ .... ,,_~..... >I'" ~ • ~ ~ •••• 

sas ~staduais como tamb§m, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições pa~a que-as mesmas'~ossam funcionar numa-conseqUên~ia lógi~' 

ca do processo de reestruturação do setor elãtrico • 
.. \ 

... :.~:='~ .... .\ 
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" 
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• I f ,,-' r • 
.. '~ . I ." I ! 

: :'" I ~ I ....... .~. :.~ (' " 

,~rl .:. ..... , , .... ~r:~' ~.' . 

. MP: 1 'S 79 , ... 1 7:õ .,0 

000001 

..... :"'.L ,. 

Datfi: 1O/O~~98:0·, ,_. . .3J?rop!)sição:·,Medida ProvfSÓria n°. 1.579':17/98 

!~==~~~==============+=======~~~~~~~====~~, : 14 Aulpr: DePuíado SérgioMiraÍlda 15 N" PrôiitúáriO:26~_"" .. .' . 

4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo' f 6 Tipp: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 
, j "', - .,..' .' "" " (Global .' ..' .,.. o', • , " , , 

, I I 
, , .•. I ",'., ',. ,I,... .' '-'.' •• " .• ' ... 

, , ','" ~ I-

f I: \áF:} ~!~ 18 AI;Ug~:}.~ ",;;,' I ~grafo:i Irici&<>: , 
: \,·1""1 

. '. .. ..: '. .~ , , . : :.' , "~". "~- :, . .. , 

. I Alínea: ' .' 'I 
. ;., ,",' :. ' /..:.o', '" .",... 

!, 9 Teho ; lO ,r : " '.! ' : 1 J. ~ 'amuivo c·lS79·17b . 

'o .~. ,.' • " !.. .,. : 

", .. ~. 

! Acrescente-se, onde couber, o se:guinte artigo à Lei nO 9.082, de 1995: ' 
t .• ~.-' •. "'" I ... ·.~.,;-'''~ • ''''''~'' ..... ''''' ~.",. __ • "'" ... _. , • ~.. ", ...... _>-.... ·(10 ". - _~ . •••.• '1 ...... 

r .. ·· .. · ,!, ... Art::, As dotações de que trataio § 2° do art. 41·. desta lei, rdativas ao Orçamento.da 

r Seguridade Social, somente serão canceiad6s . uma vez esgotadas as possibilidades da troca ou 
I 

, " I , 
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remanejamento dos recursos ordinários destinados ao pagamento dos juros e encargos da dívida 

constantes na Lei Orçamentária Anual de 1996. 

.. . 
Justificação 

o " o. Uma parc,ela significativa dos recursos previstos para o atendimento das ações dos 

programas da seguridade social dependem da aprovação da Contribuição Sobre a ~ovimentação 

F.~~ceira, que se for aprovado, não possibil~tará que a União arrecade o montante de R$ 6 

bilhões previstos na proposta orçamentária. É inadmissível que, diante da iminência de inevitáveis 

'cortes nos diversos progr~as, recursos fiscais e dá s~guridade sejam utilizadós para'o pagamento 

de juros da dívida pública. 

: • o, A. aprovação desta emenda é fundamental para, que não se privilegie o pagamento de 

)üros~ 'enquanto' em detrimento do atendimento dos o programas de custeio do Sistema Único de 

:Saúde e do pagamento dos beneficios de ação continuada ao idoso e ao deficiente fisico definidos 

Ina Constituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
I . • J. ,~ .. j • I ~ • 

" 'o, 

. . , 
", ..... ;' ), ~ 

•• o 

'. \ , 

'~';I~~o:·:ApRE~~~~~Ç~.<? DE EMENDAS, ,"",,'.'. 
" 1 '~.' '. .' , ~.I o'. ~ I, ".," " • ' , 'f \ '". f >' 

, 
f .... 

,iJ;>;lta;' J9/0,2{98. ! /, • , ,3 Proposição: Medida ProviSória rio 1.579-11/98 
.... -. <I',,> .. ,',.~,"~' ... -::;.~ .. 

M~.1579-i7 

000002 

• .4 , 

, 1
5 

N" .~~ntuário: 266 - ~ 

f) TipO: 1 ( ) - Supresslva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 
I': f ~ .. • ~. ",~., ~ , 

4 (x) - Aditiva '. 5 ( ) - Substitutivo 

Global " .. • 
..... ' ...... < , ,., , ... 

.. . 
I' Página: 1 dêl 1 ~ Artig~:. 999 I~~o: Incisó': ' t. i ~ 

, 1 Alínea: . 
I 

I'" '. _ • L I 

9 Texto '. arquivo = 1579-178 -'. . 

Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo: 
• .~ <f" \. 1 

"Art. Fica o art. 11 da Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995, acrescido do seguinte' 

parágrafo, que pa~sa a vigorar enquanto § 3°, renumerando-se os demais": •. 
, '~ 
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. I 
. . '§ 3° - O decreto de que trata o parágrafo anterior deverá ser e~itado 

no prazo de que trata o art. 51 destal Lei, contados da: " ' . 

a) publicação da lbi orçamentária anual para dispor sobre ~s cortes 
I . 

referentes aos dispositivos legais submetidos ao princípio da anulidade, de que trata o 

árt. 150, inciso lII, alínea ''b'' da bonstituição Federal ou os que; no momento da 
~ • I \ 

publicação, já estiverem arquivadosipor motivo de sua 'rejeição; 
• " I 

. b) Aprovação oui 'rejelção~ por parte do Congresso Nacional,' clãs' .' 
disp~sitivos que alterem as contribJiçõ~s sociais que ainda'esteJam em tfamltaçãÓ.; . " : 

l,' I ' . ','" 

Justificação 
I " ~ 

Esta emenda visa estabelecer. praz6s para que o Poder Executivo edite o decreto de . !.... . . 
que tr1ata o art: 41 d ~ei nO 9.082, que estabe~ece as diretrizes orçamentária~ pm:a\P,~xC?r,?~C~~ ,~;C?,.; 
1996. . .. : .. ',' .,: ',' , . ' 

• .. .. ~ ~ . _ _ ~: .' '. :', '.:' -,,' ~.. r ~ r • t. ':. I 

I ~"pre~iso ~raiar de forma diÍeren~iada os projetos que alteram' dispositivos relativos : 

aos tributos, submetidos ao princípio da anualidade dos projetos que alterem legislação referente : 

. às cohtrib~ições sociais,' que; se aprovados fdiem, terão os seus efeitos:condicionad()s à data da 
respebtiva publicação ... _. . ,~ I •. :', " ' , '. . I .. -i, . . . 

I 

( I _' , 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA DESTINADA A ' 
EXAMINAR E EMITIR PARECER . SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA.,N~, 1.587-6, . 
ADO~ADA'EM 05 DE'FEV~REIRO DE 19~~d~UE '~INSTltUIAS~~~TIFICÁ90I:S QE" 
DESEMP.ENHO DE FUNÇAO ESSENCJAL .~. JUSTiÇA - GFJ, DE ATIVIDADE':DE 
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - GDI,'-DE ATIVIDADE FUNOIÁRIA .. - GAF.,·.E 
PROViSÓRIA - GP E· DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". .i."-',·'·' '.' < •• ·1·.· .. · ;.','" ___ .. __ t_ .. ___ .. _.::.. ______ ._~ ____ ~ _____________________ l. __ . ____ .;.~ _____ ~~~ ___________ .• ~:~;.. ____ ~_. __ ~~~_~_~~_~~~~~~~_ .. 
C OiNG R' E S S 15 'TA S ':' EME'NDAS NOS. , .. '.-, ":/.: 
-~_ .... ;_ .. __ .. :-:-:-~:-...-~------.-::---------_ .. _----------:-_ .. _----.--------------------------------~.:-':-~-::--:-~-~:,~~~~~ .• ~ .. ;' 
Dep:utado BENEDITO DOMINGOS i 007/'· ~:;j.';,' , ." '-'," 

Dep'utado' CHICO VIGILANTE:' 005,"006,008,·009. 
Deputado" EULER RIBEIRO ! 010. 
Deputado' NELSON MARCHEZAN 001, '003, 004." , 
be~utado SALOMÃO CRUZ ! . 002. 
7---~---_-----N---.. ---.------------------.-----~-~-~-_d ___ . _________ ~--.--.---.--~~-~~-.----.. ---------.. --... 
TOTAL DE EMENDAS: 10 
,. • Ir ~ . + ,... . .. 

, , 

SCM ~l' . 
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MP .1 .. 587-6 

0.0'0001 

,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r;---------,--------- .oo.o,oCÁo --~~-----------, 

MEDIDA PROVISORIA NQ 1587-6, DE 5 DE FEVERtíRO DE 1938 

r 
.. ________ ..."..~ _______ AUTO'I 

___ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
__ NJ .OON'UAOOO ~ r; . 

·~ .. G"'.· ... 

'~1/1~ 
'-1'--- "T'G' ---'-..,..--- • ••• 0··'0--____ o~c'" ------auHr.---.., 

,. 3Q ....... ' .,.. I ~ ... . 
. I 

• " ., .i .:, o" i 
r.:1: .... ' .""':' ............ <-.. -,,-.; .'-"-~;:"":";;'~-'---"-;'::;"'=-::;'--"";"'---~ TO TO ~~--':::'-.• ....: • ....:.,.:..:. ~ ... -. -::.:.,,::.. .. :;;:.:..:.:..;.,:....:.. .. -.•.. ..:: • ..::_ :.:::_ . ..:.. _..:.:.:.::....--..;......:..:...--. 

.1-.. __ ::'.Dâ,~.~a~ àr=.~: . .da Medida Provisória. nQ •. 1.587" >segU~".~~.~~daçãa: . 

. i.'4 .. '''. " ·"Att. ~ "'3Q Fica instituída a .. Gratificação' 'de- Desériltl'enho 'de A tiv ida~~ 
. ,. aê' F'iJl"!diárÚi - GAF~ que será concedida âàs"ocupanfe's aOs 'seguintescâr'~ 

.. , " gos efetivos, de nível superior e denlvel'inter,il1l3diário, quando lotados' 
, ,. __ .• " .. ~ .. ~9~ .I,nst~ty~Çl Nacional. de Col.c~f)~~§!Çª,?.,~, ~.~r!=>r!",a @.í.:~,~,ia.,:- IttÇ~~ e no .de :; 

.' sempenho de atividades voltadas para a colonização e reforma agrária, es 
.. " , . '- , .. péCiálrTientet"as rel"ativas à fisc'aTl':iã'çãó"ééádas i:.f'O··rÜrál-é-do"~zoneamerit~ 

. :,:' ,', .• :: ::ag~á_r:i9, ,a;-:projetos. de assen~ame~to e,::90;!pl!3nejam~r,\tp dp ~F,g.an.ização ru-; 
ral nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo ru -' 

~ .... :\~~ ....... ;'.-Jr:si'.::..:· :':~,r.,j' .1(. ".~' •• , :;::'j:"~'"i ,:1..L:~~. t ~.~~I·-; .. ; 

.' ~\":':'I - de' Fiscal de'Cadastro e TrLbútàção'Ruralj" ',' , " 

o'. :~ '. ':';, :, _,JI! .- 'c:).e ,Orientad9r de Projetorp,e "A,!:!,s,en~amer:)t9!j.!'" .. 

.-('i ',' IJI _;7., d~ .E~ge~h~tFo, Agrôn9~°.i ... ; ',' "o,;'i', :,"~"'.:.',"-.: '.:". 
.. ," -, IV '-' de' 'Tecnico em Cadastro RuraL'" , 

. : 

.::.,I".:f ""', ";;',-t'I~;y· .. I .. '" .~ l·;~j:"1."".{ .. :1 ' ..... ,f l · 

";,) ') JUS!f.F~ÇAÇ~O. '.l'1cl"' ,I, .i·~','11 . "" 
" .. ! t· .. } •. , 'i r . j. ,i .'" '\. ',< .... li '."' ,""I.. _I' 

Louvável a iniciativa governamental .q~e ins~ituiu .. gr:atificaçQes de desem' 
pef1ho para estimular categorias funcionais consl.der'a'das: estr'atégicas; Oã,'fato, eS1 
se tipo de vantagem, que vincula a sua cqncessfio, em termos de montante, ao desem~ 
penho.~ficaz do servidor, dem9n~tra a preqcupação com a melhora da qualidade na; 
prestaçãci . dos' serv'iços públicos': ,'.i. 

:' ,',;. ';". N~ c~~t~~fci 'do Iristit:~t'o Nació~àl de Col~nização e Reforma Agrár ia-INCRA!, 
a criação .da Gratif:iêaçãc:ide,'Déseimpenho1 .dEi Atividade Fundiária - GAF irá contribu..;! 
ir para o a~rímoramentoe a ~fiGiªncia das ações desenvolvidas pela instituição .1 
Contudo, a Medida Provis6ria~'~~~uestã~ cometeu injustifi6ável omiss§o ao não co~ 
templar, em seu texto, os servidores ocupantes dos cargos' efetivos de Técnico e~ 
Cadastro Rural, que, em muito, se assemelham aos Fiscais de Cadastro e Tributação! 
do mesmo Instituto. Com efeitc:i~.'-·tanto o Fiscal de Cadastro e Tributaç§o como o Té~ 
nico em Cadastro Rural desempenham atividades relacionadas com o cadastro rural , I 
que.engloba~ operações da maio~ importãncia,para o processo .de refqrm~. agrá~i~ 
(classif icação' da' propriedade ~rural como pJ;'Çlduti v'a ou' improdüti va, estabelecimento; 
da dimensão dos i~óveis rural's I.:'" minifúndio\. pequsriôj' médio"ou gt'aride~·.,etc.).· :'!~1 ./ 
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:: I Dessa forma, não se justifica ~ exclusão dos T~cnicos em tadastro Rural 
'da incidência .da vantagem criada. Assim!, de maneira equivalen.te ~o tratamento que 
. foi dispensado aos Fiscais de Cadastro ~ Tri8btação, nossa proposição contempla a . 
".extensão da Gratificação de Desempenho ~e At'~idade FU~7é1iári~ - GAF para os T~cni-
cos em! Cadastro Rural do INCRA. I II . i; 

I i 
i r..l.I-·------------r·"·'nu .. 

! I 
,I 

APRESENTAÇÃO DE EM~NDAS I 

I 'I '/\ 

000002 

l 

i 
~-----------------~I-------.~sc»--~-----____ ---______ ~ r EMENDÁ A MED IDA ..t::@.:.:.R,:;:.à~v ,~I7~ O:::.;R..;.,' r~~.:-.;.N.;...I 9_ .. ~1~5:.;;8;..;.7_-..;;;;6:..._.:;;D.;;;.E~0.;;.5.;..' ;;;.;02::..:.,;. 9;;..:8;:.,-. ____ ...J1 

f 

:L.;;[";'" _.-_-_-_ .... _-_-_-_-... -, .... ,-....;-_-_-D:E:P...;,-.:' _S __ A-L:O:M:ll.;;;.O-..;-C;.;.;.;.;~..;;;_-_-_-_-";+!~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'I r MI ;;~~-] 
i 

~ ...... -,---!.I ______________ .,...... _____ -+! _ "r~ ___________________________ .., 

, • I . " 0-·.-..-,' ) 2 .:J' -suemrWTIVA 3 !'i- _,ca ..... 

~ f " "_' . " ! I ,.lo 

CTN.~. LJ~'G' < " !, ", !,,~.ORU~ I ,c~s~ -" .-, ----,.1-. --:-.--AL"'r. 
I ; . ·,'1 ~ ! _~. I ~ .. ' . ~ l" ....... ~ 
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: ACRESCENTf-St: MART~' 3º,O INCIso IV!; FicANDD.o ART~ 3º C9~:A ,SEGUINTE REDAÇ1l0: 
r I I . I ,:} .:...... ' . 

ART.' 3º FICA INSTITUIDA GRATIFICAÇ1l0bE OESEMPENHO DE ATIVIDADE FUNDIA,RIA- GAF ' 

I QUE ,SERA CONCEDIDA AOS OCUPANTES DOS jSEGUINTES CARGOS EFETIVO.S, QUANOO LOTADOS ' 
i- NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇ1l0,iE'REFORMA AGRARIA - INCRA, E NO DESEMPENHO' 

I ; ,<_"'1... . j. ;. f '. I 

DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A COl:ONUAÇ1l0 E REFORMA AGRARIA, ESPECIALMENTE AS ' I " . ,,' . 
RELATIVAS A FISCALIZAÇ1l0 E CADASTRO OE ZONEAMENTO AGRÁRIO, A PROJETOS DE ASSENTA 

I • I ~ 

MENTOS E AO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAljÀO' RURAL NOS ASPECTOS FUNDIARIOS, DE COMER-
, ~ , . ~, '1 i ~ , I , \ ' • , .r t 

CIALIZAÇM t OE ASSOCIATIVISI'IIO RURAU '. . ,., ,/ , , 
-,. - ,. • . . , r.,. .... .. . , 

I ( i 

) ~ .. , .' , , 
L ,{ ; 

I -
.1.':: . 
r;.:-~ .' 

~ !~) 
" 

':-'f , 
, 

; ( i;'.' 

, . 

. 
. 

: t" • 

f·DE FISCAL b(Ç'ADASTRÓ'~ ',TRIBUTAÇ1l0 I~URAL' ' 

iI.DE ORIENTADOR DE PROJETOS DE ASSENTAMENTOS 
I',', ';, ' ' : 

III"DE ENGENHEIRO AGRONOMO" .'J ., 

tV-DE TECNICO' 'AGRíCOLA ;'ti i 

.. "I', ~ 

JUSTIFICATIVA 

~';q~ TECNIC,qC~~GRICOLA DESEMPENHA SERVIÇpS VERDADEIRAM,EN,TE CORRElATOS AOSDESEMPE-: ' 

NHADOS PELOS ENGENHEIROS AGRONOMOS ~LEM DE ATIVIDAOES ESPECIFICAS AO TECNICO,' , 

; 

·1 
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TAIS COMO:, , ' 
CADASTRAMENTO E RELAÇ~O DE BENEFICIARIOS, ORGANIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJf 
TOS DE A'SSENT'AMENTOS, SUPERVISAO E ORIENTAÇ~O DA APLICAÇAO DOS 'cRtoITOS DE IMPL.B, , 

~ , • L T-

NTAÇ~O E CREDITO PROCERA. 
FA~E ~ IMPORTANCIA DAS ATRIBUIÇOES CITADAS, TORNA-SE IMPRESCIDIVEL A: ADOÇA0 DE-

, , 

MECANISMO DE VALORIZAÇAO DO CARGO. 

(I, 
..... # i' ,. 

.' 

APRESENTAÇÃO'OE-EMENOAS 
~ ----,-, ....... __ ._- ... ~ 

• ,1 ... 

. ' 
, "-"1 

1 1 , 

.; , 

.' ,'MP 1.5'87-6 
_"000003 

l 
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r10 ,/02 / 981 r MEDIDA PROVISORIA Nº 1587-6, DE 5 DE FEVt:REIRO DE 1998 : I 

r AUTOII-------______ -..., 

.. '. ~ . .DERUTADO NELSON MARCHEZAN 

r:--~ __ -,-_____ ""_'__,.___----_I,' ~ -.,---~~"7":"":---.,--.,-:---:---__ ---,.___---, 

, [J . ...-nvA 2~· '!lUlISTITurTlVA 31""1· .. CIOIrlCA'..... '4 t:( .~~;~. 9 j ::su."1Turriv;ÔÜlé~L ' 

r:;~~'.@~ ," '--, ___ ~;T~G' -----'-1-" --.~R:GRA~~--'-I' __ "'-"-."-J,""',-'~C:~~,-,~,-,:-~---.LIN". 

,~ ___________ ~ __ --, _____ --,_TnTO _____________________ ~ 

'1
9 

~. ~ \. \; 'I J 4 ••• !:. . ~J.'" i:. 'I , . 

I
I ' Acrescente-se ao art •. 3~ da Medida Prov~sória nº :~5~7~:~'os s~'gu~'n~~s inci,~"-; 

sos I V e V: " ,'c' • ' , I 

. ,~ 

flArt. 3º· .~ •••••• '.' .' .. .1 ............. ; ••••• ~.~'~ -•••••••••• r. '"' •••••• ' ....... .. 
I ' I -, , ' 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 11' ••• " •••••••• ~ •• ' ••••••••• 

IV - de. Técnico em Cadas,tro, Rural ; __ ' .. '. 
V - de Técnico Agrícola." 

r-': 'r'· " . 
JUSTIFICAçnO 

. ·t 

A Gratificação.,de,Desempenho de Atividade Fundiária - GAF é defin!: 
da no art. 3Q que se pretende,alterar como devida aos Dcupantes de certos cargos I 
efetivos, "quando lo~ados no ~N,CRA. e no desempe:nho de. atividades vo! tadas para ,a I 

I 
I 
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colonizadão e reforma agrária,' e~pe~i-alme~te as relativas à fiscalização e cadas­
tro do ioneamento agrário, a ptbje~b~'d~ lassentamento eao planejamento da organi 
zação rural nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo rural~. 

I Os 3e~vidor~s ocupa~tes d~J ~~;go~' ~'~e se propõe sejam incluídos. no 
,artigo atuam junto aos servidores já contJmplados com a gratificação, executando 
trabalhod de natureza t~cnica que compree1dem planejamento, elaboração, ~mplanta - , 1 

ção e acompanhamento de tarefas relacionadas com o zoneamento, fiscalização e ca~ 
dastro rural, bem somo com a prestação de!assistênci'a, divulgação e orientação de 
técnicas" aplicadR,às atividades, .agr ícolas.·e '-a execução ,de tarefas agropecuárias. 

Tais atribuições são desu~k importância para o INCRA, pois estão 
diretamente in'seridas no processo de refotma agrária em suas atividades finalísti­
cas) quelsão, inicialmente, a ident~ficaç.o e vistoria de im6veiirurais, com vis­
tas à desapropriação e, posteriorme~te, alseleção de beneficiários, a coordenação 
dos asse~tamentos e o acompanhamento dos trabalhadores' rurais nos-respectivos pro-
jetos. I ,". I ,-, ' , . 

A proposição visa, assim,"cmrrlgir injustificável lacuna constante 
do texto I emendado. . ~ . 

I 
I / 
1-' - .. - ..,. 
I .. 
I 
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I ' I' 

. , 
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PROVISORIA Nº 1587 

Institui as Gratificações de Desempenho 
Cjle Função Esse'~cial à Justiça - GFJ, de Ati:, 
ttidade de Informações Estratégicas - GOl , 
~e Atividade FtJndiária -' GAF, e Provisória-, 
GP e dá outras providências. 

I. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea "c" do inciso IIdo art. 5º da Medida Provisória nº 1587 
a seguinte redação: 

"Art. 5º ...•.•...••.....•.••................................... 
11 - ....•••••.•••••.••••....... ' ..............................• 

c) do Ministro de Estado~xtraordinário de Política' Fundiária,' 
no caso dos cargos de que trátam os, incisos I, II,IIIe IV do art.3º." 

. " 

,A alteração daalinea mencionada se justifica para efeito d~ incl~são dó I 

inciso IV, que diz respeito aos cargos d~ Técnico em Cadastro Rural. Essa proposi - I 

ção complementa emenda anterior que disp5~ sobre a extensãa da Fr~tificação de De - ; 
sempenho. ,de Atividade Fundiária - GAF aos "servidores da categoria func::;lonal de Téc- ' 
nico em Cadastro Rural. . . j 

',l I \ 
., .. ( " .' , '~ , ': • I I v, l • 

•• f 
" './ • ~ 1\,/ 

, ' I IV \j 
, " MP'l.587-6 

r-----------------·.I~~~uu , , 
.. 1'," 

\ . ", i#:"j' j. "i 

)': . , ' .. 0,00005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-6, dc.~. d~ k:vcrciro de 1998 
I 

.~~ t 'I," ~ t.' ~.; .• '1" 

EMENDA MODIFICATIVA -' 

, ' ~ li ":. 

, . Altere-se a redação do art. 7° pará a seguinte: 

"Art. 7°, A avaliação de desempenho individual deverá obede.:;er à seguinte 

regra. ,de ajustc .. ,. '-:~,Iculada pr~çarr~ira ou ~argo o~~~, Os hen~ficiários tenham 
exercício: ' ''. . . . '. , 

I - no máximo 20% dos scrvidorespoderão ficar com pontuação de desempenho 

individual acima .. ~~ p()vent~íP()r.,cento~t~,5~m por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a avaliação de desempcnho individual. 
11 - no máximo quarenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação 
de desempenho individual aci~a de 80% do limite máximo de pontos fixados 
para a avaliação de desempenho individuaL , 
§ 1 ~. Caso o nútÍÍ~ro de servidores nas respectivas faixas de pontuação 
definidas nos incisos I c 11 exceda '0 limite máximo previsto para cada uma . " .. ~ J'. > • •• ' • • 

destas' faixas, ex,clluÍ,dos do cômputo os', servidores investidos em cargos em 
comissão e funçÕes 'de confiança que façam' jus à Gratificação e os servidores 

l 

I 
I 
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I 1 
I' 

.': q~e:, ainda: ,",não , ~.en.Q~ITl~~~i.~p.f;()bjçt_o , d~" qu~s .ava)!~çºss.1~~cessivas, serão 

. !lllhz~P~~. os, s~gUl!1tcs C.~lt~~\(~, ra.r~~ de~cmpale:. ' .' ,:,' t:,. 

,'L" .;;~ ta) malO_F t~,ITlro.~~ r~rma1)cT)clr º,?:orgao:,C?u.,cn~ldade;í'Ir-.,,: ~:':.. . 
h) melhor c1asslÍlcaçao no concurso para mgresso na carremi ou no cargo; 

d) maior grau de tilulaç~(~;}{ L . '/ \ i, , 

c) data mais antiga de ir\gr~ssor na' cimeira bu no cargo, " 
'j ~~ ~. ~. I I.J. ,b'-,J _lJ f' \-\ ~ .~ ,.," ,/1 1 11 I '»~ .~!.y\1 'l.iJt-i'/~ ..... "1 

) I ~, ;."~ I~::"''': L"~, t ,~ 'f .'!.'\~'" r, :!;. r ~ .;.... -. <' 1 :.,)Jl~l~IIf,IÇAÇA,o , '~","I • 

.. , , ' ,f., ;>.}"" . I r I , , '''" '::I'~ ,; ,:,'.1' .,' ,.': ,' .. ,.. , ,;"~, ,~:, ", '::. ": ,'~,~, ,:~: ';~~: 
O conjunto de regras propostas"pêh{ Medida Provisória no art. 7° é absolutamente 

inconsistente. Propõe uma sistémátiCa' d~âvaliação .. qú~,:_\? ~iso' ós', servidores <'mereçam 

pontbação individual máxima, acaba por phnir 'ó conju:ntú ~o~bencfi~iários,' rebaixando o I f· ,._' 
valo~ da gratificação a que fariam jus.: NãiO: ;oa~e'n~~ \ isso .. i~'pedegue seja recompensado o 
mérito como tende a produzir uma falsa,çbmpJtiçàôirítcrnaAque contraria todas as noçücs 

mod~rnas de administração que orientam a~valiação dc'ddJ~pcnho com base no trabalho de 

eqÚj~es:À1êm dissô;.~são fixadas faixas de ~juste diferenciadas em relação a outras situações 
.• , I" ",: '~'<".- .'· .. -·········r,"·V"H~ ... ' .. , ',. "'o _ ...... ,,1. •• ' , •. ~, .. ,~ • 

Ja em uso·no, p.t9pno Poder ExecutIvo, com ~ o caso das gratlÍlcaçoes devidas aos servIdores 
I \ ".-I.H • U '.' . " , .. Lo" .. -..., " .." , 

. da (i::VMe <ia SUSEP, onde pelomenos!'jO% podem situar-se na faixa de desempenho 

supe'rior a .8d% .. Outro absurdo está na to~a como são fixados os critérios de desempate, . 

priorIzando 'o gniu' de titulação c o e~~rcí~io,dc 'corllisSiontimentos, Porisso, propomos as 
I .. , 

modificad)és' contidas nesta emenda. I 

I 
S ' .• ' I '\',. '.1 

I
' .... '. ' i', f,}, :"",~' i.:. ; 'f', 'J<'Y'J.f I 

( Sala d;l~;s.e~s~)e~'~ \àt2 ,~,i';' _ . :~ir ~i .~~ ~<' /t·· . "; .. >i',t, [,'.' 

., ." :V'!J<!r./ 'J~' f\',·· . lI':. ':.1 • " 
,,; J[I.!:[ ./ •. (" ',. "',- J "1',.,1 •• )'" . };.,):' ,.,.)", \,. J 

T j ~ , ... j ~ < ~ i'.. • ... 1 ., . 

• ', ;,.A.~"'Cv...lcD, lJ\' i~~, I' " : . ;~>'.,.. l-1P 1.587-6 
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. , • >, • EMENDA MODl IfICATIVA " , : . , 

."L,J'! ".I ... :'l'".:"1.it/·C,f'n. '~:LI(~\i:'~ ,; j"" ",,;~'.)i,.';;,! .r; ti'l~/i J-..,,,,F·, im,~·i,[.,.'.:, 

'O!~:·"~f~.J ;.~r"')i~H-I~)·"}:'· ~.~!',.r)~)I"· ..... ~.(, .• "J ". '1 : ~)""":~fq~J~'·. ,")1 .1,' í':1., ••.• ... ..., -- '" r' ~. .... . ., ~ ~ .. ~~ - "'1"'" • 
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-!) " 

!) _'! i_~::: ÂI~er~-sc'~~~edação d~, ,arL 9~j"p~~~ a~pgui~~~L, ,i~. .. "o:~!';'-I' 
" I ... ~;( ~ r.J "j'~'·'1.! ~~;-r.~ ~í:"O .• _ 1 ..,) ... ".0' ~,~t'r~ ~l 

,i' :'I':i~~rt. =?6: ô~ j~cryi~;~i~,~,·l.it~'ly~~' ~c c.~r~?~,~~t~tiv_~~~ A~ :q~~ trata esta Lei 
.'quc~.nao ~c ,cDcont!:~m Da ~Iluaçao previstas, DOSart. 1° , 2°, 3° c 8° 

..... '.1_ ~'t t 1\. .... ~~ fi ',,",;lq I 'I'" ' .... ) l"".( .... (~~. /..oI ••••• , .. 
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. ' perc~berão'as áratificaç9Ç8 ·de .. ~és~~pe~hb' nas situações de efetivo 
cxer.cícJ~!p~c·visla'~'no' art.:,iOi'da'" LcÍ','nó 'S:U2;"i dê \ 1990, .. eujo .H 

desempenho s.cr~'aferido,.quándo:co:uber, .n3'[ormá'do rcgulame.~to.~' . ' 
. ,'" . 

. , . .JUSTIFICAÇÃO 
, t \ • " .. \ 1 " ,:. '".~. I ( L" • . ' , . .." ... '. . '. "" . 

;', ... 
o"' '.~ • 

A enlc'ndà'visa assegurar .. qUe a Gràtificaçãô, <?,i'a.cria~.a seja deferi~a .aos . .se~vidoresém 
,todas as hipóteses :deefctivo:exerdciq' pre~j~.t~ í}i'.Ç~(i·n~. ~.1l2~' 'dé! 1999/pr9t~gendo~se .' 

. ,aqueles que,' \!myrazão dointerc~se,:.lj~~,i~q,:: ·'FT.~SpéCi~r~ ()sqii~: isC'~ .. ti~hérh. ~~idôs ou. 
f~quisilados'po(o~tr':)S9rg~osnqiptc~c~~cda ~Idlhiriis(ração; ",,:, l: l, :.11:: ,. 

.. :f!i.~· S·­
l.::.. ..... ,,:-'.~ 

~:~~ :~ . 
..... ...;-. .. ,,: 

. SaI:; da~ ~~g~;.\6Ii l~a ..•.. . .; "",,/,;;. ·· ... é:·J;~.:.: .. ::: 
~"''< '~', :: ;«:~ ' ....... :: :';~. :;'. ~\): .. \<.'~.:'\: '1',".\.\ ',l ~,'. ~,~.\~,.:. :'.". :.:' .. :,~' .. ~:::' .t. ",": , :, ~ oj <,: :'~;?;"h't';> 

~... 1 '-"" \J \~ ~: n::) <·:.f~ ;-t ..... ; 'i::'~ftl~rj:x(~--:i~{ 
~M ,L.\A.\CO \." '., .) ,. , .... )., "",.;, .q 1r\ "Si'. . ,,' ,. . ... '. " ',~ I,. j .' ;\: ... ti f{j :·:'.:~i:: L;; 
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MP ,1.587":'6' 
'.! . :00'0007:' . 

::~'!i': ;t~\.:,:", ~."",,·.~,4 ,~":"I "',:<1~ 't~':";/:":\\{~"~:' :~-,';·~~ ... "::,:~.,l'.:; ./. ~, ; 

(~)~" ·,d ... : L4.:J:;~~"(: ~;'~"~ ,~~,I;I~I,'\,~ .,./,1 .. ~ I,~, ~ ~ i' . 
E. M.'ENDÂNb"'· )98;·I).l<~.!\i1 ',', ,,"~r. t;i:·' ~;;/JUJii':': ""\>.~'.,:' 

1.,_ :,.' :~ .. :) f'", ,l('.; ~-,;}J~~'(; j" - -
')', ':)'" .. <'..'"! ;::'r.:' r{:l~·;.>!·;:~;_·./::~ '~.;,: ~'):J:,:t' ;~J~:J~>ii i~/'·/~' .. ,~~).,.:; 

. Deputado BENEDItO DOMINGOS . tJt') {. " , . 

:::t-.• -t."" .. _~{!.L,"'·.'.'.·',.,~~, .. ,.,;:'!','! .. ' .. '·~ ",~ .;.,1 .... ~ ~ ü. A' 'M' edl'da" p'r'ov' I"s'o'rl'a' nO'} 587'-6' de' . ,. "~,'o "_ .. ·.':.'.1,,11.:::., ..... ')',' ... ,; .... ; .. , .. ",:\.;., ... ".,.. • .. ,.' 

J.J.lt~:~~!'~·:·. '~::I(~' l' ~~ ", ( ,OS,)' .Qe _ fev~reifo d.e. "'í998, que .. institui as 

, 
;'..:/.' ", ~,.::9~~iifi~~.~1Õ,êãl~··-d~·,{';;i?bs~n1p~fih\j,:;:de· . FühçãO' 

,.I'Ê.ssencial' ''â~üstíç~;;!:f' ::lGFJ;>",de\ Atividaden,Qe. '. ' ,,111 

.' . Infonnàçõ~s:;;Bstratégicas,: ;~. ~,GDJ';'ir~4~~; At!~i4~~~ 
Flindiária,. CiAF e Provisória .. GP, e dá outras . 

~~?t(:;::, j . . "' ~ '., j ,' •• ~ ':' r' ,--t:· ~.~_ .. :,. . "d 4' " .. " .. . .... .' .. 'I' 

"':/':' l '. r. ','.1. :provl ·enClaSin~,;::· '. ,.; ',-\;::,~í ,':' i 

;::(,~;i1i;; .... ; ... ~.,J(/ . . 'bê~sg;áb ,ari:~ '13:(,'e':'séu':§' lO:dá: MédiiCi.a,·Provisória:n() 
·\,1~.,,< : ... .">J •. :<~/.:7 .:.:: ;';-'. ;~,.;t~lH .. ;d ":,.~ .".1'.." { 'l"" U " " -,_~!. .~i . ~ ". 1587-6, a segumte redaçao:" .,'.; ..... ~: ",.L, .. N, ,l',.} ,;':J ';:;1:'" '.'{'. COr!! ' 

. . 

.,. 

. ,'c'.~"" • ~.} : 

"Art, 13, Até que seja promúígada' lei dispondo' sobre a 
'. ;.. ·\·;relt1uneraçã~!qp's>9.tuP.~J~~9~c~g,()s· dâ área jurídiCa do Po~er 
. Executivo, poderá ser paga' 'Gratificação Provi.sória··· GPaos 

ocupantes d~"rcargos efetivos 'de'ProcüradOI'.e . Ádvogado' de • 
. a~~quias e;fi1,ti~açõ~$,pÍiblicas' federais, de Assistente Jurídico . 

.J~'," I ol,.~.;'j, .. trt:\.': ".' ~,~'" '~~.I: '. . .' . . , . 

não'transpostQs,para a.carreira da Advocacia-Gerar'da União· na 
. for:ma dOdiS~ÓSt6'ho\~çi~6140 ;'art, 1,~ da, Lei rio 9 . .o28,â~1995;· .. ' 
da carreira de . Defensbr PlÍbliéo'da 'Un'ião'deP~ócUtador'ao 

" . '. .' , . '. ~. ."..' , , .' .,' .. 

t . •. 

." .. '\ 

'( 

/ 

~. 
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":', ,l 'TribunalMarítimQQem coJQao~Àd~()gados de E.mpresas, r: 
, , ," 'I ','. '; , 'P~bÚ~as' e ' SQci~d~des" ,de: ÉcbriQmia. Mista,. em exerGíclo nas 

t,. l :,;.·!5rQcuradQrias da' Uniã~ q~el int(~gram' a A'dvócacia~Oeral da I União... .. r . ... . . . 
. ,!,' ... ' x §, l°. A OP será paga, e~ ~alorco"éspol'1dente a 8S%dornaior 

',', ''::::' '.:' v~lQrdo vencimentó básiéQ dJ nível superior fixado na Tabela, d~" 
'. ;~) Venci~ent() dos seryidores p~bliéos civis da União, eSUlbeleciq~, ..... . 
.. flQAI'1~XO ti da Lep\~:~., 1~Q, /.~~ . t'992,ea1te~açõe~ p~s~~riQres,:e", , ';,j, (:' 
'. não será paga cumulatlvamente cOm a Grauficaçao Temporária .. , ! J;' . 

institüída pe!Q art, 1 tda L~i nO 9,OZ$, d~ r}?9$, ,~a~~.~".se se~,. 
beneficiário fQr Advogado. 91e . Empresa Púb!.téa ou $Ocie~ade dê" 
ECQnomia: Mistáem dercí§iq'nas'?rocuradóri~ da UnlãQ que 

.' integtama Advocacia-<!ieml!'dá Urliã~""I',",: . 

:':;1: '~' e;::l ,f~ ·::ct/f
J 

IJST lF l,JA TIV~' .' 
..... ~~.() t)·,C'.~ "f ' , 1 " ' . ' . . '. I . ,,'. ',' 

. I . ·'0 A emenda apresentada visa, tãQ-sQmente, corrigir uma 

gran?e i~justi~a fe~ta aos AdVOgad~~:~~~:1~~5~~:sas,;p.,P;~,lifas e de SQcied~dede 
ECO~Qmla .. Mlsta que . se enCQntram ~m . '. exerClclo'nas ProcuradQnas da 

unr~~~~. ." ,.?'l.il,,',t, ~:JT\"i;' "'. ·,,0 • . . 

" ',,;.; '!!~:;':r,~:,,:":Es~es '~~voga,~Qsvêm exercendo as suas atribuições 
.... . . "I, J'i'C 

.. '.' ., ' '1 '.' ,L .. ;"';'. ' .' I' 

'no ambi~p.:q~ ref,erid~~;iPF9~U,~~qOJias"de~q~Aue a ~~lão .passou a ser defendida 
pelos membros: da". AdvQca.ci'a-Oeral.:da' ;Ün'iâó, Jiêhdo em vista o número. 
irtsJfici~i1t~ !de' merr\bros:éfetivos ;d~',;~f~~id~'I~stituiçã~: . f ';'><'";11''''' .... ,ij'··' "',.;.0' '," .•. ," 

I .•..• ,." . :'U . ;;';~i~~ ~~~~~,';hâ'ii~~td.de de se p~gar, • esses 
labQriósosjprQfissioQ~:i!:i,;do. I?i;reitQ; o mesrnó benefi~ip attibuídQ a outrQS tantQS 

'1 .. · '~., . ' .. ' " '. "'I'~";', f5. ':'~'<",::,;,,; . 

advogados do. PQderExecutívo; Urna r vez que as atribuições exercidas são. 
. ". idê~ticas,i u· ,; :,:-1'1:,'.", r-,' \ v' 

t .- ~.r~·~:\·}? ., ")'"1"" ~) I 

I
, " ,.';~~\. \,,;/.!. ~,.~. " r;e.i~:'>',· "~} ·:i ,f::.'.'\ t:~~.r/. ~ .-rr./\.'; 

I
'. "'. '" ;,",:),~.l.:~ ,Gt,:_,:,L; .. ·r .. :, ; '. 'hh,! L .<:'; 1 

Ui . à~la' d~~ Sés~ões, 06~a', evereitoi de:"~ 998, 
1"""", "'_ "; .. ,I,~.i.v\', .. ,:;·"!<, :<::.,' !' '~,/ 

f ) ... ' • I ~.;~,;.: ' . G·~,:.t}ipUf .'~J::)~)),,"::J. 

·'~}·.OÚi I'," " ',:';L. ' 

, ~, 

i 
, , " 

c:; ,:.~ 0(;1 i.: 

.(] ~)!~ 
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J< ,U· ... ,~,~. "'J 1''- -~fnrl1 ..J .. /'l! .1,.'.1; •• ~ , 

", .'J; )) '_/~.,j~J '.;(';' :. ~",~, ~1. 587-6 

.. ~ ~ 
; (Jr 

f.', ".11,' J..,'t' ,_lf ,': 1:1 t!,'();;,'" ,000008 
... : , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5R7-6, de 5 de fevereiro dé 1995 
- ., 

'EMENDA MODIFICATIVA·,' i" , . 

"~L\ltcr'c~?sc a'Tcdaçiid do § 4() 'd() ,;d: 1'3'iürú a seguinte: i'.) 

. " 
t (, 

-. " 
,... I. -I', -.:. ..... s ..... ! • j" ~! I f 0"',\/ 

J;·"Art. '13.' .~ .. I ",/,.. , ;, ,. ~ . r, : '.' • t,.) 1: ,;.. ~ ... :.' v, 

,I... * 4": AGP, ;comp~tívt:l <;911J!i!S denYl.i~!,~~ry~ag9n,s«.a(~h}l!d~~iao cargo efetivo, 
.:'1:' ,."incorpora-se. ao,ye.nfi;ncnlo nos, pra~pse n~ fOrma., eSl,ap~Jecida pelo arL 62 da 

o - , l. ~~.' o ~. !' 41".Jt" •• 

J : .Lei.n. 8.)12, dc.l.990 c pelaLei n R,911, de 1994, sendo i~compalívcl n seu 
.,li. ~ f,... ..J _; J' f I'~ • -I" I; "', "-", _~.",""t ~I'.'f~,,,,,, . 

. , rcce.himento com a vantageITl dccorrcfllc'ue 'quirúos ou décimos incorporados, 
,l, :\1 rJ.u .. :." ' - J. ,,- ~~ .. tl '-,' .~~ ':'t.J ~ J .. ~'~.·:'I i [(fi". f I 

JUSTIFICAÇÃO 
A vantagem provisória,' àinda' .qLe_ [cn-ha natureza transitória, nào pode ser 

utilizada como meio de hurla ao que dispõe o art. 40, § 4° da CF. A únicá forma de dar a 
essa vantagem essa nature~a éassociá-Ia'a condiçã()·éspeCial de trabalho, e ainda assim se, da 
mesmajorma,cllmo são consideradas as gratific,ições de representação devidas'.r.c1o éxcrcí.cio 
na P~s.~idên~!ar~a~ .. ~epúbl!fa e ~~m o.ut~os .. óIgãqs, ,s<; pr~veja, a ~~a i!1corpor_~ção;após o 
interstÍciocxigidoipelo art. 62·da Lei n° K 112/90. ./ ):\\OÍ'II:IJ 

I ~.~ ( ,i • 

'r' ... . 

(;'1-' . '1·','\ .' ~ .: , .. I. ,(. " .,:,' J 
, , . J r , _". • " .' lI.. t, _, " ' .• ti 1< ,A ~. 

"') \.~ ,'!..,. ".'t ':, ·lt;·.1!; 

MP 1.587!-'6·" 

000009 

MEDIDA PROyISÓRIA N° 1.587-6, de. 5 de. fevereiro de 1998 
\ ! 

l'-- - ....... ~~ il EMENDA ADITIVA 

1,· t", l-h 1, t,-:n, , 
Inclua-se, onde couher; o'segmntc artigo: 

/ 
I 

! 

.~ 
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ti Art. "', A partir de 1 o de out,iuhro de 1997 será devida, aos servidores 
públicos civis do Poder Executivol da Uniào em efetivo exercício Gratificação 

!.", de Representação correspondente ti 45% do respectivo vencimento básico. 
o . I * ] . A vantagen de que trata (~ "caput" n;ào poderá; ser acumulada com' a 

vantagem de que trata o art. 62 da Lei n 8. 112. de 1990, nem com as 
vantagens decorrentes de quintos ~)U décimos incorporados com hase na Lei n° 

~. 9! 1. .~_CI994. . . .1." : * 2 . Nao se aplIca o dISposto n9ste artIgo aos servidores do Banco Central do 
Brasil, nem aos servidores das carreiras e categorias que percebam 

/

' _' gratificaçôes ou. adicionais assoFiados a"o desempenho ou produtividade de 
. . qualqlI:er denominação· ou naturcia. " 

i 

i , 
i. 

,::;., .• .. . JUSTI llCAçÃO 
. ."~ ~ , ~#". ' • I I 

• ': ,.;" ,.' t' .,,"", • .' , 

_ , "EnquanU),v,üo sendo criádas vaptagens diversas para carreiras específicas. a fim 
de .a~~cgl}{~lf~lhes ,salários, compatíveis com d Ipercadoe competitivos com o próprio serviço 
público, nega o Goyerno a, reposição de pc!rdas salariais acumuladas· que, desde janeiro de 
1995; ultrapassam 35%. -Essas perdas são de icarátcr geral. c a grande massa do funcionalismo 
nà(!teve:: .como tiveram· carreiras' civis c'Jlpilitarcs,compensaçôes por meio de vantagens 
eSpecíficas. Com isso: ao negar a intlação p~ssada. o governo tenta descaracterizar que o que 
vem I concedendo, . na verdad~, são repoSiçôes parciais. fraudando n art. 37, X da 
ConStituição". Ainda que fonnalmente a situJção 'pan~ça normal, na verdade se afasta o direito 
, I' ',- 1.-

de todos enquanto se reconhece o de alguns â reposição destas perdas. 
J. . 'P~Ha reduzir esta disparidade! de 'tratamento, propomos ,uma medida modesta, 

mas1 ainda assim factível, similiar ao que ifli adotado nO Poder Lcgislâtivo. onde se huscou 
reduz~r o fosso entre servidores por me:io da criação 'de gratificaçã9 de representação 
inaJumulá\'~lc()m as atuais gratificações d~ proóutividade pu CO!,, a vantagem óo art. 62 e 
corri osquimos ,ou décimos incorporados. Essa fórmula atende à necessidade de ampliar o rol 
de benefi~iãrios, sem 'produzir novas distor~oes . 

• , (' I;. .~', ' ~, j 

~ . .', . ~~~~"~a~ scssôes'l\d ~ ~S_ ;1 

'.' , . ~l'. ~;b}il~ \li\! 
-~\~ 

" 
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I,! .4 

MP 1.587-6 

000010 

'; APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

=-..... '- OATA -' , ----- PROPOSICÃO -- ------'------_--, 

1
2 06/ 02r;;J r MP Nº 1. 587-6/98 . ,,'/,", 

.',," " 

~'l ., AUTOR-------------, -'-"'1- ' ~5 -, N! PIIONTUÁIII~-'J 
IEL..J;· :..I;\!.L:llue~rL,...J\Ru..' )J...:' bu.et:..J..i J.;r:uo_·-:--_________ :--________ .;.., _'--1' '," 'I· . 039 ~ , 

, I ,~" !: '.:t. r 
" ~ ........ , -, 

.---J~~ __ -------------- TIPJ ___ ----,-----r! ~: ,c' -:1 [] - SUPRESS'VA 2 O' SUBSTlTUITlVA 3 O' "'OOlnc""II< . 4 00 -,AO!T!VA 9 O' SUBSTlTUITI~O GLOBAL' • 

r:!j~.~!i.~.- .. ;J l'\' 'l~ .. ~ ... " • 1 ~ "~j ,-:.'i 
,.--i-----"'-----'-----'-----'-- TEXTO --'----------'-'-''-'-'-'---------, 

r I~~!rr,~~~e; o~1:f~uber, o seguinte art~? é séuspar~s: : .. : '. . ':: , : :;" I 
• ': J' • . " .. ~ ,~~ ~.:" ~ .' , .~ 

':4F;t .. <.- rFi~,a.~~ituída a Grat~cação de Des~mpenho. e Prodütividade .. ~~~~~_7nciária -
GpPP, devida aos servidores integrantes. da estrutura do Minisfério dâPrevidência e 
À5~iStênéiaSociâl'!:' . >. ,. ' , ,. c:. '(Url?:,l: ' 

§ 1 ° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como 
limit~)]:iáxin}ol~:238 ponto~,por servidor, ,correspondendo cada ponto a 0,1820.%,0,0936· 
~J),04,6.5. ,40. lpai9r ve~ciinento básico, respectivàmente,cÍo. rrlveÍ sup~ripr:' do nível, 
~~.)~:~ 'í;I ..•.• r ),_, . ~~ ~. '", . .' ~ ". . . ~ ~ I,,,.)..) 

mteÍmeaiário e'do' nível auxiliar, observado o disposto no art. 2° dà Lei nO 8)J77~ de 1992, 
e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e no 'art; 2° da'l':éi nO 8.852, 
de'\1994;.' . f i' .. , ". ~. '.1 ,; • 'J 

-·::'.'lí!1'c;:§2° :A9:~~ificaç~o ,~e Desempe~o.~ P~odutiyidarl:e; rr~~de,~ciária:.s~r~; calculada 
'oqedecendo a, critérios de desempenho individual dos servidores e institucional do 
~téno'; 'córuotinédiSpuser ato conjunto dos' MiniStros 'de Bsiàdo da' Prê\fIdência e 
AssistênCiaSoéial e da Administração 'Federal e Reforma do : Estado , até '3l./"de março 
de 1998. . , ;',(\:' . 

. §3° Os. servidores, integrantes da, estrutura do Ministério da .Previdência e 
~;í1têÍlcia' 'Soéuil:' quando < cedidos para órgãos e entidades 'dã" Administraçãb Pública 
Fêderhl para0 exercício de cargo em comissão, perceberão a Giátificação de'DêSempenho 
·e Produtividade Previdenciária de acordo como disposto nos '§§;2~~ alíneas a e,'~, e 3° do 
artigo 2°. 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma nãó 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de 
ag'~stÓ" de 1992~ 'vedado seu 'pagamento aos servidores do MitÍistério que pe"rcebeili a 
Gratíficação de EStúnulo à FiScalização e à Arrecaaação - GEFA:- , ,"fl(' 

§5° A GTatificação de' Desempenho e Produtividade Previdenciária' será paga a 
partir, da data. da publicação,' em vaIorequivaIente a 36%, até a regulani~I1taçãO de 
qu~ trata o §2°:" " . '.,"", 

.: ... ~ !..~ 
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.1 " _ :-: --/ :;--.~'y Just~tit 'co 

, , I 

J"' ~', 

-. r'o 

" 
O Ministério'da Previdência.e Assistência Social inovimentará;'llo corrente ano, 
I ,- I 

• ')entre receita e despesa, o equivalente a R$ ,80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais), 
, ' di. da Amé' Lat' 1 ' t' ~ . " um - os ,tnalores orçamentos, nca' ma.' ,':, , " ',r • " . 

:.;.' -. " b MPAS;dentre outras atividades, coilcclie,:mantém e paga beneficios pecuniários 

a cerJ de 15,5 ~ões de pessoas --em: ,tOdO! .0 ,BrasiL e possui um quantitativo de 

, ~ , contnõktes _ (trabalhadores, empresários,' autônomos) superior' a -35 milhões de pessoas, 
, I " " I 

sem contar,~as'cerca'de 3,5 milliõesde empresas cadastradas no rol das,recolhedoras da 

contrib~ção'previdenciána que, diga~se de Jassagem, ,é a Inais .volumosa 'do pais, 

- equivalente a .1,5 vezes o valor de todo o impo~to de renda arrecãdado, relativamente às 

pessoaS fis~~ ~j~m.ca" i 
. l-

I Toda essa massa grandiosa de ações aqmmistrativas é realizada por um conjunto 

de servidores que não alcança 50, mil; dispersbs pelas diversas regiões do Brasil, qQaSe ' 

_. sempJ mal remunerados, o que' ~xpli~a,' ~~ (princípio, a ocorrência de fitas e atrasos_ 

nessd servi90s, ~~tic~os periodicamente pelal~prensa. - ' , 

,,:r 1.-'i~~r~·i ~',,~~~W~a~o,:~~',?e~mpfnh~., e. Pro~uti~dade Pre~d~nciária é um 
poder;oso instrumento de política administra~íva, trazendo, deimedia~o, os seguintes 
~'neficios,,; '.~~1.t"ú, f .;;.1";~:""{"; "--1;.'.~ ~ "'I·.':i:·)~,,· " .; :~ .. t.~.,II',~~~ .. 

~.' : 1- .;'~:}~ent,~'",,~,,::lj~rtmWi~,d::t:~bàlli,Ó·'~O~'.~fVl, 'dor~s previdenciá?~s, em cerca de 
, " . 33%~ eiS qhe boà 'parte 'd~les 'trabalHit seiS horas diárias e a GDPP obriga a uma 

~ 'i 't.. . 'I: t j. ~ .. i, ' • ~ , i . ,. .. . . .' . ! • 

" : c' jÓl1Uida de. 8 .horas por dia;,' . ~".'. i ' ' _ ,,' , . . 
t '., , . 'I' >.b, - alimento global da carga hprátja,_ o ; quepennitirá a ,~pliaçã.o:do 

,'.' .~, ~)"s/atenailh~hto"f~~pe~iahriei1t~fulS'áret 'd,'e"6eneficio'é arrecadação'com'cVt,'dentes 
fIO ·'_·t ,i.·t:J .. ~i:t2rJ", t· f;.~'~.lI.J~"'" \ '.'.-(', .. \.;;- ~~···;LII,\.! ~,f""~'." , I ~'i '.' .... :' ;'t I l " 

,~ .. ' ; :.: ,!:g~o,s ~e P,~9~uFividagei'r~a: p, ~~~e~ ;e, ,~ril~~ec?~~n~i,?,;.t?~d~_niais 
r:': 'j:>trápidos ~ pr~stap.tes tais~:serviços"!~Il1~P!()veito gos;mi)hõe~.de; ~neficiário~ e 
;. '. ~éontribuinies;,' i", '..; .' ~. ~; -, \ " " ~; J :'~: J 
ti.!: L:[f.\i·~~1'· .. ,··~tl:':"4 .', , ... ·t'· . J. j'~ I;': ~'~,". "- ." ,i/'", :O.' ,~'.'"".,~~" .... ~'~ 

" f,; ',ffl~i,7;,.~~ a~~%~: .. ~,;~~a,.:?~~r:~ .. global t~~I1:1,~0rrup:~'fP~t1~7?te 
!:Aç.~peçess~ryr~Jc<>.n.:~~<?~~o,d.e no~<>.~.~r.vidores,)~p acréscim~ ~~,qua~~ e, 

" i ',: :portanto, da fóllia'~de pagàInento;' ;., :., " '''', ' 

, ~',' , 
-.~ . , " 

. ' r''1 r- r 'I. ,t ,,~A T . ~ . . r . ~)..! ~ t • + A:': ~ GDPP~~erá paga tão sOIl1:ente a quem t~abàlha, na exata medida da 
• ... ''''J~-i .'!.: I .~l ... '\llr!·"'\ 4 ~'-: ~,~ 

qUalidade/quantidade do trabalho réalizàdo pelo' servidor: 'Haverá, 'pois: âlérnda 
, f, ,i I .,' .\expansão da carga h()rária~uma s~nsível melhoria nÕidesempenho do orgão; ,?U 

f;.t(, )ht§'êjã; a prestaç'ao de wit serviçO rriais rápido, qualitáÚvamentemelhor ea' custo 
! ....t, ..,. 

menor; , . 
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r 

e - o custo adiciena1 dessa despesa na folha de salários é estimado em meDOS de 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem especifica; ." r' 

. f .: em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dós 

servidores do MP AS, pois premia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

, qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 
qualquer outra alternativa objetivaíi.do 'o'mésnió ;t~~u1t~d(t ;;,r/ I, 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à présente emenda, por se tratar 

de uma valiosa ferramenta na me~~9~' ?,?(~>serYÍçps públicos, notadamente aqueles 
prestados aos trabalhadores de mais baixa renda. , ' 

" 

EMENDAS, APRESENTADAg.r PEHA'NTE:;;A ..cO,MISSÃO MISTA; 
DESTINADA A çXA,MINAR:)=,;,;~MJll~,~,:;"P'.~,~J;,G.t;!~uiP,.9BRE *- .. 

.. ME P I DA· P ROV I S6 R I A.~,Nr,l~~HJ;8'-~':·"'\l~Q:qT_~.PA:~·;,5 EM .. 
"FEVEREIRO DE 1998 E"P,UJ3L.1CADA",N,Q" OJA ,,6 "0,0,, MESMO ~ 
M~S .E'Ar~iO, 'QUE "CRIA -CARR~~fBe;S)'1P"J.\:~'~ltO·'Q;Q:PODER. 
EXECUTIVO FEDERAL':' CRIA"AS'''' 'G'RJ\!rlFICA'Ç'O'ES DE' 

. DESEMPENHO E' ~ÉF'ICI~NCIA;:-';GD:-E:"i: 'Ôeb6'ES'EMP;'E'NHO DE' 
"ATIVIDADE DE J[!)EFESA: rAGfROPE:CUÃRlA'f",.,GQA,:,E DÁ·' 

OUT,RAs PROVID~N.cIAS~':":'l'i ",l,:',::;, fi'ji;:'''','(ii'iT':n. ," !',~ "'li:.::'1, ,~l, 

" j 

Depútado CHICO Xr'G,_ILANTE .... ' ..• ,~ ... ; .• ,..... 001 006 007. 

Deputado VALDIR COLATTO................... 002003 004 005. 

TOTAL DE EMENDAS:'O'?7' , 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.588-5 

000002 

r,ATA 

[U9/02/9!] MEDIDA ~ROVISÓRIA N.O 1588-5,Pd~05io2/98 
., . . . . 

,--____________ AIJTOR ______ "_' __ ~_...;.._\ --, 

I DEPl'TADO VALDIR COLATTO 
[ N' PRONTUARIO J 

,--_______________ TIPO _---:-__ --;-___________ -, 

I( ) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTlTl'TI\'A J(X), ;"!ODIFIC.\TIVA '4() ~ .-\DITI\'.-\. 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

ARTIGO __ ,---_ PARÁGRAFO _-, ___ INCISO __ .--__ ALlNEA ~ 

}O I . 1II ; .1 / ~ 

r-______________ TF.~O _________ ~----------~ 

Dê-se ao inciso 111 do artigo 1° da MP 1588-5,\ a seguinte redação: I 

, , .. r .. ". ~ .r!" I ' ... I 

"Artigo ·1° ............................. ; ............... ; ......... : ............ : ... :' .. _ ..... :~ .... :: .... ; .. :............ If· 

". 'I· -; !'\ .~'.~..t'~'.4!".', .. ," 

111 - Fiscal Federal Agropecuário, no quadro permanente de pessoal do Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições voltada-~' para:' as atividades de p, 

inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos, insumos, materiais de 
multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de defesa 
agropecuária composto de cargos de igual denominação, resultante de: 

a) transformação de cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, 
Químico, Farmacêutico e Zootecnista do quadro permanente do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, enquadrando-se os servJdores f de. ,?cordo com a 
classe, o padrão, as atribuições. e , os .requisitos de desempenho.,e formação 
profissional, observando-se a correlação ehtr.~.a ~)iü,é3çã,? êx,s~e'rte e :~. nova situ,ação; 

b) para os servidores da categoria funcion~1 de Medicô Veterinário, detentores de 
02 (duas) jornadas de trabalho, o enquadrame'ríto correspondêré'8 uma' única jornada 
de trabalho, na classe e padrão de 'melhor apr'ove';tam'ento;! " " ".' .. 

c) 250 cargos de investidura previsto 'no artigo:3° desÚ:i Medida Provisória', 

§ Único - serão imediatamente' extintos os I cargos de El}genheiro Agrônomo, 
Médico Veterinário, Químico, Farmacêutico e Zootecnia transtornados para a nova 
função nos termos do inciso 111 . 

JUSTIFrcATIVA 
- . I • 

Ao editar a Medida Provisória' 1588-5, de 12 de setembro de 1997 o Poder 
E~e.cutivo não .Ievo.u e~ considera.,ção as categorias profissionais que ex~cutalT) as 
atividades de flsca/rzaçao e Inspeçao da defesa zoofitossanitária no Brasil no âmbito 
do Ministérios da Agricultura e do Abastecimento. '" .. 
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É relev~nte salientar que a execução da fis~alização e inspeção é de significativa 
importância' para o país, uma vez que através delas é que atendemos os 
compromissos internacionais de comercialização de produtos sadios e garantimos à 
pOPulaçãoJbrasileira o consumo de alimento~ e outros produtos com excelentes 
condições, ~vitando ?,; introdl:lção de P?tóg~n~s prejudiciais aos vegetais e animais 
explorados comerciall]1ente. ,- .,,;,:",' -,;' I·· 

A criação da.çar~eir_a~de.Fiscal ,F.,ederal,AgrepecuáriP é defelJdida a vários anos e 
há muito tempo ,qstécnicos do MAA vem exec~tando esta atividade, o que justifica a 
transformação do_s ça.rgos descritos na<"~línea I':c" hoje existentes, para investirem na 
nova carreira, pois. a ,credi~ilidade ,int~rn?cion.91 de sanidade de nossos produtos são 
devidos a ~stes prpfissiol)ais que a muito, des~mpenham tal função, sendo injustas a 
exclusão dOs mesmos. . ,~t'"' • i, , 

1 ' I 
..--___ ~l~-~-.. -.. -·_-·-----------ASSINATURA .,;,.i ________________ • 

I· "~. 'i!':,,', --------
I . ~"'-"~~~.----- _" 0'-

.'----, . /": .-::~--------

• i \ ~ 
I' J .' 

, I 

.. ;~~RESENTAÇÃO ~E E~END~S,i 

MP 1.588-5 
." 000003 

, " 

, \; I ' ,;t' ;' 

:lATA i ' ' . I PROPO,,'CÁG ::.~:::--_____ --, 

[TI9/02/9D .' - -, MEDIDA PROVISORIA N.o 1588-5, de 05/02/98 
I I 

I DEPLTAIOO VALDIR COLATTÓ
JT0R 

-~'----:-------il" [ . '~. PROfJTUARIO J 
, I , ' ,. , "po _i~--____ ---____ -----~ 

I( ) - SÚPRESSIV.-\ --2(") - SUBSTITCTI\',\ - 3(X)" \!ODIFIÇ,\TI\'A .J() -'.-\D!TI\",\ 'f()" SUBSTITlTIVO GLOBAL 
l ' 

PAGINA! " AQT1GO ?ARAGRAFO _--,. ___ INCISO ---:"'T--- ALiNEA ~ 
C 1 / 10,' ~-.I só-I III ~ 

I TE~O+_--__ ----------~------_, 
Dêl~~ ~,o in~~socl:l. d~ ~~i_g~i ~~ ~; 1188-5, a seguinte redação 

~ :~Artigo 5°·~.:... ... -".'.'.':", ~J ••• !.":~': ..... ~ r; .. . ~· .. <1 .. r .... ~.~ .. :-..... .f ............ _ .............. ; ......................... .- ............ . 

,~"'1 '1 "1')" ,;01 ~L;,t ",e, •. ' , I., . 

111 1 da~carreira ... de!Fiscâl Federal Agropecuário, o Ministério da Agricultura e do 
" , I 

Abastecimento." ! 
! 
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'JUSTIF;CA~'V~}' ,:.,:~; '/:'.,:~' .. ;,::~;'::;~:,~:\:::,' :." 
.. ,', ',. 

""':,::r,:';;\" ":',\,:,~" ':" "", \'~ '~,', . 
·;t '. ' .. ~.., ,;-; ••... " '. ..\ ~:~~;"~~.):.*.~~',' .. '. I ., , 

, A ,alteração na denominação do cargo, de; Fi$ciu::deDefésa,AgrbPecuária ,para 
Fiscal, Fedf3ral Agropecuário vem do, próprio' r~'conhf3çiÁ:le,;to: do'<.MJ.\RE" de que, as' ( . '\\~'.{,' \. ~~ .... " .... _~ ' .......... ,. ~"\ .... 

,atividades fiscais, do MAA são as mais complexas' e' qualificadas:,da: administração ': 
federal e, da forma como está.inserida na,MFh1588, ,de 1'2/Ó~)lgr,rep~eserita'uma séria ' 
arT1~aça. ~ agropecuária nacional, -já que;' ó',des~stíni!-,Iç,í ",inquie~~ça,ó, e' insegurança .. 
trazLdas.' aos ·téçnicos "do: MM, poderá ,;re~$~f3r!.se<e:m~<qued~,' 'dos ,níveis,tde 
Produtividade que estes prOfissionais vinhÇ3m;apt~s~ntandQ:"e'q~e>pOde .vir',a prejudicar 
p atendimento da clientela agropecuári~ú~,agro:,.j~~:UstriaL,\; <)r;"''<::::(,: ,.', ' : ," !, 

L
-.:'_' ________________ ---:.-' ''"':'''~' ~~'...;i~_:'~'. 7~~·:"-'~'\;"'>~~"·"-:-:':~-··~·;~:··~~''::''''-'~·~~;--::'\·-··' _' ~ __ -;-_--,·I f 

'::.,"", " '1'\ .• 

..---' ___ .,...".---,-,-~.,--_:__-.,___:__-_:_-___: ,_SSINATURA ,~~+~--:-~_',:",,' :-.-' '~;:,.:;."'~' . ...:....~.......;"""":--:-_:_---, 

--:: -- "- -" ,~k_~~~-L,',:'-~~: . 
1 ~ ;.o ••• ' 
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I 
{ .. 

I 

: JUSTIFlCATIVA 
I 

" r : 
A alteração··na ,'denominação ·do,c·cargo de,.Fiscal de Defesa Agropecuária para 

Fj~cal Federal .. Agropecuário:'>vem do. próprio r~conhecimento do MARE, i de que' as 
atividadesfiscais·::tlo::·,MAA~ i:são:.'as mais ;compl~xas e qualificadas da administração 
federal e,' da forma"' como ':está ,inserida'na: MP:"1588, de 12/09/97, representa uma séria 
ame~ça a· agropecuária: national;' já':que~ 'o:de$estímulo, inquietação e inseg~ránça 
trazidas, aos {'télmicos~-~::ctoJMAA;. 'poder.á rev.erter-se em queda dos níveis"de' 
prqdu~ividade.que~:e-s1es'pr;ofissionais·:v.inhamrap~esentando e que pode vir a prejudicar 
o atendimento da clientela agrope-cuária' e)agro.l.industrial. . , ! . I ~ . 

,'r. 
. ....... - - ,. ,.,~ ... , -.",," .... ~ ... " .... ~, -, ~ ......... ', .... - - " ...... -, .... -.- """" ~. -.. ". . -, ! 

,I 
. ;" I . 

I 

. 1 -'. ASSINATURA-+i,"-'_' ______________ -, 

~ , .. ~> ',' -~ I' ,I ~ ------."", ... '-.' ..... - .. -... =-'?],?"':---- ~.'.'~" ',( '--~'- -_._ ... _~." .. ---.- ....... , .' ._~.... . 

. -,"---'-' 
t • .I" í 

. . ~ 

MP 1.588-5 
.... ::;'000005 

• - ,,; . ,." •.. , .. ' . .., ...... , ...... - ............ - . _ .. • .. ···TIPO _. "_" ,_. :-."-_' '-'-' , _" __ '_o ,_._"_._. ________ ---, 

I("~ • SlrpRtSSIV,\. -'~6') - SFBSTiTt'tIV:\"3(X')'"MODlFIC\T,l\~:\' -.j{ ) - ,illlTl\',\ .9{ ). SllllSTITtTI\'O GLOBAL' , . , 
. ! 

C "t!oIJ/
1N
.,1'\ =no I " .. ··'_·_L ___ ·_RT_IG_O_--=~~::-:P~AR~A:-.,-GR_AF_():,-'-":" ._.-_:-___ -_~~_!.N-CIS-:-O--_-_-_-_'T.J...-_-_-.;.;.-_-_A_LiN_EA_~_ ....... ·Ti~ I .'---3°' 

; 
...:-___ ..:....:.I_,,'---_______ ·t_,:_.~\_".i.'_'~,%;;~' _ .. ,,_, .-:->_,_.,,_,_,' ___ "'_' _'_' _" ____ o ._. _ • .;.,.-_____ ---, 

.:~;sêlao~"t ~< ~rti@~;~2~~~·~~ i;~~f!:.5,.~te,9~i~te. red~Ção:· '. ~ 

'')\')\;)l~,,''12 . ~ . ~~~: •.. ~;~i;"/Ç~~; ... ", .. :.: ~~ ~:~g::~/;:' .. J ~::.I. ~ .. ~ . ::. ~."~I .. :. '.'~ . :: .. : . J~ : ~ ... ': .... ~ ............ +.: . ~ . : ...........................•• 
)'.=:' ;:,,,' "·fl " }~I :?t!~ .. :~ • '~·r:· Ei~ 'r'- _i~,~"'l:"" "', 1. :'~\"~" 

§ 3~ - ,o percentual para a carreira de que trata o inciso 111 do' artigo 1 o é de '0,2856%." 

J 
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.',JUSTIFICATIVA 
,; Ao editar a Medida Provisória 1588-5, de 12 de seterribro de 19'97, 'o' Poder Executivo 
, nao levou em consideração as categorias profissionais ·que executam' as atividades de 

,{ fiscalização.e inspeção da defesa zoofitos~anitária no Brasil, no ,âmbito do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento.' ' I' " !,' . : .. '. .', .' ' 

É relevante ·salientar que, a .. execução da 'fiscalização e; i.nsp~çã9 ,é de significativa 
importânci~ para o país, uma vez que atrav~~. ~elas ~ que~t~rp~rrps, ps compromissos 
interhéicionaisde ,comercialização de produtos 'sadios e garantimos â população brasileira 
o , cónsum9', de .. alim~n~os. ,~ outros· produtos' ·com -excelentes '. 'éóndiçdes, "evitando a f 

: lintrodução de patógenos prejudiciais aos v~getais e'animais explorados' comercialmente. ~ : ' 
: ( . A-Crlação da'carréirà de Fiscal Federal·Agmpecuário é defendida ,a vários 'anos e há., 
, 'múitô tempo os técnicos 'do MAA .vêm executando esta atividade; o ,que ,justifica1,a : 

transformação dos cargos descritos na alín~a. :'~':, ,hç:>je existentes, para investirem na nova 
carreira, pois a credibilidade internacional de sanidade de nossos produtos são devidos a 
,estes profissionais que a muito, desempe,nho ,tal função" Send?injustas .J9:.exclusao dos 

. mesrryos. -.,'" " ! .,. • C" '."1 '.:.',,: ..... ;.,'.'. .' 

O percentual esta~e!ecLdo na Medida J:>rovi~qria .rf3preser)ta uma discriminação para 
. 'CÓrTl éis técnico's' do Ministério da Agricultura e qo fi.ôasfécimentd,· aetermh,à'ndo para índice 

; '.. . • I'" A ~ 1, • • ~. \. • \ I i. , 

do cálculo 'das gratificaçôes de carreira"os'fatorestfe 0,0936% pontos percentuais, 
,equiparando o~ fiscais e inspetores de ní'vel superior' do 'MAA'ábs'ôo 'níVél rhéaíode 'ôútros 
. Ministérios e'de,empresas vinculadas, como o INC~RA.',lembrando.que·o· índice 'para fiscais 

de nível superior,c;fe outros Ministérios. é/d~, .1.,1820 ponto percentuais i , sendo o rndice 
proposto, justifi9ado, pela cp,rt;1p,lexidade ~. ql,Jplifiç~ção exigidp!? para.oex~rcí.c!o,da funçao. 

~ , .• • ., I • ~~ \. • I " •• I 

• , I , 4 i . ,. I .., I : . ~ I ~SSINA TURA "I , • ~ T' l' ~ '.~ ',' .' , ( ~ " '( 

, 
" 

'i 

~',.<,)r;: ~,',('~;,:, ... ,'.. · ... ~i~ < ... ~~~_,.")"., .. ,r,', 

'. , '!' .' I,. f> . ,C'''',..f:,.,:.",,''_'- \. ,')')' ,.', i .... ' 

··,j"í. 

, :' .. :" r fi ~" ________ + __ -;::-.-.;;:_:--____ _ 
,,,.,,,,- ~ "'"'' 

\' \ 

....... 

~,;:.:-/:::::. -" ~ o" .',' .... : Mt>í' 1'~ 588-5 
I ~ \ \ ,. I. J o' • li . ,. [. f , 

.;~~j\ t~~! .- J ,o. I f ~ '- ,;~\\ . 000006 '.', 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1588-5. Lle 5 de fever,~;~o de 1998 

'I \ .,. 

-, , - . , • ..... - ",'p ',.1' .,,' ...... 1
1 

EMENDA rvl0DIFICATIVA·, ." t .... )1, '1 
I. .,;. , .:",f 14i;" 

•.•... :1It~re-sea redação do.art. 15.para a seguintc': 
, • I .... ' • 

... 
. .., .~;l:. ,15. -A avaliaç.l0 ·de ,d~sc.l1,1penhp iqqi,v.i~u~hd,pverá obec)~cer à seguinte 

re'gr:i 'de aj us«~. ~àlculada. pro carreira úú', ê~r'go onde os hcneficiários lcnh~':'1, 
,_ .. _'.,. ~xcrcícío: 

, ( 

,I .. :. _110_ máximo .. 20% dos . .:.scryidorcs ,poderão ficar com pontuação de 

desempenho indl~id~al .açi~a dc,,n,ovçnta Pf)r c~~to, ~té ce.~p~r. .~,erito>do.,q~~~~ 
máximo, de pontos fixados' para ~l avilfiaçãode 'dcseni'pcnho individual. 
fi - no máximo quarenta por cento dos scrvid<,lres podcrão ficar qJm p(}ntu~.lçào 
·dé:iJéscmpenh~;·Jndividual a~Úna 'de BÓ%"do limitê :m~ximo dei pontos fixados 

.. . para 11 avaliaçàc; dé'dcsempcnho:individual.. I, '. ,o' ,i ,-'. ") ~J • "{""~ 

, ' 

I' 
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§ I o. Caso o número de serviqiores nas respectivas faixaS" de pontuação 

de,fini,das nos incisos I e 11 cxced~ o limite máximo pr~vistD para cada uma: 
dcs'l,as faixas. excluídos do cômp~to ()s servidores investidos' em cam:os',ém ,: 

comissão e funções de confiança que façam jus à Gratificação e óssc';',tláres ' 

que. ainda não tenham sido objbo de duas avaliaçôcs sucessiv~~., \~rão : 
utilizadô~ os seguintes critérios parb desempate:' ' ' ,...~. 

'/, '.':~);~ai<1~· t~mp() de permanência no! órgão ou entidade: ' :' '. " '. /.' 
hí mc1hor',clilssificaçiio no éoncur:stl para in!!resso na carreira ou no caruo:', 

... "." .. , I ~ ~ 

.. q~ .. lT!~i~)r grau de titulação.: o , "I ' ,', '~,',\" :,',~.','.'/', 

.','C) dalêlmais"antiga de ingrçsso'naparreira ou no cargo." ;: '. 
- •. ,. I 

j ,J I',. I ~ 

• • o ~ _ 

JUS-':IFI~AÇAO 
'." .. I' 

r;»~' :.,; . ,I , • ',I, I 't· '\ { , . ~ .. .. . 

, ' ,'0 conjuóit),'cle"rcgràs,'proposÍ'as peJa ',M~dida Provisória no art.15'- é absolutànkntc ' 
I I ~ ~ ~ ~'\." \ ,J .... ' -"I 

inconsistente. ,Propôe uma sistemática de llvaliação que .. caso os ~eryi~<?~<?~ ~ lTÚ~reçlirn 
p·ontoàção:i~(:Í'~~Ú~(u.~f '~á'~iriia, acabapor'PlJni~ I o '~conjunto do~ bencfidádp~; : (e.ti~i2<'~~çip, o 

• . I· ~", i , '",.' • ! ',' , ..... , f '.. I • ,. r". . I , .... ~., • i • • ' ... ',' • • t,:.· '" 

'yalor da gra:tifiéricãO',a<que' fariam, jus. Não apenas isso impede que seja ,recompensado ·0 
'.,." .~!.;. 1,- r,t.·,·~~t" '.','" ,.\ I~ ,.. ~ \~ ",~,. ,J. , •• ~.; ~·l I 

m,~ri,t(~:.~omo., I~nd,~.: a, p[(~du.zi.r ,u~a, ralsaj~)m~.cti5ã() interna, ~l!le cO!1 trar ia. t~~c:ta.s .'!i~:~;~,~(?~)çs 1 
modcrné;lS. d,e ,adn)lmstr~ça(), que OrIentam. a a~al!açao de ~csempcnho com' base no tmbtllho !dc 

equipes.! AJém' dü~sú,"sãõ fi~adas,fáixas'·de' ~Juiúc.diferenciadâs em' relaçãO' ia 'outras (situações 

já ém ufO ri6~)'irop'rib"Pôder Executívó,'é6m ~~ 'cáso"das gratificações: üe~id~~"~bS sh~idoÚs i 

da CVM c.da.SUSEP". onde. pclo.menos'·~~:()!%; podem situar~se na faixa de desempenho ", 

superiot a 80%. Outro ~bsurdo está n,âí. fo~a!~omo são fixados os critérios de desempate, : 
I ' ' . o , . . . -,. , .. ~., , 

priorizando o grau detitulaç~i() c o exercício' de' comissionamentos. Porisso, propomos as , 
I ' .'0... . ..... ' o 

modificações contidas nesta emenda .. 

! ','; , , . o; I / B 
,,' Salà 'das Sessôes, \0 2 q 

,I 

'"1 I # .' •• I' •. -; , ( ;' • , " • 

\:,'" MP; 1':588-5 , , 

~.' 'ME'DIDA, PR'OVISO' ';"'IA' 'N0 .; . I • : .. , 0.00007 
K 1 SHH-S',' d~ -" de' i'~\:~r~i ro Je: i ~9H 

f)'; 1.~ : . ''." r.. \', 1 I f! !. \ ; I (- I 

.' '.1' .• 

.':1. ;:"EMENDA MODIFICATIVA " 
: t ; .... '._' " '. I.' ' ! ' . [.,.' ~ . i I ~ 

Altere-se a redação do art. 17 para a seguinte:, .,. 
',i 1(, ,11, • I .' '.1. 

':.:.~:~';Art. 17. OS,servidores titular~s de cargos ~tC;ti'v()Sda~"F~r~eiras de que 
trata esta Lei c que não est~jam no cxer,cí~io de. suas atribuições nas 
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situações previstas no art. l° e seus incisos perceberão as Gratificações 
de Desempenho nas situações de efetivo exercício previstas no art. 102 
da Lei nO 8. 112, de 1990, eujo desempenho será aferido, quando couber, 

na forma do regulamento. " . 

JUSTIFICAÇÃ9 . .,..., . ~. . 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora. criada seja ?cferida aos servidores em 

todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei ~o 8.112, de 1990, protegendo-se 

aqueles que, em razão do interesse púhlico. ,estejam· em situação de afastamento, em especial 

os qué se 'úchem cedidos ou requisitados por outro~ órgãos no interesse da administração. 

Sala das Sessões, \0)2/<\ S . . .., .. 

~ ""IIfI.,\1'r. ,., "~o '1E-? CUÀ~ ~ (.; lvt'lv \t;." :" " :'. 

'.' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANtÊ' A:':CÓ~ISsAo .'Mis'TA·' 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR. PARECER. SOBllli 'A' '. 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.599-41, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1998 ' ,- ' ~ , 
QUE "DA NOVA REDAÇAO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742, DE, 
7 DE DEZEMBRO DE 1.9??;, :Qill,; .. DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SdCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . 

'. ...... . ~.. '" "-" 

DEPUT AbO' CinCO'vIGILANTE 
, , . ., , 

, , ) , . . } , 

DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT: 

DEPUTADOPAULOPABM 

DEPUTADA RITA CAMATA 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 19 

• • , •• . ••• ~. ~ ~. .' . . • i 
, • ' I' ; :. I • ~ • I ' • , • '. ." I 1 

004,005,006,007, Ó08, 
009;.'013,017,,018; 019. , , . , 

','. ,.,'" " . ,. O'1{J,01'I. 

• I' 

001,002,012,014,015. 

.. ;.', , ,~ . 

016, 
.. ~ ! " " • ., . '\. 

.' I 

.. , \ ~ ,. . 
. '\i. : l" 

! ; .~ , 

. ; ~. 
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MP-l.599-41 

000001 

~ ~~~II;~·'bR~V;s6RI~ ;~~ 1 :~9;i~1: ~e o5~e f~v~;e'ir~' ·d~ 'j~~8 
,~ "'·.'~'t\h)l <~ 'i .~..;ft".;/J:; i:'~;""'~ ~c'·~, 

... h ".1_ -\ • ·'1 ··!'l~· \ ',"~!""'- : .. ,~ i' tr ~'.t-:: '" l't" 't .~(1. :~"': .. 

~.,·~i' r'!'~,h!V..,JIl,· ~ ... ' •. ",' ) .~t--~:10~'" · ... '*~'r~ ... :' \ 
, ' Dá nova redação a dispositivos da' lei nO 8.742, de 7 de 

dezembro de ~ 993, que dispõe sobre> ,~o.rganização da 
• " Assistência Social, e'dá outras providências. 
• ~ •• •. ' I.... ~ t ... 1 l· ~ ... 

, , I 
I ,'.' . " . 

• (" '_I \.~":.~~'\.~ ar: ', .. ~ ~ ~".). ".. ~~ - '.~, I r~ L j-I,t: 'I' I ,',- ... ~ . ~''- ~I;- t"':7 
-- r:,...'''' -- .... "1 ......... ~. ' ... ....; ~1.1 .... :t...:t:'. 

• 
EMENDASUrRESSIVA-, ,'.-',' .. ,·5,?\~!:'"!. ' .. L·('_',nc·,q 

I ,i. -. . 
t.. oi- }, ~ I, tiI'.~ , J 

Suprim,a-se a alteração ao art. 1;8 da Lei n? ,8 .. }'42/~,3\.p'r,Om9v,i~p pelq , 

< art.r'1o~a·Medid~';prÓ~.iSÓria·;· rf(I:;~'* ,i"~',T" ,_~LI~,,~f;';~j "i·:;i:-~_:"~,~.:, .;,',', .. ': 

.. 
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DIÁRIO DO S~NADO FEDERAL ' Fevereiro de ,.998 

MP~1.':599-41 

,0,00:002 

,:-,,;"" '''.\','.'.',' ':::;, MEDIDA. P.ROVISÓRIA ,Nó '1~599~1, de 05de,fevereiro'de1998 . ': .,' , ,. I">~ .. ' : ... f', \ 1" ~,'.' i . , . -. I ~. • oI '. '.' _ ~. • i . I • • ~ ~ • 

,- ••.• , " • I I I" j,_ .' ." ',' i". 
. .' : . ~ , .~', .- .. . ,~ 

, , 
, , . , " "'. ., 

".' , . " " \ , \ , , .. \ \ ~. \ . ...... . 

" 

. .. . 

Dáno~a, ,re'~ação ,a diSpO$itivo!l da lei~'n~, 8.742;', de r de 
dez~mbr9: ' ,d,~' ,,1 ~93; ,q~e', d,~qq~' . sobre'. 'a, organização da 

, ,Asslstêncl,a $ocial, edá outras'providêntias." :' 
I ' • , • . I • ~ "I ... ... " . . 

. , L' .••.• ~. • ~ 

. . ~ . 

EMENDASUP,RESSIVA ::' ' , ' 
. . ~ ,','!' t·· l ' 1 ' , ' : • " • '.' -.'" 

, ' 
I. I ,. I j, j , , , " ,,' '.'Süpriroa~sEL a • alteração , ,ao,',§~, 1 O,do',.a,rt.', 20 .. Oa ,'Lei ,';n° a.74,2193,', :""", 

" • f.'. I • ,.,. t :" . ,l ., I ~ f : '. • • • . • " ; ~. . • ~..' 

promovida ,pelo. art. '1 0
, da Medi,da. P.rQvi,sória:,'" 

\ ',\ I' I," ~ 4 , ~ j , S ! " , ! .. I • I " ". ~', '" , 

. . ~';J~r,~I~~ç~p>" ,,' ,': ' . .' , . 
I ,~" I . ' , . 

: ' : ' , ,.','/ .. :::,',',.', ·'.'·A'I'al~~f>p~9,q~~"quer~,1T',9~,',~~p,r!ll)ir . Vi~~<,pr~j~,dica~.:.o· ~direito'd'à~, . 
, ~ .. 1 li • .( L '," ,... •• > • .... ~; • " . ....t. 

,,:-:~~ ... ,'<.:,,;: '>:de~çj~l~it~$::; ~;:::<p.rir'qfp,~J,rnent~i<:'.~R~·, .. Jq<?~~s','6ar~ry~e~, . áó,:-:~~r:-efíci()' d~. 
. . \. '. 4 • ( • .. ",.. '. I " ~: . , .• . _ ~ '. ,~ ; ~ i . • t', , . 

" 

v' 
" :''..' '. -: .. , »: .. :·~r~$lâ~a'o:-ç~(l)~ti.t~u~q~t·({sto pq~q\J~'i.p,~~~~.:a, s~r, .~qr:-sid~ra:~çVf~mílian,ao ' 

•• ~' " .. t ... ';·a·.', '. ~ ~~" .. , .•. ~','" . ·~,;t~ ~. }.\, '.' :.' '. '. . ,.... !~',', .. \ 

::.:.,," ::-<>:':: 'apétt~s-:Q<Càs~re,Qs ,fiJ~~s del~.c;I~,p.~nQ~nt~~" ,r.na~;,o·cas$I",o$:p~i~/avós,'.()s .. 
~ • • , ... ; ., I f ~ .. a , ~}' '. ~. ) ; " . ", • ... . '" • ( .' 

:,:' • :'". 'I '·"fiiliÓà>é:dép~~·cientes,.~,Gom iSS,Q,,'8$,chaoP.es,de,qu.e .~.,ren(i'Ja',1a'milia~ Seja 
. • : • • .' .,' .) I.' ~ .... \- ..•• SI f' " . , • • r' ó' , • r, • .! f' ,. I ' • ~', , ~ ~, ,., 

.'':.:> '\ .,;-.. .;",s~perió(aC;~'~a~m8r":'d.ei~' do·,salári~""míoimo'~exi.gido p'ara~,;Qúeo ido.$O." ", 
• . \ ·I·.~~~·.!,I.~, ,"", "l .• ~';.! l>,!\'.l'!.(t. ,·'.t .... (~: ,r.~' ". t ... ·• r,l

r
',' " •. ~ ... , ..•.. 'I" 

," :'" ,,' ,',.': ".,~:CàreritEfSejà;óeneficiadOe aumentam;,'pioi$<é',com~m"que,6s id,Q$().S carentes '.' .. <">~;>.~,:< <>~~,~.lJ .. ~'~" :'~)~.)\,.,~.I,. );~I.I.t.'.f\ ."";'.' ~ ~.I, ''''\\ </<.1',', .. <"!.1.. .. '. 

,', ::,'" ,.'.'::.',',·vlvam,comseus,filhos; ,dependendo',deJes'economicamente:.''-, .,'. ' ." '. ',. "'" 
.. ... . .: >!'t.':· .. ~ •.. ~\ :::(~':,~:'. ~~;,;~,,~.~'-,," 'lt .. t,~;.t\~(,'",,1.~h.t' \ '.: ~", ',~"..." /.&\".' \.'~.' " 

~\'~ ~ .~~ 

,'.::.' :. ",'.>'.~<.<' ,',":, ;.'A·.c~u~l~ade d~\r;nedid~,,~,'p~i~f1t,~Q~/,pa~a,.~<,r,edução>db',~úme,r~\:~~ " 
.. ,.~\~ '!' •• . l.·~ .~ .... "" ~ ~.~ 

:,:.;:.:.',:- ' .... ·.::'.,'be~$~~i~riO~,.:;:~fastanQR, do ,qir~)itQ,·,os,j~;<P04C9~; •. ·idoso$:<~.r~nte~::;q~.e .' 
....' ';.' ',' .' '," '., ... , I' ."(,, ~.~ ..' -'. ". " • " ,~,1 '-.,.. ,; ~ ".," 

-:-:',:':,::;::,> '':'»OOÀ'séguem r.~c~ber .o;b~[lefrci9,gy~,~ CO~,.~t!tui~ª~:mesass~g:tl~~,:" " " .', 
, ... '. ~. t ~. ! ,. ,. . . ) ~. . '. ;,' .. • • 

. . " .. . . " 

Sala das Sessõe~, 
. r' '." " (\f l • " IJ: ~', .. ' • 

, " ~ .. , :,' 

~. . ..., 
," )"7" .. ' 

,j "" .. " • 

"---~--------------------------~--~._---- - -,--
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r - ,I ,L., MP-1.599-41 , ' .. j ..... " 
' .. ' AP,RESENTAÇÃO DE EMENDAS I . . o 00 o o 3" i,'. 

1

1:-1 ---,~! ' I r ,,',.,' .. , ,I:..... ... - ". ' -, 
" 10/02198./'.. MEOIOA'~ROVISÓRIAN° 1599-4119~:::' .. ..... ~ .... . 

r ,>i,OEPUTADO ARNALO--.O-"'· .• -FA-'R ......... ,A+! . ..-.o-é-S--A.--,-------........ l' . C~PRW~,,:, :::l' :,' ... : . 
. t, ..... ·"1 nPO.· 

1 O ,.~Ek,.A .. , .. 2 ·O·~A, 
. '._. "1 r., . , ..' 

3 ' •.. ~FICATivA , . ,_.) . 40 ADITIVA 

r'~ :'.' .,'. ,'; , ',.. 37AAnoo . . . , >':.' ··~1~o. :--,---...;-.,:-lNCISO. 
I _1,~~ .. :,. >"',, ." '. i " 
~. ____ ;.o;.." _;;.,:,:.~I .. -.' ....;. ...... -.' ....;. . ...;. . .....;... ' __ . .;..' ___ -----~o' ~I,...,.·~·~..--______ --....,..,...,......... ........ .;.. .. ....;. ...... ....;. .. ~ ...... ....;. .. ~."'"'. ;....;. .. .....,. r <.' , : 

'.' 

I 
",:":l I 

.' ;' .~." .. :.. :'Modificà~se, a. redação d(»art<~7~>, c~nstante do art.: rl~" da· . referida> Me4ida': .. , ... 
Provisórial, ql;le.passa a ter~~ seguinte redaQ~d:: ,-. . ' .: :','; '.'; .. :,'~.':,' .. ,',',',',:.',': .. ,' ", ,' .. ,', 

" '1":' " .' r ,. '" . 

. " . ",' :' ,.:..r;"3,7, : ~ . Ob~néfició, d~,'~~S~~P contUlUadá, será.devidó':a:póil 'o' " ", 
cwriprttnehto;':p:~lo'requerenté.; 4~·· todos; os. t:dqui:sitQ~' :legais e .regulam~ntar~s ,eXigj4o~ .par~", ", -':.", " 
a~' $~a.·,ç9'ite~s's·ão, ,~inClu$ive: apresentação,. $·.de:cUfJlentaçãQ, necess~a; ,·d~v~ndo·.o· se'u','" '. ' 

. pagam~j1t?',ser 'efetUado em até, 30 dias, ·:corri~l.Js;·ap<?s' c~pridas ~s, e~gênci"a:s' .de. qúe. ttâta:.' .,'.'.':' .. , 

estearttr ' , :,'"'' ".", 
. i 

JUSTIFK~ArIVA,'. ' 
i 
I 

., .. , .,':-:':<·,;"Uma vez.·cuQ1pridáas exigência!s,'para;'concessôes do~'b~neficios~, 30, dia'S',é·llm.',·)~'.'.<·" 
'. ." I·· . ' '. I, . . . , ... 

.; : prazo : ~ba;~t.àilte '.: r;ai:ôá~e~ .. ~para, "serem' ,eft}fu,d~$,~. OS', ·~evidos,. p,ag~ent()~;' : Gas(!» '~ãó' "sej~l' . . ' " ... '. . 
I ·:efetua'd,o'!o.refendo. pagamento dentro dos.,JQ.dtas· .. comdos, os valores·seraQ.'cal~'Ulados.cOln, .", ,''.' 
. 'dâta~r~tt?àtiva ,a :p~riCessão ,dO benefi~io,e i~,Qrrigid6sde acordo :cor1r,o'~ índice"est~púl'adó' .' ,', ,' ... 

pelo G,ovemO'; . . "' ' .. ".'/, .... ::\. i •• '" 

, . 

, . 

. ~ . ... 
i ~ _ ~ • ';: -. ~ J ~ .i ... ". ~ • • • • • J , • • • .. • • • • ~ • , • " 
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MP-l.599-41 / i '!: : ,;. ;, 
" , 

.. , f«' .... 

","0.:;;: .. J .:.I: C. 000004~f'/, 
\ ;"~ . lI! [, r I , ! i \ '. ,~', .' ,'f. " ' , 

:::: 'M'EIJIDA 'PRóV'fsdifÀ ~r\t-'l ~599-,4'1, '·dc:y'u'c'-f~V\:I" ... ; , ' 
.... ,._ ~':( ~ ... !,,'J>~ jO~{;:. ': .... :~~~I~< .~lF,,~~~;-~~\{~1~~. ~'~~';!"~:j:l.~t-~;(:1;J;·;,: .. · ~,.~ " --.~::-. ·;,·t ,t":' I,. 

'. ,'~, .'i;;'" i'~;·,'~:";';:>"":~~'::"'·EMit.h~AsúpiESSIVÃ, ".i~';;~-"~'"_ ,~,' .. ,_ ~ 
I~ ~ ;,-r' ,", ;:l.;\j'.~ ,.:~::."~ .. ~';,;,_W~ ;~ {~! ft~·;'~8'1~i}. ;·{~I~:J~;,~'"~;.~:\~":f.,_l':'~'~'~ .:~'_ (i .. \'~-<.J ~ __ ~ 

,,'. "1'7:~>j,-:,~,,;t;·::·r .. ~ ,': ;'; \', ·:t:~;,\,:·,:~~:·t.~:~:-i-~~.:f:~_';.· !'.~; .. :~~:' '.~~",~:' .. -, i:-:' .. :'.'7.';.~ :f···-J:;;~ i.;'~~·:\ , .... ~.~~~"~. _~, .. , .. : .. d - ... 

" ___ .' suorHmJ:::~(ntáliê1'ãÇãG':;j'(í '~ft,.'~\3'~:di .l:iiéii.:-~'8(~4ii,2:;~;··fJ,t()~ov'j(i"~! o"peL~)7~;I~t: _::-: ' 
10 da Medid,i Provisória. I '';~ 1 

.. " ... :,<.:- .- ~-d;\.'''.:' ~~: ..... ~ ~~~·7:r~:,~ .. ~·.d ~ ... ~'I:~ ,.~~~ ~,~. :ri :; ~ .'~; /1~.;'l' I :'}- >~ '~~'''',.:: ,. 7i'1-'.'~. ~ 7. -.~~ . .J L __ 

"ü, I •• ,;: •. I:' 'N<i""'p;l:~"c~;tê ed'içã'o:na"~fP' m;~ritém :a ~:pre;VJ~5Ót'Ô:pigthá\.dÓ ,tiut!; a. idade 

mínima para obtenção do heneHcio assisténciàl;'passe 'a 'soÍ'.~ec67 arios á'i'artiride ~l()' 'I '.l 

de janeiro de 199R. No entanto, suprim.e y)~alm~me., ;í,pi:~visào contida no art. 38 
original" da LOAS segundo o qual o bcne112ih iass i stc n'C'h1F:imssah ir a ser concedido 

) ,"""'," aosidos()s "com 65f'anos. a 'partir 'de 1 Ode janeiro:.~Iê' 2';{)00, unificando o critério de 
", 'f'. '" "vel.JiiilSe,:,tifrh),g~ lltiUiã~lf'~ela prévidência 's;)cial, o,'quc Qencficia~i.a .um] n~l11~r. maiqr, o.~, , " 

.. ,-'I (de ,'idosos:~ ~~fJn~~:i.A manutenção. do; calendário, .origi!l.'lL ;,~ssjm~: nà9: fpenJs.A ~~~~ ! 1':, /' 
r,~' ')' ',i1l questão ~de ,justiça' como,~também pre~ct,,:,a, "djrei~o~ sC?c.(~i~ [,q!!e ... ~ào y<.?d~~ ,s,~f"" . 'I ~', 

suprimidos por mcio de medidas pqlVisótHiS ;tégttimll>q ,é/~lPtoritár;as,,' , " ,'.',' '" I'~" " 

Sala das Sessões, lO'lir'q'il 'i ~ <,'" ! :'o", 'oi 'i o' . : " 

":'",':'J,' ';':;". ,;~,~;i);:;":'o\!~)~Ú'1:;,~ ," '/;~/li~; ',i:!,!'1·,~:.::" ~":;~,··;!:,i'.I.' '/ .• ;. ','t','.;' .,',',', " !"\,'". 

:,:,;. " ,'MEoDIIDA.iPROVIS0RIA N;-. h:.?,99.-4.t.,::;<JÇ)~;JI!C J,?V:""", •• '.r'-,' ;' 

,,") L "o,, 

,-I I . 

',' 

. ~, 

_.~ -- _.: .. ~ -

o .,~" - .:.:' . ," ~ .• <., '" 
Suprima-sc_aoal!"cração_ ao. * I 'd(,)'.Mt.í'20.da 'LCi;ri" ~V74.2/9:1. 

'.~ .. ~. __ " '.' - ": .- .•.. ", ......... " ':l..""'t~ .• ' ..... ;.;.~.' _. 

pelo art. " da ~kdida Provis{)ria: , i , .. ,~, 
-_ ... _, __ J 

c, 
, . 
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, I. 
JUSTIFIGAÇAO 

i ' 
; , 

, '.' 

: Aalternção que queremos suprimi} visá prejudicnr o direHo'dos deficientes 
e, principúlmen·tc. dos, idosos carcntcsaolhcnefício de prestação 'continuada. Isto 

'pOfl{UC passa a ser consideradó família! 'nãnapena.,;, ~,; casal c 'os filhos dele 
'deptndcntes. mas o casal, ,?S, ,paisla~ós.l osfil.h~ ,c ~depc;n~en~çs. Co~ :,isso, as 

. cha6ccs de que a renda ramiliar,~cjà supctior ~ao patamar,de 1 .. '4'do salá~io mínimo 
, exiJido para que () idoso carcnte seja ben~nchid(; Clumentâm,"poiséc~mtÍm que os 
idosos cm:e.ntes vivam com seus filhos.dc~ndendo deICseéonomi~m~,ente~, 

I" . A crueldade da medido, é or~Jn"'da~ra a redução, do n'~m~ro de 
hc~ellctar_l()s. afastando do direito os JajPouc()S tdosos' , carentes '(Iue conseguem 

. 'rechbcr () bcnct1cio que a'Constituiçã().I~~lass~gura. ..' '" ; 

J Sol. das Sl"':WeS, 101 zl:J. 8 1-" , " 

, " 'r' 

. '. I 
':-k ~', ': • ' ! I ' 

,,' l'" 1:' I I Y' I t 

, 1,_" 

"" ~.'I""."", 

_:', . , ' :: ;:~ , ""II,,,~ .~' G \'L~\Jjitt ," I •• ' 

~ ... ,. 'J..!JIC..;Y' . .l"~~;:' • 
, ....... w, • I t. l 

,l " .. ' . , ,.,',." .'"""" , .' ",-).', ' ,', " .• ",:l, ,.' "",. ,', • 

;",' -'" .":"'"'",,,,,., .',',' , .... ', ""':" :" '~+-,l, ~S, 99, ~,4' '1, 
" ' '/\0'1 'I. ': _. 

•• , I j ,; 

" ' -. ,.,', til" : 
) .. '- . ' 

. j.,.:' ~, I. t ... ' 1 " , ' . ' , 
::r' . , " : : :. , , .. , 

MEDIDA PROVISÓRJ:A N°' L;~99 .. 4f;: ~.i. i" ,:.', ,;:" :" ",,, ;' " I ' I ,', I '- ,':' .' " ' 

I EMENQA iUP~~'S~~~. ..'.: ',o 

[ Suprima-se a alteraçào ao art. l~"a' L..;i 'n~·':S:';42/93. P~(;~~,vida pelo 21rt. 
10 da Medida Provisória. 'i' ",,," ,;, '>' ' •• ,:, :: • 

, I 

~, . ~" ~ ~ 
i " , ' ~ 

, "." I., 

.' , ' J~STlfIÇAÇ~q ,,:,: , < ," , " 

• I" ,',' /',' - ,,' " ',' i' ,." (;... ,,',' ", 
O dispositivo quc queremos supdmirnhcrm a periodicid~dc da. convocaçào 

da Conferência 'Nacional, de, AssistêncüilSOcÜll 4c '.:! pá~~4 aoos: 10. adiàincnto das 
clonferênciasmio, se justifica senão pela! int~nçã(l,de ,c~vazi'ara ()p~munidade de que 
Jejam discutidas e questionadas as polítiJus sociais ~ inexistcn~cs • do Governo FHC. /' '. , " . . 

i, Sala d~S sesS(~cs, 'QI,d\6 ": " • '.' ,'i " " ' 

. "I"t\r2"T'\; C~, \ " '\ r-l~~,I:ure""., :', "'.... " <"'" '-, 
'VCiY_ ~ \:J,,:~:','" 

~/'JÇ : ,,' ., 

: ' 

"~I' 
" 

-/,.:' 

" , 
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. I ,I l , • • ~ j 

! ... ..L-::.' ~. EMENOA;SURRESSIV A,,» ,,':" ,'.' ~ . _ _ .. ~ ~.;... ... ~' l.. ,t.. \ i\ L f t. , 

';,,,.r' .• ,L·!, .... :;.;1.1 • .., t:"J!llti -'lU"!':' í '.. "l " .1 1 4~. J •• JI.I I t It J.. ~t .. L:~ , 'o' ~. 

Supriina-se: do artigo., i (?,-~a ,Mcdida(~rpyi~JórJ~'.dl. ~~I.~e:~çã~ prop~sta' m? art. 

4tl dà;'L~rno, K742.de 7,de'dezembro de J993., . ,:.", ~ " ,', " • _ • , ..,', . _ ., , f ' ~ 1 • 

:: ,',i', 'Jus-rIF-ICAÇÃO' J .. , ';)' '.,.:~:(."~,,,. "t,') r,:,(' ',-
.. , ' 

_,': ,i 

I • .' I _ / •. .., .; t ' \ \ ('~ I ", I . . . • a - .. t 
• j, 1" t!' ,J./o.';,.'" • /. .• ' i ! ! 1. , 

~ _,I !' f ','; ;_ : .:- ~ I - ~ 
,', '/.' ,'. ..' A,.~~t~raç~à'p.rop~)sta pcla' Med)d~ 'pr'oyisória'~à~Lei OrgâniCa da' Assistência 

l.'I~I._ ••• ".",,~, '-'f' ."\.il""jI. ..... '~ .: (-~ .... "-

Social tem como escopo restringir aos idosos () Cxêr~ícío ·d6.'uireÍl<)':dcrcquerer a' r~nda 

',I 

.1 ...... -.... -

mensal vitalícia.,- Esta 'p.revisão só seria factível se accitásscinüs ,'a, pmposta.-dc adia( ,a 

concc~sãó lhl'P~,~~fí,cl(l.~d-ptes~a~<io,,~o~ti~u~~aconlida namcsma MP. o que somente virá 
prej4Q(cflF,os jp,,0~Ô~ ,~':(IUÇ se destina'o henéfído'. '; "" ~ , "', . , , , , ., . 

• ••• ~ j' ~ I ... I .., " • • ',,''"\'' • ~ ••• .: • '-.. v.: 'T' " #~. • ~, f • I- lo • • I 

\ ~ .'.1 1 '. "". 
. . ..,. . ~ 

~ . ~ ~ ... 
.:.I~·J ·;;'~l",-., ,,':~ j" .':;1',"; (j. I', ~". u, :.' ~":--: >I<f , " ',' .. ' • 

Para preservar a inicg'riüddê ~dú 'l~;C~AS l~\'~dós',,:;b'enct1üi9s, que ,institui,u, 

propomos a supressão desta alter~çà~!:r"EU, '1: ,'~ l:.'n ;;. ,}:' 'I ' 

Sala das Sessõcs. \Ol11 qS . . ..... ::.: ',' 
. . ,I;, ",~ •• f ,f ~;,\ .. ~." rl-;' l'II":'> I,' f',·"',: . 

j ~.~.... 1;' r I :. "I t "- ,~ I ~. 
.. ......- IJ' • i' . ~' I ~. \ • '4 '" 

• '01"... - t ~ .~ ... ;; -, ~ I " 

~, o-U 00 u"j ~:\'~~ \JTE 

, " k 1,1 I,' 

~ 'i '. 

" 
')t 

(~jlf" Ti-:, I ~ 
MP-l.599-41 

Dá n~)v~ f~daçào la "dispositivos da Lei 

nO 8.742. de 7 dI:! dl:!zcmbro de 199~ 
.. ' -. -:. .. 

que ~ispôe.-~obre a organização da 

. A'isistênCia j-,:S,9ciaL' e dá outras 

provio~hdas. 
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EMENDA SU!PRESSIVA 

I 
Suprima-sl!. do artigo I li da Medida Provisória, a alteração proposta ao art. 

37 da Lei nO 8.742. de 7 de dezemhro de 199:{ 
i 
I 
i 
I I _ 

JUSTIFI~AÇAO 
I .. , . ..", I 

A alteração proposta ,pel~ Medi1da Provisória à Lei Orgânica da Assistência 

Social tcm como escopo legalizar o descumprimento da Lei c adiar. ainda mais. os prazos 
definidos pela LOAS para c()ncess,io' dos hcnc:bcios' de prcstnção 'continuada. 

. '. /.. , .,. A L O AS' de'fi oi u" 'i ~e .'" is : hC.*dí~iOS seriam conccd id",. i a . pa rtir da sua 
vlgencJa e gradualmente c no maxlmo eml ate 12'e,18 meses, para 'ps,dctlPGntes ç 

idosoJ. respectivamente. Ou seja:, até, no báximo dezembro de 1994. os dcfi'cicnt~s 
deveham ser totalmente atendidos, c· ;ltJ junh~; 'Je 1995 a totalidade tios idosos. ;\ 

aHe'ta~ã0 'determina~.'no, o~l?o ,d9~ ,idp~o~, l!J~, pro~r~)gação de m,!is seis meses, ou seja, 
mestrio 'que requerido há, l)m anp. ,sqmentc í101j:iIial d()s' I ~rríc~J~\ será dc~iâó. com eviden'tc 
prejuízo para,os beneficiários. . .. . _ , J. ' , , , ' ',', .. ':' ", ... ,,'. I ',,) ,'" 

"" ' ~, t .• • I • ~ • .": 
•••• ,"','1. ,", '.1. j \ ,.,. ,. '. > 1, .•. " 

l 
A prc.'ic~te 'c;~~~d~ I vi~a', ' pres~rv.~:~. ~; 'direitos dos 'h.'encádãrios" nos' ,tétrétos 

I· '. -' .. ", I ..• " f • . , . 
definidos pela LOAS, sem protelações ~ue têmcómo úniéóobjcúvb:legalizar 'ti 

descJ.mprirnento da,'Lei e rcdl;1zir despe,sas ~,~usta ,do, ~?andono dos nccessit~dos. , 

, . 
,1 

I· 
'I' 

'·1 

I) 

; . . ".'", ;. I ' 

Sala das S~ssôcs, \0 Z- ~e \{l ; ,,' 1 1.',' .',"~!.!,:>"" , " I'; 

I:; .o. 

. " . " 
~ J ,'~J 

~~_ c~i,~l~~~ .' 
.. i'Vr,ltf . 

~ ~ ; 
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MEI?IDA.I~R.oY,I,S,9~1~ No,~~.5?92~1, dç ,5 dc,f~,:cr~~ro.~« 1~?,8. 'o 

:; ..•.• '.'" ._~ J~~' ,~ '.~, f~d 

i "'t 

Dá nova redação a dispositivos da Lci 
nO 8.742. de 7 de dezembro de 1993. 

que dispclc sohre a 

A'isistência SociaL 
providências. ' 

organizaçüo da 
e dá outras 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se; do artigo 10 dn Medida Provisória. a alteração proposta ao * 6" 

do art. 20 da Lei nO S.7'+2. de 7 de dezembro de ] 993. 

JUSTIFICAÇÃO 
,. , 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem- como escopo a exclusào, do Conselho Municipal de A~sistência Social do 
processo de credenciamento· das equipes mulliprofissionais destinadas à comprovação dos 
deficientes para fins de concessão do benefício de prestação continuada. 

A presente, emenda visa preservar a situaçao prevista na LOAS. mantendo a 
participação do SUS. do INSS e dos Conselhos Municipais no processo de credenciame.1l1o. 

Sala das Scssõ"-,, \ O /2h s ',' ", ," ", " , 

~~.~~~. .. ".~' \Lf\ 'u \E. . __ ... ,. '~ r;, '. .. 
• -- - ~ ~ •• • • •••• , < ~ ,.... , • _ M , MP-l ~~599::-.41 

.' ~: ~ 

. 000010 
AP,RESENTAÇÃO',OEEMENDAS;' . - .1 •• , • , .• -, " •• ,,- •••• ' , .•.• , , •• - --" • 

! .'io ~ ... \ •. /:..' ''''''\'''' I.:): .... < • '~,.'~. 110 ,';' I,," ~ .1- j (.,t .• 1-
- •••• • , .0" _"0' 

, 
,..l. " t , . fi .;,: i . r 

,I Data: I 1/02/98 I Proposição: ~ ] ~99-4 ~, ~: 1998 

~, ============--~" ==/~,: "",',," "~. LA_u_to_r_:_M_a_th_e_u_s_S_c_hm_id_t _____ ·_'_' _. _. _"----.J.. N° P~ontuário: 503 

1 0 S!lpr~ssiv,,;, 2 O ,.~ubstituti\'a (~ O D O Substitutiva 
~lodilicati\'a 4. , .. ~diti,\'a . :- .' . ,?Iobal • 

Suprima-se o § 7° do art. 20, introduzido à Lei 8742/93 através 
do art. l° da MP 1599-41. 

: JUSTIFI CATIVA . I-" 
'I A alteração proposta a este dispositivo acrescenta um óbi.ce de natureza procedimental àj 
concessão do benefício. pois condiciona o encaminhamento de potencial beneficiàrio que', 

! 

I 
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resida1em município sem estrutura do INSS ad município mais próximo capaz de realizar a. 
períci~, à elaboração de regulamento pelo prôprio INSS. Vále dizer que enquanto este não 
for eláborado, os portadores de deficiência qu~ se enquadrem na situação descrita estarão 
impos~ibilidtados de perceber o referido benefidio, 

I i I 
A 

. I SSlDlltura: 
, \. 

I 
\ 1599.sam 

! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' , 

MP-l.599-41 

000011 

! Drta: '11/02/98 L.I p_r_OP_O_Si-;-~ã_O_: _MP __ 1_S_99_-_4_1 ,_d_e_1_9_9_8_, ---.., __ ~---')" .' I 

i~ A~r=tO=r=:=M=a=th=e=u=s=s=c=hm=id=t==~-===:::::::=~11 N° '",o'uá,'.: 503 ' ' ' ") 
L.41-----------------~+_--~ 

11~ I Suprcssi\'a 2 O Substitutiva :1 O \I~itio;ativa 4 O Aditiva 5 O 
I 

Substitutiva 
Global 

! L-P_áeinà---"~~: :_1_/1 _______ ----'1 '-.\_rtl_I!0--c:!_2~0-'--..JL.I-po-rá-l!ra-~-o:-8-0 -,IL-I'n_ci_so_: __ ,,-IIMm_'_es_: __ 
I 
J I. ~ { ", ~ .' ~ j J \: 1\ ,~ 

Suprima-se o § 80 do art. 20, ilhroduzido à Lei 8742/93 através' 
1 . .. 

do art. I o d~ MP 1599-4J .. ! .. ~ .. 
I • , (f" 

• .. .J 

JUSTIIÚCA TIV A " .... ~ o,. • _ ... • •• w ... ~" , .~ ., .. : •• I. .. . 

• '.' • I 

A :inclusão deste parágrafo objetiva cria,t impedimentos burocráticos ~ percepção 'dd I 
; betteticio Exige que o requerente do beneticio comprove. pelos' meiõs -quê" ái!1âà' sêrão: 
I criildos em reg~l~mento do. próprio INSS, a renda fàmiliar pa~a que, 50 assIm. I tenh.~ 
I a~e5soa ao benehclo, ' ~ 

I . • i 'I ~ 

.' . 
• ' ~,..... . I, 

"f ._1 :\~sinatura. . A .;- Z 
1599.sam, _____ -=-______ -'--..... "" ..... ____ -'-~_,.---
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Fevereiro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-41, de 05" de fevereiro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

, ' , 

" Suprima-se ,a alteração ao art 2~·da Lei n° 8.742/93, promovida pelo 

art. 1 ° da 'Medida Provisória. 
'., '. \ 

, \. '. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágra~o ~o art. 29 da LOAS para 

permitir que os recursos de'stlnados ao pagamento de benefícios 

assistenciais )~ejam repassados diretamente' ao INSS, sem passar pelo 
~ .. w 

, Fundo de Assistên~ia Social. Ainda que isso possa agilizar o repasse dos 

recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo pagamento dos 

benefldôs~'àssistenciais de prestação continuada, poderá gerar problemas e 

desvios desses recursos, com a perda da capacidade do CNAS de 
: \ 0/ ",. • 

, :contrblar, a ~sua u~jlização., t 
" '.. ;. • J 

~ .'. 

Sala das Sessões, 
, 

\ 't 

Terceiro'\SeCretãrio 

,.~, 
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000013 

MEDIDA PROV~SÓRIA N° 1 599-41, de 5 l._ -_.- '. 
, 

'EMENDA!SUPRESSIV A 
i 

~ ..... ~', .' : I 

Suprim'a-se a alteração au art. t9 da lei n 
, k ~ ~ 

~. 742/93, promovida pelu art. 
1 da Medida Provisória. i 

JUSTIhcAÇÀO 
, r 

I 

I - ,- A -medida provisória insere um iparágrafo no art. 29 da LOAS para permitir' 

~ue os recursos destinados ao pagamentJ de. henefícios assistenciais sejam repassados 
r I' ~ , 1 '!.... , , I ~ • 

diretamente ao INSS. sem passar pelo' Fundo" de Assistência Sociàl. 'Âihdáque isso 

~ossa agilizar'o repasse dos recursos lao INSS. entidade que é ,.respo~sável ,pelo". 
pagamento dos beneficios assistencia~s de prestação continuadá;' po;d~iá' r gerar' ': 't' 

prohlemas c desvios desses recursos,lcom a 'perda da capaCidade do' CNAS de 

tontrolar a suá utili~a~ão.) :'; , _ I,. : 

Sala das Sessoes, \0/2. q B 

'~" 
~_ C~\cJ0 

'\Yí 

, " , 

u \ @ \ \;\1\ V %. 
~ • < 

I " 

MP 1 , 599 4'1'"'''' _ • " - ~_ l' ~ ......... . 

MEO'IDA PROVISÓRIA N° 1.599-41~' de 05 de feverei.ro:.de. ~9~8,-,:, 
" . 

, " . ,,: , ..... ~.' ... " ,.",.. :... ;' 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.742" de 7 de 
dezembro ide 1993, que dispõe sobre' á' orgaráaçãeP-da 
Assistência Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alte~ação ao art. 38 da Lei '~o 8.742/93, promovida pelo 

art. ,1 0 da Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Após a quase rejeição' da MP quando a colocou em votação em 

dezembro de 1997, o Governo FHC recuou em sua tentativa de adiamento 

dos prazos para redução da .idade para gozo do benefício assistencial dos 

idosos.Mantev~, portanto, o prazo originalmente previsto segundo o qual 
: , ~' . \ ~ , ;: . 

desde 1° de janeiro de 1998 a idade mínima foi reduzida para 67 anos. 

Mas, por 'outro lado, revogou a previsão segundo a qual essa idade seria 
" "; 

reduzida 'para 65 anos no ano 2.000.:A LOAS fixou que a partir de 1° de 
. . l . 

janeiro do' ano' 2.000' 'seria procedida essa redução, beneficiando um .. , 

.... ~ ~., '", ll':- " .. , "", .'. ~'., I f., ••. ·1 .. • 

,número maior de idosos carentes. O "pacote" de' maldades de FHC, no 
4"~·'·""""'r.r~/.,".~ ., .. ::-<l···'~i t. r '. "~':"""';-Ir"~ • ,~ . 

entanto, descarrega sóbre os carentes e necessitados o custo do "ajuste 
....... ~LJ,'" " 1 ,." ~ : .• ' \": • ; , 

fiscal" implantado por conta do ataque dos especuladores e do capital 
.• ' 

financeiro inter'nacional. São os pobres pagando a conta, mais uma vez, ,~. 

coisa com que não podemos concordar. 

., 

Sala das Sessões, ' 

..... 
, Terceiro ,Secretário 

J . I .. , 

.( ,'I 

. , '. , 

MP-1.599-41 :t, 

000015 J o 

• J
o 

, ' ,oMEDiDA PROVISÓRIA N° 1.599-41, de 05 de fevereiro de 1998 .' 

" ;':' ,'" . 

. . , 
:' Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.742, d~ ]1 de 

dezembro' de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras providências. '., 
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~ .. ~,~ " . . r 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 37 da Lei n° 8. 7,~2/93, alterado pelo art. 1 ° da Medida 
'. ~ I I", I:'" ... 

Provisória, a seguinte r~'dação: i ~ ,~.. - . , . 

. ' . ,. ~ ~'t 
"\ ". I 1 ""j ~ • .. 

• , J • 

• I ... ~ ~ ,t . , , 

, . ' .~ .. ~ 
Os b~nefíc!9 .. ~: :.~e ,prestação continuada, observado o "Art. ,37, 

cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais para 
'~I ~ ~ ... 

a sua concessão, serão .devidos a partir da data 'do requerimento. 
... - ~. .;",. 't • • tO f I ;" ~ '..../ 

- . § 1°. A decisão sobre o jrequerimento não poderá ultrapassar o 

"~, 'pr~~o de ~.~·çli~S a contar, d~-_data de sua Proto~oli~ação.' " 
, ~ ...,. .fi':;. ~,,~, " I f . • ,.' • 

. '" § fO. Os .bef!~i,os ,~S~~s!~hqiai~~.pagos em .él~ras~, s~r~<? co~rigidôs, 
~ .. - .,' f,; ,t " • .• " I \ , ! f.' . _ ~ . f .• ~ ~ iI "; .. ( 1 

,desde a dàta do requerimento,' pelos mesmos ~índices 'aplicáveis 
• • • * ...... 'i' ~ ,'. ~ .... 4 "J '. 4,r"· " * . . .... "10 ~.""'i' '. ~ lO I .• ~. {', j r 'i • ,.r. 

,. ' aos penefício,s de pre~tação. co~tinu?q? p-ago~ pelo - In'stit~to 
f", 

~. ' • .... .' ~ "~ I ..J" t"'\·, " ' ,: .•. ~ .' ~ 

_~. , .. , .,NaciOoal,dQSegur~,soctâl.;~_--~_--:~- - . .;. _ ... _ ..... ~-~:~_ 
~ •. , II~. " ,.-·~.~I .. 1.~ .... 1,""., ~i -!. ~.;...'~ ,,,j ,'<.~ ... '.~'~.~;f: "' .. !: I· .. ~:':·r·"·> 

, 

JuSr,i=icAçÃO ; 

i 

A alteração ao art. 37 da LOA~'Ptoposta pela MP tem o propósito de 
' ... ~··,,~,.";·,"i· l'~·.>-:>~:~-;::::t~"t·.C·' --J .~ . .. 

dar ao INSS a prerrogátiVa de neg~r'o(f aUi?r, p'o,r pelo, menos noventa dias, 

a concessão dos benefício~\ ;asslstenciâiS'~O~;ido~ose' deficientes. 

Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o benefício 

passa a ser o cidadão credor do 'm~mo, e como todo o débito pago em 

atr~so, ele ,deve ,Ser corrigido. Não! se pode conceber que o direito passe 

a ~epender de uma "concordânqia" do INSS para passar a valer, pois se 
, ~ . '~ \ 'I . 

tra~a de,·um dir~ito ,. assegurado ipela Cons~i~uição. ,O "idoso ,carente ~ou 
, I ,l.j', f ; 

deficiente deve ter assegurado ;0 seu benefício, a" partir da' 'dàla" do 
: \ I ~ ~, I l . I ~ _, ~ 

, requerimento, desde que cumpra: os requisitos fixados· em lei, e não em 
'1'[ . • ' : 

simples regulamentos ou ordens: de serviço - as quais, na verdade, tem 



. 00076 Sexta-feira.13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

servido mais para impedir o gozo dos benefício do que para regulamentar a 

sua concessão. 

Sala das Sessões, 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.599-4'1 

000016·· 
I 
I 

J 

. ". ..,,' 

~" '1 ··\'·dAG"·~\:""""'3·~'··'·' .. ,,0 °F~'" ," ·,'~,~':~.~T\'lGO'''';' .-----" ..... ' ---,;....,'...;.." ...;.·'-'.j,II~~n~~I;,' \ ;'\': '1' ",i~\,\., \~c·~·;, ,', ~ ,." ·'1 .~,;.~{ ------,.-" 
. . . ~\ ,' .. ,.~,' ..:,.\. I.'" ,,'\1,' \ ,'-. ~~ ~~\ -'<t" ,,',' ~ i'~,}l '\. "·'·'I·~'!t·\. 

~" e~·,··:v" 'L._~...:.\_' __ o -----------------------"''''1''":'-:-:-::-:'':7~-.,...---J 
" ~ ~ , \,'~', l • .. ~ , ',.1 

~---------------------TrxTO------------------------~ I' 
I 

I , 

. ; ,", ,',}, 

- . . I' . t ,'. 

"Art. r Os dispositivos abaixo indicados, da Lei n° 8.742, de 07 dedezembri/ae'/993, 
passam a l'igorarcom a seguinte rl!dação: 

-",1-,.'./8 ...... : ......... :: ................ : .............. ........................................ : ........ . 

, . 
v/ . -. ~. ,,, " . 

o ••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :.: .;.: ••• ,.': ••••••••••••••• 0.0 ••••••••••• o •• 

• • ' ,:'~~/::: ..... ~:.: ••• ;:,:: •• ~~.~ .... : .... :::~::.,:.:::: .... :.~ ••• ;.::.:.: ••••••• ~ •• ó ••••• ~.: •• ,: •• .':~~:.:~~l.\.\:, ,\ ,:'::','\\: '., , ",í", t\." ',"I,t'." 

, . ':' {lO, ta~~y.\' '~(e~/~!-.\' :i(~, ~i·~~(!:Ú() no captll emende-se'. cmno família () 'C()flJtllll(~;de pe.~:.\:(~~~:~:· 
. elencadasJ1() url. /6 .du l,e!,~oH.2I3, de 2-1 de Julho de /99/, e, (1.\'. ,que, o comprovadamenl'e,' 
• lenhànl, vín';l~/() de "uren/esc() (II/p 3" grau. L'~/a ecownnia émum ida pelos seus il1legraniê,,::" 

mesm'() que nào vivam soh o inesmo leIo. . 
r ••••••••••••••••••••.•••... .••. ,; •••••.••••••••••••••..••.•..•••...•••..•.••••.••• l ••••••••••••••••••••••• :.; ••••••••• 

\" t, ~. . ~ ... t. 

\ , ... '. 
'. ~ . \ '" .: • l,. lt .... ",\ Á i \'j' . 

. . 
; ! 
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, I 

§ 3'!· ~ '()nsid:ra-se,incaPlC d~~;mwer~ ~~~:;enç'à()d:;~~\~Wj~ p()r/~~()r~~~:'::/~~~~:Ci~ (;U 
idoso at~l1lília cuia renda mensal "per 'capita 'n' selei igual.ou intáior (/'j()% (cinl/ueillu'po.r 
cento) d(},,'alúrio mínmlO.' , ."" ~'. ' .. ), L '1

1
,,- •.• ,\ 'I ,\ ";. " ; I, i' ." , 

........ ; ..... J, ........... ; I.; •••••.• : .. ,:.' • .' ••••••.•.••...• : •••••••.•.• ~ •• ; •• : .:. !".\ .... : ... ,'~;: ... ::: .. \::~;' .. : ••. :,',~'{i4: 1 ;)t, ' •• 

\ .: 

j 
",,' ,'.'. ," , . ,I!' ...... ' I,:, V.'l ',0--•• 1;\., \J I.!\l ,;',.1 '. j (lI \.; \ ,,,, 

,,'óf) .,. r ... , ..... ia~", .. f~ .. "'l.ht', ~~ ... ~'~II'. ,'\ \~ t ,'l..4\{'( Jt \ 

: ~::j .. ~~. ~;;);;:>;e·· Jl~": :~.Tl~f ,;e~~~;,;;).LZ;;e~~;~SE;:~ ::;'::, i ;;.;;I:~~O '\'~:II;~j' do 

.'·"curo .\·ocwl-I.\'SS /10 I1lUIlIC'ÍpW de l'I.!sulêllc/U do hl!lleflcllÍl'/o. /lS mesmo.\ ,\erúo prestado.\ por 
(ír.~cI() L)edenciado pelo IN,\',\' para este/im espe~·(tico. nafiJrma prevista em regulamenlo. 

,,\·1 \ .',/ . , .,.,.'.,', " I" \ ~. "yt·\.}':,h 'li ).\., ...... \ ' .. ;.' \,i,~ )1"\\':' .i"..: . c.'' ., '. 

"o 8~i .. :~ .......... :: .. : ..... ~: ... 0.0 •• :u .. · ... ~.: .. ~: •• ;.~: •• t ..... ::. :~'f.' ... I ... :.~:~ !:-.\~. ~~ .' ... -.. "'.-.. ".! •• :'.! ... ::. :~. ::,t\' ' I ~' i" \ ".",' v' ~ . I ·1."', "."" .~, ,l: .' I . . ,'''' II\'\'J~:- 11\"\) I\V'\:: i ~,\\~ ".1>1'1 .\'~'):.\~ ~\) , ,;.~.Ii·,' " ,."'" ,I' ., 

.! '".-1,.,. j')' .' .... .-:-.: ............. :. :' .. ':: ....... ::.; .. ~ ... I .:.'.~ ... :. :.;, .. :~".:: /:i:";:.':' .... ~,;.:.' ... :,,:':"" Ó li.",""! ", ,~>i: :i:.~".\ '\ " " I. ,,',.1,' :',\ ,r.-'\ ,,'r, 'YI',t; ',Y~\)h ,\\;' \ '.,'",\\'" '~I:,'\\.,,' ,'.'\ ' .... 

ParágratiJ IÍnlco .... ; .... : ..... ' ..... ,.:;: .. :' .. .-..... : .. ~.:;.:J:.:~':::.: .... : .... ::,:;.::!~.::: ... :.:.~:\" ' •. \i\\, ',. " ' ... 

"4' 3; o h r" 'J," '-': J,~'.d, ' .. , J, 'li"1 ' I': la,: ' :' '-"U ,'; I .. '. t;t .•.. , ,\ '" ,~~~~ I.C./~~.'_~ J!r~:~açf!Y _:~g.n.~~n1tft·. H):r,r.q" ,~.Y~ .(~,;g ~,p.~r(~ç.' ... 'f, flP~o..~a.ÇCfo: O •. ' 

requerimenlo. ,} '" 'Y~"" '1',', ,'"\" ""r" ,·,....,\~.·~':·'\r.\,'·,.) '~.,,":l).,.'\. H' '""':i'.\\ ......... -,.;.:'.:-~'''.',' .. 
r I' ... , , . "1" '" '.' ". .' 5:'" 

, • • . oi ~\" .. " '4.1\ .. \~r·~~~··· ... ,':. \ ,,.,I~ .. &.\',,.l~ti .\\\;.: ;0) .: .. :,.í.:-.;.: :t,\~ ... \.i·c··\.r,,~#~ "/, ... ,. '\~' ~ 

" I 

,§ r A decisão sobre () reque~iment~~n~(jip~)~~~~Y.!!~c:!!.3~'~q:..!J ~I?fc:=o 'lJ.é"·n()_v~n.~?i,:,dia.t -ir"'" 
cOl1far/da data de sua proto(;oli::'açiiiJ.· . ".. . .. i ~ -, _":'.,' " :'. .: '. ""0 ~~ .. ::' o':.: ., , . "." . . 

. ~...... ... ...... t.·, .• - .... !...:~- ~.~. - ·.v .... ~>r"j(~· --t.: ... _.... ~t\ ~. <( _ • .... 

§. fO"Na, hipó/~:~C!. dq .·c'(;n~~.~~~;~ '.~;~'.~~~ip.~~!i).~~p.;):~· o pra~~~ ·;S~b~I~;J4~( .. ~? .. ~;rci~~~ti;.· "',:~': 
al1fer~(~r. sera () mesmo deVido a parflr do nonageslmo dra li contar da prt~/OC()Ii=Ciçal). :.do!' ; 

.1, " ,," ... " .... "." ~." .. J . ,," •• "'''' ...... - .• " 

re:u~Tm~~~o. ,; .. \.' f,'1 .,: •. ". . .. _ .• ' .... " ., .... ". • i 

"A'I .. 38, ................. , ....................................... i .......................................... 1/ 1- " ... , .., I . 

:'!~Irl. -4(~ t'~ ... /.:~.:': •.•.•••• ~>~ ',:"~ .:: t. , ...• ~.át-.r;'· .":.~:' :~~ ... ~. !" '1' t • • ~.·~\t'.I~.'! ~~~~~ .\~~~~.::~~~ ~::~ ~!:,:;~.~ :,~.:j,:; ~~t~:. ~ii~·~·:tK(i·:_ .~~; ~'\,,~ ~ ( 
.. d~"'~ j'~q'. ~1 ';i'\f'(j '~.~.,.,:.jl.l.~'1 •. ~·;·~\:i·.!?J,~, 

.,'·/I". .... ···· .... ·· .... ···· .......... · ...... · .. ···~·· .......... · .. ··: .... ·· .................................... .. 

. 1" 2'~; ...... , ·· .. ·r···· ... ····:· .. , .... ~ .......... :.' .. ~;;.: ........ ~ ........ ,'., .. " .. , .. , ......... , ..................... ", 

.', .1.1',' ",> 'j JUSTiFICATIVA 
t' , , ' 

',4 preselll!! I!mend;; t~m p~!~->/hl~'lii.(! assegurar que'a pessou T"Jr!adoi"li'c.le detic;2n-Dt'/e (I 

idoso I tenham .facililados o ucesso' e a cOItccssi]o do henejício d,e pre,Ylw,;ào cúntmuada 
gwanlidos pela /.1.'111' \'. ~~2 C)3.'me.\m(}"~'ill~l1delÍdti (/ prl!.tJt.úpJ(,:LI(I"d()"i~~;êL'Ú;/ú>ejn ~\';IW: 
possíJeis fraudes no processo de requerime~ll() aesse lip()!~Je he"nelíL:ÚJ,"o que '~c~.,.'rI!./~ri{l 
gr,,\'e.~, prel/lí::os (/() IÚ IUO (;(lmhalido ,,"'isIWW (fe As.\·i.\'1ê,li./a 'SI ;cial.' 

A~\' alleraç'iJes do I.1rl. I ". pisam adequar ai Aledida IProvis(Jria· iJ realidade enlfentada lu 'lI!. 
f'ela p'opulaç'iio mais humilde. 

: l/' .. I,; 
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I 

() primeiro ponto'; u dl!.iinlç:iJo 4e/uniíliu. S~/ilrem (:muempludus apenus Wi pes.\·ous que se 
l'nC(uadrem na '''.:tinir.iJo de lámíli,t ('/el1(',úla 110 an. / fi tia lei :'<2/3 I) /. deixurã{) dI! ser 
hl!!1ejiciudu.\· pe.\·sou.~ que me: .. nlo "rel!~(:he';t.I(} u.\-:ttemuis exigénc:ias. morum com .whrinho.\'. 
nora.... elc.. 'ou mesmo "W:irlhav; ape.vur dédepender da ujuda fàmi/iar para sobreviver. e 
tamhém pr~cúam doheneficio garantido pelá 1:.:.,lado para ler uma vida mais digna . 

. ' . ' ::';:. . ' ~ ~.. . ' , '. 

() segundo,·éa renda. per capila.:. O li,;li/~ de' J.J (um quarto) do salário mínimo.;. hoje 
I!quivllJente a 30 reai,,,'-coÍlloie/() m(!n.~al.fàmiliur para u cuncessào do henejicio é irrisório, e 
está privando o direito demilhàre.v.(le Jejiciente.'i e idosos carentes de 'um benefício social . 
previsló por l.eL .' ,., ..' " \ 

() terceiro, J a ·U"'ilaçüo Jà períciumédicQ à equipe. do,,, POSIO.\' do I N.):Ç;. Hm inúmeros 
município.\' hru ... i/efro ... nà(i,àpuem PÚ. .. IO ... de Serviço do /N:~:'\: o que d((lcu/lariu u loc(jmoçào 
de pe.\'sáQ.\' id(J .. ;a.~e. oI!. dejiç{etlle ... por várió. .. qUi/c)mell'O,\',. de sua cidade para outra em busca 
de pedcü( médica.' ('on, .. ide"u'h(~ ... per.fi!üainel1le l'icível qu~ (I iN.\:r...; possa credencüir 'algum 
úrguo no.\· municipios linde ndu hala pmüo do IN~:~ para suprir e.'isa (;arência sem Que as 
pú,\'(~a,\' lenha;n de ~~air de ' ... ell ... /oi.·ai ... de' r~ ... idêl1êia para reuli:ar u períciu. . , 

) ! ',' ~ , ", " • • \ . • r 

'A quâria'alte'ra(,'iJi,ví!;,i'lnaltlero I~XIIJ J;" .. pri,;ieiru. .. reediç()e,~ du Medida Provi,w)r,à, pois 
1o.'l1IénJemo.\' "que' '(;:.. pra:;,i (';"Ulhe/c!(.·ú.lti: .. > ·l1e.\·W r('edi(:âo para <I nJl7eessiio c/o hel1c,tíc/o 
di/leultu", (I acc!.\·so ao Ine"muipe/a gr.cti,de maÜ)ria (/osI'equel'entes. 

• - • - ~.' • . [ : _ . _ ,: : '.. I, ' , 1 r , "o'" L ~, I'~· • ~" I, 

( . r-o ~I .---1' .... ~. 
(. '. ~­.--" I· ' 

, . 

....... ! '," . 

\ 
....;" .~ ..... 

. 't .~' . ... 

<. 

'!', 

-.; , 

" _._;.~. ------

MP-l.599-41 

000017 

MEDlnA-"Rovis6RIA,N~.i1,:,S99 .. ~1,. de 5Ac~Jcvcrciro d~ ~9~~ 
. • I.' . '."; .,". ' . 

. . ' ,~ 

, l' 

. · ... F, 

1) .• " 

• "."~ i: 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
. nU R. 742. de 7 de dezembro de 1993, 
.. que dispõe sobre a organização da 

A~sislcncia Social, e dá outras 

pcclVidênci,as . 

É~MENOA MODIFICATIVA 

1993. par,!a'scguinac:;' 
~. .' 

, " 
, ': ,'" i} :. ", ... 

".- '.-; 'i· .. 

~ '" ,I' 

. " 

-I 



, Fevereiro de'199~ 
Tt~. • . 

D~O',D'()'SEN.IIDO'FEOÊRAL i:,; Sextà-feira:13' , 00079 
, 

, I". ":;,,' 1 :' N.t:: '37., Osbênet1do1f dê'i pi~s~â'ç5b'-~ónii~ú'àd<Í:~sdãb 'devidos "ílpirrür da 
·" ... ·,,'1 .,.datà'cmqúefor protôcolizàdd'()\~dp~ctlvo 'fcqiJlrimerikí:·"';··r::;. \,; ."'" ';', 

§1 0' . .'1\ decisãd'~ob'fe"6 :t~birfi'riiélt6'n'ãb pod~iá u'lftapâ~sar'"' o'piazó,,'dc' 
. ;". '~~.~:lt~' .. ~ ".,:,,'- ""~.J'-... ; !;._~'·/-(>.\:i ';;; ... ~,~c: ... ~~,~ .• ,,''): ;~:" .. ~ .. ' .• '.: "; Jl', +';". ': :" ll"', 
quarentae CInCO. dIas ôa uat,a ,de sua protoçcih,zaçaó. ., '. ., .. ','" 

'.. .'.' ,.'1; \, ~t'-"'~.' .. 1,\o1l:\1\~t:··~.I." ',-.",- :.' !'},I," ~·/;~·'~·,I·\t·I·;:' ',"\'\ 

§ 2°. O benct'ício de prestação continuada Pé\gO em atraso tCi'á o seu' valor 

, .' .H ,',o cor,rigido,:. pelos .m,esmQs.jI1di~~s/~.,~:critéri{~~ :aJ)I~ca99s p~r~; ? ~Ltu~n,~~~~9 ,dps 
, .1.i'· ''''benefícios da, .. pre,-:;ipê..nçi~, ~o~i,a!"m~g~,s.~m' !l~r<)so':: .~;., .. , / <".,"~ ;\.; .. \ ",' ,;' ',.~. 

", .!,'" ,.1.-,'''': ,ft .' '(~.-"~.J' ~;.~~.,,4:·','.\j"; -~.;~~~\~\· .. ~:J~·;);~~'t\~, ;.~3~'~~-f •• i .~ .. ;,,:,~~~~ ~:~.;.,.,.}). '~\: .. "~·",\<~ .. f .. \~h:t;.~.~\."",.~~\.':'> 
," ~: I .','" .~( .... ' , JUSTIFlqAÇÃO, ,.' i '.. ,'<"~o l' ,\,-\\> c:;, ,",.i"'., "', 

.., ,;J\f".'" f 1f. "'.; .'~~~ 11. ';.1 

• J',' r ')l',.," A ,ál,te:ràçà()"·rr'()P?s~a,:p~IN·~MM~~,a}::'pro'vü;?úa f(Lci{<?rgâIii0~~'da,.;~s'istência 
Soc'iàl "tCm 'como' esc(~p()'-rcgáljiarl(r liestumprirrieord'Uá' Lc'j i;' adia'(~!újiid~i ',rn'âi'i'i:\ os :pr~\ids;\' 
definjdbs·rcla.'LbAS'pàr:á.thhéc~São"~o's·"ht~ti~f1ciôi'depiêsiàç'aó'~~jiú'iIiÜada:·\i~:\:i:i:I":"'?~;':<) 

, " ... ~I:: '~.' '~~~', ~~ ~'~h:~Qt~,," ·p~ii ::~~ :;~;i~~ J:~~:;~~,l~iC~~:~:~;;;:~;~~:ú, ;ãl~~~', ~~i;n1es' db',: 
• • ~.~ .1. "'. ·c~~".,; I:'~;',.~ .~~ A~:.)\,h.r.-,~ 3:_ ll..;l .. l. í";'':'',jl'., )t~ ;t1.,I., ... I':-!-;.~\\)~,~.\·~.,;.I ... :I· .. :.I:,I:I("" 

benefí910 assistencial direitos eqUIvalentes ~osllque: sao: de~cndos aos segurados ·da-: 

previdfnqias~~ial.. ~At~ p.9rq:uej ~a.bl!, a~ .. ,~~~~,.~~ F&f.1ç~~~;~~Q '. ds.~.t.~~t~çn~fí.tJ;9~1;."q~ü9 ~,~i.~~;.\ ~1,S~!m 
com?,ps devidos pela ,prev:ldç~Cla;.,~~q:tam.~m bcn~J'I~10~:i!1a l?çgp'~\I~~,d,e'J~,9iCl,~l;y~Ss~.~" .. 
senud9' propomos que seJam.··,liespeltados:{')s·,.mesmos:iPr.~ZPSI'j:.c.,\;ass~gU,r,~4~ ;.a'i,me,sIJ111\. 
correção monetária ... quando ,pagos .. em .at:.as~.~s, henefícios assistcnci...1is.~< ... "._-, .. ,,: , .• <0 •• --••••• _ ......... "' ...... ~. 

. - Sala ~.s ~;;;:. \ ci\;)q f' t't" "é";C, -:: '.. <', '-' C~_ - . --.. 

. ' ."",",, ",;.~ :> :": .. 1. .. "~':i -1 ~ ~ "0 •• " ....... -, ••• ' 

~ 

> ... i'~·;:~, (:'.;'.~·ir~;(~_ C ' "~Q\~~ uTf 
'\'T 11f- : MP-l.599-41 

, I' .. '": .. u~., , l.: .i. ' .! ~ ,o O O O 18 ' ~" 

M Êo IriA.-'PRO V1SQ;RI ~iN(t~l5599-i4 t'rd6, 5·.dé~~fié;Yê.mjJ()'\ctçÀ4"i9~, 
. 4... 1.\ I ~I'," ~ •• , ! ,. ~ I ~ L. i. f ~ . - , 

Dá nova· redação a dispositivos da Lei 
nO 8.7-1-2. de 7 de dczemhrn de 11)93, 
yue dispõe sóbrc a organização da 
Assistência Social. 

I r' ~ 
• • I ~ 

EMENDA MobIFICATIV A ! 

.' " " ' ., ~ ·4 \ , ~ i t f'~ ~ -:: !~: ~,' . ~ 
Dê-se, ao artigo 2°. a seguinte :rcdação: r Ij .. 

'-,.,4 O'.:~"" .t~l! """'\t ,j.'·íl~ ;.~q' ~:! "~,"/' ~'d::~~ ~~.~i' '~'::~~;'''~'''.l:j(::;.~.á;~'!~~-J:t~.\~~ ,l. li-~~ f.· 
:.:" Aft: ijo. ;'O;h:e a~ Instituto Nhciona'l d~) '~e~u;~' So~ié~i; :;::~h.,M i,ni~;tér;io.:,d:a 
, Pr'êÇiJ~n~ia 'c A~'lSjstê~cia Social ri pr~staçãlfd()s: beÍleÍ'íciús dçiquc tr~tam os 
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art. 20 e 37 da Lei nO R .. 742. de 1993. devendo para tanto, se necessário,' 
contar com a colaboração de outros, órgàos e entidades da Administraçào' 
Pública .. , 

JUSTIFICAÇÃO " .' ' 

A redação da'da ao art. .2" pela MP'~ ,desne~essári.a .. face ,à~çfiniçãó de _ . 
,competências fixada ntl estnituni ministerial vigcnte.crn quco Ministério da ~r~vidência c 
Assistência Social assumiu .is competência docxtinto Min. do ;Bem Estar So~ial c da,p3~· 
no tocante à assist6ncia socü;1. Por outro lado. 'tem . o cond.io de, exonerar (l, MPAS Cl; . " .' . . '..; .. . . , ", ,." ~ , , . 
INSS. su'a 'autMquia executiva dos scrviços~ptcvidénciários.dc atender, no. pagarnentp dos 
bene1icios em: prazo anterior a ,I li de janci,ro de 1996 .. com O; que '1.io podemos c()n.to.rdl:'~.~ .. " 
uma' vez que a Lei Orgânica da À<;sistêricia já havia ·fixado pr~zo pa.ra este pagameqt(~ .. ; ,,: .. : . 

" " " ' ... 
Para preservar a integridade da LOAS e ,dos bc·nefícios 4l1;ed"~~ti~u.i,~ .. 

propomos a altçração do dispositivo, ná.forma sup~a. ' 

Sala dasSessõ<s, \~2.!qa :, I , '" " > • , 

"""", ~ ;;;~ít;p.lt~ 
~\ , . Vt /lÇ,l' . 

;.. o •• !: \ •• 

MP-l.S99-41 

000019 
.' ,:';1 "~J',:. " 

, (.' v .. ~ .!.~ I"" • '., : ,,' . t~.~· _. t.-' ',,' '," . ~ ." • • f' 1- r ... • .• ~'~ .'" . '''' .,. • "', ' ... 

""'MEDIDA 'PROVISORIA'N°"l':599-41, db' 5' de 'feveicirc) dê"199M)' :\)', i.II/.J.~ 
.... :.f'~~I~~.-:·~.~, /'·i:·f.· .. ~·." ~!'f ,I. ,:-" ;,~. ,~f:·:" ~~\; .. ,: ~·:7:':·.·, )"j"I;)5r:·"·' .. ·'r>~ ~ ~?f' ~',··;:·~.f\:~~.=:\·'(~:jf.3.;~~· 

t·\i I-'(~ .·t·~,;/ "';'.,~ ~f' 1,.~,/· .. J ~ ·' .. ~;'~t·!~:\~~ :;~~ -~'~<~f;t::'J.':< ~~(t-r.~!!<t.t~ :\ 1·'.;.\ .'''.''.·i';~l(t\ ;~ ;,-;;.\v,'; 
" . '" ! . "Da,.novaJcd~çal.l(.:J-.(lIspoSI(lyp~ .~áJ~~f;." 

, , 

: "."'. /. 1, ',~, 
'J, .... ,.,,: I. 

,"o ~.'.. .r 'i; h 

. i 

,< . ,;, ;ni ) k'74i )dt;' 'i dc'd'c~é'r;;b't()tJ d~\ 'iij9t'~'· 
que dispôesohre ..organização da 
'A~sistê"iíCiú ;'~'SôC'iúf: ::~!~':c;'~",;da;": oútr.as·;~~~~, 

, • .' :~.' • ... Ó(t'-. .. :, '..;. .•• .( ~ i. ',. _lo •• ·' Ij ...... " . J .... ,;r~:r': .. ,~ 
provid~nchis;·"\.:'·'· ." ...... " ., .. ,., ... :' ... ~., ' .. !",., ~ ':"";"'H"~""" 

EMENDA ADITIVA. 
I . 

Acrcscentc~se. ao art. .i", . o seguinte parágrato: 
~ ," 

"Art. 3" ... '. 4 ~~ ~., J..".~ ........ , • 

Parúgrafó único. Os.~enet1ci()s de que trata o "caput'; serão conccdjdtl~ çoT:I,.:. 
J. ... 

vigência a partir da data em que, a partir de '1" de junhodc' "191.)5.J.ü,~,;:', 
- - . ' I 

reyucrcnte haja implemcntado as çondições para o seu recebimento. '.' . 

. '. 

" ',lo, .! 



I 

I 
I 

... ......i .. de~j 
~, " p. 

': "~'I 
I?IÁRIO D,Q SENADO FEDERAL 

, ., , 

; ',Y'/JUSTIFICAÇÃO 

i ,: ',,' ',' 1 ' ' ~'OartigO :;0 visa sujeitar () requerimento dos hcncfíciOs' de prestação 

:cótilinuJda á obscrvâ~cia de um pra~o que não !tem justificaçào: somente a partir de til de 
,; jnneiro ~lÍe 1996 os bcnerici<írios pudertlm pr(~tocolizar seus requerimentos. A alteraç<io 
proPOS1~ 'peh~ Medida Provisória à Lei Orgànipa da A<;~jstência S~)cial leve como escopo 

'rcsWnu::ir hos id()~os o cxtttíCio;'dodireitodc .requerer a renda mensal vitalícia. ,Esta 
'àher.áç'ãb·iguarda relação de ;depci1dênCia com.: ~\definiçào, comida na mesma MP, de que 
súmbntb:':r' parfifde 8 de jUnho de 95 'sdá- pago'() benefício de preswçãocontinuadal,l 
~Übsiil~lii~údil-rcnUalim'ensal v ita líçi a/ f", ,:: li" '" " ," '. ,- 'I 

,:·,":t,:··,,~ '~ta',,~rêviSão:'só '~eria,'f~ctívc.l" se' '~ceilássemos aproposla:,dc adiàf:,~ , 
conccssao do hcncltclo de prcslaçao conunuada conttda na mesma MP;.. () que. somente'vlra" 
prcjudihàf; osidbsós'a que sé' destina o ,benefíCio: 'Pôr isso, é necessário assegurar cfcito's 
, ' "I, ' 

, retroativos ao henefício de prestaçào continuada, resgatando-se os prazos originalmente 
, fixa'dôJ'pela LOAS" , ",,: -i ';; ,r. '.: ":.: ,;,f, <,' ~ 1,':. , ,.. ," 1\" . . r Sala 'das Sessões. \~111 q!) ",' , .'. '" '. ," ~'.""'." .. , " , ....... . 

~ \; '." ., ..... "."" .... ;~ 
~.tui~ ~\~\\~. , 

i~~. c, ~~.'\; 

" 

'"", .. :\t.: ' 
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!'~l\r,\ /.~.:~;:':':lr/,'~":~:'",', ';'L.) ',:",'" i~ ~' 

sen~lt ANTONIO CARLOS MA~~~ .. 
DePuLo JOSÉ PIMENTEL; i;' .1,' 

, I'" . , . , 

Deputlldo SÉRGIO MIRÁNDA 

'SA~M't '," 
TOT,~DBEMENIJAS: 016,; '''.i 

" : 
'I 

. ~ . \ . .... , ".' ~. 

001. 

002,005,009,011,012,013,014, 
015,016 . 

'. i J. ',. ~~ " J .!, f • \ • ).. 

003,004,006,007,008,010. 
I' 

"1 . 
" ' 

" 
.; 1 ~ " ,\ 

. , 



0008t S~ita~feira 13 

r 
(':' 

Data' 

" " , 

, , . ; ! ~ 

. Prontuário ' • 

Artigo 

o art. 1°, § 
demais parágrafos: 

, , 

DIÁRIO Do SENADO FEDERAL 

Apresentação de Emendas 

. Proposiçêo ' 

Autor 

'Fevereiro.de .1998 

MP 1604-29 

000001 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES ... ; "1 = l. 

o.l " I 1:(1'. 

Tipo da Emenda 

l Modificativa 
i' 

Parágrafo Inciso Alinea 
. ." I .". 'I .', 'I i f ,I I r .1' ~ I 
~.-" .', •. I . '" L...-_____ ...J (. 

Téxto e Justificativa 
'~L; . L~ "~fJrf 

. ".' '.' - '; , \ ' 

1°, passa a vigorar c,om',a seguinte redação, renumerando-se os , 
. ~ \) 'h. ~ _ . ~ , 

" ~1·· .. ~A'1~.1°;)~ '~~:': :,', < ;.:~'.J' .~·t.!.· '~.~~::~:..J'r,.·t; ... ·~: .~' $~. :.t .. ~ _ '~;" .. '".J ..... :. : .•..• ;1- '" .',J .... ' .• 

"§ 1° As instituições financeiras, para se benefici;:lfem.,de,recurso~Ldestinados, 
ao redimensionamento e reorganização administrativa, ~cuSt'el:idospeío Programá de 
Estimul~ à Restruturação e a,o Fortalecimento do Sistema Financeiro Naqional - PROER, 

. deverãocOricedé:!ab~;<séus'empregadós, éstabílidáde,por'dôis.(anos: contados da data 
de aproyação,da 'solicita'ção dosrecursós' pelá rConselhoMcinetário Nàéional.,' 'r::_ :," r 

, .. ',' .': , ,t '·:.~,í N~,C!:'~,é!~erá.;:COflJratélçãC?<,;d,e jr~,CYr~Os!:novC?~, P~ré!.:,~:.re9J,m~~~i,on.~m~n!0; e,j'~. , 
'reorganização administrativa .das, insti,tutçpes finançeirasben~ficiár:ié!~ ,do, ~~9ER. sem' q _ " 
t::umprimentodo disposto nesfe'pa'rágrafo:-' ,',~. . ,~.,' "","'.I,~"." ". ,,',1' "".'" 

" " - Estão excluídos do direito" à' éstabilidade os empregados que aderirem a 
programa de demissão voluntária, aprovado pelo sindicato dafcáfegoHá a qde'pêrtencé o'J'" • 

, .démissionário,'o;homologaGlo;,pela Justiça!do'Trabãlho'.< rr.':· ~>(\" .. , '; ~:~'';'I~<::; 5C \,,\'.- li: ~: J 
, ,,' • ( ," -, <,.. "\' • "",' I, ," T,' 'r '~,~ , t f • ( .' 

;1 :~:.J,·4:' .'f.f~~;·~ \ 1.~·<~;;,:r! .. ;·*~1'~. ~,/·F;~;-;'~· t~:,'~~"1 ~- J;~~r: ~'''~.J 1~;1 ... ··t- L~· .• r' :,;,.~3tir....j~\. .I .. :l~!.,~::,:, ~!11.1~.~:.:"'~"~. \~ ... <t~ ... "'~ 

! ",1 . ·ar,O;"progr:amª_"d~;,demissão, .. ,~voILJntária c:onterá j :"no.~r:r;1ínimo,;rpa~celasde "i'lO" 
( .. , / ~. .'. ",.). ',,}, ....... ! .' ,,~,_'" ....... ~ ",' , .'~'"'''''''''''''' "," ".".,. ' .• "~ ".' "'.~.' ', ..... 1 "'." ". •• ~~, 

, ,', in~~ni,z~çãR! PRr ~~~~ :~i:n~~~,~~m0.' ,~&xf!iR f, ~li,":lWltaç.ã?;.~ t:~ç~~so ", ~~ :.))!a~.9j ~e i" ;~~ú,q~r t' ~.;,: ' 
durante seis mese's, sem préjUlzo. dos aemals direitos trabalhistas constantes J da ... 

'consóiiaâção'·das'-c.e'is:de ·fráb'àlho, 'àprovàda:pelo' Decreto-Léi 'no 5.452, 'de 1°-de maió 
'de "'1'943'.''':~(oI:·~ ~~'~'-·\ .• G:;·~ "~:~:·~f' ,.~I.::.q . . I~ "o!' .t, ~:.", ~ ,,: ........ " " ~ .... :.. ..::~:~: i·.,~.: : ")...;.',~~~ ... ', ~:.. "'-,.......... ._. - ,,·h~;. . , 

"'~'1 .,1_",\:: .:. \ '1i(·!r~t)f-:t.",,;:jr~.;.:·( 1'~··,~~ .,' ... L~.; .~ :~~.;' ",~~' .. ~. ~. l.-; }ç{~:' H·,;·i.f~ J"(-":7{" ~-'\.~ _" ,'" ~~~~'l . 
,~, "')' 

..,' 

. ~: .. '~.. :;·.~1·:':·j~·r":~:f~' ~:-?j .. ~:.gi::r:,., ',.i ;:·::)~;·:,i·;.: :.:í i"''''~ " ,.~-,_~.t .... ~-r:,~ .. r;j;" .. ~j;)" "'.J~f\.\fJ~~~J~\ IZ~"':.~~! I 
" I • ,~st~ ,em,en,da, .~~9ge~, .. !3,yjt~rlqu~,: ~qu~l~s ~,a.n.cos qu~: têrt;!, ~~ benefi.ci~~o. dos, pu, 

:recÍJrsos ~do PROER continúen' a prorrloverido um fêstivaJ'de 'demissões que ',impõem.;' .... , ; 
• - to, ....... ('.':~'<>::·'''.',,.O,,-l .'"r'f"-" ...:.. .. ;;:~ .... r l", •• " ... ~. . ..,~. .,- " ... ',~"', ':l·. # "-"".f~..'"",,F'}"',,~. 

"aO$ seúsfunCibriáriOs, ~prbvocándb' umqlladro' crítico 'nas cidades' onde oS bancos ":\ , 
mantinham suas sedes. Não se concebe que o PROER inc~ntive, o desemprego de ";':.1 
milhares ~~ banC~ribS(faVOreéê;hd? tão'somente o enri~uecimentodos ~ra~des_banc~s. ,;' '. i 
Não admitimos, amda, que a fir:lalrdade;do PROER seja deturpada, haja vista que sua ,;~1( , 

finalidade é promover a estabilidade do Sistema Financeiro', Nacional,' não,.p()dendo ,li' ~ ;. ~l 
aumentar o grave probler:n~social do desemprego,É oportunolemprar o forte. impacto ',: .... 
sbcial ,que essas, medidas '" d'é,J,: rêstru~uraçã6 estão causando. por 6útrO, lado,:. 'nossa-::.; .. 
Mnenaa pretende óferecêf legâl~ente as condições dignas aos funcionário's q'ue serão ':': " 

. ,o', '!{}'::' ,~ .. ,~' (." ,'t.:, ~,I 

;/ 
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I 
deSligados dos bancos, a fim de que. possé!~. buscar no~as atividades, criando 
microémpresas, ou retoman~o ao mercado de :\frabalho, vez que são trabalhadores 
qualific~dos. '" 

I I 

l / / , , 
. .',/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-29 

EMENDA MODIFICATIVA 

Pagina 
Inicial 

Pagina 
Final 

L-_1'--.....J1 delL-_1_--, 

MP, 160'4-29 

OOOOO:l 

Agregue-se ao caput do art. l° ai expressão fie pelo Congresso Nacional.", com o 
" ', .... ,. <I.. .' . ( ~ 

que o m~smo passaria: a ter a seguinte redação:, i '" , ' """ I ,,_ 

. I .. ~ Ar! 1·0 Programa de Estímul~ à ~turação e ao ForW';"ime~ d~;Sistema 
Financeiro N.:acional,' instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez 
e solvênbiaco referido Sistema e a resguardar ;os interesses de depositantes e investidores, será 

l implem~ntâdo:pormei(r de reorganizações admÍ1~istrativas, operacionais e societárias, previamente 
,autQrizabas~pelo'Bànco Central do" Brasil e pelo cCongresso Nacional. ,'.'" ~:": 

• • f "j': J 

."'~' t-_· .... ·, ~. JUSTIFICA TIV A 
,. :'. , " .... ~. 
De acordo com a Exposição d~ Motivos do Governo Federal, o' Programa de 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional "contempla a 
criação ~de';:li~. especiais de, crédito e~stabelece importantes ~edidas de, ince~~~vo à 
reorganização ,administrativa, societária e operacional das instituições que atuam nos' m,ercados 
finance(ros e", de capitais,"; inclui também P,rovidências de ordem, trÜ)~ria,' peínlit,i~do fia 
amortizàção do ágio decorrente de diferença entre o valor pelo qual houver sido a9qui ri da a 
partici~ção societária na instituição incorporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor 
correspbndente da base de cálculo do lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente 
àquelas' instituições 'que se encontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e 
adniini~tração 'especilll 'Ú!mporáriá ". como também, de fOlma geral, a todas as instituições 
integrarhes . do sisterriafinan'c~iró que' venham a envolver-se em programas de reorgà.pikção 

I ' .. ", ,.' 
societária". ' -

I 
,",,:1; . . .' 

, Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de'!:elevada 
monta, :inclusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando 
um pro~esso de reestruturação global do mesmo.' >;";<~ 

: Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidâde e 
importância, tanto da ótica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere à seus 
efeitos 'sobre a orgànização do sistema financeiro e, em geral, sobre o funcionamento da ec6n~mi~, 
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.' " A emenda proposta objetiva estabelecer um mínimo e legítimo controle da 
socie~ade,- através do' Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos, tennos .. da, Medida 
Provisória em tela, ficaria completa e autonomamente em mãos das autoridades do Banco Central 
ex:tr~polando suas atribuições e reduzindo o Legislativo a uma o função de mero' espectador d~ 
m~4!.~. adota~ e suas imprevisíveis consequências. 

i ~.. .: 'i '"'co j " 

1 

! - , , . 

j 
t .. ~, ... , 

lo 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.~ .. , 

2 Data: loio2/98 - r,' • 13 Proposição: Medida Provisória nO 1.60~-29~98 , 
'i 

MP 1664:-'29 

000003 
'o' 

1
4 

Autor: De~t~d~~S.érgi~ Miranda " , I 5 N" Pron~o: 266 
<' • '\ Í' F I " 'I. ... ~ .. ".; I~.; f,.' .'.f· 

t. TipQ:J O.: ~pressiYll. .2 () - Substitutiva,. 3 () - ModifiCátiva, .. ~(~) :A~~yaO'~.~ ,O~~$~~~y~ ... ,' 
í " ~'J .. ; ': .... '·';I·~~·t"I\.'; :'~;:.·· ... ~'.I'.,:"'! '~Jl" 
:ºJ.<?~, ~,., .. " .. "_'0 '0. __ '" .. , 

. ,I Parágrafo: 999 Inciso: 

\', ~ .. , ···r·~.,; # • '". ~~. 

, '- ,&rquivo='1604-29d 

1. .. __ ," • 

(" •. _ ... - ... -..; .. ~ - "'~'~':~_: ~,'~ -- -.' .... ~ -7"'" .. ":. ~ -.. :7~-· _.-:" ::-',:~.~:': "~7""~t-~r ~',~;:'~:\~;" 
"""'-"'" Inclua-se'o seguinte parágrafo ao corpo ,do art. l°,·co~(r§ 2°e renumera-se o 

~1Í:~~te:.' :'" ." ! . I , , ,J;" . 

: . "§ 2°- 'Os créditos' oferecidos pelo Banco Central para efeito do Programa de Estímulo 

:à Reestru~raçã~ e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro' Nâéiôrial' sérãó cómpensãdos através 
~ : I" 

do aumento do depósito compulsório bancário de forma a promover a compensação do meio 

circulante, 
,..; 

, . Justificação 
: . ~ ','t ~ ". ~ .. " " :t ... ~> 

"i,'. ; Esta MP, destma:.se ~" facilitar o processo de sanea;ri~ótó 'do ,Sistema Firiá1i~~j~o: 
.;' ,I'" :<l ...... ,t. ~ '.,...1 ,~. I •.. Ir~~ 1'1~ l.tdtd'" 

~acioniü'através da concessão delavorecimentos creditícios e tributári~s. ,Contudo, a abertttr~,<ie o 

·' 
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linhas de ~rédito pelo Banco. Central terá como~ conseqüência paralela o aumento· do meio 

~~culante. r~sim.. o B~C~ acabará por emitir-tí~OS para r contenção das moe~às e~ cir~ulaçã~~ 
Ja que o bontrole mflaclonano depepde deste contrQle.' 

~ • r 1: r "'1;. t .... , - r ~. 'lo- • 'I j..." i ..jI, .~ ~ í I L' : J". ' 
( " J~C' .OJexto." ~ ~ discussões ~cerca desta ~e.4i~~ Pro'1sória estão .escot:tdendo. que ,além 
das linhas de financiamento, dos incentivos·.fiscais)e.tributários o Estado participará ainda com ó . 

. ~ento da d.ivida pública, uma n<.>~a.conta_a.ser pa:ga pelos,contribuin~es.;, '.' I.:,)", 
.: .. l ....... '_~",' '. . "';'~.;',_r:'Jj", •. ,"', ..... " ••. , ...•• , ".,:.,. 

'"1"' - " 

"" 

~. ~~j': ,,' 

'i' • T' .~ I ~ . 

:,. - \. 

.j. 

I..... "'I- .. " 

, 
... i 

'. . , 

" 

MP 1604-29 

000004 

1 • 

", 

-- ... ~_ ... 

.' ...... _ j._ •. • 0-' •••• 

6 Ti~: .. I. (x) - &upressiva 
..... 1 I .,." 

Global-·· --' --,,- .-

9 Texto 'l 
i 

3 Proposição: Medida Provisória nO 1.604-29/98 

2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - ~odificatiV;l .. ( ) - Aditiva 
, 

• ..1 "'* I: , 

I Parágrafo: Inciso: 

'".; ,L .. '.: '".. '. '. " .'. . .' . .. ,.,' 
··:.:~:,;~~r:,,~~fi,~,~~~ ~.!~~t~:dO~~~ ~o, .reDum~kram-se os de~ais. 

~. • . I 

Justificação 

5 ( ) - Substitutivo 

I Alinea:1 
arquivo - 1604-29b 

. , 
.. •• J 

d· .' , 

o texto do art. 2° é claramente incqnstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6~ 
'da C~a Magna. Este parágrafo determina que 9s "Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou .. " "':' '~t,' " .. "," ' '~', ~" ('. . '. 
'conttlbUições sÓ 'pbdérá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual. ou municipal, que 
regUle'~xclusivamente as' matérias acima enumeradas ou o 'çon:esponden~e,_t~bui9~u c~ntribuiçã~; I 

.. 
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i 

, 
t 

! 

,'o 

sel'!l-prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XlI, g.". Esta MP não cumpre esta 'exigência, pelo que 
ós beneficios presentes no art. 2° são inconstitucionais, Devendo este artigo ser suprimido do texto 
da Medida Provisória. 

Não bastasse a .inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de' 
incentivos fiscais e creditícios. pára absorver créditos de dificil recuperação:' Na prática, isto 
significa repassar ao Tesouro Nacional a· conta desses créditos. (. , . I 

Consideramos importante' que o Estado tome as medidas n~cessáriasp~a promover o 
saneamento e aumentar as condições de funciollarncmto do Sistewa Financeiro .Nacio~al, contudo 
não podemos permitir que o Estado brasileiro, incapaz de garantir recUrsos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, assuma o ônus pela má administração das empresas 
do Sistema. 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
breve, para facilitar o processo de globalização das empres~ naciónais o governo vai acabar por 
estender estas regalias o toda a economia... .... . , .' ~. , 

, , . - t .... 

E impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para' que o 
povo pague a conta dos desajustes e das falêricias~p'roniovidás'pelb mercado. 

\ ~ .; 
..... ,~ I I • 
I '. 
\.l 

EMENDÁ'.MODfFIéATIVA~f " 

" -'q 'I' 1 

:" .. 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte redação: 

d· 

.. _., 

J. 

. I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
cr~ditos de dificil recuperação, observadas para ess~ ~,rp.r~~~~.'p,~~,~el~ Ço~el~o Monetário 
N~cional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 

• ~ I .' " \ 

'I' 

JUSTIFICATIVA ' .. 
- .~ , :. j , 

I· 

: '. . ':' A presente emenda tem o objetivo de 'subordin'ar à autorização do Poder LegislatiVO 
~ regras que serão aplicáveis para contabilização de, perdas 40s valores de créditos 'de ~ficil . 
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recuperação. A medida'embute a concessão de u~ 'incentivo fiscal que não está plenamente . 
detenninado, pois que dependerá unicae exclusivaroente ·de deliberação do Coliselho Monetário ~, 
Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo ~ Receita Federal será ouvida, depreendendo- .. ~. 
se daí uma i~~ongruência da medida com respeito ~ iesferas de atribuição dentrp do próprio ~ode~ '. 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição veda a ~oncessão de qualquer beneficio fiscal sém' o : 
devido amparo em lei específica, ~ que tol;"IUl àbsol~~ente necessá~a a apreciação.~ tais re~s ... 
pelas duas casas do Congresso. Alem atender aos ditames legal, conslder~mos que, com a medida, .; 

,I ... " . " ., .. • . I . '.. ','. 
que estaremós 'cónfenI}do' maior transparência e legitimidade ao processo de reeStruturação do .; 
sistema'baildulo efétivados mediante a'coricessão de incentivos fiscais.' ,~ ... :, .; 

. . I 

! 
, 

Sala'das Sessões, 09 de Fevereiro de 1998 
, ;t . 

·o~:~~ 
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/
4 Autor: Ik,' putado Sérgio Miranda I 5 N° Prontuário: 266 ,.; 
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Artigo: 2° I Parágrafo: Inciso: V ·1 Alinea: 
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, (,.,/;' "., .; , ... , r·,'.... .. ",', L',' 

:':.,.: : .. ," l,.'·" <. : " .• ,. I' : 

." .; •. 1 Moilifica-se O texto do "inciso V do 'art. 1°. 

- 1 '~l 

, i . {'·i,,··· '. 
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Justificação 
~ ~ 

.. ,. Esta MP destina-se a facilitar o' processo de saneamento do Sistema Financeiro 

~adõnal através da concessão de favorecime~tos creditícios e trib~tári~s. 
t 
, i" 
1 1; ',:. Contudo, não podemos permitir que essas empresas' ,recebam incentivos tributários 

ihcompatíveis com o montante de tributos que realmente recolhe. É sabido que o setor financeiro 
~ .' . 

s~,~nçontra entre os que menos contribuem frente ao lucro real obtido. Assim, esta emenda visa 

ihtroduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a ser concedido e o montante das 
: ~~: . . 

~'onttibuições pagas pelo beneficiário. 

'.' . 
":",',,:;,:: 

\ ~ < • 

, ", .•. : ..... 
t ., 

! ~.) ~.;: " 
~ :~: 't: .:.' 

• ~,' • • .... I ~ 
~ ; . 

. " . 
\ 

" " 

",. 

. , 
! ~ . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1604-29 

000007 

I ~,~útor: Deputado Sérgio Miranda I S N" Prontuário: 266 

I fi l;ij)Q:.l ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva ~ ( ) - Substitutivo 

~. 
- ., '"~o 

1~'~'~~,~_~~_:_1_'~_~ __ ~18_Aru __ 'g_O:_20 ____ ~1~ __ '~ __ o_: ____ ~_I_nQ_·~_:_~ ______ ~I_Mm_'_~_: __ ~ __ ~I. 
arquivo = 1604-2ge 

Modifica-se o texto do inciso VI do art. 2°. 

, '-, ~ . "VI - a amortização do valor do ágio de que trata o inciso II deverá ser relegada para I 

$t~ de cálculo de todas as contribuições sociais devidas;" , . 

"\ .' 
-I, 
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C," 

Justiflc~ção , , 

! 
...... I 

Esta MP destina-se a facilitar. o processo de saneamento. do 'Sistema Finance.io! 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. c' '" '. 
" .... :. 

'. : 

+ ContUdo' não é justo que também o S~stemade Previdência Social arque COIIl·.,~~te 

processo: ~edidas Provisórias como esta, que ~uem a arrecadação da segnridade social;. éPP1: 
transferên~ia desses recursos para, o, setor financeir~~ comungam da responsabilidade da falênci~ ,aq ; 

sistema. Sd o Congresso Nacional permite que tais fatos aconteçam, toma-se co-responsáveL'j:';"ú'. 
. ' :'t~:1 ~ ~~;::, ; 

IW~i~: ~~~~~l~~~~~~!i~':~l ~~~~ I. 
L-------~----------------------------~~r-----~--------------------------------~----~:.~. t 

I 
; 

( , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I . 

2 Data: 10/02/98 3 Proposição: Medida Provisória n? 1.604:'29/98 
I I 

MP 1604 ... i9 
'~.J'! ~ 

OOOOO,f;):,i;· ,: 
. ' .. ' -, 

,', l' . 

, 
_ ,~. ', •• , 1 

14 
Autor: DeIftado Sérgio Miranda 15 

N° Prontuário: 266 I:. 

~==~I====~~==~~~==~~~~~~~ 
6 Tipo: 1 ( ) 1 Supressiva 2() - Substitutiva 3 ( ) - M~,:' cativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global I 
/8 Artigo: 20 / Parágrafo: 999 Inciso: 

9 Texto I 
. _ ....... :. 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art~ 2°: ;(i:,~;.\:l t 
I ", J 

"§ - ~ ~ecu~e~ação dos créditos que ~oram considerados como de dificil recupen14~: '~ 
para fins do disposto neste artigo, implicará no i~ediato ressarcimento dos tributos não pagos ~, :~ 

conta ~~·Ir~~pe~tivo .registro ~o~o., á~io, na aqui~içãO do investimento, dp. que trata o 'inci~5f!:U,;' :j . I. 
deste artl~O , ,... ",;.,, 

.. 

Justificação 
••. I 

"t­
. '. 

"', " 

, 
i ~sta ~" de~tina-s~. a facilitar o processo de saneamento 'do Sistema Financ'Ç'it'b 1', 

Nacional através da concessão favorecimentos cre(iitícios e tributários. ~':::,;~. 

0. 

. . ,,' 
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" , , Çonnido,' está-se' pennitindo que, as empr~sas ao, pagem por ativos" de dificil 

monetização e compensem esse prejuízo, através d,e dedução tributária; Saem ganhando os antigos 

controladores e perdendo o Erário, Pior ainda, quando, omitem-se os procedimentos devidos 

quando da recuperação desses créditos, 

, . . Negada a preocupação manifesta por esta emenda, estaremps não só incentivando que 

os mais 'diversos créditos sejam considerados como' dedificil,recuperação para maquiagem dos 

ati~ós; mas que esta Medida Provisória se transforme num importaíit~' mstrumento de sonegação 

fiscal, fugindo aos objetivos expostos. ' , .' 
, . 

. , .. -.... '" ~"_ .. 
\- ; \~ . .I:..~:; i ... l~ , . ' ' ... '" ) ~ \" . 

_, .i.\ .o •• " • ;~ ',; 1'i ,.... • '! )0,"1 I 

.. , • t ~ • ; ;', .. :':1. ~ . , . 
,. ,-" .... ~_.~~-_ .. ' ,~.~ ,_ ..... ~ ... "'" -." .. _ ......... '.~ .. ", ".,_.- ..... _ .... , ....... _~. ~""'" "." ... "'"' ... ,,~, .' .. - ,..~, ~ .. _.-, . ~. .! 

. ~ .. I.). '> I ~ I ~ " "I " 

r "''''---'''Suprima':se o art. 3°'-" , 

I A Lei nO 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
gára*'em aos acionistas minoritários de comp,a.rWaS ':~çei:ta~ algum espaço de reação frente às 
decis'ões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários 'na condução dos destinos da 
~thpresa .. A re.feri~lei,pre~ç ,apo,ss.t~ili~d~ de.o8;~,i'?!l1~~lqissi"q~~t~.~, d~,l~~,~ç~? ,9~e ~prova~ a 
IOcOI:poração. da companhIa em outra SOCiedade, exercer o' dIreIto de retIrar-se da companhIa, 
rrtedia~te i~~bolso' dó 'v'alor de :s~ifaçtks: Assim, 'ó'á~ioriista minoritirio 'que >'se sin.fà' lesado\ êom ;) 
a;incorjJOnlçãó: seja porque e 'óferiâtlo um ágio muito elevado, sejapotqueé feita uma avali~ção,::,l 
,incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua panicipação 
s~m arc_ar c;om maiores prejuízos, O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para os acionistás 
t'ninóritâtiôsde:'Cómpanhías~ cuja reorganização' societária ténha 'oéorrido' no âmbito do _Programa 
de Estímülo à Reestruturação 'e aô Fortale,cimento do Sistema Financeiro Nacional. Al~m d:i~s.Q? () 'J;':~ 
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cti~~siti~o restab~lece que a alienação do controie' da companhia aberta prescindiri" de 'pré~ia;~":' 
autonzação da' Comissão de Valores Mobiliários, Em nosso entendimento, aI medida revela üma i 

, ,. , I \. 

nítida disc?mihação a determinádo grupo de acion(stas, afrontando em cheio direitos adquiridos,.·~: 
que rec~menda sua exclusão do texto legal. i 

~ ~ ,.. • f .J . j jo : 

· \ .. ~' .. 1'" ,., ! , 
· I ~ 

;, 

J 

! ' ! .,' 

" 
,svw:~~.sessões, 09dé FevÕiro de 1998 

;
'u. 'i]...(j-, 

. , 
. I 

" I 

" .' /' i 
~_ \:O~I?\~i0~\.. '. , . , -.... --.......... -- ....... ~ I·~· .~ i 

, '" -':r;; 
• !, 

". I . ! MP 1604-29 .. .J 
., , 

..... 0'0 ~ ..,. ..... ~ .~"_ ,_ ....... , " .... ~ ~.~., _ : ..... ~ ...... ..- ... " ,.. 

00'00'10' ":":', • J 

.' 0" __ ... ~ "-. ~ .......... _ 4.', • _ .......... _ ... , .. ~'. ~ •• ~" .... t· • .. 11 __ ..! ~t::~~./I-'~'" . 
o, • 

• Data: 10/02/98 3 Proposição: Medida Provisória n~ 1604-29/98 
I. 

" . I .. 
1."-''''. I'· .,Ioj" , .. ". r la! I: . 

1
5 N" Prontuário: 266 14 

Autor: ~ Sérgio Miranda 

6 TipO: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' PágiDa: 1 Ide 1 18 
Artigo: 3° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto I arquivo = 1604-19c 

,:".' Exclua-se o texto do art, 3°, renu~er~dQ~seq ~~guinte. 
" / J ,1 . 1. t ~ • _,I ~ l 

• ,. J~ l i 
I'f ., ,,:, .' , .. I + ~ ) 

.',t, ,o. ,.". • ,'" ~.. 'J t"fi' ã ,.', >.. . .,.",',' 1"1 :f.i" . US I Ic;a'ç 0"·',' .... ; ,', . , " : 
, 'I.", 

~ " 11 t ,l 'r,. .. t ~ .' .•.. <. f' ",.. .". • ' • " • • 

~.;:'r :Ot~;;; d~;~:;;~:~~~~~ ~'~~~Iif~~e~~~esr~~~~ o~ ~t~s ~.~ ',:,;', 
dos só~i~s, rcin~~tário~~ rÍp~, pr~é~s~~~ , d~, ieorgahuz~ç~o adrnini~t~ati~a' Ou. sóéietária.' Orá, 'em '1'\1 i 

todos,~sr~einais'setores da ,economia esses direitbs são respeitad'lis por fórça dé lei. Nada mais .' ;'/, 
.. ,"J~'~ .~ •. ~.j. t "" ... 'K :'1-,0 ~ -.w • ... • • ~ _~ , _ j' '~~~.'I~~:~ 
Justo.. '!'" , .' 

.. " I l ~.' i ... '. ~ I. t ... 

. 1";1 Consideramos 'importante que' o Estad~ tome as medidas necessárias para promover 0- • i;:' 

sanea.mé~to e aúmentár' as Coildlções de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, c~ntució .~ '(l, 
: • ...~~ "." .. ~~ I 
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• i ~ • ~ , - • I, (K! • • f I I • \ •• 

não podemos, per:nutir as regras de mércado sejam alterados por força de lei, em prejuízo dos , 
• ~. I .. , •. ,. • _ , • ( ......, ••. I' I" , .~ 

pequenos acionistas. Tratam-se de empre~as de capital aberto e, co!rio ~al 4~em_.se ç~!!lP.o!l~: " ; i ' 

Este tratamento privilegiado' para o setor financeiro não pode sobreviver. 'Deiitreem 

breve, para facilitar o processo de globalização das empresas, o governo vai acabar por estender 

estas regalias a todos os setores da economia, com gran~e p~ej~o para os pequenos investidores 
da sociedade. ,:1 .. , • r: I" " 

,-
" 

"'f~"''''''''jr';. 

rA-. .. -:----..l-,,----!~~~r~,.,~·-I-'/IIt~~ .. ,·...!.~·~:...!··!;= .. • ='::::'j~.-, -.-'-'----:---

. " 

. u~J' ',I 

j =I#.,~ (;. r .,' 

EMENDA ADITIVA 

, . 
~ \ f!.' t,"! "... . ... i , , t ,;) ", j 

MP 1604-29 
~ '000011 

• , 'i, I 

,~ 

" 

.... .,. , 

Agregue-se aO.texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 
, j" .. f,"1 f(,j".I·' t'!. j' , . 

, '. ' . "Artigo"" As instituições ,financeiras federais. ~everão_ ,pautar' .suas; ·transações ,no " 
m~rcado interbancário pelos mesmos critérias' de avàliação·'de'-r.(sc0s <Utiliza.dos.pélas~.instituições. .'{ 
financeiras privadas, não. podendo. seus recUrsos· serem llsadosém', operações de: SOCOll'O,,. a 
itÍstituiçôes financeiras privadas ~as quais se tenham detectado. dificuldádes" de·.' liquide~,:ou ".i; 
pa~moniais. 

, , 
.oi> '. 

.. ( . A,utilização de ,recursos do Banco do Brasil e da,Caixa Econômica"Federal;·em,~r:l.ú 
j ..... • • . \ ,..... • '. ~.' . I.. ,.., ~ .". 

operações de socorro a entidades financeiràs privadas em processo de crise tem .sido denunciada em' I "i1 

frequentes comentarios publicado na grande imprensa nacional.. Os episódios recentes relacionados. ','7C<1 

com a opeI:3.ção Ullibanco.:.Nacional. ... são ilustrativos',da 'magnitude dos .rec~sos 'enyolvidos;e !do'J,;ni 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais,. que em última. in~tâpcia, . :;)~, 
rePercuiem sobre seü àcionistá-contralado;, a Uiriã~," . . !'. ..' '., '.1\", 
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• f. ''/: .!' em,endà.~ropôs~a tem o propó~ito d~ p,;e~e~a~ a situ'açã~ .fi~an~ei~a ~ P~~~O~i~~' .) -""" 
destas mstItulçoes federais e 'eVItar que os custos de eventuais problemas de ma administração 
privada sej~"iransferidos, via Tesouro Nacional, ao 60njunto de contribuintes. ' ' ~,. ,~.',~ , 

f ... '! i ' 
-o,) ir ' • \ • 

. f 

i I. 

I 

Sala dàs'Sessões, 09 de Fevereiro de 1998 
I ., , ' 
• '" I ,I 

i 
'L-ú 
i 
I 

~% 1l>\v4~ 
1Y\ OC : 

• ~ • • .. ~ • • .. , - - • ... • ~ I 

.MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-29 

EMENDA ADITIVA 
• " , ,j. .,.,' 

! , ! ',' 

t 'l 

, J 

Inclua-se, onde couber, o seguinte aÇtigo: 
... ~ f • ,j I 

I 

".' 

.. • -. • • ~ ... ~ • • .. • • .. ... ," ,f 

. -' .• "-:'j , 

.. '. I ':' \ ~ :1 . ~ " . 

MP 1604-29 

000012 

" , 

,,' 

lo'.i .~ ~4 .'./,-,.~ '-'>'/t"t . . "l;, .... ( ... t" !. ',1 •• ,. \'1 r"'I"1 'l ;t.. ..... .! "! .1 ...... \(.~ '",;:~-' 

.Art. " Todo .crédito subsidiado 'ou, incentivo, fiscal concedido' às' instituições 
financeiras;- no' âmbito' do progmma ,de Estímulo ,á :Reestruiuraçãô -e, ao -Fortalecim,entorlo Sistemá 
FinancejroiNa:cíonal;~será autorizado pelo Banco -Central, mediante a entrega ao llesouro;Naciorial;~':'~:.'Ú 
de uma:,p~rte do .capital ,social da s(lciedade hen~ficiária, na proporção do -volunie·de1recursos:,::r 
recebidos'em condições'favorecidas>', , .' " ",',. ' ., ,":.' ( \ ; 1 • :,,;, ~: '\l;f:;:!';~~" 

J ustificàtiva 
• • J- J ... . ' '.. y r. ~ 

I A implementação, do PROER evolverá certamente 'c~tos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas &: crédito subsidiádas e incentivos fiscais para as 
instituiç(le~'-paitiéipantes: d<?programa. A emenda em tela bUsc~ ,a~enpar' os ~f~itos;n~~ativos d.a 
medida ·sobre o etário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma deaçõ,es ,,~,' 
represêI1tàbvas do,capital sociaLda i'nstituição beneficiária, na pr~porção do 'volume de',s\1bsídiosêi.'~:;;: 

I .. _.:.J . I , • ~ . .• ' i J 4 ~ \.. ... l,...li;, ~ • J 

incentivos-tecebidôs. Dessa,fonna, poderá o Tesouro ser compensado pela futura·,valorização,~',,;,;:, 
! -. • ~.. ,t..... ",. -o ~ , ~ j ... I' ~ 1 .. '" y • i i 

empres~'isbcorridaS;' Isso·en~~lve um elemento adicio~al a seccont~mplado,; t:t<?s.,conmttos;:·e;'r'~( 
'; ~ - .'- . # •••• - , ... - ~" • t: J

,'.: ;'': ~~,_1-(.> ·'i-.:~~,f 
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acordos 'firmados com as instItuições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resguardar os interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

. .~, ." . . ." 

: ('. ~ ";: \' , 

...... ' '. 
", "'-

! ~ I I 

Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-29 
f', j ,., • t " I I _ 1 

EMENDA ADITIVA' 
, , .. " ... 

• • t '. I ••• " 

. Inclua-sé, onde couber, o ~eguinte artigo: ... ".' " "" . 

MP 1604-29 

000013 

.. I " 
_'I ":' 

'l I I j I I • I i I I, I' ••• , 

• • • . ' .. • , • ,. ... I f • ~ 1" I • 't I I • 1 

: '. (.' .;" ~ . , 'Art .... Será 'cnada comissão 'tripa:rti,te, f9im:a:~~ ppr:repT~&eriÍ1lmes d~. governo, pas 
institUições "financeiras ri dó sindicato 'dos' bancários,' a'finl de 'delibérar sobre, ç~ ,um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários !!,O longo da implementação do Program'a de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

. •• " f • ~ • •• • • " ,. 

:~: '.~ .:i .. :.:': .... §·Ó~i~o.'. A comissão referlcta:,nq :'~~put': d~fi.J\i'fá ,~~,qQn4iç~~~' p.~~o.trei~~JllçQt.o e 
reç~çlagçin :dos tia:balhaçiores démitidos com, r!sUl$' aq . se4' ,aRrove~tamçn~~ ~~'. o~~9~. ~et9r~~·. de 
atiyj'qad~ econômíca, :prefereQqialmente, dçntro, do: m,esmo grupq pe' emp'resas pe, ql,lç ~,jQ~t,i~içãó 
fin.~ft~ei~ :raçà ,p~~e: ' ,. , . "',., " ' . 

. , 
• f I> ... 

.. ,',. . . ~ .. I I I " •• 

JUSTIFICA T.~ ~ \ . .; ••• • ••• I" r! ,. r ' 
,: ) I I I • t ~ , I, • I r ~ .... •• 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por vir co~ a impleInen1flção:d~ PROE,R. Não ·~mos dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não só na forma de 
despesas e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também PelO agravamento 
das condições e do nível de emprego no setor. Há previ~ões indicando ql,le cerc~. de I qo mil postos, 
de trabalho serão eliminados no segmento das instituições tInanceiras, o.que, por si só, já é um' , , 
indicador altamente preocupant~ do impacto social de tais medida. Diante de' tal.q~~dro, nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e deliberações 

~, 
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entre' ~~~enl~~ -~nstitui~~es finan~~iraS ~ empregad~s, penni~indo ,que_ o p'roce~so' i';e~ers~veJ ,das, " 
demissÕes, dcófráda' fónna mais' demócrática"e 'trasparente posslvel: Alem, diSSO, cabera ~. esta . 
mesma com'issão-estabelecer condições para treina~ento e preparaçào dos empregados dernt~I~QS, 
com vistas do seu reingresso no mercado de tr~balhof 

i 
I 

~. " . , ~ : .,' 

: ((t ."',1, 

!:~. ) I; ' .• ' 

" , 

• 1'1 .f ~ '. ~ ~\. : ~ - • 

::,~",~' _,:/ •• ' ;\' " ,0 .~ J' 'M~~ibÁ'PIU)Vrs6~N0 i~60~i9:·<J 
EM.ENDA, ~DI'.nV~,: 

- I 

ir 

MP 1604"'7~9 
\ 

• I • fi ~ '<; .. 

000014". , 
I "" .. 

lo. cf -,"'lnclua-se,óndecouber, O seguinte'~rtigo: 
,. ,·rl 1'~_ \ .st,' i" .. "', - 1 .11", I 

..... !' ., t - • ., ; t. j ! _! '.":.1 (. ._"...: . ., & I r ~ I ~ . '. _ ::.' I' '" • " • I 

" l, • -'Art.' . O aéesso ao Programa de E~tÍmtiI6'ã Reestruturação e ac)Fôrtalecimento do 

Sistem~,~t~~,cei~o ~~~i~~~l.-.~~~~~_s?me~te .ser~,a,~~?~~po~7.k~:~~c~Sentrn,.l ~o Brasil, ~pós 
aapresentaç~o de projeto de,re.ssarclmento d,?s.~~t.~s. a,s,erem ,1!l99rn~pS,pyl.aJJnl~p Fed~r~l.na, , 
suaimplefuérit;ição:' .. , .. ,." , , ',' ,,\ '., '- .. ' .... ,-." .. ,,' , ',"'-' 

-.',' "','; .,-~ ... ,.,;,., JUSTIFltAtWA"-" .,'~",".~. '.' J.'" ,'~;,"",'!,',' .. "',"'" 

, \'\ "\' '1', c:' 1 I I-~ , t ...... ~· .. ,·~~f .-<} ,4;1,~'\ ~ .. :,'_ f;'~'''' :~ .. ~/: ~ '.~: /1. ~ .. { ~t.1:'-; ~ '/~ • t ; ..... 1 

A implementação do PROER, cert~~ente, envolve~á custos de grand~ monta.para p 
Te~ouro"l1acional', 'que se~ lév~d~,:a h~nhir 'paS.siY,~~,ê ~súfrii.t .. ~~~CIl,i?s'f~~~~~~v,~I~;: ~ ~~~n'M em .. 
tela busca' 'atenuar bs'efeltds' ilegatlvosda medld~sobré o'erano~' àtraves'Aa 'detemnnação de qJ.lC ' 
todo'-'O"pJojeiÕaerboiganizaçào' a:dniiriisfratiVa, 'ióperaciÕliàl e 'sbcietariâ·'dêV'erã 'cóniár"corti':~ :: 
esquema de,ressarcimerito aos cofres públicos d~ despesas e perdas incorridas;'peIa'Ünião:--'ISsô '-' 

' ... ~". \ i· .. ., '.' 

envolve wn elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos finnados cqlll ~ 
instituiçõbs financeiras beneficiadas pelo PROER~ no ~e!l!i~~ de resguardar os interesses da U~iãq 
e evitar qhe maiores ônus sejam transferidos pàrà a soCtelliíde:, 

,1 

'.:- I !.' I I I):," :-:, >1 
, . J • I I 
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DIÁRIO Dd SENADO FEDERAL 

MEDIDA PROVISÓRIA.N° h60of.,Z9;' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

Fevereiro de 1998 

MP 1604-29 

000015 

, '. '" (,.', Art. . As instituiçõesJinanceiras que tenham .ac~sso ao Programa. de: Estí~lnilo' à 
.:. 'Reestr'ururação:éao:Fortalecimento do Sistema.F.inanceiro Nacional'· PROERcomprométer.;.s~-ão a 

, .. , , " '~anter' á estabÜirdade de seus funcionários pei~periodo de seis.mesês~,a'contar'da:datâ,enúiue seja 
aprowda stia p~.~,ipação no referido programa. ' '. "", 

JUSTIFICA TIV A 
......... ; ..... ,'::,' .. ':,','//'À'emenda em tela tem o' objetivo de .estabelecer reciprocidade, às vantage~s e 

,'. ,',. ,,' ',', ,':bénefiCios que'serão'concedidos às insti~iç,ões,~panceiras incluídas.~o P~OER. Nâo,ij~'~,üvida:de. .. .,. . . . ... ." . ~ . . ;. . . . .~. , . "" .'" . ~ 

" "," , ,,' 'que.'a Implementação do programa. envolvera' cus~os elevados para' a socledad.e.,'oa .. fQmia de 
. ' . ., ' .... recUrSôs,'dâs···reservas monetárias que'serão' utjti~dos para-cobrir- os· rombos.'f1~~çéiros'daS' 

.. " :. , .. ". ·tnst'ifuições'fltiaóéeiras em sitUação pré7(alimentar. ,t\<lémdisso, é' de se espe~qüe:t?Qà',p.arte dos 
.' " .. , ;'. '.' .', , . créditos' inéó:bÍ'áveis' destas instjtuições' .sejam transferidos para' o Tesouro' Nácioha(; yii' .:~anco 
......... '.'" I' ,','.', 'Centrà:l: 'Nessé' séritido, nada mais justo do qué. exigir destas mesm~ . institUiçÕes a' ,manutenção

l 

dó 
.......... , ... .-::,' nível' de' empregos.por. um. período determinad~;,a'"tinl de se'~vitar Qm'agraYaínento'd.a:;~ituaçã() ,', 
., ',':", :.'~ . , :so~·iàh:lo'. pais'; Ja:qué se, prevê.que a,reformulação do' setorfinatÍceiro· n~ciorud<~ey~râ:pr:~vocar,a 

'. ,.,.', .. " ' ...... 'derntssàà' dê' màis' de' 1 00 mil bancários~ A JTl~pjc:ia'l p~rn1itirá'a1iviar O· imp~~to im~~j~tQ<d,etais 
, •• '.. ••••• .' • •. ,. • .. ~. ~, t. ' ''', - ~." , ~ . 

:', ... - .. , ~., medidas e propiciar.uintempo de ajuste:~o'proçes~o·jrreversível,de,demissões. . ',.. ,.,<"" 
/. :,1' IIr ~'SaladasSessões;09'~e:F~v~r,eirO,de:1998 "',':" 

f .. L.6." 

. . , 

rn 'fU_" .-,~il 
'Jo r~~'~ . \ ' 
~. ~oQl· :~,\,~0~1.· ' 

. ~,)~. . 

t ~ .• 

, . ~.. ~! i ~. 

, lO '. ,. ,,... ". 1 ft.,· .. f ~ " 

.• ;;..r'f ~'.\I~,~;~~'''"' 
•• " •• '. ;. '" •• fio .. 

. ;; ~ , ~ '.'. 
,.' '.~ -:"t. ~ \ ~/ ••. ~ ), I , J ~' \' 

MEDIDA PRÓV:ISÓRlA,N°:l.604-29' . 
• f'; ,;j, '; . EMENDA' ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: ' .. 
_. ',' ..... ,,',,' " '. ,'Art: - O Banco Central do' Brasil' determinará' a' republicação, dO',.balanço .. 

. . . , patrifudriiàl dà,'institlli'ção tinanceira, caso s~ja verificado, através do. exercíci~ da, c0I!1pet~.ncia>, .. 
prevista no ·tnciso'·tX .. do art. 10, da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 19~4; q~e.,()s dados .. , 
patrimoniais 'e' financeiros da sociédade encontram:-se indevidamente con~bilii.ados': 9.unlQ'. 
espelham a sua real situaçào econômico-financeira. ' \ : I • 

. '~ i' . ~. \ 
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, 
JUSTIFI~A TIV A 

, 

, . , Uma das principais atribuições ~xercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo. 
adequado lfuÍlcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições finànceiras , 
e a aplica~ão de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autoridade Monetária a posição 
privile~ada, que .lhe: permite ter acesso a toru6' ás infonna:çÕes relevantes sobre' a situação . 
econômlcb.flrianceira das instituições," financeirasl' que' nem sempre estão. devidamente, espelhadas. ' 
nos balartças: pUbHcados. Aliás, não é raro que,: instituições, reconhecidas como sólidas e. bem.' 
posiciona~as no mer~ado, sofram grave deterioração de .seu perfil patrimonial, devido' à existência. 
de, elevacto'.volume .de créditos com. insuficiente:grau de"cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este .. 

. quadro' não: é 'contemplado nos números do' baladço, o. qual apresenta um volume ,de 'ativ.os. e :de' " " 

. capitalintçãO,' .superavaliados. ~omente o Banc~ Central dispõe de meios, para', detectar, tais' , 
desequilíbrIos 'é parn:esclarecer tal. situação' junto a' correntistas e investidores. Assim~. a tim. de , . 
ampliar :átransparênéia e a democratização. dàs' iltformações relevantes para tO,d.os. os inter.e.ssados, ' .' ~ . 
p~opomo~'emendá:no sentido de que o Banc6 'Central: determine a republicação .. de ,balanços . 
. patrimon'iáis, de ,instituições financeiras que não. registrem adequadamente, sua-, reál .. situaç.ãQ .. ' ' 

: ,', .. I,:' I' • I' " . . 

econômico-financeira~, . ' .. ' , .. " ....... , .. 

I . 

~la:i!~e~~ ~ IW8 
_.' ~. Qçi l~~~ ~ .Ú~~' 

~. 'CR: . \ .. 

, . , . ~ 

' .. 

• I ,~>,.', .. \) F~N:DA.S APR?SENTADA~' riM.NTE A COMISSÃO', MISTA,.: .' -' 
: " : :OESTINADA'A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA, -,',:. " 
',f 'l ,~l '. , . " , ,. . f ' . , ." , I' • • • • 

. .' .. " ~~Oy~S~.~~/\N° 1.605~20, ADOTADA.EM~5- DE FEVEREIRO:DE .1.998'E·' . ::,", ,.; 

. ., -),~'v~rIÇb-:~~ <~O D~A 6 D~ ~ES:~O. ~ES E ANO,QUE: ~'aÁ. N.o:VA><.::;·' ' . 
.. ~P~Ç,~q.~.0 ART. 44 DA. LEI.N· 4;771, DE 15 DE SETEMBRO- DE. ", 

'." .,J965[.: E: >DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO' INCREMENTO DA··' .. · 
, lo • t \io ~ , I '. I"') .,J;; I, ,'..,' ...,.. , 

:C0N)~ERSAO_DE AREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRÍCOtAS>NA --
.\ I ~ -: '" I' • ", :.- .. • • • 

REG~AO.,NORTE E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO~0ESTE .. E- ' . -j' " 

• ,,,I: t ! ,.... I A- . ' , 

DA <DU:rRAS l?ROVIDENCIAS"~ . ' . I . ' .', ,~ "'" j, 

, . . 
',,' .... 

~ . : 

DEPUTADO-VALDIR COLATTO .................. 001,002. 

SAeM· 
TOTAL DE·EMENDAS: 02. 
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.. ' 

. . .. ~.~" 
". r" • 

., . ~ . ' . MP 1.605-20 
J , :'~ j .~ • ... • 

" ..... l' ;.::.. '1 ); ,: 

.. ,: 000001 
" .. .~ ~ 

'( >';>.;\"';APRESENTACÃO.DEEMENDAS::~~ .... ~;,L.'; .<.:: ~>. .... .' :. . I ~rOdaSen 
... . ' ~ 1<' .... '· •• "õ ." _ CIIncrD~~.~dtDedtlf,oor;...;:,.... . 
• • "" .. i ~ 1 .f... ..J \ ,,~ l - • t 
nATA· PROPOSICÃO .;..' ~...."...-_____ -;, 

[U9/9279r]·~···':r:i;·-~I)IPA .. ~ROV~SQR~A. N~f:JqO~"2.9;,<i~ :051:02/98 ,I 
•.. 0 .}.( ..••• :~., •. t.,,·~·~:~',".,."·-,·h.·. -;.~" 4~"" .•. , 

.. ~ !".' ".i... .• ' .• ,. .~ AUTOR . ___ --:-~__:_--__:_--,-----. 

I DEPJrTAD,O;VALDí~~'OLÂttô'''''''-''' :,' ...... ", .. : . ~,',r-.:~" '. .,1 

................................... , ". , .. ~ .. ' .. '. '" ~o. _ .•. _,,_, _.,..,-) ,.... _____________ ----, 
.• ' •••. ~ ....... ~ ... ~ ••• 0-' ~ .~ ......... ", _ .. ~~',. < .. 

Suprima-se, do Art. 1° da Medid.a;'-.P.r(j)visó~ia, q §.2? da,.,re,dação,proposta ao Art. 44 
da Lei n~ 4 .. 77-1 i"de 1.5 de.s~telJlb.ro.de.396·5,··r.emurierãnd'O,-se.o',S 3,~:pàrà,§ 2°:,' ., , 

• ,I (',. f~\., .. ' I ,( .... I.r!,.~.~.I.~ .... -r~ ..... ttl.:4:_ .. ;' •• ,':' •.• '.,.-,; ..... ·...:"'{~·-';;I~:...~ .• ) ••••••• ,. \ ~J tt • . . 
. ~ .. I· '_!J'~'w" ;-.~ ... ~.::;:::.~~'.: 1~:··;C· ::/,:-;"",,-.,,;:~,~·~~,:.:õ ... ;.-·,.,... r/ ... ·:""··~;:::~~I.·.~·!.·· . ,~".I ,~"I' #"', ," 

, . A Medida P,rovisórja"t;l'?", :L605,.' .. de .26, de ,.agosto, de, 1991; .represérita 'mais" uni 
di p'í9rn~', êi~~ i ~~rÍ4~ :~~l~~'~; à~,tr9,~~~,~;~ig?f.! :~l?i9C.':J.i:~ 'i ~pJ~nt'~r., ,v)à ~prn1afi~~çã8, le'g'à I,,' , 
a exploração racional e sustentada dos recursosnaturaisnéJ Amp,2;QOi,a, L~gál:: , . ',", ',:.': 
. Em função de criação deliberada de Unidàde' de . COnsérvação 'de diversas ' 
Cé!tegorias (tais ç;0n:'~: Parques Nacip'}~!~II\(,9!qr:~S.t~~ Nacionais, Reservas Extrativistas, 
etc.) bem, como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, as áreas passíveis de 
$prove!tp,t1)~f.1~9,.~grí~R·~~j ~A"i! j'~~,.; ~~ .• ;<,: i;<:/:i~;.':·', -;: ': :- ! .,>. .:~, , ", .. , . 
, :.A. ,~.qoç~ó. qo ,qj,~Eo:~t,OA!!3~:Mfr ·1·p8p!~.q,~.e.·~n~,~ 'p,~rrjte, R. çorie .ras~ ~,~; pelp ,Me~Çl~, 
<?it~~té?, P~f •. Ç~~t'?' ,d~ ;o/.~~, P?: Rr;~pr:i~,d.Çle,e. \~,~,~ ,C.9~,~rtur~: .f!or~1t,~I" qe~ç9~siqer~~~. ~~, . 
y~ç,~ç?~.~,'n~tyr~isJ'q9 ~p'I,?i .. ~ ~~ ~W;1f.9.~~pçã.q .ql!e .o~ r~~~r~~s: p~9Ii~n,té!i~, a~~~rn~m n~ " 
f.11J~ZO~.I~ ~~g.al;. t?~9a9~9?~~r,!~s.s,m,.t~,r:~l)J:l,erp. P.fl9raq, ~arltrt:l.e~l,ç?i qU~.I.gn~m:~ .~an~ag~n~i " 
locaciol}~t~: ~\P~Cyli~~i~aqx~J9:R9gráfic,~,~ e; e~,oP,ôr;n.i~a.$, I~rnit,anqo" ,injustif!~ad~,m~n.t~, 
as atividades agrícolas, S,YJê'?J .. p~owieçl.9çj,~~ ~9Pl!pa.rr., sJJ.p'eriíçi.~. ~~rri.tor.i.al !~ferior, à" 
soma ,~~~ ~ya s~R~~íci,~ ~99~J?,~~~,:p~IFI;~.pqi;~,~~~.~,~~~~,P:~~!?:~r:v;~9ãO., e, Ar~a~ ~e:yo!utas . 
da .. ~.nl'é!p .. '.,~.~',i·~.,,,j.),:·: .. f~~ ',,~ .. ~·~::;.~~,f;,io';!:~(7 ;"~."·':'.,"·'I-';,'~',. - " .~'.'·~1~; .~ ~ '\ :.;~:~ .'. _ ,'t ,;t,.; ..... 

, Em f.l:mç~o,;dQ :~~P'Ç)stQ·~cimª" pro'põe-Se a ,supressão"' do §: 2° 'da' redação proposta 
pelô P,oder, E;).<e:cuHMQ ~ l~qn.(i~A~à Art. 1X·d~ ~r0P ~ :~o5' à.o: ~'rr 44: da, Lei 4 .. 7it, •. de: 1965' ; 
u' 1. • C'·,·· .... L .- ), , ...... "1:')' " I.", . • , , '''' ~ •. t ,. /. ,. J • ~. • # . ' ~,' t. ,. I l 

(: InstltUI',o,NQVQ, ,Ç)çI.l.gor;-\Rre.s~a ~"'.',: '", ... ".':' ". ,',,' 'I' • •• .' • • • • • • '" 
'\ • .~, _ ...... .:. "-'.'~' ... \., , •• t"I~,.. .. ~" .• ,' ... ~' •. ', .. ,". (-'.1 ". i·o. , ... , t ,-o • i ". \.' \. f, 

. . . ~.' .. ~ . ~ . - ~ ., 
,.--~ __ -:--__:_,...,...,.---,..,.....,.,..,.,.-..,...,..,.----,-- ASSINATIJRA ___ "'_' _' :_'_) _' '_"'_'_' _. _'_'_'_' _: '_'_'.;..' _., _' __ ....:....:..:...-, 

L--____ ~t'-"-'-."-,-,i-"-.. -:-·.,-:-',~-'~<.'-:~-'~~-~-~_~~'~:_:<_1~.+"~<~_.:._:~ . .;..'~_'~_" .. _.~~_:!,~':~=;~~._;_"::_~'_':~_"_:,...':'_:_"_í __ '_"_: _________ J~ . 
- ---~- .. ......, 

,._. _." .-. ---
~<:--~~.-" 
,~,-
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" ;MP 1.605-20 

.' 000002 

. ",,!APRESENTACÃO DE EMEND.AS! .... ' .. ' __ ,<.o-._._._~-:-... 
[l!9/02/9i8] t MEDIDA PROVISORlf\ ~.o 1605-20, de "OS/02/98 . , t " 

. I AuTOR __ -;-....,...-..;....,._~~ _ _'___--, 

I DEPl1TA~DO VALDIR COLATTO . '.' l .. , , . " ' 
, , 11'. I>RONTlJARIO '] . C' ... , .. , I ~ ..,' '; 

r-_____ ·~·I-·-,-, ____________ ------~PO~:-----~-----'---~-'--~.~,.~,~,~,---_. 
t( ).'.. stJPRE'SSI\'.\ '2( ) - Sl:nsTITl,.i\·,\ , . 3(X): MODIFIC.\TI\·.\ , '4( ) - Aorr,,·.\ 

I , , • , .•• "j •. , . o o o o o .... , • o ' • o o o ..... o o , • o o • o • i ' 
9( ) - Sl'RSTITI I'I"Ó GLOBAL' 

. "AGINA'j·:, .' ,. ARTIGO '...;".,...--.-_' _' ,..;..,0 PARAG'FlÂ~D _' --.;.,.;.,.....-. __ INCISO - ___ r----- ' C"/IO, .I~ --:- 30 .1 " .. ,:L: .AUN~A~ 
• ~ "O , , o, ' ''.' o , ' • , • o , .... , , • , ...... , TFXTO • I. 

~--------------~~----, 

.' Dêis'e;' àp Ali: '~o ~~ .. ~~ .. \69'~, ~: s~~~í~~~ 'r,eda~~: ", :' '" .. ,::, o " : ' 

"Art, 30 Autilização das áreas'de reserva legal de'que trata o'§ 1° do'Art. 44 da'Lei' , 
n° 4,771, de.15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região 
CentrofOeste somente será permitidà sob fOrma 'de manejo florestal sustentável de uso 
múltiplo, obedecendo aos princípios <:ie conservação dos recursos naturais, 
, I I J .,' . i t . . ~ I f' ,,,.,. - I • ,. '. .' ,. f W " - • ,\ • ~ ~ 

cOFl~e,fjY-aç;ã,~de ,~s~r~t~~~ ~a, ~I~r~~~a :~;~~. ~u,~ .. f':l~9.Ões,~ ~anutençã~~a diversida'de 
biológica edes'~nvolvimento, 'sócio-econômico' da' Região e' de'mais fundamentos,' 
, , I" , 1 T ~(",~"~, •• "",, '",~ .. ~! I 

técn,icos ~stat?elecidos em régÍJlamento.'~ ": ." ... . ': "" ,;, ., .',,'., .. , '" 

',: ",I,:,. I" I, ',", ,',' '", " ,,"J'~S~~FI~AT~~~'" :.::, . ~:'~:: ', .. ,,::: ,',:,: .' """ 

.. '~l::.:n;~~~nia'-~m d~~;ê~~i~dOI~stituto de Re~rv~ ~~à; :~b~~~i6ria; rio . 
iníriip;q :50% 'da','ár~C! dos im.ó~eis" furais está subtràíéJa da'-possiblnélade'de' conv~rsão 
da :f!o~~~(~' ~~ :áre:á ~gr.ícolà. Além disso, p'artesúcstànciàldaregfao 'esta' prótégidà 'ria' ' , 
forma I'de Uhidaae' de 'ConserVação, ae 'áreas devolUtas 'aa 'Unlâó '9" do' 'Instituto' dás ' ! 

áré'a's' I .. ~~': 'Pt~'~~~'á'çãÓ:' .per'hi~'rierít~. " Nés;se' . séntid;Q, a' '~ro.ibiçãé( ~á ' Conversão' dá-'· , 
flor!3s,t~: .~,.,,' '~t~~s 'êle'.'explbr?Çãd .. agrícola·.~ umà' imp'osiÇão; ""que' :descónsídéfá'·i3'" 
voc?çã,C! h .. ~tur?1 tie amplas areias que pbdéri~mJ~(usoagr'íCoIa: ,'.' " ',' " . :.',' ',': o,. 

o' Ektretárítd, a, rigidez 'da legislàçãd tórnà ·essas·áreasinto~·das. ~ ","', ,',' ,', .- ," .. '.-
,~bd,~ria~ ~~,-!q,. d~~9,e q~~ p'~r meio de expld~ação planejadas e" executada sob' os",' , 

CuiÇ(~dO~ ,téc~i~b:s :c0f'!1, Pt~ot~,P~çã~: écol'óg!ca, ~omo se.."propõé"nesss';e'mehCtà"Por 
ela, . pretende-se 'permitir a' 'explora'ção racional e süstentá~el de.re'serVa-' 'Iegal;''­
permi!tindo maior contribuição das propriedades agrícôlas' 'ao ['desenvOlvimento', da 
regiãb, sem danos ao meio ambiente. .,' . 

,p r . "..'. 

Qessaforma justifica-se, por essa ,emenda, modifi~r o: art. ,. 3°, da MP 1.605: A 
referência feita ao Art, 44 da Lei nO 4,771,' tem correspondência~ina redação dada a 
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ela pelo Art .. 1 ° da mesma MP. Na redação atuaLda Lei nO 4.771 o tema está tratado no 
parágrafo Único do Art?44. . " 

, I .~. 

• I' <f 

.---_____ ---::-~------- ASSINATURA --:-_--:-_________ ----, __ --, 

( . ", ;';\' '~ .. t_;'.~,. '-itf ' . " ". 
/.,. , '~L .t" 4 • ~:) \ ~ r ~ I \r Y'. . ~ <=.. ~ , \ 

, .~ ... ' . , --.' :'(:.:.:. -; l~" :.: , -, 
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EMENDAS" ·APRESENTADAS .. "-PERANTE ..... ·A- 'COMISSAO'~MISTA' DESTINADA A ' 
EXAMINAR E· ·EMITIR--PARECER"SOBRE 'A MEDIDA PROVISÓRIA' 'N0 ·1:6.b6-17~:'· 
ADPTAD.A ~M. 9.~" P.~.F~.v~REI~9 ,DE;.1 9.9.8,," ~u~ -"DIS~ÕE SOBRE A' EXTINÇÃO DE 
CARGOS _ NO _ AMBIJo'. DA .ADMINISTRAÇAO .. ~UBLlq~_ .FEDERAL DIRETA, 
AUTÂRQUICA 'E FUNDACIONAL'" E DÃ'OUTRAS PROVIDÊNCIAS": ., ........ ' .. " ...... . 

. '", . . . ~ 
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Deputádo' ":VAUDIR COIrATTÓ··?t' .::'.' -;)l' 001-~r,.1 ," 
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;:Õ;:~(-bE~~-~~~tIi~::b2~--~~~;~:-:~y--;;;-:-:------------.:,::~:--;-,~-:-;-.---------~----------.----
~~:, \ 1'.~.1 ~ ~:,~·~J.-!>\,,:.~;.i'/~":.,.;-i.(:4'·t~ ,;., ~_'.\~\". 

SCM 
, , : õ, ~ ~. • .'. ~ • " ' 

.. . 1 .. '" ~ "~~ .... ~ .. . 
,,\, (, l 

. . 
• J 'I ~ I, j:.' ' ~ ! ~ MP' '1.606-17 

.' . 000001 

f'''' I ~.~ ~·.1~·" ," ;11' li~ . ~"'.t""~.'''' ~.' ,i t ~,r. · ....... 4.,· "1 • r .'. • 

,..-________ ---' _'~"AlJTORc:'.. .,t, (.--.~ "' ... , .. t., '." ••.. ..... N'PRONTUÁRIO I DEPUTADO VALDIR COI..:AT·'tO·,ê ;"., .>~> '. "/!': .... -: ... ~ ... {-.;'(','~, :-'; ,"-'[, . . J 
:". .... t":J. 1".;:,·· .... 1", ... ;'"'! .. ~i!:\..'~ .... t..:;;'r :1_, If~,..: .'.~~ ,'jrl\"·."'t ~U -J·~,~!,;J··~·l~.r~.'\-!!",·J<~: ':'~<~~I'I~'~'~": !", 

, ~. .. TIPO ~--::';-:-' ~-:--::~' ----,-::""'"-::7~_._--:-__:_..,....,..----,--__, 
_. • ... ". -... -'. - , ~ ~ , • ....H... • ...,.. oi ... 1 '" ~ ..... • *" -: ... ;. • ~ ,", I I" < .f.' I .. 

I(X) - SUPRESSIVA" ~2( ); SUBSTITlJTIVA';:i.3( )- MODIFICATIVA, 4(,,):..-:ADITIVA9( .)~ SUBSTITUTIVO GLOBAL 
. _, __ r.. . ; ~ ; I ".' . I -:! ~ • I I 

.,._ r' • ,.,." "" •. ~ ... J,.~' ':,...~" ,-41_ 

Suprima-se, no art. 4° 'da 'Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro'de 1996 .. 
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~USTIFICAÇÃO 

o inciso V do art. 9° da Lei nO 9. 137/96 dispõe que não poderá optar pelo 
SIMPLES: - Sistema 'Integrado de Pagame:nto de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Pone a pessoa jurídica que se dedique à 
compra el~àvenda;'ao loteamento,àincorp?ra:Çãoou construção de imóveis. 

, I , 

. • O § 4° acrescentando ao referido art. 9° ~mplia desnecessariamente a vedação de 
opçã? ~~19, ~I,~~~~~ .às.p~q~~n~,s,~m~re~as que executem demolição, r,eforrT)~, 
ampllaçar de edlflcaçao e outras benfeltonasiagregadasaO solo ou subsolo. ." ' ' 

A presente emenda suprime o citado § 4f, de forma a que as pequenas empresas 
que, exe~utar.n .,aquele~, .~e~iços, ,çOlltinuem. tendo.a faculdade ,de optar, pela ,sua. , '. 'j , . 'r.IMPL' r=S ". ." " ... , , .. , , .. ' . , ' . ' . ...,' . 
inclulsã~~,~'\:) 'l' ~~",:6· ... \-:t· .\\ \'.'r,\\,',\ ... ~ ~·l .... ~ .... \'" " :.\',\"'," ... 

. , 
-.. ~,;·,~,f:.'I'·'·"\~ ..... ~·_.\~,·r~."\·~''''f-~ .. ~~·. "l"':"' "\ •• ". ,..~ ~ "II:~. ~'~j"._~' •. 

• ~r' ·./'~·\~I"'" :~i".~·.)·;~';-~~··~1 \::'~" /.< "t,'". I,' ••• ~: •. ,"'~'~',,"';.,.,.. "'.... .,".,. ," , ..... , .. " 

I .A~lt:I~TU~. '~...",..-~_~ _____ """,,--_-.-_.,...,..-...,.;-..,...--, 

... ~ . " 

, .. f. r Il1o . ' I. J • J '. ; li '. I , ~ . -:- . • .. ~ & ~ t .li" .. <I.'. ; I. • ~ 

Sery)ço' ê'J 'Comls's~,é$ . Mlstás' . , " 

~::::::k~;;~~~~~~. ~~=====':":':' =: .... I"o~_~~_::.. .. ::de' 19.~.~ .. ~ ... ' . 
' ...... .,. '" .~,. ....... ~.--:.- . 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.606-17, de 5 

EMENDA MODIFICATIVA 

• • ~ ,. .. 1 ,"'ff"" ti 1 
" .. ,.. ~. ~ • .' \ ...... j -

... MP, 1·~. 6,0,6 ":":,1 7.·.· ',';'\ . 

.. < ,0.00:00.;;2...· 
'~':.l~.' ~ ••• ) ~I 

~~ ~.' ~. i \ t .• .: Dê~:-e.ao parágrafo único doado 2° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

• "t' '. i 
.: I \ ;.',,, Ar!. 20. ... 

Parágrafo único. Exclui-se dodispos,t9, .Qo . :'caput" as aiividadcs de,: . ,. 
• '. • ' ..... f L.. • ~ .. ~ - •• i·,. 

I - motorista e motorista ofiCiai:; . . . 

•• 0 ......... , •• JI.~,yigia.e agcI) lc. dc.\!igilânc.ia:............ . ... . 
l "-'~.'.' "\' .. ~ "I~.'-" '.~: ,~_~~:~i1-~ 

(. , . ~ ,; , ' ................ .I!~ ~ :a.ssisteI?~c' M~Jpistt~tivo; " .. ': . '" ........ o .. . . '. - . - ... ~ ~ .. 

I' 
" ••. t IV - auxiliar operacional de serviços diversos; , 

V - escrivão policial federal;. \;'~ . • l .. ' 4 I. t . l ." I' 
I ~ I , 1 I 

.. . .. . ... VI - técnic()"dê 'éo"lc)niiáção';' ....... o •••• 

, •• 0 ••• vrr- tdefo'rlista; 

I .. 
. . 'VII r f a~~íi te d~ poií~~ia;" . 

~ 1 •• , \ : t 1 

; .. I . J'USTIfICAÇÃO' 

./ A extinção 'de 'cargos púhlicosconSiderados desnecessários não'deve servir Ide 
prete~to ~ ,absurda te.rceiri~açãq nq âmbito do serviço púhlic,~) .. Por estc meio, cargoshojc,o 
provi~os por ~ervidores ~stáveis, concursados, os quais operàm num amhiente diferenCiado, . , 
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serão suhstituídos por empregados lerceirizados, não estáveis nem concursados. a um custo 
l. provavelemente superior ao de sua manutenção como servidores. 

, ,. ,I" . l ' lo' I ~.I .. 

, IS{l~ fica cvidente qüándo', os' cargos a serem' extintos c tercerizados incluem 
, . ca.rgos dcgrand~ Pf~sença,n.li ~crviç? p.úblico : o.s, qúais, em grande parte,' não serào extintos, 

· por serem necessários. Assil!l, .seos.cargossàp necessários admitir a sua terceirização implica 
. ~... • - '.0' .. _. ~ • 

, I em ad~itir.a quebra imediata do regime jurídico único, pois haverá ,servidores concursados, 
· estàtutários, cujos cargos permanecerão existentes e providos por concurso,' com remuncraçõc 
fixâdaÇérit' lei, "c' pessoas nas mesmas éÚividadcs contratàdas mediante a tcrccirização. não 

, concursadas" trabalhando lado a !cido. ': I 

... r ... - . 
I ......01 J 

~ . "Entendemos quê essa situação nâó podc' p'roliferar. especialmente nc) q-ue loca 
, ao's càrgôs '(i'tié 'rêÍaci()J1amos nesta Emendá ... ·-.. ,,,~, . - ... -~,. ~, . ' " ' , 
· , '. . \.., , " ' . . , 

, .,. -" j ~~Ia das s~ssõcs. . \ G \~. C\ e r~" 'I ,- . ". 

~ 
~ 
~c:. 

" \.f 
~_ c,u,\ co v I QIL-A0i'E 

- . \,\"1.....-,. : .... , 
,}r~' ~,1~t:~ •. "l~' .. 

. . \ 

: :,','. ,'o 'EMEN'O'AS~:ApIRESENTÀÓAS -P'ER'Á-NTE":Í\:coMISSÃO 'MISTA • 
. ",DESTINADA Ai EXAMINAR E -EMI'TIR ,PAHECEH'"SOBHE".A ".', 

MEDIDA PROVI$óRIA' Nº 1.607-14, ADOTADA S "EM' I, 

. , .', FEVEREIHO. DE ,1998 ,E :,P.UBUCADA-,'N,Q D.IA 6','DQ','MESMO 
.. ,'( Mês.E .ANO, ... QU:E~,"AL tEJ~A, A~ !L~~.!~J.AÇ,ÃO A QUE. REGE O . 
.. .... SALARIO-EDU_CAÇ~9. E DA,OU,,TRAS, PROVII?ENCIA'S":. . : 

r/Ir ~ ~ i,-·I"1 - ~I .~) 'I.' .. ~l .,-;, I ••• ~-. 

" 1.,1 , 

.f' I' '. 
~ . . . 

'Dep·utado.CHJC,o VIG I LANTE: .: ... ~,~.'.c.: .;:/ ... " .00.1 '.00·8 ·'.009'; , . . 
• j ! • .., I ~., ,. ~' l 1 . ~", ~,\ t: I' i !. r ..t-'''' " 

Deputado G ERS'ON PERES .......... ;': ..... :... 005. 

",~ / ;. De·ptutad'oi,J Ú l'l Q:·· .. R E~~EC KE R .. . ' .. ~: .... :.\ .. ~ ... ~.~ I .,ÓÓ.6~ 
t • . t-

. '~,'" . ,"," 'i' ~ .• "} ~I ,' •... '~I-tA ":'. ;~_1' '" "' ........ ; ,: ... ~. ,,~-~6:' ~ ... "1 .' ..... o" ! "'J' ... I t .1 ... ', ·,i.", '1 

Deputado OSMANIO PEREI RA ............. ~., ... P01 002 003. 
i;!,'. ~~~~·,! .. ~;f:~·.;. ·~· .. t.~.·· t .,~ \,",""'l 1\\1" 

" Deplltado_·PAULO':LIMA ...... ~ ...... :.:: .. ~ .. ::~' .. :: 004.' .•... 1 

Deputado VILM~R. RqpHA.:.................... 012. 
, ! ' 

'!" Senador WALDECK O-'RNELAS ................ : .. 010. 011. 
• • .', ~ "0 •. ~ , •. '.~~~....;...;...;...;......o-.;.....;......;...;...;......;,......;.~ ____ ~ ______________ ..... 

SAeM 
. TOTAL DE EMENDAS: 012:. , . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.607-14 

000001 

Li __ D_AT_Á_i----'1 '-3 _________ -,--PR_OPO_S-:-li;_Ào_·--'-__ .::.--==-'~:...:..:..;...:..:.._ ______ __I ' 06/02/98, MEDIDA PROVISÓRIAN~ 1.607-14. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998. 
! . I ~ AlJI'OR 

DEPUTADO OSl\IÂNIO PEREIRA i 

. I 
I ~ S,!';'PRESSIVA 2 O SUBSnnmYA ~ O MODlFlC"'~VA 

NO PRONlUARIO' 

~ . D AOIm'", ~ O SUBsnnmVO GLOSAI. 

PAGINA I II L-8---._AR...;...~_GO_---IL...--__ PARA~ . ..:...~~~O---'._I'!-; --,-__ IN_CI_SO_. __ L--___ AL_IN--.:"i=-~ _____ -1 

Suprima-se na àlínea "b", dó § .1 0, do Art. 1 ° da Medida Provisória nO 
1.607-14, de 5 de fevereiro de 1998, a expressão "públicas". 

JUSTIFICAÇÃo' 

A contribuição a que se refere o § J o é o "Salário Educação"; o' qual tem 

co~o, ~bjr. tivo principal aumentar' os recurso~ para. .~ e~ucaç~~, ," ~~p~c~~~nt~·~ ~ara .0 

ensmo turtdamental. . ' '; , I • '. , '. •• " ,I .' Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal .tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fOlinada por instituiçõescomuititárias, 
confessiohais e filantrópicas, e mesmo as que' não se enquadram nessas categonas, são 
organiza~ões de fins culturais e educacionais I. I . 

r ' ,Seria a~sl,lTd~ tirar-se dinheirp da educação, com a,jus~.ificati:v.a ?~:que ele 
seria àplicadú pelo governo em educação, :coino' se' 'as escolas 'pãitiéulaiés 'tiã() fossem 
aplicar ekses mesmos, recursos em educação, quando se sabe que' a.expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit.de vaga~ e,m todos os níveis de 
ensmo. 

Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
. particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento , . .' .. .'. . . ., 
constituqional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor; 
idade e ~uaisquer outras formas de discriminação" (Constituição. Federal, irtciso IV do 
Art. 3°).1 " , 

! Além de inconstitucional, o texto da Medidá Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pois, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente,. as escolas repassariam para os 
valores ~as mensalidades o percentual de a~ento de seus custos', 
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-
Quem acabaria pagando a conta senam os estudantes ou seus paIS e 

responsáveis. ' 

10 

" ., ' 
APIÚ:SENT AÇÃO DE EMENDAS 

\,;~ 

MP 1.607-14 

000002 

I! D.UA PROPOSiÇÃO • 

. . 06102/98 MEDIDA PROVISÓRU N°l.607-U. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ AUTOR 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

N' PRONl1JAAlO 

I D SL"RESSI\'.~ 2 Q SUBSJTJUI1VA 3 D MODIFICATIVA D SL'BSTI11,"llVO GLOBAL 

1~7 ___ PA_G_rn_A ____ ~11~8 ____ M_TI_I~ __ ~.~I~. ____ p~~I_·~_RAF_0_' __ ~ ______ rn_cl_w __ . __ ~ ______ ~:~~_rn~.~~~ __________ ~ 

9: '. ',..... .. i '( !', ," ,. I , " , 

. , , ,Substitua~se as alíneas '~b',' e ,"c'.' do § 1 ° ,do Art. 1°. da Medida Provisória 
.... '. .. . 

1.607 ,.14,',de 5 de fevereiro de 1998,~pela é;llínea ~~b" que apresentamos a . seguir, passando 
a~talhte~s '~d" e ~'~",par~ :'c" e "~". ,...' o • , , 

"Art. 1° o •• '. ' .. 
~ • c .. • ~. ; ~ § .l;~ ~.. ,. 1 , • • , 

. '.;':;. <' \.,', ,', .' b~,~s::i~~t~~iç~es:pública~, epí-ivâd~s 'de. ensÍno de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino, além 
de' extrapolaras exigências constitucionais, oneraria os custos dessas entidades, o que, 
consequentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades escólares. Justifica-se, 
portanto, a aprovação desta Emenda. 

I.' 

io 
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MP<1.607-14 

000003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVlSÓRL\ N°' 1.607-14, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ , I .... lJTOR 

DEPllTAOO OSMÂNIO PEREIRA 
:-lO PROIlflUARJO 

D' , 
SUBS1TI1..11VO GLOBAL 

~r= ___ PA_Gm_A-+ __ ~11~8 ____ AA_~_OO ____ ~ ___ PA_~_~~.~ __ 0 __ ~I_· _____ :_m~cl_w ____ ~I _______ ~_~_~A __________ ~1 
I 

9- . 1. Dê'-se à alínea "b" do § l° do Art. l°, 'da Medida Provi~óriano 1.607-14, de 
5 de fev reh-o de 1998, a redação a seguir, e, em 'd~corrência', sup~à~~e'~ 'alínea "c", 

) '1.·, I ; f 

passandô as alíneas "d" e "e" para "c" e "d'~:. , 
I "Art l0 ,,' " : Ii',',,_. 

§ 1° ... I' , 

. b) as instituições de ensino de qualqúér grau, públicas e 'privadas;",; 
, . 

" . 
.' I 

JUSTrFIÇAÇAo 
, " . , 

'. , '. 
j f ,. 

t As msti~içÕes privadas de' ~~~~~ já 'd~s~n~olve~-i~p~~~te p~pel ~'~~ial 
e 'cultural,c6ntribuilido érionhemente· parâ suprir. a incápacidáde' ,'dó'Governo na área 
educa:ci6nal; e não há justificativaplausívet: paraséáumentar a carga tributária' sobre elâs', 
o que, sk for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento' das mensalidádés 
I\,· .. t ~ . 

escolares e da inflação. \ , 

:. . .1. . Além disso, a ap~ov~ç~o da alíne,a "?" co~o vei.o redigi~~ ~a Medi~a . 
Provlsoila sena concordar em'dIscnrnrnar as escolas da rede pnvada, o 'que fere o mCISO 
IV do Art. 3° da Constituição 'Federal. . , 

.' , 

r .... , ~ 
; , 

la 

. 
'" 

.': ,,:' . 
'., , 

. (-I ~, ... ~, • \ • '. . . . ~ 
,. ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Fevereiro de 1998 

MP 1.607-14 

000004 

1~2~~~D2A!!8T~A __ ~1 ~J ________________ ~ __ P_W_ro_SI_ÇA~-O~~~~~~~~~ ______________ ~ _ _ _ ~fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-1-4. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ AlfTOR 
DEPIJT Aoo PAULO LIMA 

~O PROl'<WARIO 

I D· SUPRESSIVA 2 D SUBSTTnJllVA J O ~IODIFICAllVA 1 ~ AOm\'A 5 O SUBSTTnTll\'OGLOBAL 

~11 ___ PA_G_m_A ____ ~11~8~. ___ M_~_OO ____ ~ ___ PARA __ G_~_O __ ~ ____ ~·_m_c~~ ____ ~ __ ~ __ ~_~_~ __________ ~ 

Acrescente-se ao texto da' alínea "b", do § lOdo Art. 10 da' Medida 
Provisóna n° 1.607-14, de 5 de fevereiro de 1998, logo após a palavra "públicas", a 
expressão "e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas 
"d" e "e" para "c" e "d". 

JUSTIFICAÇÃO 

Deixar ~ alínea "b" da Medida Provi~ória com o texto original seria tanto 
discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educacional do Pàís, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será' obrigado -a repassM o aum:ento de seus custos para as anuidades escolares, com 
reflexos capazes de' influenciar no aumento dos índices de inflação. 

T 4 - ~ I • 

. . . .. . " 

). ~ 

10 

.~ 
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,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
,; " 

,'. t· 

datai 

11/02/.98 ~ 

_ L 
--I -- - . 

1. D Supressiva 
,} 

I 
página 

, 

proposição 
, J' f' ~ r J .~I ~ 't ... 

Medida' Provisória n!! 1607-14/98 

autor 
. .1. 

DEPUTADO GERSON PERES 

2. D substitutiva .' 3. D"modificativa 
i • 

,4. • aditivá ' 

inciso, • 

MP 1.607-14 

000005 
.'~ • j 

'" 

nQ do prontuário 

- ., 

's. D SU!J~titutivo glo~al -

alfnea 
i' . 

01/01 r 

artigo 

,1!! 

parág,rafo ': 

, 12 r , ,. .. (" ~ 

... '. ; .. 

'. ~".>í~·I,~·~ '\ . \1 .... ,>Õ) !,,(~:.I 
, ~j 'o,:~ f t ~"1' • 

Acrescenta-se ao § 1!!, do art. 1!!, a seguinte alínea f. 

§ 1 º Estão. isentas de recolhimento. dá éenti'ibuiçãe :do salárie-educaçãe: 
• : '. ; .. . t ~ q 

"f) as entidades privadas de serviço soCial e de formaç~oprofissional vinculadas ao 
• •• . ; ~ $ f' ,..' . .~. ,. •• ..,.,." \o 

Slst~maslndlcal". .' i,,' ," .".: ! \'" "." ',"' •. ~ .. ;':')''''''.' 

",~, ',',', ,,' .\:,;.:r;'.",'J :. ,c', .' ~~~tifica.t.i,!a>" .I.;i:! 1. I' r I, I, ; ", 

! Os serviçes seciáis' (SESI,' SESC)' e d~' fortif?ç§'Ó prefissi;nal (SEN:À.I> 'SÊ'NÀ'cL~~6,''';''' , 
• -Jnstituições .. ,se.r:n )ifls .!ucratives" yincu.l~das: ao..' :sistema sindicaL. Desenvelvimente, ' 

atividades educacienais, e assi9tenciaisi !3 sãR .lT\antidas per .cQr:ltr,ibuiçõ~s, seciais . , " 
instituídas per lei, garantidas p'elá córistit~ição (aft. 240) e arrecaaas'ê 'fêpassaaas pele' 
INSS, para e d~senvelvimente des respectivesebjetives institucienais.O SESI e SENAI, 
criades seb a vigência da Constituição de ;1937 e cç>rrespondendo a diretriz constituciol}al 
de estimular a solidariedade social (art. :129) tem merecido. e reconhecimento. de sua 
relevância pública, sendo. centemplados idesde' súa criação. cerri isenção. de impostes 
federais (art. 7º do DL 4.048/42; art. 5º de:DL 9.043/46 c/Co. DL 7.690/45 e Lei 2.613n5). 
A sua inclusão. nas hipóteses de isenção.: é ceerente cem sua natureza seus objetives e 
ações expressivas junte à cemunidade, cbm sua função., bem ceme cem a natureza des 
recurses através dos quais cumprem se~s objetives (contribuição. secial geral, gárantida 
pela censtituiçãe). 

Desenvelvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 
fundamental, desenpenhande uma função., pública e suprindo. a atuação. estatal 
precisamente na área á qual se destina a; contribuição. de salário-educação.. Desta ferma, 
a impesiçãe da contribuição do salário-educação. a entidades sem fins lucrativos e 
mantidas com recursos eriundos de centribuições sociais, implica em limitá-Ias nos meies 
e, censequentemente, em estabelecer obstáculos ao desenvelvimente de suas 
. atividades, frustando seus ebjetivos ins' cionais, garantidos pela própria Constituição e 
sua própria sebrevivência. 

Brasília. 11 de fevereiro de 1998 Assinatúrà'-

r, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.6'07-14 

000006 

L-____ D_A_T_A ____ ~I l __________________ ~~~~~PR~O~PO~~SI~ÇA~O~~ ___________________ ~ __ ~· _ 05 ,2, S8 .' MEDIDA PROVISÓRIA ~ 

AlITOR 
DEP. JÚLIO REDECKER 

TIPO " . 

N" PRON11JAlUO 
95518 

1 () ... SUPRESSIVA 2 O . SUBSTI1U11VA 3 () • MODIFICATIVA 4 ( x) • ADITIVA 9 () • SUBSTITIJIlVO GLOBAL 

, .. ~.: 'i 1N9~0:., .~'. 

~ ..... ":',' ~~ ...... "' ~ :"\1",,"',",\ :. 

PARAGRAFO ARTIGO 

f •• ; 

L AIlNEA 

... ... ; . '~-, ' 

.,-"h "o .. , 

"Art. 1° .................................................................................................................... .. 

§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do salário-educação os 
recursos que aplicarem no' ·ensinô . fundamental, regular ou supletivo, de seus 
empregados e dependentes." 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas brasileiras,' em'. número,' considerável,.: mánt~m escolas de ensino 
fundamental de ótima qualidade para seus empregados e dependentes há muitos anos, graças a 
possibilidade que tinham, de aplicar diretamente os~ recursos devidos ao salário-educação nessas 
escolas. Sem esses reCursos. agora retirados por Medi9a Provisória. que financiavam parcialmente as 
despesas. haverá grande prejuízo para a popülação operaria e 'suas famílias. 

i. 
'I 

I 

.... " ,. 
. ., 

,', '. , • ' .. ,i • ~,' '", ," '.J \, l ~~ , ." 
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•. .' I .•... , . 
, .~. , '\ _" .<Ii." f ~ MP 1.607-14 

, .' .-\~ ''t ::':'(" #'\ r .'H.. rr--' "'i" ".' i .' ..... t"c:.... .j.:;"" 

Emendâ:Substitutiva n~r.:.;: •• ' 1 t 

I' " 

, . Di-se ao artigó s~gü1id~-~sêg~ini(/redação: 
. ' ,~ :." ~", ' . 

.,. ~ I' 

Art 2 ~ -1' quota estaii~aldo Salário-Educação, dê"'que'trata'o 

a1i?0 .15" parágrafo 'jJri1tl~i!~,.i~~isô:_il, da ~e! .9.424, ,~e !996,. será_ 
redlStrtbuúla entre o Estado e os respec~lvos Mumclplos, proporcIonalmente 
aJ número de. alunos matriculados no ensino fundamental das respectivas 
. r~des,. conforme censo educaciona(realizado pelo Mini~t~ri049,!1ducação e 
do Desp0'1o. - MEC. 

, ." 

.' 
l 'J. 

I' \' 

, . ~ ~ t 
~,,-l ( .. \.. .... :....J . VI. . 

,,' ';~ f.::' _' :'~:H': ".;.,.:,,('/', ;:.1\:'::' "r':'·, 

(Será proferida em Plenário) 

.' " ,!.Sala das' Sessões,em lO.'deJevereiro':de r 1998'.1Jr· (../ 

'. --

" "" 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.607-14 

," 
. , 

MP, 'l't 607-14 

.1 • ) fJ. ·t.j::.'~ ~ 

Emenda Supressiva , ..... 

Suprima-se a expressão "ou ao Fundo Nacional de 
p,esenvolvimimto da Edu~ação- FNDE"do·artigoquartó.·, 

.,'1 
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JUSTIFICATIVA 

·0 recolhimento dev~ser efetuado apenas pelo INSS. Abrir outra 
possibilidade, além de trazer' confusão, abre também a possibilidade de 
evasão. Além disso; '.0:' ~E não tem, estrutura para proceder e~te 
recolhimento. 

! -, 

Sala das',SessÔes, em 10 de fevereiro de, 1998 

; , 
• I 

". I. 
MP' 1 ~'607-14 
". " ... .' ~ 

, . ' 000009 
MEDIDA PROVISÓRIA 1.607-14 , , 

Emenda Substitutiva . 
, . 

DI-se ao parágrafo únic.o do artigo sexto a seguinte reda~ão: 

Art'~ "'-'6 ", \:( . j, _"I.; -' J .\'1";- .~~ ·,t. . ~r. . .. -.••......... ~ ..... ~ .•............................................................. 
I 

Parágrafo 'l.ínico - o'pro.duto das aplicações previstas no caput 
deste artigo será destinado ao ensino fundamental, â 'educação pré-escolar 

. e' áo pagamento 'dos t~spectivosencai'go$ ádminiStrativos •. ' 

Justificativa 

o salário educação foi' estabelecido para o financiamento do 
. ens~no e não para outr~s finalidades. Não há porque. utilizá-lo no pagamento 
do PA~EP.' ' 

.. f, 
, . 

. . f;' ~ ~ . ." I l ' , • 

Sala das Sessões, em 10 de f~vereiro de 1998 

,,"~"'" ' 

-" '.' ' :.' ,'" " t" , ~ 
0t1>, (ktro Ul~' ~~ re. 
. " ' . fT'f'r h. r"' 

.': " , t'l (J:Jr 
"';' .. 

• <' .:" ", 

• r .• 
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MP 1.607-14 
I 

~ 

'[Ol";;h!l 

I 

I r=19-----...L-------------- :fXTO 

I _ i .: ",' ':'.','-. ' I· ... ,: ~ . I • , , I .\cresçam-se os ~~ 10 e 2° ao Art.: 6°. em substltUlçao ao seu paragrato 
I ú'nico.'ilaMedida Provisória N° 1,607-14. de 05 de fevereiro de '1998. 
I I" d ~. .,,-(,". . "1 ,,' .:L ,.:. ; \ • t" n ,"' .' t', " i c.om a segUll1te re açao:\ ,:" .. l. ,;\.;":,U(;J.v'~J:1 :"J.- ,; 

'I A rI, 5:, :" " , , ' :: "~' '" ," )';';"',', : ,,,-l';:; .;;k ,j',;Í\',> <:t~"' .• "'''::\: c \\' """~"':,' ':' " " , , " c, , , , ,:,," 

§ 1°. - Os recursos do Salário. Educação destinam-s~ ;.e:,\çlysivamente ao 
~nsino t~nda~nentaf de' ê'~}ó"fiilanCirullenio 'consúúll"fonte' ~dicional " . 

I ' 
,~ <'~ ,:.~~~ !~;";::J',)\.~~.~17t;'i\.> ~~'t"'\'.~ !~~l1~;·I~"l~~::'tt~., t~ ... (; -·:~1i.! (t1j~1i{h.";:r~ljl 

tdU~:Ç;O 2;;~~;,~~~~tl~~'~~~*;~~J~~~~~~r~~~t.~~!,~(J~~:~~~:tt I ......... .' .. I\i.~ " •• ,-,;!",.,"",.,:.) """":~.~,' ",., ~:',~.". ~,~'.>'I';''''· ,..I\,~f:·,,~':,: ~~~ .• ,t" ~:",~~ ... "".~.t"<~j'..)O"": ,J,~;; "'. 

Ue enSl110 " 

•. : ;,~.:'i ,:: .. i:. i' <;.~,k§!1~~~·~.Ç!~9·}'7. orr.i;ü:.i' O, 
C ompatibiliia ,ildésti-fiâç'à6 t :d6"s>"'reéÔrsb§!;;8b' ;S1Iràri~ij"1~d\Jc;t{çâ'b '.: t'bm; o 

__ ~ -. ~):'.':' ,..,~ ,~, t',' ~.'~ 

ohjeti\'() do Fundo. de Manutençào e Desenvolvimento :Hb"Ensino . . 
Fundamental e y~l,orizaçào do M(Jgis]ério.apfovaqo nela, C.ei n° 9.424. de 
1006. do qual cà~stit~; fonte dé'tlhhHcinii1ei"útJ>,"~5['~ ;~,i:;D i;;L~:(: .. ," - . 

! .-.~ 

i~": 
i 

I 
I 
i 
I 

. , 

... --- --~:~. __ .... ~ ":'~' .. --~-~- ~S~i~AT:Ú'~~ --,--i.~ .'\--=~--__ . ____ . ___ .. __ .. ___ ._ '- -_.- .. --.-. 
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000011 
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~1·_S_;_~_~_'~_'O_R~_W_A_i_D_~_C_K~'_O_R_N_E_L_A_~_._uT_oo_-~;_;_~_"~~-B=A=H=I=A=============~1 j-5~-~~T~~O~J 
r-=----'--------------~-""'------~---

1
6 

. 4 ~ - ADITIVA '9 =:J' SUBSTITUI1'IVO GLOBAL , il . SuPRESSlVA 
'--' 

,--, , 

2; ,. sueSTITul"!'iVA 
--J 

3 r: ' \lOOlfIC'>TIVA 

p-:-- o.-,,,~ --1 rs-- --·-ART'~J -':""---,--'-- '~ •• G".F,) -~'I~' -- INC'S) ---,---AUNr.. -----, 

I}: 1 d~ 01 ,.~ ,·:~kooigo "999" ",' ',I:· i' 
'" " .... , ,1--, ~ ... =;~, -, -" ~,-"-"-----------'----------:'----.....------' 

I I , .;' ,. ~ • '. ';'.i 

;, rEna .' " .. ~ .... i I " • •..• ~ , ;., ":"i 

Acr~s~~~s'~;' ~n!d~ couber, n~'M~dida Provisória 1.607-14 de O:{'::de 
fevereiro de 1998, artigo com a seguinte redação. ','I' ,; ,:':,", 

" Aru" J~;O art, I 5, § 1°; da Lei 9.424/96, 'passaa..vigorar com a seguinte 
redáçào)':' .'j:,. , " .' ' .. " . ,r, .," 

~ ."',1, ("l'l~~ .," li I" •. ~~ . 't " • • F ~ .. 

Art. 15 . ; . ) ':. \ 

§ "i~ "':6'; ;~~~~~~6'::~i~: '~~'~~d~~ãd ··d~·;~~iã;i·~·'~d~~~~·ã~::~~ó~· .~. 'd~d~~àO pe 

um:,iP~f.t~~Se;':1t~\. efu ,'f~vo~ do. ~NSS, 'calculado 'sobre 'o valor., por "ele 
arre,cádado,'sérá distribuído pelo FNDE em' quotas, da seguinte fonna':") 

... I _, " ... ' , . ." . • . j • ~. \ ' , ~.~ 

• .r .,.' 

;J,f . ..., " ••• "< .:~;. ~. 'o ';' ~ .. :." • '''. ," ~ 1.,.. ~ ~ •• ~ ,":.' ..... o: ••. ' •••• ; ~ ••••• !.~. j. • :,' .,' .. : '.' : ••• : ••• " • ';' ••••••••• : t' ••••• : ••••• : •••••••••• ',,' ;. ••••••• , •• 

.... , 
'. f· ... . , 

I Jt . 1 ,- , , 
. ;~!;,';: ". ,t f ~: .: :~ 'f .' 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o' ~ ~ •••••• ' •• ~ •• . " ).. . 

JUSTIFICA<;ÁÓ' 
I' ~.. _ • 'I:. J. 

~ : ' ~ •• \1 • ' .. I '. '. n r' .. I I' I' i '. . . . ~ 

A redaçào atual, do artigo submete ",as' quotas' do . SaJário-Educaçào à 
origem estadual/ da arresadação. o que:" inibe a função redistribuidora e 
impede que os recursos ~ejam' estendidos às popul~çõe;,mais necessitadas. 
A emenda visa. assim. dar um caráter et"vamente nacional ao FNDE. 

\ ~ , '~ 

;t 

" . ,- -- .----~-"'";':'f~----. - ':"SSINATURA -- - --

'c\ '\v (,:,f,) , f i )--\ 
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I 
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" 

000'012 
~EDIDA PROVISÓRIA N° 1607.~!J,~ 05 DE FEVERElRO D~ 1998: , 

, EMENDA ADITIVA 

Inclua·se onde couber: 
, ' 

Art. ...... O art, 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996 
. passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°.: .. ," . " 

"Art. 15 - : ................................................................................. . 
, ( 

§ 3° - ................................................................................... , ....... f • 

. .. ,.. § 4° • ..\. vedação de novos ingressos de que trata o pa~ág .. afo : , ; 
flnterior, não se aplica às empresas que, na data da publicação desta lei, ~r~m ...... . 
beneficiárias de deduções da contribuição social do Salário.Educaçio, pela' . 
~plicação re~lizada no ensino fundamental de seus empregados e 

,Idependentes." " " , ., , I, ".;: .. ;,;',.) ."." .I. 

JUSTIFICATIVA 
.. , I; . ' , , A Emenda. Constitucional nO J 4 não veda a passibilidáde de as 

empresas s~ beneficiarem de deduções do Salário-Educação por elas devidp,; . r • 

quando aphcam no ensino fundamental de seus empregados e' dependentes ~'. .' 
remete sua regulamentação à lei ordinária: .I' l 

, Quando da regulamet;ltação da nova redação do§ 5° do art. 212 .. 
da Constituição Federal, dada pela Emenda .Constitucional nO; .14,: a l.e\ "J;l.;' 9,~24,i : 

,} de '24 de dezembro ·de 1996, em seu art .. 15, § 3°,.,criou um qteçap.jsino".de .. , 
transição para não prejudicar os alunos' quees~varri' seÍl:do'iegúl~ei1te '.~ 
atendidos PelfiS empresas mas proibiu que novos alunos I pudessem desfh,itar 'do' '.' 
beneficio que tinham.. . . 

Tal dispositivo é injusto para comas empresas que mantêm, 
'principalmente nazona rural, escolas'Pllra os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta~causando grande prejuízo às crianças 
que estão fora ~ escola, pois, 'as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, , . 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. . . . . 

Confiante no apoio dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
nO 1607 -14 que, tenho certeza, será aprovada. " . . I t , I',. .,':, ... 

i., 

" . 

.' 

. , 
. ' 
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TEXTO 

I . 

O art. l°,da Medida Provisória nO 1.608 , de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
, f _ J ~ 

( I 
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, "Art. l° Os Estados j O Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela' 
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 

, até a competência dezembro de 1997, mediante o emprego de um percentual de quatro 
_por ceq.to do Fundo de Participação dos Estados - FPE e nove por cento do Fundo de 

, ' P~icipação dos. Municípios - FPM. 
" , § 1° Observado o emprego, mínimo de três por cento ~o Fundo, de Participação 
'dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FP,M"os percentuais 
estabelecido's no caput deste artig~ s~rão reduzidos ou acrescidos para que aprazo de 

.' ':. amortização ~ão seja inferior a 96 meses. " 1 ."::~' }.'l.' ' 

. ,_. ',__ ' ,§2° , As unidades federativas mencionadas poderão optat])9r~'i*çluir nesta 
espécie de amortiZação as 'dívidas; até a competência dezembro {cié ':í997, de suas 
autarquias, e das'fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese erhiqué haverá o 
acréscimo de três pontos nos percentuais, do ,Fundo de Participação dos;Estados, - FPE 

',' e de três pontos nos peicentuais do Fup,do ,de Participação ~o~ M.~cípio~.,FPM, 
referidos no caput., '. ", . " \ ")( I, I, 

',. ~ (, : " § :3° Mediante' o emprego de mais"quatro pontos 'percenrottis do respectivo 
Fundo de Participação,' as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão 
optar por incluir, nesta, espécie de amortização, as dívidàs constituídas até a 

, competência dezembro" ;de 1997, para, com 'o INSS,de;, suI;ls empresaS públicas, 
mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscinlOs l~g~is aplicáveis às 
íempr~~,as desta .~~~e~~;a elas se,àp1licand;0 ,as,vantagens pr~yis,i~ nps,.in~i~osJ e II do 
art.7. . ." ' ,- , ;' '.,' 

, ~ \ ~<.~! 1 . \ ,~ .I,' , } • .,. ~ i, . . , " ./ ,i l V' ;, ,I" I / • 

.- ,. . 'JUSTIFICAÇÃO--

, ' I ('" f I.I.~!!·';·)~.'; ., .~'. '" " 

O art: .l0 da MP N° 1.608 , de 1998, permite amortização dé 'dívidàs dos Estados, do ' 
Distrito Federal e dos Municípios junto ao INSS, oriundas de contribuições sociais, até a 
c'ompetêríbia março de 1997, mediante emprego de percentual do FPE e do FPM. 

t· : . 9~ .~un.iCiPi~;,~'!l sua maioria, dada sua situação financeira'precária; 'vêm enfrentando 
dificuldades no \rêtülhimento de contribuições devidas ao INSS, relativas a competências posteriores 
a' março tde 1997. Essa inadimplência" dos Municípios ,impede-os de firmar convênios com o' 

,Governo,1 além de implicar bloqueio no FPM. 
... ,_,,' I, ,! .; .. ' \, ".' I, ' ," ", , .• , .. ' . . , 

, "Para,evitar ag~avamento da situação dos Mll!1icípi~~"propomos que a forma especial 
, de amortização de débitos previdenciários, objeto do art. l° qa MP.n° 1.608-10, de 1998, contemple 
tais 'débitbs até ,a c0IlJ-petêncüi dezembro de 1997. !' • , ' . 

• ! '. , /Sal~ da ,é~n:'isSã~,' ~~ 6' de fevereiro del??98. ' 

., Deputado NELSON MARCHEZAN 

A~ATURAA 4. 
. ' 
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9 O '. SÚ'lTi,urT'l\I~ ~~1. ' . ' ; ~ , O . su_ssvÀ 2 n ' SUIISfITUlTIVA 40" "OITivA' 

·,':n," \ • " ...... i. '. ~ , 

.. "Co°iioi:-Jr .---Â;~'1-0--,.----IO:2oA~3~--,.-..-( --, ."'~'S.),'-,.-, -'-"'-. T""I-_"',INE"--
t: ... .; i ~ r '" - '. • • ~ 

~'t;:,:::.''''EMÊNDA MODIFIC~ TIV ~ À MEDIDA PROVISÓ~~N° t608.;~';' 
:' Dê-se ao art. 1° e §§, da MedidaProvisóna n° ~1.608~ fi ;'á ~êgUirit.e:re~ra~ko: 

(ti ',:';:;;'-,:.:p lVAtt. l° Os Estados, ó Distrito Federál \eô~ Municípiô{póderão optar pela 
:rl;amorti,zação"de'suas dívidas "para com' <5 'In~tituto N'~~ióhhl' dÚ' SegU~o S6~i~ !~·)iNss. 

,oriundas de 'con~b~ições sociais, bem como as dééorrentes 'de ;óbrigàçõe~ á~e~~Óri~:':'até ~ 
~rt'!(~ompetênêiamaiço de· 1997, mediante o emprego 'de' um 'perc~ntU~lr d~' qu~irÓ~p'or c'eh'to' do 
:;;.' xF.undo 'dé\,Participação 'dos Estados - FPE e quatro'pot'c'ento :dn Fu~ab d~'pãrtlCipàçã~' dos 

, .... -: t , i ,.- ," '~I"~·"~·\· ... \~ f~~. f Municípios- FPM. ,I"'n",!,', (.h .>.'!,.' I~ J • •• l. "'l ""1' -

. . ,. . "." - -~ 

§. 1 ° Observado o emprego' rrtínim'cj'ôe! "(tois por cento do Fundo de 
Participação dos Estados -. FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM~ os 
percentuais estabelecidos no caput deste artigo serão. reduzidos ou acrescidos para que o 
prazo de amortização não seja inferior a 96 ,meses. . ..'. . 

f.r ." I~" (' .-§," 2° .. As Unidades f~derativas mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie de amortização as dívidas, até a competência março de 1997 ~ de suas autarquias e 
das furÍ'dações por elas instituídas e mantidas, hipótese em .que haverá,o acréscimo de dois 
pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - PFE e de ~ois pontos nos 
percentuais do Fundo de Parti~ipação dos Município~ - FP.M.; referidos no caput. 

, .. t. 

§ 3° Mediante o emprego de mais dois pontos percentuais do respectivo 
undo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão optar 
or incluir, nesta espécie de amortização, as 'Çívidas constituídas até a competência, março 
e 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, mantendo-se os criÚ!rios de 
tualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza, a das 
e âpÚcando as vantagens previstas nos incisos-1 e II do art. 7~, 

. ,... 

I 

('i 

." 



,\Feyereiro de 1~8 . DIÁRIO DO SE~ADO FEDERAL , Sexta-feira 13 '00117 

I . I JUSTIFICAÇÃO 

1 .. A~sente Emenda visa a lithitar a :retençà~ ~os 'i~c~~~: . a~buídos aos 
: Estados até um percentual de 4% (quatro por' cento), 'no compP~~~ti~~nto para.as 

amortizaJões de dívidas para com o INSS~ haja vista o arrocho financeiro por que os 
. Municípibs :brasileiros' vêm passando e as altas taxas de-juros impostas em decorrência de 
renegociJção de dívidas assuínidas por ex-a,dmirlistradores municipai~, inviabilizando, na 

m~ió~a ~.Iª~~ \~eze~;' _~. ~drhiriistr~ç~~ I.' d?s, ;mtinicípios' J. d~ ·!n~~,~o:.~ pe.~~eno, porte, 
pnnclpalment~. . ',' •. ,'" ... ' j ".''''';' t;.' .s,. 

r .. ·•• 

, ... ~ .. ' , Não, podemos penáIlzar', J a~da I iriais, -'~s( p~qú~~o~' rriu~idpios brasileiros 
. l • \ ~ r •• ' 'l '.. . • ~-, t·, I I ~ "'" .. : ...... -4 

localizados-nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento de punir municípios 
ina4impl~ntes com 'elevadas taXaS de retenção do Fundo de Participação dos Estados -
FPE e do~:Fundo de Participação dos' Municípios - FFiv1.' - ''''')''': , 

..... :c;': Ji,é;;'inci~~o:':da li~itaçãQ de' ;etenção ~~ •. FPE: e ~o'.·ip,~;'~uando do. 
parcelamentp ,<te dIvIdas ,d9s E;staqos, do ·DIstnto Federal e dos Mumclplos, para com 

~~t.id~~~W4~ \tn'í~~,~.~~~~:pq~c·~s~<?~9: c~rn~i ~l}~~"~~,~e pe~alizaç~~'i~T{pq~i~ a estes," 
mVlablhtando cOIllpletamente as açoes ,nas i areas especIficas de atuaçao do Estado dentre 

, ''''';' ," .. \ f <~ ~, ; • ; I -I; ., • .' •• ~. 

,~li~} ,~1p?~,Ç~~, §~~qe" >S,e~l:l~,~ç~ Mor~qi~ vjs~d~ ~o bem-estar social da Comunidade 
a qual pertence o cIdadão brasIleIro 

. . ", ... Sala.das SessõeS.em'09 dê' feveréiro idef998. 
,,) :}.i.:fP,~"'t (,ti ~ .. ,;r:.;,,'-:, ). .~.~) ~. ',.' <", • t ~~" I l L ~ 

';. - I \ ;/~ , -[1..Ã ' t \ ". 

::'~:r/ .. " '<~"'1', ".'.c" ",,), 'Y/L.)~ 'p' ' .', 

",' ',T' l~T(' 1 .. \.,~bJ .;, ' •. ' " '~eput~~o Antô~i~oiq~ãm A~~újO' ' 1~ ,', ,I - ., . 

.. 

PD. /'tMA ,,' . ""1 ") P,)C 
~ L . \,1 ~. 1 ~ .. '. 1 j ~ ...... ~ 

t!~,:" C:' • ," ,.' :.",1'." ,'.···:MP:íl'160a,:;:;1'!-, 
" 

t • P, ~', 1 ' 
-',' ..... ,.~ I ~ (' ;.I. "')" •. .: .... ,:.... ... • I 

;~' .. ~~" f':'" ' " Dê-se a seguinte redação ao art. 1° da Medida Provisória n° 1.608-
" li' de 05 de fevereiro de 1998: 

. . ,:, ~ ~-t .:','.? '. 

: \ . "Art .. 1 o Os E~t~dos, o Distrito Federal e os 'Municípios poderão optar pela 
amortizaçãC? de suas .dívidas para co.m o In~ti~u~o Nácional do Seguro Social r.-~S:;, 
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. t -0. 

• I 

oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 
até a competência dezembro de 1997, medi;mte o ~mprego de'umpercentual de quatro 

,,' por cento do Fundo de Participação dos"Esiados ~ FPE e nove por. cento do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM, .. , .... _ , . .. . 

) ; ~ ~ ~': .. ~ ! i ~ t:: '::;" .'. f: 
.~ ' .. ~ .. 1 .... ~ .... , •. ~ .. """." ... , .. ~., ... ,;.. •. """,:",~,~", ,""'~"" ~ ;'l~·~ • ............................................................................................................................ 

. ," , ,,' " .. ,. !",~. 
F , • 'I&- .' o,. ,,_. • .. ~ 

§ 2° As unidades fedçr.ativas mencionadas po~~rão optar por incll;lir nesta 
espécie de amortização as dívidasi·at~ ~a'- competênc~~dé.z~i.bbrq.4e. 199~,. de suas 
autarquias'e das fundações por elas'üístiúiíaãs' é'rjiá.nti~as, hipótese em que .liaverá o'" 
acréscimo de três pontos nos perc'erituais -do 'Fündo de Participação dos Estados '- F~E 
e de três pontos nos percentuais do ,Fundo' 'de~ PartidJ5aç-ãCi -dôs-Mu'riicípios .~ 'FPM, 

" ... '"'i.·· ..... ...... "., .... - '"r'-~ ... _ ........ ( 

'" ,: 
referidos no caput. .- ..... :: ,~_... - .......... ~ .• , ........ - , 

it 

... 

~., 

~, ",. 

, , 

'j . 

. . § 3° Mediante o emprego de mais quatro pont<?~ percentuais do. respectivo 
Fundo de P,articipação, aS Uriidades'Fêderittivas'"á:' qUê s~"rlJtereeste artigo poderão 

- .' r .... /", r. ~ . .. . 

optar por incluir, nesta espécie de amortização, as "dívidas l éonstituíâas' até a 
competência dezembro de 1997, para com o INSS, de suas empresas p.úblic~~; ,! . 

mantendo-se os.critérios de atualização ednci'dência 'He acréscimos legais aplicáveis às 
.. " r, 1· • . t. .• • L • _ t • • ~ ) 

empresas desta nat4r~~a, a(elas~s~ ~HHc~1I~c!<?;a~:y~ntagens'~revistas{rí0s'iricisos I e 11 do . 
,art. 7°,'" t!r <;. ~ ". ~t."'·"·'.; .~[ .~. <::~ J.:';,~ i./ i 

~."" ~ ~2'.Il ,: .\\ .... :...1; ,r t;~.i. ~~·Jl." ~ ~ .~ •• ~ .",.,"-'0.., • 

Ocorre que a maforiA iib~ 'fuühl~íbió's brasileiros e outras unidades da 
federaçfiQ .p:~ml9~CWIr, ~q~çmtrang.;~ihg,ifi~i1:Il4~~~§ i3~w;!~n~e..Qlner as respectiv:as 
contribu~çp~s .soçiais .. ~;o~tro_~:,dé~i~,<r>s ,Qrjundos.~de:.,o,~rigações: acessórias; junto'-ao 
INSS. ':' 

. Assim,)·a , .. p(~serite emenda "estabel00e 'quevas'~~aívidas objeto de 
.-parcelamento especiál··s.erãottodas!aquelas;icorttraídas;;áté rdeiernl?to 'de 1999:' , 

,',I [ ': '\')((~~j'i~!"),Hl . .tl'~, ~~~"~L} {f\/~t~.~~:;~. ();U'~)~·f;r~.':~:-{ti:~) (~ ',\:. j·!"l".i, ' ' c/ t 
., i ~ 

Sala das Comissões, em ','" ,;: ';', I 

" 

. i 

., ' 

,~ 
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, .~ ~ - , 

I ..... ',' .: .......... , ' ,:.' '.:' , ..... ' ... ' 
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10 

I > ~ ~ " " \. • ,., ~ I " . •.•• ";:-•• , "t ' f< ',;" , . . 

, ' i I" ~Rl:~.·:~·,i:·;;;,~ ·;~~~:;·~;<,)J.;::;;\~~~;,~ .. i: ~::;;:J ,.~~t:~À . 9 ~ : Ms~,~~~,~o·áLQ8A~ 

~. ''''', '; "', ): . " " .' .. ~ , 

, , ,:lCOlnO r; S~:: :sa·b·e.;'; Sl~aS "::b~aVeS'·."situações : econômico-financeiras 
requerem' .i;lstniiTleJ1tp~~, que ::pennitám·'. '.a-~adequada::~gestão '~de ';, seüs', \ escassos 
rbcursos, vi~ando ó étirhpíini,ento efetivo dos compromissos de parcelamento que 
J1enham a assumír.,.". '<.:~ .'0 ": ',~..: .i' );,:(f'\':' , 

~'~,.:. .i .. , '~ " t. ,:"\,,~,,~_~:,, . 

I -":., __ .. ;~:;l:r " 

i . f: ). 

I'""'; " ... 1 , ' 

~.';;; !" • ~.... :-. '.:" 

~: ~ 'o,. o'. l' 

,,'; " I 
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Amplie-se a data de competên~ia previst~ no Art. I ° e seus *§§ 
l°, 2° e 3°, reterenciada como de março de 1997, para dézembro de 1997. 

, 
, i 

10 

" 

JlISTIFICATIV A' 

A difícil situação. financeira 'dos Municípios e Estados 
brasileiros, agravada pelos problemas resultantes da diminuição da 'atividade 
econômica gerados, dentre outras razões, pela' . elevação da taxa de juros, 
decorrente, principalmente, da crise cambial nos países asiáticos, recomenda que 
se crie a oportunidade para que as Preteituras, Estados e'o Distrito Federal, 
renegociem e parcelem suas dívidas para com o INSS,' ate o mês de competência 
de dezembro de 1997, como forma de evitar que 'grande núniero deles, caminllem 
para se tomarem absolutamente insolventes .. 

, .' ~'.' , 

.. ""t t ~. ! t j' ~ _ '''[ t l 

~ ..... I,' 

lo. I 

MP 1608-11 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,608 -11 DE 05 DE FE\ 

\ 

Dispõe sóhfc" amortização e parcelamento de 

'dívidas oriundas de cootribuiçi"lcs, sociais e outras 
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importâncias d<.::vidas ao Institu,to "Nacional de 

Seguro Social - INSS. c dá outras ~rovidências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

. ' ", •• ":1'" l- f' " . 

Dê-se a ~egl:l.in_te redação ao caput do artigo primeiro: 
-~ _. ~ - I .- ~ _ .• _ ... ~ .. 

• "·i1. 

Art.l O _ Até 31 de março'de 1998:"os Estados,'o Distrito·Federal c os 

.. , 

. Munjicípios poderilo optar pela amortização deslÍas dívidas para com o Instituto . ','. 
Nac\onal' do Scguro Social - INSS. oriundasdccontribuiçües sociais, bem como 

as decorrentes de ohrigaçües acessórias,- até· a competência março de '1997, 
medfiante ó empr'cgo' :de' '~m percehtual d'e, quatro por é,ento, do Fundo de 

Partlicipação dos Estados - FPE e nove por cento do Fundo de Participação dos 

MuJicípios - FPM. 
, c ~ i .,:. 

'J USTI FICATIV A 
, '. t " 

" 

. 
" .. . 

,', I I -, ~ ., 

. , 
. . 

, 
, , 

. >'.t 
! ~ 

,,: 

A emenda (lhjetiva fixar (um :pr.<lZl!. -'l.demarço de ly9X. para que os 

Estiados. os Municípios' e '(j Distrito ,Federal façam a opção de. renegociar suas 

díJ.idas' como INSS. ' . I. i , f, .' , , .. i ' . I I Da forma como l:stú, as cntidades':.fcderativas,"semp"rc· poderão 'optar ", .. ".i 

eternamente pela Te,negociação das suas dívida~..... .. ~'.' . . .. . "l 
'Í 1 

.~. ~ ) 

, , r/; '. 
-. 

" 

. ,. 

f • ~ I 'I. 

j l' ~ 

. ' 

• ','b 

n 
ti' 

I. 

. , 

o' . 
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jr::--;, --E-M-EN-D-A-'M~O-Ôi-FI:~ê~"-"~f--'íV-A"""'À-:M~IÔi~~d~IS6~IA N01.608.11 

I 
"' :> . ' , :' ", .... '. ,., .. , i, '. ~. . .i .... ' ",~, ,: '~.""', .... ' : . .-.,::; . i . .' 1:', ' .. >~.: : "" .... , ':',:: .. ,.. '. . 
,'",'~ .. ,'\ .. 11(~'~"."','",~'~"-" : .... '; •. ':'~ .. -:~~,. \"1, .";:~ 

. ', ... , .. "~ ... '!."":' "·,'l"~ .~ .. :,' ...• :. '~.<,~\~::! <.,:':, .,' 
',o 0.

0 ib'ê~se aosit;cisÓs~itJle;m::.Cioarf 3~:.d~Medida'J>.r,0\iisória nO 1.608-11, a seguinte 

redação: .. Art' ~... '" :.:.'?,;),.\~:~:Si·,;:i': .;: ;X,' :0;: t':, : : 
[ - dois pontos, pàrá·os:mfrm4n'tapi~s,:dê. ~e~or"é~pabdade'de pagamento, medida 

pela receita per capita dastransferçnci~êohstitUcioh~js;d~pniã() ~ do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços -ICMS; 'e,~rn' ~~PQ.nt~;,Pata:o-~:'In.il)t;iuhicípiàs seguintes~ ou 

,-;~I" .' I" . I !~, I··'.~"'·; \'"', f :.':;" c.i:' .i, .... , .. {'.!';,'.,~~.I'J)..: .. ':,~,:.,., '".'.: •. :"', (:'f I'. • ..... 

... . ";)} - ~.Qi~oPQn~ps •. ::pàrá:'9f:fiji,Íi!jçípiQ{:ç()m .. '~tf ,2Q.OQO'.habitantes e ond~ estão 
localizâdos . os 1 bolsões :d~:, p~~rê#l:;·.;:.i,4êri~~ftcad6s:':çómQ·· :;~re.~s'"priobtárias' no 'P~ograma 
Comunidade Solidária. e 'em um:poÍlta~,pàri()s,o:-in~Qici.pi9S' com:mais de 20.000 e'menos de 
30.000 habitantes e identificados poriáquêltfPiôgrama;:ol,t,::/.:,: ;),: .. :.-; .' . 

". , '. ~', ,I~ "',; ~, •• f" ,,_.~, •• :.'. !', .~',', .:; !.t l', '.'~: ,~.' ~.t. . '. '-. 
, ~ : ,';: ;: :', in, -' dOIS'· PÔt'1tós:~~~àT~' ~~ !'m~rl:içípl'Ós;:êQif1:j:i:ri~icé 'd~' Can'd ições de Sobrevi vênCla -

ICS náêibnal"-' dàs" criàiiçâs·i·aê':àié·::séis::anos~!:~<talcÜi~d.(:(ipél()I;'PLin~o 'das 'Nações ,Unidas· para a 
Infância - UNICEF em cohjuntó'côin' a::..pÚfldáçãó:ínstíi'Uf(fi3rasil~iro,de GeografIa e Estatistica -
IBGE;m'aiot 'do queO~6S:e teinfilni;p~nt()'~.pàra;bs·' mrlri.~.ípl·o,S,cdi:J(J,CS, o'acional maior do que 0,5 

. ' I 065' .', ~.' ". ,", '".,'" '''':-:.:',' :;.}.:".-, " .., : " , .. ' . , e menor:ou19ua a.·, ',,'- .\>1:'.';,. ':~'.,·!'.··;) .. ;'iri-::.;.j.: ·:',\:··",·~·,·>'>t;·'i:i';":. f,,·. '.' 

. ,'~',.<: '::~j:":~tist~~lêÁçiÓ:,;//,:',:;'l:~<" i" .'~' o,,·, •••.. 

A presente Errteitdà~'i~~s~~:·ii~:fê~~i~::'dç·:·~~i~·:,;'p~~".dÓl~;e ".de três para um pontos 
percentuais os encargos tixados.i9~m~riiê,p:~Q$;d~.'m~I)Q~.capa~~d~pe·.d~ pagamento, quando do 
parcelamento de dívidas junto ao'lNSSI'·· . :,~,;,;:,~») .. , 'i, """'''\'''',,:\''''':; ,o', ". ' .. ; ',' 

• • t _ '. ~' •.•• : ;:;" I . t~·j;, .'\'~, i'" ~. :, \\~;":~~., ~l\X:"i::-~: .:~ .. )'t~.~, :~~,~ (,~, ~ ~~ :'.:. r::~::~~~,~:M~: ~ ... "'; , ' 

. Não podemos:p~nál,tiàr .. ~i;'d~:trl~i~::~~,pequê'ric>sttl.tiriICíp~os brasileiros localizados 
nas regiões mais pobres d~) no'sso Pàís~sob:~.ãfg4~etíi()'º:~·'p .. ôlrJnúnicipios inadimplentes com 

. :: ';,:"<"'>' ' .. ; . '. :,;' .. ·;·'~."L.:;,,:,:',.:;';:.:""::".:'Il\'.. '~:. '.>.' . • 
',1 ,~ ~., r. l' ", .-:-': .~' .~'~.~.~: ..... ,~.;;'.~ J;' '"1,' .' • 

r'" ',~,>~.;:!; '.,- ,~': :",,·'\".'.~·.I.~l."··:~~,'_' 
• "'.r " " 

(,.o.'~ f '. ", .. ~.. ., 

. : .:" : .. 
, ,~. , .: 

>.1 ....... 

. >- :,'; ~r ' 

, lO· ~ .' • 
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" - -, -/ , 

elevadas taxas de retenção do Fundo de Participação dos Estadós 
Participação ~os Municípios - FPM. 

FPE: e do Fundo de 

" '... Sala das Sessões, e~Xl9 de fevereiro de 1998. 

" , ':~ ;.~." 
De,puta',~o Antôni~quim Araújo 

'::i .,;, " PL 11~F:1 I ,": " 
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MP 1608-11' 

.. coooos-

• _ "" v ~_. '. "'" ,~ ... ~ ff·... , ~ ~ ".... • ... • .... 

'Zj~ r:~J~'~l.1t;\~~~~\J~,(~~;·:~~l·~ .l/Js1'~~('~~,,;~~~.~.~ li .:;~J ~i~· '.:l".'; .: .... A!.~ ~;.~ ... ,; ."\' ~ .~~~ :~ t' ~ 
•• ,f< :'''' •• , ,,~. 'Dis'pôê""s6orê' íllflb~riização 'c ~ riar'c'cbniénio "de 

. dívidas oriundas ue contrihuiçõcs süciais c outras 
. " '" iIl1P()rlÔnci,~s devidfls ao. Instituto Nacional dc' 

~.; .... .".,. (.,.w ..... ,~ I"' •.. f, ... ~'i. 1 ~ ", I;.",,,,, ~ I" i. I' , .... , ...... ~.r\,. , • 

, _I li, .. 1 '"_O Ségu'r() 'Sc>éiú'l ~'H.JSS·. li dú (íu'craS'·,)foVídências. "" , . 

EMENDA MODIFICATIVA , " 

: I 

I' 

; I 

, '\ 

, ' ", ' 

!.: ".I ncHIa~·sC,.,q ,sçguint~ ,.l7arágrat;U,n,q ,,!lr,titgQ y), 
~ •. ,~~. 1* • J! •. '" .r~,!.l, •• ~ ~~' ". '~.~,I: ...... , .. 'I ,j.'.\~':;r.J 1'. , ... 1' f. .~.~~ ... ~ .. ·.:.~~f)"~ '1; ~.~.., ."~ , t • . ' 

.h· .... ~ -; ~.: ~.} :':';.) '"I" .. ",.' ~ • / ' ~ . 

,!~' :\f .. j~~1~~::/. ::,~·l~\'~:'.:rtJ~.!t ... ~ .~.:~;' ~~.,i ..... ~ .• ~ .. ~\..." . .!.,~.'."f,t.~:~ ;otf, .. : li~~.~ ";(> ~r·~~.:r .\~.:';.,.' .. , . .,-."I y. ~\.~"" 

* 5;) - O PO~,er ,Executivo' publicará no Diário Oficial da União. em 
.,' 1'\( ", l,~i'· ',r,_, ,'f-l .,,::_,jlrl"·lr~'1'jf .(,':i ", ... 'r'~,·~\1 ,,~ ... 4,. 

qüinz,c dia's, a· relação ,9<'>s niynicípio~ ,(iu~ F~,:enql:l"adr~_11! nós rncisos .1, '11 c 111 
. r \ f' ,. -~ I.") ',,',i ~ t, •• ,\ (" ~(~.~,j" ..... ··f~.; J 't\,.: ~;J. " !' .. ~~I .,.' I J~'~ ~ ~.' 'L'! ., J I 

desse, artigo. '., , " , "" ",.. . f' , , 'j "~', ,.""" ,fi," """:,·:(',:;~:u~Tí~Fic~r.i\/~~: ... ,f;l'f"f"";':""" ",'" ". ': 

,'. ',",. ~,f) 'C'~~'1~''cl', ~,iS}I: dp,r .p,~qJ. if ~d~,~~~ ,~~ ,~!.l!l~~~,ão ;~~)s. ''!ly,n.j;c} r!~)s, ,0, quanto 
,',cada umA~Ic!,/po~e, eO.FT,Ipl'o!l1ç.~cr .. d'<'1S:~':lU.s f.PMs,p,ara :p:lga~~.n,t~l ,~aAívi~a coIJ1. ,. 

()·INS·S. 1. ~It. .,.J..,# ...... ~<\.~' .~.~I •• ' ... : •• ~i~ •. ~k'q~,·'1 ' .. '~ ............. 'lO' t.. , {' J 't,: ' ...... I " .~ ~ ~ rj:t ... ·.·.jo' 
!' .. S"(l'm- c'nt" c"·()m·~:·l' ·pub·II··C"lr~'~I'<l' d·C'S'·S'l '''r''laç'1o ,'!"lS ·m'unicípios sahcr·ào a ' r ". !Lo.' • 4'-..... . '. '""5'" ". I: • ~ ./C ":.-# ~,1. .~ '''' .... ~ ,. - ~ ." ,~.~r -. ". -.., , .' 1.' 

situação que se' encontram c poderão rcnegociar as suas dívidas',: com, ,mais ',' ~ 
i 

segurança. 1,,'- .... 
.. - - f .i' 

, Sala das Sessões, "09de .Ecyereiro dc 
, , ! . ) • \', J l " '. ',~. J,. .; ' •• ' :, ~.: 1 l • '" ~ , , 

, n)o tO '.,. ':'"r (1\:,'" 
Yo} ~~~ 
~r ~cr;d" ~'\~\l~'l: ~{ 
I \'; I~ 

, Cf ,; " i,' 
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.,MP -1608-11 

000'009' 

rç--; "~'4 ..------------;------- •• 000$1-.;.0-------------

'(09102 j9i] I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.608-11, DE 06/02/98 

AU'OII~ . .:....;.~-'--~--"---"'----"-:----,I -I~. "'06.-8 TUMoO-

DEPUTADO ANTONIO'jOAQUJM ARAÚJO· . . 
llf ..... ___________________ _ 

3 o· ........ OCA ..... 
• - -_.., íJ . W-'SYA'. 2 n . suemTUlTlVA -4 O .• .,;,.ov. •. 9 [J : SU.STlTUITIVO OuiuL 

~O.G.'IIo.~ t, I . __ TIG, -----r--- ,.I.'U:GRUO--..._-- 1-..c'S) .---,---.~ •• HC4-

,L2>.Iio l~j, 1...'_' _. '_A_rt_._5_
0 
__________ ---"~...;.....~.,--,,.__:"-------:__:------

r.1·----'-··~·~I.~,:~~~-~I------------TO~------------------
,., EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-11 

.1 ..... ' . '... .-... 

Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória n° 1.608-11, a seguinte redação: 

'. ' 

:: , 
l~r:t. ,?O 0. acordo celebrado com base nos· arts. lO a 3° desta Medida Prpyisória 

conterá ~Iáusula em'que ü' Estado, o DistritC;Fede~al ~u o Muhi~íp'i~ ~dtorize, 'qu~d~'h~'uver ~" " 

falta de pagamento de débitos vencidos ou o atraso supei-iora sessenta dias no cumprimento das 

obrigações previdenciárias c'orreTÍtes ou de' prestações dé acordos de parcelamento, a retenção: 

do Fundo de Participaç~o dos Estados -FPE ou 'dó Fundo de Pârticipação dos Municípios - FPM, . 

limitada a retenção, mensalmente, -a . um' .per~entual,.de quat~o pontos dos recursos 

atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e o repasse à autarquia 

previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferêt:tcia <rue ~correr' 
apósacomunic;açãodo'INSSaoMinisté~iodaFai~rida:";" " ':' ,'., ,.'. ;', ..... '" ;., . 

• . .,_~ .. H'" '"' ••• ~ ........ ~~"'~~' t'.';'~' .~~ .... I' ..... jJ~~ .., .~t ,<f"i/~ , ... ,1 .... 

t;. • .I! ; to,,#' '"r .' ~ ~~...... i'L , , .#.~ 'I'" j f ~ 

. '.' ,Jl.TS"tIFICAÇ,.\á" .' " ... 1. , ( .' <, '.'" ,',,', . .' 
~ ,: • , f 1. •• ." I,.f ~, ; ·~I.1 

A presente Emenda ~isa' a' Ii~i~~ '~ 'r~tefl~ãp', 'd~s' recursos atribuídos aos. Estados 
• • , ' I . • • ' . -. • '. ~ ~ I ~' • ••. > ... • 

~té um 'percentual de :fl% '(quatro por cento), rio comprometimento para as al)1ort!~ções.de" 

dívidas para com o INSS, haja vista o arrocno'financeiro por que os Muniéípiós brasileiros vêm 

.' passando e as altas taxas de juros impostas em decorrência de renegociação de dívidas assumidas 

por ex-administrádorb municipais, inviabiÜzando, ~a maioria das vezes, a administração dos 
• r j • • J .F • , ~ , • ' , _ ' 

municípios de médio e pequeno porte. principalmente. 
. , .. , ~. l. I "!' 

-
Sala das Sessões, em ,09 de fev~reiro de 1998. 

i 
( . 

. ", , .i. . . ~ .... ~- ..... 

~_~~ ________________ TU""_'--__ ~:"'--------
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MP 1608-11 

000010 
" 

. MEDIDA 'PROVI'SÓRIA- N° 1. 608 -11 DE ,OS DE FE' 

~' t 1 
~ '. . 

, 

. ~ ~," I>js~põc: ~sob:r.e; ilmortização e parcelamento, de 

, , ". ""' ..... " , . dívidas" "oriundas de contrihuições socia}~ c t~~t.r"as ",." .,'," , 
, " . "" ." , .. " . " importâncias ,devidas ao Instituto Nac'ion~l de, 

Seguro Social' - I NSS, e dá outras prov~d~~~~~~s:,': :'," , , . , ': . 

"..t .r". ~ , " 
" . 

~J t' r. \ . I • , 

•• ) I i ' \ '. 

EMENDA SUPRESSIVA 
, '. 

: J • ), .I, I , ••• \ , ~ 

:' . S'~'prirri~:~b '~)·"pa~ágrafo séti;';o do ~rtigo sexto, renumerando. os 
., , • , \ I;,,', ,', -,f! r, 

, 
-, ';, !' ,~, ~ ! 

, ! 

'r I. . ,". _ ..... 

. • I ' •• , , .. " " 
} J. I. o""," L 

... 
;.. I I ,'I ~ ,; t ~ "- JUSTIFJCA!"fIVA 

.. , ,.,. ~ "., "" 
J 'L _ .t _I .. 

.' , ,.., ! 
, • ~. , •• ••• ,~ .' ~ I;: • 

, . 
.... • , r •••• 

• I 

• f ,. ~ '( ., I, , 

, ,.;, I 

' ... \ '\. .' . "." . ~,(( ;\' : 
, 

~ ..... " I • t " '; ~. , 
',I , ,. '. {. f" , _ ~ 

~.. I • , , ~ ~ "'" r i ! 

.1 'r' E~"t'~:"p'a~'á'gr~f~;~~r~i;~"' ~' di~i'~4iç4~~' de "at'é 80% "das,"m~l:a~ ·.d~, m~ra" 
das emprcsas InadImplentes, confIgurando-se em perdas para a PrevIdcncIa SOCIal 
de recufsos garantidos legalmente .. Além "00 mais. este tipo de medida é um 
inecntiv!) claro aos sonegadores, em prejuízo dos bons, pagadores, I " 

;";(":'Parcc'i<rr,ldi'vid'as"'p'ódc'-sC'r "ad'mlssível más' pcrdóar 'mu'lLas' 6' 'icgislar a I . ' ,. . ' , , r, " " ','" 

favor dõs.'s'Ül1ég,üâb'res,I 'i ," " • " "" ' 
f t 1 

• " I " ~ ~' 

\ J.' I t' , , . . ~ ~ ~ . - . ",.. .., .. . 
'. • , i • • J " ,~~,... ' • • -+ ... 

;: '.1,-P:Pf,·is~o:estamossugerindo a supressão desse parágrafo. ' , • f I , ,! t. ...,~ . ( ~ I' , .... I'" .: .~ ~ • ' .. I 

~·t i '; ~' ,'; ~ 0, • f I ! I to ,. -. , 1 I ~ I • • I • 

••• .f. 

Sala das Scssües, 09 de Fevereiro de 1998 

.~~ 
~ ~~ (}{ ~ ~ ~ í\. 

, ' 1r.ce i .. ,---' ....... , 
I' ' " 

.. . ' 
'.1 , 

., ,. "',", ~ "r .,. ( ~ • 'I • f' I 1 
','_ O"j 

I , . , 
, , : . • I - , I), . ( j: I ~, t' .,,'j ,~I' 1 

~ 
• ~ I , 
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000011 
'. r • , . 

MEDIDAPROVISÓRIA N° 1.6()8.-H'DEO~,DE·F~.\· 

\ • \ " I 

Dispôe ~ob.re a~ort.izaçiio e parcelamento de 

dívidas oriundas ,de contrihuiçôes sociais c outras 

iJ11portü.ncia~, ,devidas ao Instituto Nacional de 

~eguro Soç{a.l. - ,1.Nl?~~ e dú outras providências. 

Dê-'Sc~a seguinte redação' ao .c.ap.ut.-d(). ·artig(').'~cxto;'.· ... 

Art. fiO _ Até 31 de março de, 199~, as dívidas oriundas de 

contribuiçõés sociais da parte patronal c de ohri~açôe.s ,~~essória,s, ~~,~id~s ao 
INSS. até a competência março de 1997 pelas entidades ou hospitais da 

admini,stração ,'Púhlica di~eta e ind,ifet,a. ,i,nt~~n~n~es, ,d~~se Si~te~.a.', .p~)~.~rão ser 

parceladas em 96 meses, mediante ce~são de cré~i«~s ql!~ ,~enh,a,m J,u~t~ ao SU~" '.' 

na forma do disposto nos arts. 1065 a 1077, do ,Codlgo CIVIl. 

JUSTIFICATIVA 

, ", A emenda opjetiva retirar ()s . ho~pit;lis. priv,~q9s J,e;>s',1 rC!1~gpciaçü(). 
t , ., ••••• ~". • ~ • 

SOf!1,entc as ,cnlid~ldcs púhliças podcri.am participar,dessa .n:.negociaç~(),., '.' H \ I t " 
I i , . ~ " ~ • :'"' ." _ . ..." '.., .. . ..... ~ . , . ...., . 

. Nã<i é razoável adiar () recebimento, por. oito,anos, ,Jas .. contrihuiçúes, ",' 
\ • I ' '.. • .;....... • . I • j . ~ 

soc,i.,~,i.s )~í.,4isr.~>n,íy~is .. , das .. entiql,l<.lcs privad'.ls. ,4~w.nJ5) (.), g()~',epH) ,te,n,ta acahar 

com dir.cito~ sO,ciaisargumcntadn a. falta de .recursos" '. " , ."." 
• , • ~ • I I ~, , , .' ~ • '" .. I' ' . • • 

" ·Portanto estamos sugerindo.a modificação, d.esse, artii!o .. v.isto, qU.e .da , 
•• I ,., .' I ., I I .'--:,,., i •• .•• I ". ' .. ,,' ....... • .' ••• ' •. 

forma cumo esuí, ele é extremamente Jano~~) .;\s p~,~nças.da ,~rcviJ,êl~ci,a, ?,(~cial. .1.,. 

Sala das Sessôes. 09.de Fevereiro de 1998 
.' . I 

. ' ~... . 
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, " 
~ '" \ ., 

MEDiDA PROVISÓRIA N° 1. 60S ·11 :DE OS DE FE' 
I ., : 

, • I ~. t, 

~.,I, -

~'1608-11 

.' " .OP0012 

'i, 
.:; ,\ . .. 

~ispôe sobre., amortizaçiio ~,p~r~eJamento'" J~.; 
dívidas ,oriundas iJe contrihuicôes sociais e OUlr~IS - . 

'" ,imporuincia~ devid~ls ao In~litulo Nacio~aJ' de 

, Seguro Socild - INSS: e dâ 6Íllras providências. - . -.- - " 

Dê-se a seguinte 'reJacào ao parál!rafo ljuinto do artigOscxlO:: :, 
- ..) ,7' . -. ':.J'. 

< .: 
, . 

: I· • 

• ••••••• o •• ••• •.•• 

I • ,,' I ~ 
. ) '. 1° , , 

; .~:' I .. . ~ 

•• , . , I I.~ ~ _ tI r i ~ } 1,' _ ~ ~ 

I ,P~rágraro' S.C!, - Dei apl'icÍlção' do. dispóst() ncssc'arüg() I~ão 'resultaf~.> 
" ' 

prestação inferior ú mil réai~: '. , . 
• I i ,~1 

JUSTIFiCATIVA . , r'" , ,': 
• ;" I ~ "~:. I ' .. ,jt 

, ESlilm()~ sugerindo: ,caso's'eja apf(wa'da ~s'sa medida c"ú;rrio i:orma de 

amenizar as perdas' dos í-ééursos' d'a 'Segurldildc> "tl'ue a m~~or 'prcslllção' pará :os, " 
hospit<Ls jJrivados seja 'de R$' r. O()O. OOre~lis: ' ". ;, ' ,;; ,',' . 

, I Entendemos' que' os' h()~pita,i~ .'c6~vc~iad(),s, COni':ti ?~S.'qúc ',so~eg~ram,', .' 
eontriDuiçües sociais durante anos. possa. sem prcj uÍzo) de suas' údmi rlistraçôes " I.. .. . , " ., , ' . ' 
arcarem' 'com uma prestação' dessa' m(.lnla. A "prestação" 'pr'6posúi' peja MP em 
análisJ l: muilo'peljuena( R$ 20(), no reais): ' " ' ',' ' 

I , 

·1 

,,-
Saia das Scssôcs. 09 de Fevereiro de 1998 

I ' ~ ,... 

-,­I' 

I ~ .. :~. ...........,... I-, 

.. : 
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-----.PROPOSICAO ____ o 

!1\1./~4~~.~I~~~E=~=·=~~.~A~À~~~.~.~~·.~~?~A~.~~RO~~~S~Óru~A~1~@~8~-1~1~~~~~~~ 
., . 

. r~~.~,~~~·-D~'-E:p:m~-~':~A~D~~O:.~H~U~-G:O~.~-B:I~E~H~L~~~~~_~~~~_:_:.~.~.~.~.~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~'·~''~l"r';~:~~~ 
., , 

• • , , • • • • " • • • • • I t ' ~ i e . . ... ~ .. , Tir.; _________ ~ ___ ....:..._~"--''-!..__, 

, ': : : : : : • : : , . , [].- ~PRESSlVA ' 2 [J . SUBSTITUITIVA 3n - "'QOlrttATI\/A ~ 5a -AOIT '"A 9 O' SU~S~IT,UITI~O G.L.OO~~. . . , .... . 

~-----'--------"';""'------:-7"-:-:- rE:XTO.---,-,----------...;.....------, 

:1
9 

··l 
; 
j 

. Aç~es~~~~t?-S~ ~ MP nO 1608~.artigo"apóso. anigo·6°, com a seguinte· redação, 
renumerando-se todos .os demais. .. . 
, " . . , ' ~ . .. . .. . 

. .!. ~ ~ 4. 
, • ~ I ~ • ~ .. • , 

I , I , .... ~ ~ • ~ 
•• 'il ~ , • 

, . " ' ...... " .. , . , '!Art. 7.0._ Até 11 de.março de.198S, jl~ .qíY'4~s ·oriunda,sAe·contribuições 
. ~~ciai.s. 4i{p~.e .. patrô.n~ e d.e obrigaçõ~s .a~~~sqx:i!lS .q~~idas·ao. INSS, até a 
~ompetência.março de. '1997, pelas cOop~rt\tjY~~'!igropecuárias;poderão ser 
p~~celadas .em :até :96 '(noventa e sei~ 'm~s~~) . . . 

~ ~. '. . , , 
.'. \. \. \ • I • ( t f, (' { t 

• l", 

" • I' f. " . , - .... 
;.' . .' ' .' : :: ;' .. § ,tO As. dívidas. dessas eritidi!q~s, .pro:v~~~~t,e_sde contribuiçõesde~contadas 

° 4l?s.e~pre~ados.e,da:sub-rogação de.q~e·~r~~ª ~·~~~i~o IV do ,art. 3'O.da'Lei n° 8.212, ',' .. .' ........ " I ,,',. 

, , ,t. I t 

de 199.1, .poderão ser par.c~ladas em'~~é. ~9,(t~nta) me~es. .'.', ',' '.' . '.:.:', ). ".' 
'. '. ,4" 

. § 2° Apliqaro-:~e.a .esses par~~l~~~~t~~. ~ .. redução de multas moratÓrias, 
,preyista,no § r dpar.t. 6°!'. 

JUSTIFICA nVA 

.,. r.; ,) ... 'to 'i • 

, I· 
• • .: • .f • {t '~~ , 

,,';.:", ..... ',': .... .' .. ' .. '. "'~s~á ini~iativa:visabeneficiar as.Cooperativas Agropeucárias Brasileiras , que 
. '~,'.'>.' .. '-: :-: ... :'.' s~óprioritârla.sno deseºvolvimento. da. Agricultura Nadon.al, e,que foram,·, ..... '.',. 

" • ~'.' , ' • OI , " , 'afetadas 'financeiràmente ~evido aos,sucessiv.Os Planos Econômicos do Govemo~" . ', . .' .... ' .. '. ':. . 
. , .,:",' n~cessit~~o de atenção, por parte do Poder p'úblico Nacional. " . ° ,.. ':> ." "t 

I 

I / . / 
! / 

. . .,.. \ 

----~~--t""C---=--~_---ASSINA?URÉ::i':=:::==----------:-:-:--l 
~ . .), -'-;:; , 

c- /2T";~ : 
'. I I '-~'II 

'~~ 

"" ., 
~ e 
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MP ,1608-:::11 

000,014 

I ", , F 
MEDI'DA PROVISORIA N° 1. 6J)8 -1 ~, DE 05 DE E ............. "'~ 

, , 

,i 

Dispõ,c ~('ihre' '~lmortização c' parccJa,mcnlo,dc 
,dí.v,idas, oriUn<,i~ls,<,ie contrihuiçôcs soci~is c ,outras 
, ,; d 'd" ,'lO InSlt'tuto Nac, i,onal ,d, e lm.por.tanc,llls:" eVl <oS 

Seguro, So~ial -.'1 NSS, I.! dá outr.as provjdênci~\s. 

,.,EMENDA SUPRESSJV A 

I 
, ' 

" ' 
. ,Suprima-se, o "ar:tigo. ,sétimo· c' seus parágrafos, renumerando ,os f I ! 

',',de'rriais. 
, , 
I! I ,. 

JUS:nF'ICA:flVA 
" , 

': " • . .. ': .,Este .artigo. fO,i )n.trodtitido, somcn~~,.~,a sexta cdição ,d,a • ,MP,-.c ... d,.,~~e"t~r: .. , .. "., 
.1 .... ' • I 

·"sido'fruto da~',prcssÕes,dos emprcs.á['j9~.' ".1 11 ... ,',',' ',"" 

, ,'. ,) ,':,' " ,,',Este .<irtigo ,pcrmite,gl,lc .. ~Q<,i'as, as.'~mpr'cs1.\sprivadas, qu~«dcvam ,úo 
., 'INSS ... independentemente de terem 'sidó.IJotiJ.icadas ou não, podcr,ào.'.parcclar.'as' 
, (~üa'~,dív'idas em 96 ,meses e depcnd~~d()-.d.a".I:(~r.ma de pagame~to \t'~rão. .il~"~u~\S " " 
, ; "mul'tas' di'minuídas em até· RO%. ,-

.'<:' . ,I ",',.;,TOdOS, ()s"",a~os" .c~ nome :.do. a,umento. ;da ar~ec.'~~~çã~;:.o,:.P.Od'Cr'''', 
. ,Ex.ccu:u,YO manda. proJeto 'de Icl. atj.Co~gr:esso,.no scntlçJo'dc,tacl,l!tar; (~.pp~:amc,~to .1, .• 

. '.~uclr!l;)'tit~)S dos, que cU!TIpriram ço,m,.s,l'«lS.'OJ:jrj·g-~lções." Na pníti,ca;>:Jl.u,l1,~a·.'~c.o~r,c.u 
" ',aum,Cnto'.dc arrecadação e o'úni~o ,()Qje.t.ivo.,aJcançado foi faciIHar',W.YidW, dos,' 

" .. 

'sorlegadb,res, por isso estam.os sugerindo,a .sua, suprcsS,ão. ' ,,", I. .. . ~ • • I " I 

1 ., • ',' • 
I ; r 't .' _ \t , , 

,Sala das SessÕes, 09 dé,'fevereírodc, 1998 .'~ .. ~ 

-~.", ... 'L.{)-
J' ~. I 

"i. .. '\ 
...,./ (, .. ;~. 

_ .'loÇli ~\ ~O~\L i,l 

~/C€. ! 
, . 



00130 Seita:'feira 13' 'DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

~ 

""" • ~ • : L lI' 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

data 
11/02198 

-, I 
pr0f-___ y __ 

MP 1608-11 

000015 
I _ <I 

Medida Provisória 1608-11/98 

' I ~. ~ 

, ' .. autor I I n Q do prontuário 

, Deputado Osvaldo Biolchi 
, , 

" 
~ 

1. [j Súpresslva' , 2.' O substitutiva , 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo 

página 
01/01 

., ' 

artigo 
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TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

global . 
Inciso alfnea • 

Dê-se ao § 611 do art. 72 da Medida Provisória nll, 1608-11/98, de 05 de 
fevereiro de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 72 ....................... . 
.' -';. '.' ~, 

§ '611 • As, dívidas provenientes das contribuições descontadas dos ' 
, ., ' . empregados e da sub-rogação de, que ,trata ~ inciso Iy, ~o acrt. 3Q da lei n2 

. : ;:.-:'8212, de,1991, poderão ser parceladas em até dezoito m'eses, sem' reélução da 
" multa prévista no caput, ficando suspensa a aplicação dâ illCnea "d" do art. " 

,95 da Lei ~II ,8212, de ,1991, enquanto, se, mantlvere,!, adimplentes ,'os 
beneficiários do parcelamento. 

, , .; , ~. , t •. ' f .' , , 
, I f',' , , 

Justificação 
" . reI 

, .. ", '" '.. A Medida ,Provisória abriu' a. possibilidade. dos empresários ' brasileiros, ·em 
dificuldade financeira encontrarem uma maneira· o parcelamento· ' de saldarem 

" ,. ,,', sêus débitos junto à Previdência. Social. Possibilitou, também:·que'ós empresários 
, que regularizassem seus débitos e se mantivessem, adimplentes' em relação às' ',. 

" parcelas, vissem afastada a possibilidade de serem processados criminalmente 
- 'em razão"do não reéolhimentà da parcela descontada dos empregados-e não 

recolhida à previdência social. Tal dispositivo além de seu enórmevalorsocial e 
de incentivo à regularização dos débitos, guarda consonância com o tratado de 
São José da Costa Rica, assinado pelo Brasil, e que prevê que não haverá prisão 
civil por dívida, previsão, cujo espírito guarda também o nosso texto costitucional, 
artigo 511, LXVII. 

PARLAMENTAR 

8rasflia, 11 de fevereiro de 1998 
DATA , ASSINATURA 

•• ..1 

. " 
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'MP 1608-11 

000016 

.. [ 
I Me~ida J?rpyisória 16l-08-.,.-1-1--~ 

DATA j. .! • .' , 
, , 

~ID_e~p_u_ta_4~lo_'M_'_b_aC_í_r_~_'_Ch_A~_iO_e~_o __ '_' ______ ~_"_~~"'_' ___ ~I_~ 
... t~ .. . .... ,. ~ ...... 

N° l'RONTI.1ÁRIO 

J 

,I, 1· SlJP~F.SSIV A , 

I 
,1·1.2.sIJBsnnTIVA" ,I ~-MODlFICATlVA_ .' L 4-ADlTlVA .. II,5-sIJB!.'TmnvOG9RAL • I 

I INCISO ALÍNEA 

, " 

I 
I ! 

Acrescente-se o § 8° ao Artigo 7° da Medida Provisória 1608-11," de 08 de janeiro de 
1998. I '.', ':.:. :.'," :: ... ", ....... : . .' -'~'.:.~:.. <.,'. :-.: ' ..... ; ~','. : 

M

I
. igo 70...................................., ........ : ................................ : ...... : .................. . 

, , : .l-

, i§ 8° ., As diVidas proyenientes' das. contribuições do produtor. nu:aJ e as cqoperativas 
subrog~das nO' recolhimento 'das contribuições incidentes sobre o'valor da: 'Comercialização 

; I "-,' .. . -, ~ .. ~ ....... 4 ... " •• • - • I.. , , ... ,. '- " •. ,t. t i I . I 

agropecuário 'coml:!'fcializado·também; poderão ser parcelaOas nos'tennos no 'caput deste : 
• • I I t ~ I ,'f • J I,,, " I • ,..... • ., J ;, , , ~ 1 I I ~ ..; 

artIgo. .. ... ',' ". .:, ... ... , ... _ . , 
'I • 

) .< ~ "... _"' t 11 ~ ~ • • • • 

JUSTIFICATIV A 
. ". . . - ~ , ' . .. . . 

Os textos do Artigo 7° e do § 7° não contemplam o produtor rural e as cooperativas 
s~brogadasno reéó lliiirientó' dás"êóntribuições" incidentes' sobre','6' valor -da"coplercializqção 
agropecuária.: ',Nada,' mais,' Justo, que, .se . estendâ ~ ao, s'e1groento: -pro"(hitivo~ ! nir~l o mesmo 
tratarrtento especial proporciÔhadQ.às 'entidades hospitalares, garantinclo- ao's. produtores, já tão 
preju4icadO:~' por Qlttias.,m~dida.·s',:o ,di!e~t.o· de: p~çe)'âmer~9 em ~t~ ,96 (no~enta' ~ seis) meses 
dqs dílvidasori:;~a;de.cÓQtri.bUi:,~:~'S:9~:iS ... '.-,', .. <,,~-, ,'~, ": ..... , "" ,;.,1'" 

: , I j I ' :> j ~ } I ~ t' I,'·, ~,~ • ~ ~ .' • , • • • r .. ~ ""-1 :. { , .' ~ ,t :1 . '. 
\ , .. . ~ ". ~ ~ .. -' ~"" ~, .,.... ..... . " . . 

. .. 1 ....'.... • ~ , . . 
I, 

. , 
, -

t ~, • ~ 

. ~ I .' ~ \ • \ I • 
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r:---------------- .~O·O'IC.i.O ----------------I, r . f' ' MEDIDA PROVISORII:\: ~~J'~6'd8-11 , DE5 DE FEVEREIRO DE 1998 . I 
___ ~·~·~'~'~'~·~·,~' __ ~_,-------.UT~------------~----~~-----~ 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN' 

r:-------~,-~,--~,~,~"-------------- .. 'v---~-------~~----~--~--__. 
A i .. ~ .' ~""A I • 2' ~ . ~~UfTr;A .3 .rI .... 00t~.1CA'1\I~, '4."~~ .. AOrT.IVA. _ 9. ~I • o;u"!1"un.vo OI...OeAL 

• t ~. 

~r>A(' ••• ,"--, I" I ~qt'G) "4RIt,OAMO------.;..--I ... C.\J----,-,--- .. ~.I".(.I. •• , ••••• _, 

I 01/01': ' t . 'L:·-'· ..... :a_c-"r_é_s_c_i_m_o ___ ~ __ .:..-.:..-__ ._. _'.;..,' _' _. '_'_'_'_._._._' _' _. '_'_'_'_'_'_!'_' _. _. _. _____ -'. 

r--------------------------TOTO------------------------------, I' 
I 

I 
.. ~ ""~", .. ' . 'I' \ 

Acrescente-se art. 7º à Medida Provis6ria nº 1608 , 'reriumerando-se' 
os demais: 

::;.:.-. ,.<,., ~ ','.; ,r,',' ·"Att'.~ 7º:" Apli~~:''s'e~' ~~ -qj~ ~óu~'êr; '6: iJi~po~~O' h~:!3;t. . /5'º, 
:' .•.. :~, '.' ::."'c'api:Jt-'e'.'U·1 Q,;· 5º~ '6Q', 'iQ~'8Q 8:1d, 'ãs 'entidades' - 'b'eneficentes ." I 

'.'.' .,':, r ",-:" quê!' -á-tuem' -nas' ár'eas ;'de -' eíduéação ',é "'de'assistêncla 'social "e '. que 
,::',- ... ~'-"éomptbvem'"a:tendêt, aós,réquisi'tQs'.Bst'aoàlàCidos, no ârt: 55 cB Lài.," 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 
r , I I ~. i • j I ... 

• _. i,' 

I r-. ' ,.1 j. 

J~~t~fit~ç~ú: ' , . : ' ,':' , 
. , • ., : ,f ~ .' ,\ ..'. j ',l;, ,f • ..J' ~ '. i • 

.. o.: r, 

A Medida Provisória nº 1571 limitou a concessão de regras dife­
rencfadas'para';o '~.p<;lrcl:damento ;'dos; débi.tós"-junto .ao ,'lnsUtlJ't'o- Naciói11H dó 'Se­
guro S(loiaI, ç!Os:,;/:'Ipspitaist creQenciaços' ou 'oonve~liados laQ ,~Jistenía. Onico ' ':<;l8 
Saúde e aos Estados e Municípios. Ressalte-se, no entanto, que as institui­
çõeR qU8 atuam nas áreas de educação e de assistência social, tituladas com 
as, Qeclari3ções. qe, U.t.ili,dad~ P.0blica, Federal,. Estadual" do Distrito. Fede,ra~ 
ou' 'MLirlíc.tpaI à portadàras ~ ao Ce'rtiflcado' "dê 'tnt1dadé . de' Fins F iÚmtr6~Jic'os 'de 
senvàÜiemj é: exeo;pib' 'tlbs;'haá~ítaÚ;';'" 'àtividád~~' d~ '-'p:rom~·~~.b e: ~iss~s~êríc~~ ã 
pessoas carentes, tornando-se, nesta condição, credenciadas à gozarem'de' pa~ 
celamento especial de seus eventuais débitos para com a Segur~dade Social • 

. i 
• • , • , l • • I \ .. \ j ; ~ • ~: ' . '. I '. ! ~ 

.••.. $ ," " ',' ~,~ 
, , . , . t • I -

I 

r-I() -

., . . " 

I'. 

;. 
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I . . . TIPO 
. ! ( ) ,SL'PRESSIVA .. :., 'i', SunsTm .. ;TIVA 3 f) ,MODIFIC;-I..~TI\'A 

~ ~ ~ ~ ! 

~ I X I ,ADITivA ''J l l< SuBSnruTtvO GLOBAL .,. ,! . 
'. .' -'. .. 

.. PA.GlNl\r~ .. --I' 'I' .. , 'AATIGO ....... . 
o.f /n~ ....................... ,.., .. -I-.~ .. I~ARA~~() 

! ., 

INCISO 

.. /,.. . ....... , ..... '-- .. -.... . '!" ~.:'''' ..... 

: AcJescenta-se artigo 7° à Medida Provisória n° 1608-11, de 05 de fevereiro de 1998, 
, I ' 

r~muner~~~~-:se(~s.geln;t~is: '. ' .. ', ., ,.,'... ". " . '.' ; . 

: L 7° ~ pessoas juridicas em débito com o [nstit~to 'Nacionli1 dó, Seguro Socia~-com ' 
e~ceçãp, I,d~~~~~~~ '. preVist:~~ _. ~9 ::.a!1' ,'~Ol . '~es~á' . MCdielá )irovis~Íia, poderão. p~~lar o débito 
existente. até: a competência, março. d,e. 1997. em até .96 ,parcelas mensais iguais ,e consecutivas 
utilizanCtb-~~ da. red~ç,ão. de :multa~previs,tano Parágrafo 7°. do art. 6° desta .Medida Provisória. i 1arágrafO l° O parcelamonto previst~ ~~C:~t'~est~.rt;gO ~~';;'i~~I~/' 
! i - as dívidas das pessoas juridicas provenientes de contribuiçõesaescontadas dos 

e'mpregádos e da sub-rogação de que trata ~-indso IVdoart. 30 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 199t!; ... 

I -I 
• ~ --tê'I" r'r. tfÇ .. ;~ "~'~ ~.,.'!(," •••. ~ .'~ .~.'- .. -', 4,.'1 ...... , 1 ~!~<ji ... 1. 

;,' P':- OS d~bi~o_s .. parq~!a~Qs; com base .em legislações ~te~ores" sendo que. $obre~st.e ~~bito ,-
so se 'aplica a· extensao do 'pr-azo- para -parcelamento' prevista! no caput.· vedada' a reduçao de <-

lta 

t 
.".1,,' ............. , ... ". ,., ~. "l"ti. "\,1 .. J". ,'., ... -... . mu S:' '1. ... ~.! I'.' ... ' ".; " r;" ,_, j '.1 ~, t. ~ ........ _ ,,"'_ "'.' J,} " o). ... _, .... _.~ ;:"_' oi.. ...... '0 •. -. 

: :-:.~' :.t:.I' ti.' •• ~ .• ,.::,.~.,·l · ... 1 ' .. !_~_,.. ,. L 1"_" '.' f •• l~ .. j~ " ..... 1. ~ 'jl I·t~·'! 
I .~. _. , .• ! ,~~ ••. ~. _.~.' 1 __ .'" ~. ,). _! ... ~ .. ~r~ .. f ~_ ... ., ..... """ r~I •• 

! IPâfágrafo '20' As 'regras pará 'parcelamento 'p'rêVistas 'nesteartigo aplicam:-se ao âdqúirente 
I !. t... .,.",'~' "1 •. "... .~: r • -. • \ " • ..' • 'li \. t'· ~ • L V f ~f' .... ". •• ··.I! " • I , 

e consignatário rurais 'com relação a débito referente à contribuiçãO de que trata.o .art. 25.da Lei, . 
~o 8.2í~,.d~,~4 (fe:jwho de J?9).' ~ (: , : : . ".: ::. ,.~ ,: ,:: ,L ~ •. : ~.::: : ','.': .~, ~ ::'. ".:,,::. 

: )P':';~~af~ 3~;;:~;i~~:;;; a~ ~';'~eí.:r;,eniod~ débit;;; pr;;;'s;~-~~;~' ~~~ o "i~p~;to' ~~.-
parágrafos 5°, 6° e lOdo artigo 6° desta Medida Provisória. " 

~ I 
, I 

I JUSTIFICAÇÃO 
i '. 

, ' , i 
I 

I ", .• 
I A Medida Provisória n° 1608-11, de 05 de fevereiro de' 1998, prevê regras especiais e 

transitórias para o parcelamento de débito junto ao INSS, limitando este tratamento aos Estados e 
Muniçípios, bem como aos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de. Saúde. , . 

I 



OOl~ • Sexta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998, . 

" 

I 
I 

\ ~ \' 

Entendemos, no entanto, que tal procedimento é injustificável, visto que também outras entidades 
encontram-se inadimplentes quanto ao recolhimento de contribuições p.revidenciárias. 

Diante do exposto, a presente emenda acrescenta art. 7° à Medida Provisória n° 1.571-7, 
de 23 de outubro de 1997, para permitir que as empresas em -geral possam se valer das condições 
especiais de' parcelamentO para regularizar eventuais débitos previdenciários. Propõe-se, ainda, 
que neste parcelamento sejam incluídos' os . débitos relativos a contribuições descontadas dos 

' •. segurados e não recolhidas aos cofres do INSS, ,bem como débitos já parcelados, sendo que neste 
, 'último caso'só estamos permitindo que seja ~~pJiado o prazo de p~gamento, vedada a redução de 

, multas, visto qlle esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do parcelamento 
::. _'. • '! '.. ," I ' " r 

originário. ., • 
• ~ 0\0 • • 

Finalme~te~ cabe acrescentar que também"' estamos propondo que estas novas, regras de 
, parceláinento'possam ser aplicadas ao adquirente,-ao consignatáriQ~·àscoop'erativa~ no"toc~nte a 

débitos relativos à arrecadação da contribuição inc,idente~<?b~e-a produção rural. 

"~~~~~~~~~~~~~~~~ i;" J'.'\"~'':'''",;'''':''_:"";,,,,''':''''''!'''--'''': ___ _ 

~ .. " ':··,1\:· .. · ," ,", ·,·."._.,'.,/i.:,~rN'\I~C, : .. .'.~.',':'" ,'~·70·'. 
. . '.' ';;-,-' .:-....:..._--,---_._.-=---.. _. -..:.,.-." ",~~~~. 

'--""7"---:-------:------------" '.' ,~. ~ '. ".'.,' .','.'. " 
:,..... : ~. 1 I i~ • ~ .. , 4 ~ ~ ~ ~ 'i • ~ > • j' ' •. j , f".'. ~".. f ~ • , , 

~ : .r J } 'i' .1 . ' ... , . ') . .' ;',' f 
j ., I' • t f~, ~ ,t· . , 

.( 
• I ~ • I ~. . , , , , 

• J' i ' l' 
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~ ,.- 1 ,.. .......... 
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1'-/ 
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~p. ÁGTN .. A ••.• ' 
.... ', .. -.. .. 

.. . 

. ~ AR'rl(,,o'" I 1 
- !., 

A.rtigQ ~o ; '_'t ;''; '. :.}: "~I." • ·;·, .• · ....... '.' ..... I,~~f~· 
_ • 4 ... ~ ~. _ .. '. .'~'" .. ""' ~. ,,.... .. , ... _ • _ ~ •• _ .... v ...... _ .. _... •• 

~ I TEXTO I : 

Acrescente-se <? seguinte Migo 8° à :tyledida Provisória n° 1608-11, de OS' de janeiro de 
1998, com seus pruágrafos .}O, 2°, e 3° renumerando-se os demais:· 

_ . . MfgÇ> 8° -_ ~e ocoL'er recº!lhecitn~nto de filiação .em.p~~í~do em que ~ ';xercício da 
atIVIdade. nãq. exigida fil~ação.o~fÍgatória à.Previdência ~ocial, esse período somente será 
averbado se o INSS for mdemzado pelas contribuições devidas .. , 
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§ '0 i () valór dai~denizà?ãO corresponderá a20% (vint7 por ,cen~) do. valor previsto 
n~ classe 1 fum)da escala de salan~base VIgeptena data do pagamento, ~~ltlpbcado pelo 
numero de ,meses que pretende c~rttficar. '.' .. , " ,.,' ' , . 

§ .2° [- N:ão incidirão jtiro~ de IJ?ora e, mu!~ sobr~ ,o v!llor ~P~~~~;,~'o,m.?ase no caput 
deste artIgO., . " ' ' " . 

§ 3° - O valor apurado poderá ser objeto de parcelamento. ,:' I r 
, ,,~ ., \ ':" 

JUSTIFICATIVA ""'. ," 
Esta emenda aditiva . pretende . resgatar' o' direito do. pr~dutor :ru;~(l:e~p~eg~dói rural, 

que não efa considerado contribuinte' obrigatório até entrar em vigor' 'a' Lei' n~: 6.260/75. 
Enquanto {ngOfOU o texto original do DecretO'n° 611, de 21 de,julho de '1992; que deu nova 
redação ad regulamento· dos beneficios da preVidência social, a irideIiiZaçãQ :obedecido o texto ! . . ~. '. ". '. . ~ I" I. I , ",. •• ' 

desta emerda 'aditiva, pennitindo assi~ ao empregador rural indenizar,o~rperiodos anteriores 
a 1975, so,mando-os aos posteriores em que a filiação tomou-se obrigatóri.a;~, "~,'O ~ 

'As!alterações introduzidas à Lei nO, 8.212/91, na redação dada pela Lei nO 9.032~ de 28 
de abril 4e 1995, coloca este contribuinte'.namesriüi condição 'dos' dêmais devedores da 
Previdênc;ia.'Socia:~,.quan.do na verdade neni os contribuintes obrigatóriós eram. Os valores 
~alculados. "éóni, a bàse -ninova redação da lei sãoãbsurdos, .tomando impossíyef a estes 

t ' • • • ""'- - • , "... •••• ,\.., '.' ,.",,,, "" 

empregadores, rurais arcarem com o recolhimento das contribU1ções:rel~~ivos a períodos em 
que, com6 já nos referimos, não eram considerados segurados obrigatórios e, por conseguinte, 
não podetão continuar a ter o mesmo tratamento dado dos demais deve~ores da Previdência 
So~i~L. I· '", • , " :: ~ :~" >~.;>~ .. " . . 'I~ ;i, ~ ! J.~.~.-, . .<, ,.c· i,: f.~ /, 
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01/01 I artigo 
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TEXTO I JUSTIFICA AO .. J •. • . • . 

Acrescente-se O seguinte artigo 89 à MedidaProvisórhi ~iS!16Ó8-11/98' de 05 de 
fevereiro de 1998, renumerando-se os demais: ';1..,;' ", ','.:' . .'l: : :.: ,':;, , 
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. Artigo . 82 - As contribuições sociais. e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, eque tenham 
sido objeto de parcelamento ou reparcelamento, nos termos desta Medida 
Provisória, estarão sujeitas a atualização monetária, a multa de caráter 
irrelevável e aos juros moratórios a razão máxima de um por cento por mês­
caieí"idário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 

Justificaçãl\ 

A utilização da taxa SELlC como juros remuneratórios, para compor o saldo devedor 
.consolidado mês a mês, em relação ao' valor da parcela a ser paga suplantam em 
muito o percentual de 12% ao' ano, .' , 

I ( t. 1 . 

. . t'; ,. A·onerosidade ,da dívida consiste na dupla contagem de correção monetária: (a) 
aquela definida pela inflação passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela 
dimensionada pela expectativa de inflação futura, incorporada na taxa SELlC, que é 
formada no mercado financeiro como instrumento de política monetária a prestar-se 
a inúmeros fins (rolagem de dívida mobiliária pública, atrair recursos externos para 
financiar o déficit em transações comerciais correntes, etc,), 

A SELlC não pode se assemeihar a juros moratórios, pois possui contornos nítidos 
de juros remuneratórios,' 

; ,t· I: ( 'A adição de éncargos financeiros· tão exacerbados, inviabiliza' a aplicação das regras 
'l;'. de quitaç~o parc~lada das dívidas. previdel)ciári~~, pois .. recorr~ntemente oulras e 
(.~!.lj •. '... novas terão que ser im,pl.ementadas, na razão derqu~\os s'aldÇls c~escem de maneira 
~ ;1, • , •• " ~ .. ,cjúe, i.n:v.i~bili~am. a cp,nti,nuaçãq .do p~garheh~~, E si~gelo perceber que no giro dos 

, '''' .. ' , negócios' competitivos do Brasil atual, não se apresenta factível incorporar ,na 
.. ' .. .-, ." " . 'formação.'dos preços, taxa de retornO de investimentos' equivalente ao juro definrdo 

, , ; ". ela taxa SELlC, 

• '7 • • ~ , . t . 
l " _ ",' I ~ ,. 

'Brasília. 11 de fevereiro de 1998 
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Acrescente-se artigo 9° à Medida Provisória nO ló08-11de 05 de fev. de 1998 
renumerando-se os demlÍ'is: , , 
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Art. 9° O art. 30, inciso l alínea h da Lei nO 8.212, de 24 de julh'O de 1991, c'Om a 
redação dada pela Lei nO 9.063, de, 14 de junho de 1995, passa a vig'Orar com a 
seguinte redação: 

"Alt. 30 ................... , ...................................................................... . 
I - .................. ; .......... , ..................................................... , ................ . 

, ' ............................. -..................................................................................... . 
b) recolher o, produt'O arrecadad'O na forma da alínea anterior, 

assim como as c'Ontribuições a seu carg'O' incidentes s'Obre as 
remunerações pagas 'Ou creditadas, a qualquer' 'títul'O, inclusive 
adiamentos, a'Os segurad'Os empregad'Os, empresári'Os, trabalhad~res 
~vuls'Os a seu serviç~, no dia 10 d'O mês seguintea'O dac'Ompetência, 
pr'Orrogad'O o prazo' p.ara 'O primeiro dia útil . subsequente seo 
vencimento caire!11 diae,mque nã'O haja expediente bancári'O; 

, ' ; ti 
" ...................................... 0'0 ............. ~ ........................... '. ',' ':' ............................... . 

JUSTIFICAÇÃO' 
.' ; ,', I i 

" A. presente emenda obj~ti.va, dilatar, o,' prazo de rec'Olhiment'O ,da c'Ontribuiçã'O 
mcldent~·s'Obre{olha ,de salan~s e al!ecadada pel<? Institut'O Nacional do Segur'O Social 
- IN~S .. ~ A no~sa proposta .. consl~t~· ~em'estender 'O praz'O de :ree'Olhimentó da 
con~bUlça'O ~o dl~ 2 para 'O dia 10 d'O ,mê~ subsequente a'O CÜlc'Omj>etência, buscando, 
com IS~O, unl~'Orm~zar'Os' praz'Os de rec'Olhiment'O previst'Os na.legislaÇã'O tributária e 
traba~hls~a: slm~h~ca.ndo o c'Omplex'O. sistema de' ,pagament'Os de tributos e 
c'OntnbUlçoes sociais vigente. ' . -' .. ' - .'. - - .." 

O atual prazo para recolhiment'O da c'Ontribuição previdenciária obriga o 
contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a rec'Olher a c'Ontribuiçã'O.de.vi<ia ao 
INSS antes mesmo de efetuar 'O pagament'O de salários aos empregados. s'Obre os quais 
incidem a referida contribuição. Ou seja, 'O rec'Olhiment'O da contribuiçã'O 'Oc'Orre antes 

'da concretização do fat'Ogerador qu~ lhe deu origem. 
. • (" ~ .- .' ,~>.:.! t" , • .. ... 

.. "" .. • • f ~~. ~ # '- .. l.f 

Vale dizer que a Lei nO 9.317/96, que instituiu 'O SIMPLES. esquema de tributaçã'O 
unificado para as micrb e'pequenas empresas, estipulou ó dia'10' c'Om'O praz'Opara"o' 
rec'olhimento do tribut'O devido .. 

Tendo em vista as dificuldades .enfrentadas· por diversos set'Ores da ec'On'Omia 
brasileira, julgamOs 'que a postergaçã'Od'O_ praz'O'de re.c'Olhirne!1t'O.porapenas oit'O dias: 
em um quadro de inflação baixac'om'O 'O .present<; muito pouc'O prejudicará. 'O 'flux'O de . 
caixa da Previdência Social e, adici'Onalmente; :'será fatór de .incentivo 'para',que as 
empresas rec'Olham em dia as contribuições devidãs, reduzindo a necessidade'deserem 
c'Oncedidas sucessivas anistias fiscaIS eparcelameI1tos c'Om c,?ndições vantaj'Osas para 
os devedores. 

~Jí r J f1j'r" , AS ~r/ ·1 

~ ___ ~CM~\~~, --'I~,r. ~_-.--JI 
.~ 
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I 
'.' ·Acr~àcénte..:sà att.9º à Màdida Pro\lisória nº 1608 , renlJl1erando-se os 

demais: 
"1'~4.,.·.1'\"~~1 :.'I,~.r!· r 

i \ I. '''!''', j"i'~ .,~. ~,1: ~ '~," -: 
."1 ":. I, .. ' :, " •• ;:..~. ';,::"Art •. 9º ~ fic~ .i~enta,s ,da contribuição.a cargo da empre­
" " '. ,.:" J"a,. destinadtiJ a Seguridape SociáI, previstà no art. 22 da lei 

",~,~ :.,!·.":J .. ~:h~,~.~21·2~, de.,24.'de)~lhr.i de 1.991, as escolas aeronáuticas ci-
o v1s;observado o d1sposto em Regulamento." 

.... ~. ~" : ~ ': ",,: ' .. ' . ; .. ... ~ .;' 

. ,.' ,':, '. 'i 1,"1:; :.", f " , 

,. . •• ~. • "~jt. \ " 

, r 

I .. ~ , ; 

JUSTI FICAÇJlO 

.! I 

, .. 
, , 

" ';':~;.~' \., ",':'j"..:~ .~!,.,~ '., ~ .... ; " ~ 'f 

Desde o primeiro CodigoBrasileiro do Ar, de 1938, os aeroclu-
bes, enquanto esdalas 'fo~inad>oraS'de' PÚotos civis à reservas da Força /lé 
rea~BrásÜe~ra,',J~, eram consIderados comó de utilidade pública federal -;­

. determinação 'sst'à que cOlÍlinús' em' vigor. Pode-se, 'inclusive, afirmar que 
> .:,: :"à~ 'setoclubes'sãot.órgãos' auxiliares ,do Estadá" vistllque ·este último não 
','( ,.; forma, pilotOS'

1 
civis; ,.mas:IBpenas .. pilotosmilitares •. 

c. "'A'-i'senç§o ora p'~etendldà' já vigorou-no 'período de 1959·a 1977, 
tendo sido eliminada pelo Decreto-Lei nº 1.572, de 1977. Ress,lto-se, no 

, ..... entàhto~qiJe 'ri.· ref'BridJ· Oecreto-téi 'manteve, d~ forma injusta, a isenção 
·1 para·.dois- aeróclubes doRfb 'Grande do SuL 

~ -'.. - - ( J -

fj· ,., ,',1;'1. Tendo,,'em''''vlsta·j'as rntásões 'de utilidade pública dos aeroclubes 
. 'd,jlmt6:',ã "OOmú'rÚdád'e;i'érIl especiàl em resgate de afogados,soconos médicos, 

busca de foragidos". focos de ir)cêndio, bem como apoio, através de convê­
"nios, com' as, S,ecret'arias 'ge Medo Ambient'e nas cidades lias quais têm sede, 

julgamos que plenamente justas defensável a isenção acima pretendida. 
,.j. 

,,\ 

(' ,. 

r --------------."OO"ITU •• -:---,'--+-.I-fr7r"'P'-t----.,..--..:....:....-----, 
/ 
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I TIPO 
I () - SUPRfSSIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICA TIV A 4 (X) - ADmV A . 9 ()" SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ___ P~A_~_~_A~I __ ~I .... I,~~~AR_T_IGO ______ ~ __ '~P_ARA_._G~~~,,_O ____ ~ ____ ~ __ CI_SO __ ~-·~I-.·--.--AL-Thffi--A----~. I 

A Medida Provisória n° 1.608-11, ~e 5 de fevereiro de 1998,flca 'acrescida dos 
, seguintes'artigos, a serem numerados como_arts 9°, 10 e 11,renumerando-se os atuais 

arts 9° e 10 para 12 e 13, respectivanier;tte: . 
r Art. 9°. Os débitos para com o FundQ de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos 
, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relativos a períodos de competência até' 

. ;"'fevereirc;'d~t'998,: briwldos' de 'depósitos de que trata0 art.' 15 da'Lei n° 8.036, de 11 
;' de' maio cte .1990, bem' 'como os decorT~ntes de obrigações acessÓnas, em qualquer 
i nível de endivldàmel)to: 'poderão ser: amortizados 'com redução de multa e juros de 
: mora de acordo com os praZos e percentuais previstos no §'7° do art. 6°. 

§ 1°. O parcelamento de que trata b caput deste artigo, a exceção das disposições 
previstas nesta Medida Provisória, será efetuado conforme as normas estabelecidas 
pelo Conselho Curador do FGT~ ... ',', . , .... 

§ 2°. Ao acordo de parcelamento ,; dos débitos de que trata o caput deste artigo 
aplica-se o dip~sto nos §§ 4° e 7° do art. 7° desta Medida Provisória e, no caso da 

;. . opção pelo disposto' no arL 1'0, será a'plicado o previsto no art. 5°." . 
",': "Art., 10., Os .Estados,. os. DistritQ : Fédeiá(e os', Municípios,: ~derão op~a~ pela 

.. amortização --mensal das dívidas 'rn~ncionadas no art. 9?' deStl:l Medida Pro~isória, 
., <';rÍlantidos os beneficiós·nele concedidos; mediante a aplicação de,um,perceniua! de até 

três por cento do Fundo 'de~Párticipação dos.Estados e até cinco por cento do Fundo de 
- . Participação . dos. ,Municípi<;>s, conforme o que for . negociado no' acordo de 
. '.'.parcelamento. ' " . ":,' . " ' 

. Parágrafo único. As' Unidades Federativas mencionadas: no' ,caput ,deste ,artigo 
poderão optar por incluir na amortização as dívidas de suasáutarquiaseJundações, até 

" l,a c()tnpeJência previst~, np.caput do, art. ?O, hipótese em qu~ l1aver~ o acréscimo de uni 
, ,"e, meio .ponto nos .percentuais do Fundo de Participação dos ~Es~l:ldC?s e dos Municípios. ' 

'lA' "1, . ..., .. ".. ~ ... 
. Art. t.1. O art. 22 da Lei 8.036, de' 11 de maio':cte 1990, pàss~'· a· vigo'r~r '~om a 

. seguinte redação:. . - i '.,. ,'. '. -

" Art. 21. O recolhimento em atraso da importânciâ mencionada'no art. 15 s~j~i,ta'rá o • , 
empregador ao pagamento de atualização monetária equivalente à Taxa Referenciál de o­

Juros (TR), incidente a partir da' data em que era devida até a' data do efetivo 
recolhimento, acrescida de juros de mora de 1 % Jyrrt por. cento) ao mês ou fração, 
além de multa, que será aplicada nos seguintes term~s: .. 
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I '- quatro por cento para o pagamento dentro do mês de vencimento~ 
11 ~ setep6r cento para o pagamento no mês seguinte~ 

Fevereiro de 1998 

m -'dez por cento Para o pagamento a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação." 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é público e notório, os Estados e os Municípiqs passam por momentos de 
verdadeira penúria econÔmica, com dívidas de 'toda' o'rdem, inclusive com 'relação às 
. contribuições sociais: Previdência Social e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Tais dívidas tomaram-se quase impagáveis tendo em vista o alto valor dos juros e 
principalmente das multas que vão de vinte a·sessenta por cento. No caso dos débitos 
junto ao INSS, essa situação já foi resolvida com a edição da presente MP. No entanto, 

. resta a questão dos passivos junto ao FGTS, que.apesardo,par~.~'aQ1e.nt~ fei!o: p~los 
Estados e. Municípios e conforme os termos do acordo,. as :~ultaSch~g~ ~ 9Q% sobre 
o débito original, quantia que, apesar de apenar o devedor em atraso, não é revertida 
ao trabalhador. 

Além disso; os recolhimentos, que doravante forem efetuados em atraso, continuarão 
a 'págar multa de 10%'a 20%; enquanto às inultás'previdénciarias 'são escalonada~ de 
quatro a dez por cento, no máximo. . ... ' ,',', ,r ;', . ','. ;" ".:, , u.; ~: 

;/ 

'Essa situação não pode perdurar, sob pena de inviabilizar o pagamento dos refei;idos 
dêbitos.'pelos Estados e Municípios, que possue ;,além desses encargos, inúm:eros. 
compromissos a quitar, razão' pela qual pedimo o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação da presente emenda. . 

, , 

~ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS'" , ,-.'"" 
'.' " 

.. ~ . 
. l 

~ 

,'0 ~ .. _~ .......... ~ ............ __ ... _ 

!vV\ 
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. " ,. TEXTO 

, Inclua~se, onde couber, os seguinte~,artigos na Medida Provisória n° 1.608-11198,: ,. 
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! . : 
"Art. O art. 95 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigoraracrescído do seguinte §5°: 

. . I i.' .' 
"Art. 95 .................................................................................. : ......... . 

/ . . ~ . 

·~~~:·:I~~=~~·:~~:;~~·=·::::~~·~·=:~·::~::·;~·;:=·~~::'~~'caput deste Mtigó. ·se ,W reooUllment~ for 
atribuição. legal sua." . ..., . . 

, .' 
';' <' ~ .'. " 

"Art. São anistiados os agentes públicos que tenham:sido responsabilizados, semqu,e fosse atribuição le­
gal sua, pela prática dos crimes previstos na letra "d";'do art. 95, da Lei n° 8.212,.de 24 de julho de 1991,e no 
art. 86, d~Lei n° 3.807, de 1960',"" . ,','" " ..,.",)" 

. I' . .. 
l' ' •. ..'t .. iJ .f; 

. j . .'. '1. " . '. ~ ,; t . ' ~. • "! f - .' i 

Se j~ foram parcel~dos'~nc1usive os débitos.~<?rr~spol1dentes ~ parte.40~ traba;h~~~r~s, não há porque não 
se anistik os .agentes que foram responsabilizados pélo I).up0l)to crime. . ',;." ,';: j ;,'.::; : 

I 
ri' 
I 

; ~ J 

. . t" ,.: 

} " ~. ' . /J 
, ; ~, '\ . ~ 

. \.l 'I)' .' 
~ __ ~~---------------------------A~I~ru~ - /~ 
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Acrescente-se dois artigos à MP nO 1.608-11/98, renumerando-se os demaii:": 
. ! 

I 
I 

I 
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"Art. 7°. O art. 95 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do segu~te §5°: 

"Art. 95 .................... . 

§5°. Só pratica o crime previsto na letra "d" do caput deste artigo o dirigente de órgão ,ou entidade pública, o Prefeito Muirici-
" 

pai, o Governador de Estado e do Distrito Federal e o Presidente da República, se tal recolhimento for atribuição legal sua." 

Art. 8°. São anistiados os dirigentes de órgãos ou entidades públicas, o Prefeito Municipal,. o Governador de Estado e do Dis­

trito Federal e o Presidente da República que tenham sido responsabilizados, sem que fosse atribuição legal sua, pela prática 

dos crimes previstos na letra "d" do artigo 95 da Lei nO 8.21i/91 e no artigo 86 da Lei nO 3.807/60." 

JUSTIFICATIVA 

A falta de reco1hiinento, na época própria das contribuições descontadas dos seu~.s,ervi?ores,ede t~rce~os,. geralmente 

por indisponibilidade fmanceira do Ente, tem derivado em inúmeros inquéritos e processos crime contra Prefeitos Municipais,! 

principalmente. 

As Procuradorias Regionais do INSS e o Ministério Público Federal, em alguns estados da federação, tem entendido que 
, 

o adilúnistrador público está eguiparado ao administrador privado e, como tal, pode ser penalmente responsabilizado pelo não 

recolhimento em causa. . 

Aparentemente o que tem levado às aludidas Procuradorias e ao Ministério Público ao equívoco,- em face das d~ci~õ,es 

do STJ - é uma equivocada e r~striti~a interp.retação do art., 15, inciso I, combinado com o art. 95,Ietra "d", da Lei nO 8.212/91. 
• - , ~. _ • r ," 

Todos conhecemos o aforisma "In dubio pro fisco'" ,aplicável em matéria fiscal. Como as atribuições previdenciár:ias 

; ao INSS classificam-se como parafiscais, tal pode ter levado aos referidos agentes públicos 'a, na dúvida, buscar ações penais, 
) . " ., . ;.' 't· # • • , • .r . 

imaginando que assim estariam defendendo o órgão beneficiário.' .,.. ",. - , '.. .' . 

i • 

,. 
• ' I 'r, : 

" ' , . 

.. . I . 

Ocorre que em matéria penal, diferentemente do que na fiscal, a regra é: "in dubio pro reu"; 

Foi dito que a interpretação dos textos legais mencionados foi restritiva e equivocada e agora cabe a demonstração: 
, ';' " . .' : ',.I' " " ,... . ...-" . .D,:· 

'I. "l; ..... 
I - Quanto ao artigo 15, inciso I, da Lei nO 8.212/91: 

Para a compreensão do significado do disposto no inciso I do' mencionado artigo 15, devemos considerar: 

. 1 - Que ele está compreen.dido na Seção Il"Da Empresa e do Empregador Domestico" - art. 15 -,do Capítulo I; 

2 - Que o Capítulo I preceitua "Dos Contribuintes", em duas Seções, artigos 12 a 15, e integra,oTítulo VI; 
. ", . . ' ~ 

I~' 
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, . , 3 -, ~:' o I~í~~~ ~,es~b~le~~ "Do. Fin~ci~ento da Se~~~e ~o~ial", em onze,capí~~~s: arti~os 1 O a 48, e é um dos 
OitO titulos da Lei Orgaruca da SegundadeSoclal- Lei n° 8.212lgl. .. , ./,,,, , . • 

. Feita es~1 ~reve consi~eração síst~mica, toma~se possível compreendermos, perfeitamente, que a ,equiparação fei~_ pelo 

leglSlador, no lD,~lSO I do arngo 15, considerando como Empresa a fl1l1Ul individual, a ,sociedade 'comercial civil e os órgãos e 

entidades da ~~stração pública: b~co.u wrlcae exclusiv~~nte '~,e~tibel~cer idênti6il re~poDsabiÚdaãe 'qúanto fi con"trioui-

ção para fms "Dt Financiamento da Seguridade Social". ' ' 

Verificamos que a equiparação em causa - Art. 15, I·, diz respeito à contribuição para o fmanciamento da Seguridade 

Social,. sem, cobtudO, produzir qu~lquer ~quiparação pare, fUlS ,penais a seus dirigentes. Emno.sso. sistema jurídico, a responsa· , " 'I ' ,.' . . . " .i , ' .. ,.,l' , , '- / .. ', ... ' .l. '" '. 

bilidade penal é subjetiva. Não. há responsabilidade penal o.bjetiva. 

11. Quato ao artigo 95, letra ~'d", da lei nO 8.212/91: > • 

O ~g195 em causa'trata da caract~rizaçãO de Crime~~fac: ~p~átiCa o::a ~~~Sã~'d~ ~t:S:d~'~t~~ss~ da Seguri-I " ,,' .~ .. ,', v, " . ~ ,-, ."i " " ->. 'i, " L. "'.J . • 

dade Social. i . ' " J, • 

Vale sdr reiterado. que a responsabilidade penal, entre nós, é subjetiva. Não existe a respo.nsabilidade penal objetiva. Isto 
~ n t'" .o,.! ........ ."':'\.~ ,,"\ , t ~ 

importa em d~er que só pratica o crime previsto na letra "d" do artigo. 95 referido ~quele que tiver como sue atribuição promo· 
I ' 
I 

ver tal reco.lhimento. , . .,' - , ,< .\ '-, • .' < ~ .,'.. ,i I , , 

I , d d' d' .' t I 'ti' • ' d man O Egr~gio Supérior Tribunal de Justiça tem emonstr~, o, ~em ~~crepancla, q~l~. o a~en. e po ,I co, ~~ e~erclclo e -

dato oletiv~, ino se equ",,,, ao gerente ou dUeto' de empre" privada, parefms.~~is, c~mo ~,N1inis~o PúbUc.: t~ b",,,. 

do caractenzar. ' 
.I 

EnqU~to. na empresa privada a parcela descontada pare o INSS e não. recolhida engorda o. capital de giro. e é utilizada 

I 
para produZk lucros para seus sócios, no órgão público o.svalo.re~ des~o~~dos e não recolhido~ são...j~~do.,srno. ~aixa do. erá-

rio PÚblico,lsendo dispendido conforme a destinação prevista n~ orçamento, este ~epresentação. ,~~ cole~vo. , .1' ~,1' - -. 

NãJhá como to.mar iguais - equiparar'. situações absolutamente distintas. Em urna o interesse mo.bilizador é o. individu-

, id, na o.utral é o públic:o - o coletivo '-:/} 

O esLareCimento. e' a justifi~ação 'maior e defmitivo.s resulianl dá rePr~dução 'da' p~~'içãódo STí, 'retratada 'nó voto aco-. ,I ,I - , .' .... , -' , 

lhido por unanimidade por sua Sexta Turma, em 17 de setembro de 1996, no julgamento do RecUrso. Especiaf ~o 92.546/RS -
• I I . . . .' . .j j - " • '. • - '\ j ~ .'. 

(REG.: 96/0021858-7), que diz: . I' -
I 

."" ·l .... ... -

"VOTO 

I . . 

,O EXMO. SR MINISTRO ANSELMO SANTIAGO (RELATOR): 
I .' '. 

i ' 
O que está em discussão é se o Prefeito Municipal pode ou não ser sujeito ativo de aç~o delituosa descrita na denúncia, 

em razão ha situação personalíssima de ser ele um agente político; no exercício de um. mandato. 
! . 
i 

I 
I 
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, ~J,;" "I~ Trata-se, pois, de matéria sobre a qual não lavra controvérsia nesta Corte, que por suas Quinta e Sex~ Turmas já deci­

di~, eiD diversos julgados, no sentido de que "a falta de recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos servi-' 

dQres municipais, não qualifica o Prefeito como sujeito ativo de crime de apropriação iD,débita", como se constata nas seguintes 

, eméntas: 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREFEITO MUNICIPAL. DE­

NÚNCIA NÃO RECEBIDA. 
, , 

\r.s,~ 

, ". Recurso especi~l.; Nã,o viola os arts. 4°, "a" e 86 da lei nO 3.807/60, a de~isão que escusa o Prefeito Municipal à qualifi-

cação de sujeito ativo do crime de apropriação indébita pela ,simples falta de recolhimento das prestações descontadas dos ,ser-
~: ' " 

v14Qres municipais do INPS. 
~}:i " , 
,-i,'h, Recurso nãocónhecido" (Relator, Min. José Dantas - DJ de 28/02/94). 
':4,., • 

, ' 

" 

:\}, ~,':r;."PENAL.APROPRlAÇÃO INDÉBITA DE CONTRlBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREFEITO MUNICIPAL: 

-A faltá: derêcôlhunento' das' contribuições' previdenciárias, descontadás dos servidores municipais, não qualifica0 Pre-

feito'como sujeito ativo do crime de apropriação indébita. Inocorrência de violação dos dispositivos legais apontados. Recurso 

I" .1 • 

especial nãoconhecidó". - (Relator, Min. AssisToledo - DI de 06/03/95). 
I t:. 

. .a!-"-I! 
"PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. NÃO RECOLHIMENTO. O 

FA'F0JCRIME CONDUTA E RESULTADO. 
~~~il~, ' , , ' 

',' 

-,Analisàdos do p!)nto de vista normaqvo a responsabilidade penal (Constituição da República e Código Penal) é subje-
• • ~ , .! I ., . '. 1 • '. 

tiva. Não há espaço pare a responsabilidade objetiva. Muito menos para a responsabilidade por fato de terceiro. A conclusão 
, . 

aplica-se a qualquer infração' penal. "Não recolhimento de contribuição previdenciária" caracteriza crime omissivo próprio; A 
.1 • f ~ 

omissão não é simples não fazer, ou fazer coisa diversa. É não fazer o que a norma juridica determine. O Prefeito Municipal, 

cowto~iegra não tem a obrigação (sentido normativo) de efetuar os pagamentos do município; por isso, nO,arco de suas atribui­

'ç&~fêgais, não lhe cumpre praticar atos burocráticos, dentre os quais, elaborar a folha e efetuar pagamentos. Logo, recolher as 

contribuições previdenciárias. 'O pormenor é ~portante, necessário por ser 'indicado na denúncia. Diz respeito a elemento es­

sencial da infração penal. A ausência acarreta nulidade dá denúncia. Não há notícia ainda de hipótese do concurso de pessoas 

(CP., art. 29). Por unanimidade, não conhecer do recurso especiaL" 

f, 
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, Como se conclui, a conduta do Prefeito é atípica quando deixa de recolher à,Precidência Social aquilo que a título de 
contribuições preJibenciáriaS foi descontado do ~ sal~os do servidores, em consequên~ia do que n~o' p~~~ará 'ele o delito Ie ' ." 
~propriaçãO indéb~L.' O Prefeito não pode ser sujeito ativo do crime I em questão, que é pr~Prio' ~e PartiCUI~~~~~ ~s interesses 

I ", ," , 1''' , 
, '" , ' .. ':.,I. J~I 

da Previdência Social., ' ... I " f' t, I I 
Éo voto." " ' t, I 

" ~:.fl. 
Voto este r~ foi exhÚda a seguhue ementa, .... '::·,T;-t.;.:~ " 
"PENAL. PREFEITO MUNICIPAL, APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIÁS. ", I . . I'., .'" > i { , 

""I. Ajurisprudênciá deste Superior Tribunal de 1ustiça cOI1sagrQua tese no sentid~ de que'~ fal~d~ r~coIbktento das 

contribuições prettienCiárias descontadas' dos servidore'S municiptlisáo INPS não-qualifica'o Piefeitacorit'ors~jei;o"árivo do 
'! . • 
"d ' 'ã ' d'b' ' ; ,., .', . -, I cnme e apropna,ç o 10 e lta. I ,.J _ , ",, (,"," " ,::,,,.;,j' .. ';'! • 

! ..... oh 'do ti (l 2. Recurso especial nao co eCI . \ .'. . t ,.",'.', \ ',L' .,[i:lé:, !,f;1, H,~i·:.<'; 
I ~ . .\ 

Como se ferifica, embora o 1udiciário diga, sistematicamente, que o Prefeito não pratica tal crime, frequent~mente tais 

agentes ,públicos isãO víÍiinasde indiciameIitci, denúncias criniinais, e as possíveis e contumazes ~~pÍora"çÔeS'políticâse noticio-
I ' .~. -.' 

sas, sempre com:irreversíveisprejuizospare aqueles, em decorrência de sue condição de detentores. e dependentes de franqúia 
. . ~ ,. ., ',' '. - - ':"" ~ .... ' • ' ,. . !.', : . 

I 

pop~l~.". :", .. ~.', ;, .", ,', " :," _. j. " ... j " '" .-".,,', ,"1, ',;.i,r ,:;', ',:., ','''' " :', 

Pois e para por um ponto fmal nesta indevida e prejudicia! prática, já açoitada peloP~der 1udiciálio na sue mai,s a~ta ex- , 
1 .~ ,. J .::r:,," ',~.' 1-)~~ J .. " ,l.l .".} ~ 

pressão, que estamos propondo esta emenda. 

Por derr~deirO, é imperioso que se registre que, em tese, com esta proposta, estamos procurando evitar que se insta~~ 
: .'y··~.f '. ,d,.: )', ,". '. .'. ;;",', ,.:" ... , .. ;.~. '1,"1 ;,. ..... :·:-I.·'·:~/i\··l.': .. ;:;; '.:::.,,;.,~~. 
inquérito e processo crime contra os milhares de Prefeitos Municipàis que dirigiram ou dirigem aoS nlilhares de municípios 

inadimplentes cbm o INSS, inclusive quanto às parcelas descontadas de seus servid()-r~s. ,,: ,'/ j ''1 -~ .. " :" .. ' , ~, :. ': ,>. ", ': 

coerentJmente com o e~irito desta é, também, a ANISTIA proposta no etito artigo, ~ ~~~ :~~ ~~~~r 'vent'!1ra alguém 

I.:'q.'~ " .. /t.~ .. ,.~ . 'J' ~'. 0'_ ,~ • ,'.!,," ~ ., : . I.', " .. ~ /;'. ':t;, ~:,'·d(:-",.,·';"-"'·)';"";Hf:,.:,:,'·-:·l~·:'··"·.'.';~··~i.,\ " 
esteja sendo ou fOI responsabIlIZado pela . prática dos atos aquI enfocados, e de todo Justo que seJa beneficiado tambem, 

un~di~~ebte.~" -,.' ..••. ,'.c , ' •• ,' .. , .. ';' • " : ,,;, • <,', ,,: "o i .:-,,, ... ' i,~ -. .;' . ./'.';, ".:.: ",' 

Por ser fruto dl espirito d~ justiça ede eq~idade~ confiamos ~o a~~utirneri~t11~~en~.' ,. n~';~;, 1." ",i ,~ •.. ;. :: ' .:' " :~, 
~(~ ;1 1 .. :~ ". (t ~.. -'.~ .]..' .... J..I; •• '" .. , ....... ~'":.. .' .1': .. ,:. ':"'",,/.!" .• ,.! .... :' :'(:'~)'r 'i"'",:~j\'~:' 

: #": 

" 

.':'.:7· ~ .'~t;~~~··"I' ~ :"'>~i:~~'~""";"f t 

\ 

{.:: ! ~I:~ifl ". 'i',} .... " ~. ;{:~~ , ,. 
o • ";- .... ;.(7 

, i 

1 ' , . 

j; 
, .. 
, ! 

.. 
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" . ':>:':<:.,<;;,",E'MENOAS .. APRESENTADAS ' PERANTE . A 

",co',disÃo'j~ISTA, DE$TINADAA EXAMINAR E EMITIR 
.. '.;~ , -! .,' I '. I, ~,.l ~ .- , .... :' • ' .. • -

/. : .. ~~~~:~F.~.~:.';~;:S,:o'B~~ A. M;E,DIDA PROV.lSÓRIA .. N2 1.609-10, 
.;:,:ado1:llda>elT!'·~O'5·,d.e·feverelro de 1998 e publicada no dia :06 do ".:' ".(,' '~.~;. ~.~ !:~': .... ;~ .. :: ,-','.' ,,~ I ' " ,." " . " " 

me)sm9<tnê$ e ano, que "Dispõe sobre o, reajuste do salário 

.' 

, < 

, m'rhlih'·c),~'!;d~Ó8 'benefrcios da ·Previdê·ncia' S'ocial": 
,'. ' "', .... ..". , . , 

: ~" ";.\/·;;,1;.i/'~·"'~·." 

, .,' 

'001" 005; 

:002, ,,003, 006, ,,008. 

009. 

004,·007,010,011, 
'01'2; '013~ 

' .. 

MP 1.609-10 

000001 

, /. " ~.,:.:::.~, L; .. ,~,~:;t.::; . . i l 
' " " A~~~S~~+~~~P,ÓE,EMENDAS , ,,',' 

",.-_ oÁti ' " , ", ~.',',:, ',' ,'i, __ PROPOSlçAo _ 
r 10/02i't "/: I, .. :,>' .. :.,.,,, ...... ,!:~·,.i c,;:. ; MEDIDA PROVISÓRIA'N0 1609-10/98 

J 
:t, "" .. ': ".:." -.' :'i 'v' .. '., .? 4,'~' , 

:"'::':,·;;:/ot:PttrA6b,ÀRN!LD-o-FA-R-I-A-O-E-S-A-------, r~PRO;;0 ~ 

========~====~ - ,.' ~. .,' "':' l " • \ ,_ TIPO 

1 .dS!JPRfSSM\::,· ,.2'0 'suasmunvA 3 • MODIAcAnvA 4 o AOITIVA 9 o SUBST11\mVO GLOBAl. 

r=-p~',:, ,:l',:'i: :1"· " ''':;',NlnGC)'-;'",-, ~:,-.. ...,..., T.I-' ~,-PARAGAAFO -""-""'1-' -'--, INCISO ----,--AlINEA----, 

L:1/1i''" ,;J~::'>',"",é':,1."" ... ",( , . ., 
• , " ,'" , TEXTO _____________________ --, 

" : ,..... ", .. " 
, , .• '( l . ' "0 

• d'artig(j'lo:'di(Medi~~I,Provisória:'em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 
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JUSTIFICATIV A 
" ti.:. < ;,' :' 

J " :' 

~ . " \' ) .r'" ~ "/~ \ • t • ; " .' .- ~ :', l . '~, ,,1: ' 

. A Meoida Provisóiiaem epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 
Ora, tivemos rr1ajoraçãó"rià\ 'allmentação, no' vestUário, nas mensalidades' .escoJ~es e nos 
remédios, ", ',"',"'-" "1,, ,.". 'I" 

,--

, .' <. '" (,! k, \ ' ': • " "" ~., j ,. 

. , 
L 

MPl 1~ •. 6,09~~O 

.~ ...:- :.~ ~ r (J; ~ , / \ 

,~.~EDIDA PROVISORIA N° 1.60Ç 
".I ,,;, <:i QiQQQQ;2' 1; i 

B 
. ,dçQ.~ ~.e f~y.erç(ro ,de 1998 " _~ ,.", •• ," ...... p~<t..,. ... ~ •• ',."' ... ,,,.,. " I' 'fi! r ,I',:, Jt . 

<~ ., .: \t.] '~';, f7, ) /,' i .~; " '! 
EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o an.lo da MP 1609-10. que passa a vigorar com 'a seguinte redação: 

.. Art.! o I O s31ária mínimo será de R$ 2 !O, 00 (duzentos c ~ez reais) a parti r de 10 de maio 
de 19971" 

Justificativa 

I' i ; . ..;.~ ;"1 t~, ~"; (}., {.! . '~"'" . A 1· ," - (', (~ '0\ •• ', ,\ ""'f"-:I ;''''Jf''b ~1,;"'1' . 

Segundo 'à 'fundamentação divulgada pelo Poder ''Exeêutivo' 'para' expétli-r' :está Medida 

.Proyisó~ia, o s?lário mínimo de R$ ;120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recüperar 
. _ ~ j ~ ...... , t.~: '. i" .~ ••• _ .. ~.' ". o" .. , ...,....... _ •• ~ .. ": ,- .......... ,. ,", •• ~" ••• ~ .... ,- ~ r" . . . . 

. "·.s~u v_alf~; ;acoW~~9~~r>;C.~~r )~S:*,9~ti~?A~,:W~c:~~pr:~?lítico do Presidente ~a; RepúpHB<l,:. ' • 
.. . -largamente ,amplificadô".'.por~·seús"d-ive·rsós:"-iri(e·r](jéütores--c- 'pela-'--imprensa, ;'de' que· o ' 

, ·.1" . - .".,.. . " .. - - --"" .. ", .. '-"- ',.,.- ~,,,, .. ",--,-- .-., .. _~.-- , ... " .. ,'" 
"aumento" do mínimo é parte da sua proposla.de"campánha" de .. dobr.ar,,,SeJ,l,valor. Além ; :'::..~ "'I . ~. ; \~, .-:' ;' ",~' ;tl:~" f \_ i~' . :;,~~~ ""!!~'(; 1lJ:~:d~~ ~ t.i~~:;jtJ , 

.~:·:~ISS.O" "t~ g()ye~~() ."rc~~r.a:I-:~~guI!l.~I1_t~· que~. o '. ml~I_~~tom~-~e~'~~p~~I~.r,.::a.<?_~:,~_e!l)::~~plar~s~ .' 
.",. 'supostam~nte inimagináveüi':cm épocas pretéritas. ',:~i " 'I'U'Jo', Ci .~: " '" .'.' 
. ............ j, .... -... , ..... , - ". --" .... ---.• ----- __ o • _.... -.--... - •• ,-. .. ''." .. - ... . 

,"-IOcorre,--no "entanto,' que' o/'aumento" previsto nesta-MP 'nã0'représen~a, face -aos' 
.. yalores! dqs Últimos anos, um valor ,que corresponda a, nív~js. s\.lperiQr~~ o~ e'levado~.;; 
--Registlie-se que o" governo utilizou índice estranho (IGP-DI)-à cesta -básica,'para'calcular o 

valor ,~ºt~r.ior - R$,.~ 12, 00 j~, e agora sequer frimou-sc em q~1lIquer.Jefe.r~n.c.j.a1pl;l·ra; ~échegar 
aos ínf:imos R$ 120,00. '; .•.. 

: ,i P~,r. outro .I~?O,. '~ramita :na Câ l11ara dos Depu.tados.:.nerr:ll?\et,Ip'c;pçq,i,dp' d,e urgê!l~ia 
urgentrssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL nl) 001/95, que dispõe sobre o aumen~9 .', ;,> 

I 
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\. :. ,do salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o nO 1.572" com 'valor 

r; . aquém da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da população brasileira, 

i) em especial daqueles trabalhadores e aposentados que vivem do, salário mínimo. ,o; governo 

',:' ," IJ' '" federal coloca-se no lugar de legislador, em autocrátisa ,su~stituiçãq', a<?':P.o~cr: ,L:egislativo, 

'como .'tantas vezes - já denunciaram membros do próprio" parlamemo ,e .até, mesmo do 

:J', ';~~,-::' :'judiciã;io" para fixa'r um vaiar extremamente baixo'- " , " ) . , í;' :'\~ ;:;;: ,',':.:,: t ' 

Como parâmetro internacional, a proposta de R$ }l,O,OP epcont.r~ ,~,çsp~I,c;lp,pa média 
t ' " .'. do I salário ,mínimo no mercosul. Outrossim, ,a fixação d()', mínimo .. na formá proposta 
, .. ,.~ ~ - . . . . .. . . 
. ,. ,'. 'representa uma real recuperação do seu valor, que hoje,· cOOl R$ .1~0, OQ, .. apresçnta-$e como 
,I' ~. • li "" 1,.: ~ .' ~. : . '.. • l '. .. j " • _, ...... I. f. ' . ~ , 

'n:L\il:,;'U!D d<?,~ mais baixos desde a sua criação. ., '·'i ...... ',,' "t,';.; ~:.' 

.. . 
~; V !'~ .. 'I.,.~~. . ... ":':~ ... r',\r; ".1: i':}. , , 
f;;'~"·:~};.f'r;·~~ f .~." ,~-~i·:~,~./·:._"'lrl' 

.. . "";.. "".-

MEDIDA PROVISÓRIA 'No t:6()4 

de 05 de Fevereiro de 1998 

" 
EMENPA 'MODIFICATIVA 

'., ,. ... t ~ '. ~~ ":.) 

·Mp:'''11~. 609-10 

000003 

Altere-se o art. 1 ° da MP 1609-10, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o. O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia 10 
d'c maiq~ em. R$ O, 20,(vime centavos). 

'-.' ,,'-' :.( .; , ~ . 
• ..§ 10, Para efeito de cálculo do salário mínima em 10. de maio de 1997, seu varor 

será apurádo<sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento c seSsenta e quatro reais), aplicando-se 
sohre este valor a regra prevista no caputdeste artigo. ", , 

t, \~ t~·;· .:, ,;., §, ·2° .. ,Entende-se como valor. '.horário .do :s'alár'io'{ mínimo ~(F!eqJi~àl~ii{gl a 2ioa 
(duccntésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo. " 

:. " . . . 
," ,.,! ," , 

~ . I I~. ~ 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo 'Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória (anteriormente sob o rio 1572), o salário mínimo ,dc,R$ .120,00 (cento e vinte 

~. . ( , • I ~ , .. '" ' , .. ~. 4 ~ ,',,' 

reais) tem por~6bjetivo recup~rar seu valor;' acompanha essajustificativa o discurso político 

. do Presidente da República:' largamente amplificado por seus diversos1·!oterlocutores e pela 
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inivr6hsao ·de que ó "aumento" do mínimo 'é parte da !sua'proposta'::de'cariÍpanha; de, dob'tar' 
'se~ v~loro'AJém dissó,' o governo federal árguinenta que (,.~ínüno torna-se superior aos cem~ 
dólàrJs; 'suPostam~riic inimagináveis' em épôcas '.pretéritas. Ocorre: no' entanto, . que, Q 

'~'auróhhto,,;,preVisto néstà MP 'nao féprescn@ face aós válorés dos últimos anos, um valor 
que 'chrrcsp~nda:~(,nívcis'superiores ClU elevados. Registre-seque () gove~rio utilizou índice 
cs~ra,Jho (IGP:DI) à cesta básica;' parà 'calcular; ()' valor anterior - R$ 112,00 :",,' e agora 
'sequJffrin1(ju~s'e éín 'qualquer referência par~ se chegar aos Ínfimos R$ 120,00.<-- , ' 

",':, I",.;~, p'r~cntc emenda modificativa ~~uta-~e .em dados reais: dcsd~ () i~ício do governo 
, do cx:prcsldente :Fcrnando,G;ollor, o salano,mlmmo apresentou ~m cçrto piCO em agosto de 
1991[dcsdc,entào, jamaisfÇli qcvida~ente·reajustado. a'pol1to d~. ma~ter o poder 'de compra 
9ue I~~ rc,gis~rou, no. _~~ncion~do. perJodo::.lPo~s ... bem, dada a referência., (agosto/91), e 
aplicando-se mês;a ,mêS' a 'atualização scgundo·,o lPC-r c 6 iNPC'1teriamos, um salário 

. l~,' - I, _,o ... -. - _ .• ;'_~ .... ~.-

'mínitn()·~e R$.lS~,SO ,a ,partird~lO de abril 'de ,1,997, e, l~yan~o-se.~~co~~,á'int1ação, 
superi,?ra ,Q,8% em abril/97, chegariamos a. um y~lor de R$ 157,75: Neste sentido, este éo 

, ,. I, ." " , " ' ,... ' ".' , 
':'810t que serve de base ao acréscimo de R$ 0,20! a ser aplicado se a intenção do goyerno, 
f~eral for a, de recuperar o salário;míriiíno, con"forme o texto constitucional, e tendo como 
po~(o depart~da_o valor de R$ 208,00 (mé~ia dos. países ~o Mer~osultuma, vez que segundo 

'o,', theésé' ovalór compatível para lii 'cesta! bfásimi niít.üna ~eria d~ ':'ápro~imadamente ~$ 
. '850/00 m~nSais" - ,- '. , '.'.' L I' ,"I:, _ r \',.,J,~, j "'~'lJ .,' 

() ~',r:' . ~ t· , ~ t ~ I I' " " :":,'.,~:Y,r:'~-,·~L~ ~ç s€~-~ç\"."; ~q~'" 0j:"~ ,., •. 'J'".:.) • ._,', '.~ 
}~".:,J::/)<' , ,!,; I ~,' " "9;"",',, •• ~ ',' ... \'" I "" ~".·'UI· (,":":" 
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Dispõe sobre o reajuste do'·'s'alário"mínimo e dos" I! \~ . . ',1 , benefícios da p'revidência ;só~iai· :,1), ~ 

i:L'I:,l'·', ir"'" :. , : EMENDA ADITiVA ..... , " "': .~. 

:,:t::::.
i

[, .t~:'-::',,;; ':,:~crescente-~~ ~.o ~.rtigo ,1° os se~uint~~' paré~gr~fos: 
, 
" . (~~ '--:It: .", . i :1 .. 1 ..... : .. ;. 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL , Fevereiro de 1998 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do' 
salário mínimo, vigente em 31. de _ julho de 1997, será . i 
acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). " , 
, § 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado .. 

reajuste anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo 
horário, o correspondente ao acréscimo de R$ 0;20 (vinte' 
centavos). ,,o • 

.. : , 

'- :':':,,:T<o!_:~:·.,::'.' § 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ . 
. ' - :.o,:,,_~, 20 'e 30 deste' artigo aplica-se, igualmente, aos' benefícios .. J" o 

.. o - 'O" -'" -assistenciais e aos benefícios de prestação continuada -da 
, .... ;' ". : ~, 'previdência social; nos termos da Lei nO 8.213, '-de 24 de julho' , 

'o. '6m:~;r~de 1991, bem como aos va'lores expres'sos:em reais nás Leis '.' 
tI') nO-8.212e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." -" . -4 ~ 

,>"Q,o 'n/ ... ,.c.-,", -' '_ .. 
-.r')r~~·l '.~t'~I .. "':',' ~ .1 li. • l l ~·t ' ... 

o,' • ' JUSTIFICAÇAO ' i: ,I 

I" ' 

, ,: O val~r atual do salário mínimo - R$ 120,00 -'é sabidámente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. i o, 
IV. O valor constante do "caput" d~ art. 1° - ~$ 112,00 - reajustado a ,partir 
de ,~,~,de junho de 1997 não é, pq~anto, ponto de partida para a fixação 
de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos 

..... ' .... ·traba'lhadóres. . 

Esta emenda propõe que, a partir de 1°de agosto de 1997; 
,seja- concedido um aumento ao salário, mínimo, para que possa 
aproximar-se do que já é pago pelos'demais países do Mercosul. Este 

.... _- 'vai'õt não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria obtido pelo 
acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, também, 
que a partir de 1 ° de maio' de 1998, e em 1 ° de maio de cada ano, seja 
gàh~'ntid6' 'um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de 
cerca de R$ 250, sem prejuízo da necessária correção do poder 
aquisitivo decorrente da inflação acu~ulada até lá: '. ' ,.,. '" 

Valor atual horas mensais valor da hora 
'. t, ~ junho de 1997 120,00 220.0,55 

agosto de 1997 206,80 220, 0,94 
maio de 1998 250,80 " .. _. 220 '1 ,14 

Sala deSessõ'es, 
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o artigo 2° daMedida;PrQvisóriai~m epJgrafe,pa,ssa.avigorar,com ~~e~~nt~ re~aç.~: ::" ,'1 

, " ;">:! .' ',', ','> i":~: !',i: I ,:, ' ..... , " ,c'::> .;:~',' .:"::",, . 
Art.12° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados êm "I~d~ 
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maio de 1997, em 11,20%. ,';"""'/.1 "",1",.'/.. " 
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" ,de05 de Fevereiro de 1998 
.;" ti'. ~ t .. '.. '. . , f' 

.;',.'\ ! "H' ;.", 

,·EMENDA MODIFICATIVA .. ;,~.' ... 
" _:.. 

, ~ f ':, , ;"._ i.:.' . ~ , 

Altt:;re-sc o ar1.2() da MP 1609-10, que passa a vigorar com.fl scguin,w, re~~çfro:' , 
l :<:c,:~1<, _ ... .::.. ,.~~.; ."'\lt·' 

J "Art. 21l: Os benefícios !11antidos pela Previdência Social serão reajustados, cITt ld?~ , 
junh<l de 1997, em 11.33% (onze vírgula trinta c três por cento)." ;,' 

i 
I 

, . 
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f '~.(. 

Justificativa 

Dispositivo constitucional détcrmina que o valor dos benefícios previdenciários 

devem acompanhar a atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar os 

benefícios, já significante irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida Provisória nO 1572, agora 

s~~tituída pela MP ] 608-9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória 

. ,indigna que desvaliriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento de henefícios da 

-p~evjdência. 

Neste sentido, a presente emenda propõe modificação do art.2° da MP na direção de 
. . - . 'alt!~~.i,zar de forma razoável os valores dos henefícios através de um reajuste justo. O critério 

. Jli,tizado nesta emenda é o seguinte: a partir do período de junho/95 a maio/97, com hase no 

IPÇI.FIPE, apura-se a perda acumulada c desconta-se o reajuste concedido em junho/96, de 

:lt5.% .. daí. resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento). 
~''''I' ,I , ~., 

;, . 

:~ .. {H~t " 

~,~t~': f 
•• I"~ 

i .~ 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 1998. 

MP 1.609-10 
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. M~DIDA PROVISÓRIA N° 1.609-10, l _____ . _. _. ,_ .. ,_ ...... 998 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

'f <, "Art. 2° .... 
:., ~ . 
.':~. ·t 

.... ;,:. § 1°. A partir de 1° de maio de 1998, os benefícios de que 
,- trata o "caput" serão reajustados de acordo com a maior 
,:i' variação acumulada, nos doze meses imediatamente 
' ... ~,- anteriores, verificada dentre os seguintes índices de preços 
;.;., ao consumidor: 



Fevereiro de 1998 

,~í} , 

. .' ,: ~ 
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J) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; "~:.. . 
~) índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP- ' 

I DI' 
e) índice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
b) índice do Custo de Vida - DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 

" ~' : 

previsão de uma regra de reajuste para o salário mínimo devê;: 
consi~erar, além dos' ganhos reais necessários para recompor 'ó/: 
salárib mínimo, extensivos aos benefícios da previdência social, devS~: 
permi;tir que a correção monetária atenda ao que prevê o § 2° do artig'Q",! 
201 da Constituição. 

A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender'~' 
esse requisito. Por isso, propomos que sejam adotados,' como 
parâmetros para o reajuste, os principais índices que medem o cuslp 
de vi~a, escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior rlP , 
períddo de 12 meses anteriores; -" 

Sala de Sessõés'-=--~~~=L~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.61 
de 05 de Fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

...• 

MP 1. 609-f() ~ 
. .~' ~;- • I 

000008 

Altere-se o Anexo que se refere () art.3° da MP 1609-10, sobre () "Fator de Reajuste :~ps 
Benefíc~os Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", e que pass~ a 

vigorarl com a seguinte redação::,,-
; " . 

I" Ar,t. 3°, Para os ~enefícios mantid~s pela Previdência Soci~1 serào ~eajustados. >êm 
data postenor a 31 de mala de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterIor, dar-se~a 'de 
acordo!com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória. " "~(:: ' 

I " 
" 

'o, 
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: ".- _ .. ,~,. '{'i::·.'" . .• . .. . -. ·ANEXO··· .......... " ... , . _..... .. 

.: r·ATOR· DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS' DE -ACORDO: .COM AS 
".-1'" ' '",,' RESPECTIVAS "DATAS DE INíCIO: . , ...... "' 

·.d 

· '. ,. ... " .' DATA 'DE INíCIO' DO BENEFíCIO .. ' .. REAJUSTE (-%) 
.~,;.L,0.:...~:·~ :'.' 'até'''maio/96~ •.. ',,' ". "11,3'3 ,:., ..... 

):~,,':ó .- .. até "iunhoj96 9,78 
áté "iulhoj96 8;,.~,7 ",' ...... ;.:.;:,:"'~' 

• v ...... , 't, ..... ~) !'.,,~.',.~.}:~ •• r~r ~, ~ .. ... t . ,~. t /96 7 99 ' "a e··a\,;jos ·0" . . ............... , ....•. , ..•..• ".' ... , .. , ........... ; ., .... , ........... , .. ., ... 

.. ~··,r<~~,_,.,.·~~,·~·r 2.~·::~v:~.~. ~;~. .t' t b /96· 7 92 ~ ~ ... !" ·8 ·e·se em· ro .. " ........... ,' .. , ..... " .. " ........ " .... " ...... . 

; ,. 

; " até outubroj96 7,30 
.: './,',:, .... -, ,·I-a';; . ..;;t-::$:'""j,-n,;...o..;.;. . ..;;v,..;;e..;;lTl;.:;b;.., r;;'" b~' ,";;/:-:'9:-'6:"':'-.:"-' :--":'"":':'-::':':-:<'-::{~"-:"-:-"'.-., ;:-"'-''':''',-.,.-.. -, ,':'"',-.-'. ·~.,~;7:""L.,·,':.'::'9.'::'!)'-!.::-.~-:·;':'"·.' -, .. ,,-. ~-,; -, .-,~" . ',,:I,I.!, :·.·,'.i,· 

.. ' "Jr. t·;· (~.\.r ~'~; , li 

",~.:j;,", até dezembroj96 6,76 
até "ianeiroj97 5,46 

até marçoj91 5,,22 .,_ ,.,1 

até abril j 9 74; 55 .. '" l·I.'..~'·,' t 

,,:: ~ -: ;.' , 
'. . até maioj97 .... , ", __ ... 4,55 

~" .,j~, "~.J/ .. ' ,. ... , • .' •• ) .lo .}' <' , _ ~ ~ 

,. '1. 

" "~~~.~~ ... ~ .. ~ ~ ~.~ f.'" ~ ~ . ~. 1'., \ "I' ~"? '. 
, 

. '.' ~. ;.t-" 
, . 

,~ :-"~' I' ' -: í: ~ j''J ~ ? 

,r ' J usti ficati va 
; ~ !_ '.; t • '" ~ t .!.' ,', .. "'.\.. ~.t P .:t .. ) . 1 .. ~ t } I ',I' 

.. ,)".\'.~' :À:tabela'.'oiáecida,no AneXo"dú,·art3'? .da ·.Medida'.-Provisória'. n:ãO','atualiza 

:: ~~l!s.f~~oriam(tn.t~,.os ,y~lqr~s.dq~, ;~ene,ficios p~ev.id.ençi~r,ios :dl( lqu~. t~a,tfa" R ~~~ig9·.~I~Air.l, de 
, '~;rgir a tabela, apresentamos" esta Emenda, com' base em índices apurados no. ~!,liíno 
:~ríodo, que vem a ser ,aqu~le correspondente ao IPC/FIPE do período de júnho/95 a 

f"' .. · ..... ~ .. ~ •• I., .. ".". "'~'".'l ,. tr·. ~.r ",t~'~' ,~.r. i ~ J .:: ~. • ...• ,~t. ~,.[ ..... ~~ 'j~ , 

'~AI;tib;/97: d:é~co'rita'dos'os t'5%'télátiVós ào resjúste Ód:irriôó én(jôrilio'de" 1996. 
~~·~~:"\::,,)i~."'i ... i :.~ ,.\i.~"'" ;.~l,/_. ,r. r). r::;t~., ~·,.·~t'./,~J ?;-.:,,:.; l.;:~! .,~.:, "'._; . .i~~ .~~":i~:.~::. ,"".,r,.; .t j ""<'w<'~."'./í~)f} 

li . ,;. ~; •• ;~. :. 

}:,~h .''t:. <l # ! ~~. I :~t ..... ",/.' .~. .~~ 

, ~ '. . 
" ;./ 

· '.,' 
:~ •• f 

.' 

• , ,.f 

" , 

.t.·.· . 

.~ .,'" J ...... , 
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; EM~NDA SUPRESSIVAÀ MEDIDA PROVISORIA N° 1~609.10 

I, . . . .'.. '. ..'. ......... .. . .. , . 

I.. Su~a-s~;. o Art. 4°, da' Médida prOVisór~á·:~.: 1.609-10, 
renumerando-se.osç:lemals~.. . , ' 

JUSTIFICAÇÃO' 

A presente Emenda visa a Jproibir o desconto quando da aplicação 
do disposto no Art. 20 desta Medida Provisória. 

e"1 ,- ,,, Não. podemo~ penal.~~ ~sbeneficiários da Previdência §ocial: que 
·'passarama,aufenr um .. salarto·mlmmo de'120 realS~ com ·um desc.onto de 7,76% .. 
','. do ·b'J.hefibt{' dêscle' (f diã'l o de junho de '1997;' haja vista ~ão supóriàr'itamanho 1 '.' . 

. . . ... :i." ,."'''', i .. '"",", •• ', : . ".. . .. . " .'1 1'. " ... C,. ,,) • 

d 'b- f~\o.,.,lJ._.I ... ~· ..... ~ -",., ~~ -," *"~.J .• ~ I' ,.... , #. ~'f.; ... ~~ .. ~,~, 'f .,1i!'}·f~·'''!,~!M ... e lto.· '.', " ". ,. 

~':'[';J}':~' ~:~7Cl~~e~~;~(~~d~ brasile.ira pre~isa sm{ de'tDedid~ q'~~' ~~~~~~.,. 
. . U t.. ;. '".J, . - ,.,"1. •• •• ", ; ," ~,~. • • ~ .~ .r.I~L ~ . ~ ,"~ 

beneficiar'~~~~ remuneração mensal em decorrência do seu trabalho e nãolter;;·:": 
a ca~a, medidaJadotada pelo·Poder Executivo, diminuído o séu saIái'iõ cóm~lt.l· 
descontos abusivos. ..) .: t-

I 
Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 1998. 

~2 
Dep~tado ~iz Buaiz 

PLIES 

/. 

r;;-------+-------------.-TUIIA-.. _____________ -, 
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Suprima-se o artigo 4°,," , ' .. /;."; ~ ~.' fl~;~~':' '. ~ , 
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j "'.' 
'" !. 1. ! '. I,'. '. .,. 

,~; ~ ". .',' '.', l I"/'~;,~:~~ 'r-":.~ . 
). , 

~".' • t. ' 

. ' ,., 

., ' , • ~. (fI.', ,;'JUSTIFICAÇÃO! -~_.r) ,1. 1 
';, ~,?,r 

\ ., ..... , ,I.' 

'>l::":'~':~:-" f~··,t.: '~I·~L::f\i~~!;',;:·j/, ~* i .... ~J:}~-·tt.~·1 I,~.,~;·· .~ '"';'l-' ,I; 
r. t \ ! t • ... " ~ . " 

•• '''. , ........ r , ... . ' , " 1 ,. '" ~ I • 

. "''' ~ ~ . 
i I' "- '." ~ ~" •. ,'" ',,"'\·.1 ,"'~ "" .. ~\\ \ .. .I .... 1: ... /:.\~~~ . :·~,/;.;.·J~~:'~\i~t ~~~;.~~(.'~} 

" " :;:.' -.~~', !-·"qA\ 'deSvihCUlaçãoi .~·dá-/:datai: de,·ll.re'aj'usté·"(d,ÓS; ;~b~rief(ê'iOS:>~'(':':' 
. previdEméiáti6s.~.e,d6··sàlário mínil1i6',;·ríãb<dé\té~se'r.)aéeita sol:f"nerthüma;~'~,'?'''':'; 

hip6t~s~ .. Tra~a.:s,~:, q~ te~j~r~e,svinéu!àr '6qú~, e~t~,:üm:biliCáhne.rite ·,ígáaç)'.' '~.':J'':;.~ 
r '.lt.. l\_.i. ,... t' '~1'''' 1 ~i"" ~ .. .- .~. 11. _ ~ _ •• ~.J', ....... ' ... 't~'1 ',: .0,_... ..1 ... " I ... _,~ . , 

já que o próprió 'salário 'n1 í nimo serve 'cómb pISO 's' feto' para, ds' e,e'nefícg)'s~ :.' , ' ", '. : 
... '~ .• ",.' ,.,. ~, ~~'. ~ r'+ ""'~'." ..... '" ,'1'< '\I'!~·~., I'~"""~,j ~ ... ~"'.ftl'ilJ.~", .. I\ 

prevldencl~nos: Alem' dl~so,: a penod.lcldade. do 'reaJuste· permite que··se . '~":'", 
'I \. li '~~' •. ·· .. "'I-{ ..... ' ..... ··· ...... ...-. ..... ~ ..... ,r, ..... ). ':~'4" ...... '. 

aplique -umá'. regtá):~·igu'al Jt:'e' uriifo-rillé" 'de: 'reajústàmento~ ;destin~qo:~:a.·I';·:, .',l·'! 
I.·.·. preservar. o 'poder. de, ·compra 1 tanto" do :<salário " mínimo' quanto';:~âp~;r~11 ~:-;:, 
. ben~fíci~Si !até.porque""a,maior parte-dos benefícios. correspondea,esse .: 

valor. ' .. 
:. .,' f: • /~~",;I ::~_ t.J 

, '-~,-">:::: .. :; ':<': ':;":~ ;;:,.; 
...... , '. 

J t..~ -I 

Sala de Sessõe~, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-10, Df: 05 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

.. r o, -. , 

I .. • • _. • t .,. ~ .;. • • 

i • ~ ~ • "I .;"" 

EMENDA SUPRESSIVA 

~ . .,.... .. 
.• I ( ,. J 

Suprima-se o artigo 6° . 

. . 
,,' . ~ 

" . 
JUSTIFICAÇÃO 

.. Á. f> ~ .. ~ ... •• ~ 

I O artigo6Ó .. determina um acrescim~ ".de· cóntritju'i~O aos 
I '. . ... ~ ~ '.... ~ - ....,1 L 

trabalhadores autônomos e demais segurados, não-empregados da 
previd~riçiéit~~9P,ial~ .. q~e·,n~o ~~o'justif1cà, J,H,ifi~,r)do em.2p,%,a.alíquota de 
contrili~,çaç) ... :essa "allquota, ,para, q"úem,tem ,rend~~mis °fâixas·irlferlor~~,:ª!.·; .,0 .<' 

",., ~ .T.4 •. ")f' "~/ .... ..... I'"' ... I,.> • '"'... ~ .... ~. ." r. ~.'~),''''1·' " to • j. . ...... \ ~., •. ~\ .~. 'If> • .)~,.i I ... ).I~ j, 

extre~~,M~r;tt~,~I~v?9?h.PPQ~fl~O, v!r ~ t~rfl~~ .!r:t1po~siy~!~;a:. rn~~~J~,nç~.o .;g~;:) ~:i~!ti 
condlç:~o :d~··.s~gurad,Q.,.P.r,opomos, .aSSlm,. ,a, supres$ao,P,est~ e,J~MÇI@O", 't • . " ~ 

~ .~~ ............ ~ .... ~ •• '.)-.'-'/ ......... ~ ... ~ .. ', I'" _ ... " -\ .~ .•. ~ •. i .. ." "I''; '~ .. '~ I',,.. ~ ... .., ..... ,,, I,,;j~ 

que tl.~p;\!~,:;,j~~t,i!i~:,.~)t;I.~I~~iv.~ .. p<?rq l;Ie, ,.:~~n~u,~,.~8~9.~,:~~\n~,fíçiR::.9~i>\,:(,,·,q 
vant~g~,~~f91·,ç9gge~.i98 ,a: ~S~~S, segurados q~e JU,st!flqp:,e9<~~~~~.r,l~9:, d~~ \i:,:iÍ'J1~, 
contnbM;IÇ8o.'-'·,·:, 'I. • ,.: •. ,:-, .,; I'" ... ,', ". f"'<~,.' :..';'" '''':'':''(.-t: ,', 'l~j"'/,12;:~r;q 

~ :f :.'... .~ .. ::,: ", :. ~ ..... '.' .:'::.':...' - .:",.:.. '. '" . . , ;, '" ./, 
,I ... ,'. ~ ' .. f • ~ ...... " • I 'i.. ..... I'. I • • i ~ 4> ~ ~ ~'\.)':' ~ ~·_Ie;~·:'*,;<{,,>; ,':': j:'~~lr· ... ';t i .. ,~,"~,l 

·~~.;~I·~,~·t/ 
I 

sala/de Sessões, 
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I 
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I 
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Dispõe sobre o reajuste "do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

, , ~. ~" . ,( ",' '. , .' ~. ~ ." '.' , • • J J I .. I f'. f • I I I • ~' , I' " j • "1' 1 • f I ,'. I I • j ~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

, ., J", Suprima-se o artigo 7°. ." ',: '.-. ' , 
., / •• ':'~~.:~'.~:.~ .!.'.-~ ", ." .... ~ ...... , '1' o., •• '. 

~"~~ ...... ~., " "I' .... ·;,~· 
.. ~.... .. • -. ~. • • • ,I 11>' # • • 

, ' JUSTIFICAÇÃO. " .',', ,> 

O artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a 
Constituição. Trata da instituição de cobra",,~, çj~cqntri.t>'l:I!ç?o,para quem 
se apose'ntou no serviço público federal 'i Cívil.' 'O'U ! 'seja: após ter 
contribuído por 30 ou 35 anos,: o"servidor que se 'aposenta passa a ser 
obrigado a contribuir para manter um benefício 'que 'já conquistou COm'Of, 

suor do seu trabalho. Essa cóbiánça' ~cc)rítrarla o' art. 40; §' 6°, que prevê" 
que "as aposentadorias e pensões dos serVidorés pÚblicos-federais'serão ; 
éqstea~às' êpm rêéhrso~\ prbvé'riiéh'tes' dá' Uríiã0' e· dà's~:êontribu'içõ~sl dos: 
serviaor(:is;'·hs'jforma d~f·Ler';·,Serv,idor é quem 'ocupa:cargó, püblico~ riáoP 
qüem"jà"ocüpou:"'É;' se~>válida"'fossé ',a ·cobt-~i'riça' '<:ias' .aposentattos/.'pe1o\· 
mesmo motivo se permitiria cobrar ·:dásviuvas,' é "dép'eridentés~.',queJ 
recebem pensão." , 

, " r' "l /'.~' .. ,.: ~".! '. 't, j , •• I ~:";' ~.".. .... • 1> .'. " • ~ •• ' •• ( • .... ..... \ 'o. ~ ~. ; 

, , 

,,'o ,','.' ~ 1'. ·:'·.'É 'borrl"'lenibrar ác;;s.'SSrih6res Deputados' e Senadores':que1a, 
Constituição, no artigo 195, prevê qüe",sãó·,cór{tt:ibuintes'.'apenas,'.(i)S, 
trabalhadores - e não os aposentados ou pensionistas. Caso se permita 
essa cobranÇa, em seguida estaremos discútindo"se 'é' possível cobrar 
contribuição dos demais trabalhadores, filiados à previdência social, pois 
é o mesmo princípio qúe rege· a si~uação ·de todos os trabalhadores -
servidores públicos ou não - e os,benef(cids previdenciários, pois quem 
custeia"o sistema são os trabalhadores em 'atividadé e as contribuições 
dos empregadores previstas no art ,195 da Constituição. 

illtliCiU,.&1l,,'Ca:ilLiil.i,.L .JiI 11. 111:: .1 .. :." 
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. : ',' ;: '>'",AreVQga~q,~o; 'ar:tig9,'4,9,~,~':4~i.~~O,8::~.~9l~~';41.~~;)?~~:~~Ju;,a;: 
WRV, , tra:z, ,grand.eS.',·pr~JU.lZQS,' aos·,' aposentados,: ,~",'p.en~19rtJ~t,S~"'i"'~a,' 
previd~nCia; .. urha~ez que~evog'a a ,regr~"qe~-r.eajus~e, ar1u~,r: ~9~:~p.rqY~rto~, ' 
e·pens0es ,no· m~s de ma,iÇ), çJ~ ~çJa ~n9··:, '," , ; \ ",'. ;'~,:i' ,.. I >.~ ',,: ::"~~',""~; ",';, ' ' 

, ~.,' ~ . ')J~~,.,.~::,'::."r~;,,~:, ... I~~~'d::· .. '~.: 

, "Para p~eservar" esse direito, deve se~. rnan!tq,à,'~f~,;;:i~ig~'nc;:i,a' 
'daquelp ,norma" q,ue"aS,segLJra ,o reajuste .. anual nepes.s.árJ~:;;~.)~~~~~ljJaçãp' 
do poder: aquisiti\lo dos benefícios .. , :", " , ,"i!'<"~::':;'~;;'/{'<'/''';:\::: {'i; ) 
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EMENDAS.'APRESENTADAS PERANTE A COMISSAOMISTA DESTINADA A 

, 'EXAMINARE EMITIR PARECER 'SOBRE A,MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.61l-S, 
'ADOTADA'NO DIA 05 DE FEVEREIRO.DE·1998,EPÚBLICADA NO DIA 06 DO 
MESMO Mês E ANO, QUE," ALTERA ,DISPOSITIVOS DA LEI N°,,8.313, DE. 23 DE. 
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I Á~t~~; :,'Dep: SERGIO CARNEIRO", I 'ri N-O-.p-ro-n-tu-ã-ri-O:-.-'-82------'----'--'1""<',' .' " ' 

1.':, ;11::::; ==;ll7"· s-upress-. ~iYa--2r, ='I-s-Ubst-i-1Ul-iy-a -3 r, X==i.
I
-·, -~Iod-·"""Ifi-C~-li~-.a ...!..4-;,==::;-I.-!.-\'-d:...-ili-Ya-. ~-5-:, =:-I-~...:.~:-~-':U-liv-=a =~ 

: = ·I"~' i ÍI .[-1 ,m, .. A', ,:: I';;"':"" 2' 11~lw, ~ ...... , 
, . " ". Te~t~;.' :M~ifiqu~.se a redação dada ao § 2" 'do ,artAo. dá ,Lei nO 8'.3,13/9 L pelo ah:: 1° da· MP nO 

:' ......... . 

. 1.611-4(97~, pIlSS~çJO::o rnesmo,a ter a segujnte.r.edação:.:: . ;,,': - , . I' ',: ,::'" 

. 
• ",,:',t •••. 

I ,. ~ 

• t 

.................. 
_' §,2" - ,~s ,recursos doFNe somente serão.aplicados e~ projet~s cuÍturais submetidos à entida~~ . 
, , '~u~,~~:,I:s!~~!l_da.:~o~pC!Crt~ ll~ área do:prQjctQ ',e aprov.ados, com parecer .de órgão técnico, pelo 

Ministro da Cultura':.-
: jf:w" ~ 'f'- .1.J •• :;... ~: : ~. 1· ~ .. 

JUSTIFICATIVA " 
~- J'­, 

'" 

\ \ 

I O pro~ósito desta' emenda é manter, a, par.ticipação ,das entidades s~pervisio-nadas' para o . 1 

! cumprimento do Programa ~e Tral?alho Anual. I:, 
! . ,~ I 

\ I 
.. ~ .. 

, I Assinalura ~ e. ... :..... · .. ,,' " ',I.' . " 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA. A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRiA-N°'i612-20, ADOTADA EM 5 DE FEVEREIRO DE 1998 E 

:1 ' 

PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO MÊS E ANO" QUE "ESTABELECE 
MECANISMOS 'OBJETIV ANDO .INCÉNnV.~A REDUÇÃO' DA 
PRESENÇA . DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL NA' ATIVIDADE 
FINANCEIRA BANCÁRIA~: DISPÕE- SOBRE A 'PRIvATIZAÇÃO DE 

, INSTítuiçÕESFINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
• _~". '. ó ).' .:. ,I': J o" ,~' •• < _ • 

, ~ -.' , 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE ... 001,002,003,004,005,006;007, 
- - - ',008. ' . ,," . ", . " 

! " 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 08. I ! ' 4 ", 

':. '" '. ~ , ~ • J ';, ~-.; • '::~, j_ •. ,~-' ~ ;, ~ .• ~ 
. ' , , "I'~ 

_ •• 4 • ~ .~~ ... , .. r; .. f'! .~{, 'i, 

• ., . '. ~ ~ ..... • • ' • • • • • t I I •• I", f •• 

"t' " ' , ", .. ' •• " •••• 000'00 ., '" 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.612"'20 ~ _ •• .1_ ....... -; ;'.' • j. • ~. ." ,': ,,'.' • " '~. • ,1 f A f J '.'.' , 

" . 
.. ! . ~ . ;'. ~ "t I,; , , ~ , f , . EMENDAMODIFICATIV A ' .. , .... ',,"I ,,' 

. - I'. o ...... ". ':'. J ':: ~. ~ 0'0' • , •••• ' '. I , • ",. • '. '. '," • 

. . Ojnciso V, do art, 3°, passa',a ter a'seguinte,redação:- , 
"Art 3°· I •• ',",. '.'''.'. \ • I • t • '. I I I ~ I I , r' I. ..',!., . ....................................................................................... 

éli
'... ., 't' art" 7; -. ~anciar programa de saneame~to da in~~ituição, fin~ceir,a, na forma do 

spps o no . , 
" . . ' . Justificativa .. , " 

. " ., ".: ' () indso V do art. -3° autQ~ ~: UÍúãó a' financiar' parcialmenté I prograrita de 

saneamento da instituição financeira. Co~:aeD1endà 'em tela, biiscamos permitir o financiamento 
integral dos·progra-n~s por parte da União, ~esde que o controlador adote as condições impostas no 
art, 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade~ àdoção,'de me~ia~s de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionaliz8ção~ , .: " _,' ' 

Sala das Sessões, -10 de' F;ev~reiró, de 1998 

. ~? ~Gi ~~.~ •... 
_. - .- '\'St,~ :':,:.r : ';' 
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I ~ ~ r ~'......' , '0",..', >" •• " '''JUSTIFICATIVA'' . .. .......... .: . ~ - .. 
. ... "1 . , 

j A matéri~ contida n~ art. 5° foi intr~duzida na décima sexta edição da pre~ente MP e 
tem ,pof1 objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações que envolvam transferência d,e 
controle: acionátio daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide 'manter' 'a 'titularidade sobre a instituição financeira, as obrigações, decorrentes ,do 

I . ~ f.}, " t • , ,. ,'. t . , 

financiamento não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao refinanciamento 
I 

de dívidas estaduais previsto . na'. Lei 'nO. 9.i496/.97.,:para fins de aplicação do limite máximo de 
comprohtetimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanç~ desses Estados, servindp, , como.' um' . forte' elemento. de' pressão.'. p'ara' que as entidades 

fede~r~::::~:d~ri:U: ~:::~:::::::~::::Ced~r t~do o tipo Ae 
vantagens financeiras para' que estll', sej~, ~. alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
transferlndo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos pelos 
grande~' grupos ,I}a.çi9f1~S: r:>~m.t~, 4isso, posicionamo-nos de forma contrária a este tipo de medida 
q~~ .op,riga ó~ 'gQ~e,iit9~ :és~~~ú4i:s: ~se 1i.vráf~m o niâis rapidó pos~ível de seti' ·patrimônio. ,;; I ::, ;', : ..... ,:.: ::~~dàS~'-';;" '1~ ~~~éve~~ro d~ 1~9~':: :"; ,./, ::, ',',:,.':, 

\' >'i .' .' ".',' ... ,' '.','. '.',',' •• ',' '.'0.','. , .' ',', ?"'~' "i," ,"',-,' ,:':,,~C. I, ~' I, • , " ':', ','o ' ...... ,',"' ',',';,," , , 

~ ~ ~ .. . \ ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.612-20 
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EMENDA MODIFICATIVA 

.... ", .< • !' '.\'; 
;I f <I ~ .: _ \ I ;.,' , '.. • 

O artigo 70 passa a ter a seguinte redação: 

.; .. ~,~i~, :\.> ~ .. 1';';.1_" ,~, 

';' ' 

~; . 
, "':;:"'·Áft?7'c;'.'\'Nà~:irlpóttses:d6sirici~Ó~·IÍI' ~V~'dó art::J,6;'i'>'quandb'"'' 'nâo':>:hótivêr' :h ' 
transferêncfi; ,Ide: '66titrole' (adÍÓriiuió';':'â Üilldádê :aâ::Fê'deraçâo" deverá" te'alwu- à> éápitáliZaÇãó 'dá ,I ;,."" , 

instituição 'fuiártéeità';::e mo'difit~~Õ~s .!fib'séu t pidêess():' dê ,'ge~(ão' éâpaze'( 'de' 'aSsegürar' ,suà '. '.'c" " 
. ali , ... 1 , • ". ~ c: • " • j' 'I ~ 1 . , ) •• 1 profisslon tzação, .... ',' , " "'" ,'.. ' "':-'. ,',-,','.'.'. ,', '/. ':,; 

JUSTIFICAT~ A. ,', ,', 

Com a emenda em tela, tencioniirltos"~ermitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a, ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatizaçao.' . Para ;' tànto[ o .Gôvemo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enqu~to, quç,. pomo contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A iâéiR;'aqüi;,Pé o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
privatizáveis e não privatizáveis, a quat ~~~tevelà c:àrllo'uÍná préssão nó 'sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. 

,~'~' ~ '~". ,"~r 't,.f:""·~·.~"f· ", :.\' ,:.~·I·t~.:!·. 

Sala das Sessões, 10 de Fevereiro dé 1998 
\ ~, .. , .. " .... ',,', .. , 

~_ OAJ.{l)~V~ 
: ,:',:1 ,:;',/~ '}"rirói ;i', ,~,)~ :..,. .: • j,", 'I' 
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. EMENDA.SUPRESSIV A 
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,--....., .. , . 
_ ,. ~', t ;;'1 ~ r' .. " ; •. 'O' •• 

'" ... ~.1 tJ \ ' !.<; t l ~ I " .. ~ 

Suprima-se o inciso I, doart.'l~. _ (., 

4' .... ~ 1-!' 1" \'. i" • . . 
~ ~ r ..' ,'" ".:, 

mSTIFICATIV A 

..J 1 ,":~.',";!-,:',' '.;:,,~ : " '?' " , , 

. '>·1 . O inciso .1, do art .. 15, autoriza a União a sacar diretamente ela:' contas 
bancárias, de.PQsltárias, ,4as reCt11~a.s: pr6pnas, ,Q .mpn~ante dos valores não pagos" acrescidos ,do~ I ~, J •• •• ••• lo \ "o. • . ~.. • .. l 'li; .lo,. • • 

encargos legai~'e,:contratuais. Ju1gamos,qu~ ~.mec;lida·.envoly~:·sério ·ôn1Js~p~a:.os. ,estlidos,. que ' ... ':1. , 

poderio ter~ s~as \ finanças ,seriament.e, ~inpr.omeíidas· com ,a : .medi~a. .•.. d.i~t~,,:é;fiSSo.'prpppmQs . li ' "': ":"'" : .. : 
presenteemendasupressivaafun de sanar tal situação'. ' "~' ,/ ""'",1 ,.d,·,." ""'.',, .::,:;'.~';'.,:" ' 

.fI.:;: \,'i'i,~ '~'~.' 

Sala das Sessões, 10 de Fevereiro 'de 1998 

I " 

,t . ... ~ 1 ( "'r.;/ 

"; Art. 15 .............................................................. . " '-
~ - que os pagamentos deles decorrentes respeitario. os limites estabelecidos pela 

Resolução nO 69. de 1995, do Senado Federal. . i . 

i 
i 
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. JUSTIFICATIVA 
i t J. r., 

. , Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento· instituído por esta ~edida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado FederaL . . . 

Sala das Sessões, .lO de F~vereiI:o de 1998 

t1m-oll~ i \,\\ Ili. 
. . .. ~~' 

~ .. , 
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'.,.-.,,".~,"lo ,,' ."'~i.'~1"'!'" . "!' ·.'".,.'··.I·t:"f·.-""r,: ..... , .. '~. j • 

, "." , ... ~ 'Su"t'iil1a-'se'iialtetaçio aó'àrt,~o; §'6°da'Leirt°9:496, de J 997, contida no arti 023 ~ . . .. ,., . ,. p .... 1 I'" ,.., ."J " ~. ..""., . ~ .. , ,~ \ ... ,,\.t . r " 'I . ,8 
cldaMédiôaPróVisórianoL612,'\' .~:.:. '/ .. ," "~o "_,.,,., , '",' 

~ ~·.'I".,' r.~}> :"il\.',S\,,· ....... · .. ~t "!ir. :~~. ' • .".:"~.i.' r~ . t" /1 ~.~. ,'t~ ... -: ,,'( t ~,.'i' ~'. 1.~ ~"",I'::" 

• '~ ;.~ ..,,'.... ... _....... 1 " ~.~"'~:1';1 ',' ~~J,;:j J ".' • i ~ 'l' f~ " ~ ~ 't~ f _ •• I I. t , t • l \ ' ~ ,I" .. '" .' 4. l. 1;'.10 

.1'... < ~, ,I _ ". l .. ~ ., ~ 7 t J 1 I t j • ',; .. ., 'ruS'tIFI2ATlVÁ' ,.... . i •• ,'. ,.' " " '... " I" , 

, i I ,', " l • I , " • I' ~ .. \ t., .. I·.t " f:' ~ .":- I r. I" ~ I .... I., I' Ij ~', I 

... ~. .. , 
~. , ,. "! "\ V 1 ..., ~ "" I ~ • • !!.',,,..., I '" ) 

1 ri ..... " ~ .,.' t '. 1 ": 

,' .... "A~menda' ém 'téÍa tem' '0'. rurilío 'dê manter' à:redação origiri~' contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabeleCia restrições 'suficient~mente' fortês' para 'o acesso aos flnanci'ãinentos 
concedidos aos Estados no bQjo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. 

J • ~ 

, ) •. ~ ..•. l ,: 

sála das Sessões,lO"de Fevereiro de 1998 
, ' ~ '. ' .. 

, .~, 

'1- •• 
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Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

• ; F'j .,i I <~~~~'~] 

Sexta-feira 13 00167 
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000007 

. "'. (~I' '!,: . ", 

.... -~~ 

'~,' (, :~~; :~,b Art, Fica o Poder Executivo Estadlial autonzado a firmàr'coÍltrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada' com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 
visando aurbentar sua eficiência, assegurando-lhe maioraut~nomia de gestão administrativa e 

'al1 f)~~'·.~~···~~'t., U'~/~' ,."\j~.(~~.t·i.!J,·~,.l;'}\!:~ b.l1·lr~.i)/.~ ,'~ "', empresan , ".> -''''./. <> ",.,H'"';,,, •• <,~ .... ,..- ... ,,".'" 
-t .-J...... 1(.' ,/ •• .;.'~.... , :. (:.~ :: f _ " .• '" 

/ ' 
4; J ...... ~ '. ~ .' 

JUSTIFICATIVA 

: ' . .\ i', ,'''' '~'H""; ~mre.,9.s ,in,~t.f!:lrq~n,~o,s.~tst~dps.na,.W:.1.~12::,JQ:4~~t~naQos,à;.{eformulação do 
sistédtà"flrtancêiêó'-'cstàduânõéhiímôs()s" cóiítrátbs' <te "gestão, "êriínO,'áqueiês' '~piôs a tornar" mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, as institu~ções fili~geinl~:~'~tâd~~~ qhé' iénh~ 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agênc,ijl~ ,,deloPJçI}~p' ~o desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessãri~1 que venham a ser privatizadas: . 6riérandô em-,~ontrap~id,a as finanças do Estado, como é 
proposto na MP pelo esquema de finanCiamento da Umao., O obJetIVO da emenda, portanto, é o de 

?,oferec,er 4ba.s,()luÇão n:u~nos)tra~I}lâtica:fjqa,nce.i~~~.n~~ ·par~.Pi.trala~>nto .4a:q\lcstão da redução·da. 

:,::~,d:~~~,,<i~:~,~%i~~~;::::,i:;: · ,: i'. ',1:,,; ;~;,,' ;':::'{i~:,':i;';A;:;~~lr:;~};'\:~f;,'~t~~,: 
\. i .. ·." \. 

Sala das Sessões, 10 de Fevereiro de 1998 '", ;,: . :. f: ::\: ': . 

... , t'> ' ~ " ,,~ . 

. .. 
'"0.). ~ > 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-20 

EMENDA MODIFICATIVA , . . . 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições financeiras estaduais' que forem beneficiadas com os 
instrumentos. previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus· estatutos sociais, visando 
assegurar que , no mínimo, um dos membros do Ç~nselho, Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados.' . ,', ',. '.' , , 

\ ' 

. '.,. \. ~ '. 
' .. 

j, , 
, . 

I.' , 

lo ',~ < • \ • ~ l 

-.' f. I 

. ,', , .' 

..... '""', i 

\. " • I ~' 

t .,. , 
, I, J J 

" . , 
'. , 

, ,. \ , .. 
I' , 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO. MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER'SOBREA MED'IDA'PROVISÓRIA N° 1.613-4, 
ADOTADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 1998~ QUE "ALTERA PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO,DE QUE TRATA A 
LEI N°·9.491·,.,DE 9 DE SETEMBRO DE ,1997" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 
...... __ .. ___ . __ ........ ___ . _____ .............. _____ ........ __ . ________ ~-_-__ ----_.-----a_-___ .... -_-... -... __ _ 

CO N G R E S S 1ST AS EMENDAS N°S. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 001. 
__ .. ___ . __ ~.-------_-__ ----_------__ -______ .-_.--m--_-____ ._ ... ________________________ ._. __________________ ---
seM 
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I O artigo 3
0 al~era o parágr~o úni~o .do art. ,18 ~::~e~,:~,~:~.4?1/97, 

estabelecendo que a contrataçao de consultona, audttona e outros sefVlços' espectaliZados , 
necess~os à execução das desestatizações, será feita de acordo com o que dispõe'a Lei nO 
8~666/93 .(LeL'das Licitações).~ Isso,:significa"que. poderão.sercontratadas empresaS de I . ... w, ~ 4 'I ..., ",,., ~ i..~,,1 'l'· ,,;'1, , J-' " 

consultoria:sem.licitação, com o ,simples ,argumento ,da notória,especialiiação.Em nosso ' 1 . I • • .... ,. .. , A '~.' ,";.,";. ,t, .: ••• (:.\. .. .,.. ',!~." o" ~ .~' •• I- t, ... ~;. 11- ·,i.· ~ "" 

entendimento, a redação original contida no art., 18 era superior, pois detenriináv~ ql*taiS' "':-''1:", 
contratÁções somente se darão por meio de licitação. Tendo em vista a impofiân'dâ !dÓ~,;·!t·'~"{i 
tr~balhJ. de avaliação e auditoria de empresas estatais incluídas no Programa Nacional de í 

Privatiiação, bem como as graves implicações de um processo de alienação' mal' conduzido 
ou eiv~do de irreguláridad~s; julgamos imprescindíveL~~j;un t;n.anti~as as. regras anterior~s, 
de forma a que somente sejam contratadas emp~esas de consultona selecton,das por'melo 
de prodesso licitatório. , . , .oi~.':'''' "', o·.·· " . 

• Io, 'I ~ 

Sala das Ses'sões; 09 der FeV~teiro de 1998. 
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Data 
10102l~8 

Proposição 

MPV~ 614-15/98 

L-__ ....;I __ --=D-=E:.:..P..;:U;".,;T;",;,.A.;.;:D;;,,..o;;;...,;.~;.;...·~.;.;:tl..;..V,;..;A_=L_='D..;:O;;".. . ..;..V,;..;A;.;;;L;.;;;Ê;...·,'_'_,·_,_--:-_---"1 '".' N' do prontuário 

I 

O S 
'1, 

1. upress/va 
I 

~ '}' " ; "~'. t-"G ~ 

2. [j Substitutiva , 3.",'_ Mod.lflc~tlv~, 
I J ) • ... 1 .' 1'-." ~ 

...-_--:--:-+1..,...---'-1 J :, ' 

página' I ,. a~l:o ,1 ,', '~",~ágrafb < ,,-----+' -...... " !I ' ; TEXTO I JUSTIFICACAO ' 

4. O Aditiva 

Incisos 
I e 11 

,... ,,:' J " ~. 

, 
S. O Substitutivo 
Global 

,alln8a 

I . :, ' 
Dê-se nova redação aos Incisos I e 11 do Art. 12 da Medida Provisória ,1614-15/98: I ' " 
Art. 1 f -Ficam prorrogados até ~,~ . de. dezem~:~ ~,e.:: ~~? -; " ",:"" , ." , ' ,~ _ " ,.' 

1 ...... +., .~ .. .r; ... .'~. ,,~.i.'~<f'''<"''' '-:". ~ • . ': ',':~ ,.... . ..... :': /",;;t<,:: • . ~., ~: .. ,-... }.... . 
I - ps s~giJihtes,·jncéntivos;locãis,aodel)ebvol.vjn'lento regionaLêç;nêêcíidós 80$,,:', '. ,,' r ... 

!'.. ..:.. , ",. ,t '/" •. ot' ",,'. ': ';." :: I. 'li '. '. \ :' T,f. •• ' ~ , .... , -. '-, .• 

eITlPre~~:mentos economl~o~:" • "', t~;'( :' .... :0:'., I, ,. " '; 

11 - O; p~az~ lixado p~lo ~rt'i,1 11 ~a ,L,~.i .8.8Z 4, de 29 de abril .de 1994, para ~m~lantação, 
modermzaçao, amphaçao' ou dlverslflcaçao de empreendimentos economlcos, nas 
áreas de atuaçãó'dà Superintehdência do Deselwolvimento do Nordeste - SUDENE e 
da Superintendência do'Desenvolvimento da Amàzônia - SUbAM, para fins de isenção 

/do irhposto~'de r.enda: de::que trátam os ,al1s.13 da LeiÍ1~!!4,239 .. de""1963,'· e 23 do 
Deqrbto-Lei n.!! 756;.de ,1969, com á redação dada pelo,. art. 1 !Ido Decreto-Lei.n. ~11564;"1'!':" , 
~e 29, de julho ~e 1077. ; , 't,. i: ,i"," .,ui?f I J.!."., ',.0 . _ ." :~.', " 

':.. " ,,' ~:". Jústiflcativa',. ,";:'j. ,.~:., ~;,)i,: I; ',t<: < : ,,;~:.,,, .. ~ ,. " 
,I " ".: ••.. 'f"""';"~"'" 'n, l' >,1'.(" " 

.",~ •. :.', ~ -. '_ ":",\,>,:~),. tI : "i"l- .'c :,~. " . .j':"~ 'l'~ , l ... .. \ 
~', t,. 

-' , 
.. , • t . '\, , 

A emenda proposta tem por fim ampliar a restrição inapropriadámente imposta em 
favdr tão só dos setores primário e secundário. Não há dúvida de que os outrós 
setdres ná' área dos'serviços'Sãoig'ualmente"bénvindósj,i'deSejáveis' nõ--êIElnCO dos 
proj~tos enquadráveis para os benefícios da Lei, podendo-se menciohar;' como 
exemplo, a energia, os transportes, as telecomunicações,. e, pela. !mensa 
potencialidade natural de dispõem o, Norte e o Nordeste, o' turismo. Por isso, aqui se 
retita a inadequada restrição existente a possibilitar __ que as' autarquias que 
ger~nciam os incentivos possam atrair es s investimentos igualm nte necessários' 
parà o seu desenvolvimento. . ' 

I 

I 
I 
i 

! 
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• ~o ~ê-se'á((iIÍCiso:.~; artigó),7:;;const~te.d~°artigo lO"ã seguinte redáçãõ: - -
. ~ . .' , ' ~~, , 

f'I(., .. "Art· 70 -/ .. '.:~".~', .,,~~. ' .. (. 
:.. . .. ~"""'~~~~"""""'. . ", 

, '. " .... "":. ," . 
, ,I. • 

.... -.~.l~ ..................... l'!~.~~1.,~J~.:·.~r;:" ~; ," \~} ~_;';, !;, . .'~ ... ;.tL·í3.r,,~4.~~· :=,;~.~? ...... " :;;~~{ \ l , t, 

: ' ',' ':J.d;.4 ,\tit!Il-~peló:valot p.aqimonial;-.com; báse ;Ílo!.:balanç9?4aiempre~a do'último ' 
exercício, atualiza~o'pelo mesmo índice .adotado ',p,ara:os:.tribut~)feaenus;i .. \':,,;~L, ".~ )~, 

I~ ..... } 'F.:'~"~ ~) ... ~.;.; ....... ';''''''.'~'''''''''~''~'''~:'''~~~'·I -,,, .. ~.i~::: ~: {)"',1 .• ';":i, "r ..... ~ ",_j.' , ,.,. ~ ;. ,;","j./ . 
" -,~ ~.~ .. 

• '-;,.~~.,A~''''''''~' f,f.; .' '.(~, '~.,' ...... ~,,_, ._'" J" ... ,...t 
'l '"",'.t ,\" .. "\-.-,j,..ht.,." ..... /,""!"',.,,f.....,l. ~:~~~~. pf1( ,r:J-!~ "!"{"'.j"1 '~t~1' ... :t: .. '<,.(.'01~...:.': '. ,I, '~'i;'''~.~' l.."t .... ,~.s ... " .... ,~. "''r'.-·i.~ , . \..'.... ....,.,., .. t~y, , ..... '",' , .... ' , .... 't" ....... ··r· .......... r,. ' .... , •• --"!1 

: t j ü [t' Q.!,l;!': -_. "t"~'Z1: ... :.r,::;. ·il~ .. ~~) ~1... "rr~f1:' d,(~~~"J. !ll'\Justificativá .~~::~.~ ~l- /·::~·>"t ~". t".ft r,:r: I,~ I"~' ",2 l~~'~~I:~~" \1'-l'11~( :~ 
'. I, "t '~~ ~ t ~ j ,-l~; "f 1 ~ ~; ':r1 ~ ~~. f .~ •. ~.~~; ~ .; .1.: • ~f~' ,::~.::~ ~ ;. ,'" , ~ 1 ~: r ~ f ~ "l". ~ .. ~ .• :) ,~.~ ~~:: • ~"; ~: .li\:~ ::~' ~ .. _~ . I't. ~; :~~-~. :.t, 't". ~~ ~ y ~:. .~ ~: t. 

~. '.) ".+.",' ~· .. )·~·ítlli-,f~" i~t:",.·~·..,j-.~,~} 4.~I~·_~ .. ,;'i·~~r~d.',<.J,,(.f·~·:j~r,';..:.q~t'f'~~~~:·~{ (\~_l..I'._:\\f~~·,(Jt~~·1l·~1t.:.!. ... 

1',(;', ':' ~,~cO~~.·-~valiàÇão dos valores <ios-títulos, integrantes5~a",C!lJ1eir~\dos 
Fundos de' Investimentos deve ser precedida' da : atualização "dós ral~ies patrimoniais' de 
empresa beneficiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último 
b81ançp for consideravelniente distante: da avaliação pretendida. A emenda procura 

.' "corrigir ó pr()bleina;.i~tilízando.:.sél .. d~ ,índice menci0llado,np"pI'Óprio texto da Medida 
"Provi'sórià:-",:{ ,. ".'!':"'> ;'~.f:' )';;, . ,'.';') .'(. ',,,; Ji;'l·)~.;"j;'n :, jtl:,-",'t;' "~'l:I~:;j,1, ' 'i:':Y 

;:·-~ ... 1L(r·~ .:<, ~. h • ."(' ., .,'l ~.~,,;~, , ... : .. : ... f:' .~ ':i_I'~~,i;..:'\ C.1.',:·?~Tk '. ~ ... )\i~t~l ,;~.C~f(~i'-;':'J.r;:.r~~ 
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'.{J 

: Dê-se ao parágrafo único do artigo I? a.seguinte redação: 

olHi:.', J: "~O :". ' : "'P~~Oúnico>No' Pl'IZ?' dé'.um-ano., a:~tar;da, data da p~blicação 
desta MedIda Provlsóna,'·o··PoderExecutlvo promov:era amplalaY.abação'(do,!Slstema de 
incehtivos de que trata este artigo e encaminhará projeto, de.lei.a(),C~:mgresso Nacional 
parti a sua revisão e aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e 
fort~lecimento institucional das', Superintendências e dos Bancos Regionais de 
Des1envolvimento, visando garantir-lhes maior eficiência e operacionalidade na execução 

,,(.;, d'e' ·s·luas· . 'c.·~ço~-es'·';·· ' .. "<i ,", :, .'~',"; 1 ~ 1. 1 , • ".)';., "'1' > ..... :.... . .' ," -" , .. lWl.~ -! .L' •• .. .. .Ç.' .... • t . . ,~ .... .., '.' .}.).!;, "5!.~ i.:f~;.:,~l<J:,! ;;'" 

').) :',:';1' ,.,,1>':"1 ~.', :;;'. ;:.':\ .';:.>.:·.,_i:.i~·l';,'l~' :;:,'~'<"~'i~: '.\.:~ .. ; ' .• h :·'i..\I;;·}·:l~:"<l\'ur:!;, ;;'1.11:".';('; 
;}!\{~,tf;. ~k.:;',,··-·., .:- ~ ir';,~ ~ ~~~.lI' ... lí~~l~.~, ;;'~\.) .. _I!\lJusfi·ficatl·va;',~~.j ,·~~f.1, •.. i~:,? ,ti· ~'4; I" ' .. ~ J' .-w ~ •. , ,.~j t: 5 :J\::\··.· ;'";~::·;: .. V'·i;'~: 

.:. ;~: •.• ~".' l·,~f .. ·,. ('!~ J\ ~" ...... J~,~~, •..•. ~.I •. ~ .••.. ~·:~(:~ ...... ~:' 1 ·.!....,·t··~··,~.··.r.>: .. i· .. ",." ·'·i .,.~. ~.~ } 
~ ~.'" ... • c '·.0." .• ·· .• ~.~ .. f,:~;.~J. ••. i;.)"'-:.~.1'i..L3 ";.J.~ i:J~:·,~~f~~~) 

r:1:i~:.;\ ", '.I,.'" A:emendà'teiiq)or.único.objefivóedeixar clato.lquei8,S.sYt}te1 <le,t~·.\~plas 
repfrcussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociajs,i'C:1;1ItJ,Jrais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto 
~resentante da sociedade. 

I 
I 

! 
I 

I 
I 
I 

, '. ('O "~" .' 
Sala das Sessões, 9 Ide fevereiro deJ998. ';, 

... ''''''1 ;:'" \ ,~ • . (' :·t~ '.J'1}/ , 
r r, f,.' I., \ " ." " .' ~lH" ~.',f1.0f ~ I ... . : , ".' ... r·· .... ~-'< jl' . .-,- . . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1614-15 DE 05 FEVEREIRO DE 1998 

, , 

EMENDA ADITIVA . )!. 
,"Ul-

Acrescente-se ao art. l°, inciso I, as alineas "d" e "e", com a seguinte redação: 

, J ' , ~ \' 

'. r. 

d) A Amazônia; para os efeitos desta, abrange a região compreendida pelos Estados. do Acre, Amapá, Amazonas, 
Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e ainda pelas 'áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo' 16°, do 
Estado de Goiás·a norte do paralelo 15° 20' e do Estado·doMaranhão a 'oeste do meridiano de 44°,' 

. '\ " ~ 1 \ I • '.. • j , ... f ,,) 1 ~ ~ t ,~~: :' tO ~~"" .:' \./ • _ ":." \ '. .~. 

e) O prazo fixado pelo art, 59 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificado pela Lei nO'8.874,de 29 de" • 
abril de 1994, 'para instalação, modernização, ampliação ou diversificação de. empreendimentos industriais ou 
agrícolas· nas, áreas de atuação da Superintendência, t de Desenv·olvimento·.! da-' Amazônia '-: SUDAM e da . 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - StIDr:NE, para os efeitos prev~~tos no art: ~ 13 da'Lei nO ,.,' 
4,239, de 27 de junho de 1963, e no art, 23 do Decreto~Lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e alterações 
posteriores;fica·prorTogadoaté.o'dia 3 l' de deiembro do ano de2010:i -.·'r,.:.";.. ... v ; i •. ' . ',' 

• .J. ,.,.i " . I ''''''1 ~, ·"t ";, 1 ~. . . , 
JUSTIFICATIVA 

, . : I. i .~ , . ~ 

• I "1" r ... t, : "1 

A criação, na década.de 60, das superintendências!regionais de desenvolvimento, SUDENE para ':',J 
a Região Nordeste, SUDAM para a Região Norte, SUDECO para a Região Centro-Oeste e SUDESUL para a 
região Sul, teve como objetivo superar os enormes desniveis que estas regiões mostravam.. em termos de 
desenvolvimento econômico e social em relação ao Sudeste,' no qual' se concentrava e " ainda concentra, a maior 
parcela da riqueza nacionaL ~-; .. ',:. li,,':,.,,' :,'," t' 'll'~ ••.. , • I. 

O Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e 'creditícios concedidos através dà 
SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a SUDESUL, no inicio da década de 90. O território situado ao 
norte do paralelo 13°, que hoje constitui o Estado do Tocantins, era e continua sendo beneficiado como área de 
atuação da SUDAM, conforme estabeleceu a Lei n° 5.173, de 27 de outubro de 1966. 

A porção do Estado de Goiás situada ao norte'do Distrito Federal está ent~e as mais pobres do 
Brasil, em termos de indicadores sociais e econômicos. Com a extinção da SUDECO, ela ficou sem nenhum 
instrumento de incentivo ao desenvolvimento, agravando-se cada vei mais as diferenças relativas não só em 
relação às rêgiões mais.ricas.do País, como à 'parte sul do próprio Estado de Goiás. 

Como acontece com a maioria dos Estados da Federação, Goiás não tem condições de destinar 
recursos próprios para preencher essa lacuna. Da mesma forma,· Q Distrito Federal, quem influencia boa parte 
dessa área, não tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, inclusive, para barrar parte do 
fluxo migratório que tanto pressiona sua infra-estrutura de serviços públicos, 

A extensão da área de atuação da SUDAM até o paralelo 15"20' beneficiará cerca de 60 
mumclplOs, compreendendo uma superficie de cerca de ·~18.000 quilometros quadrados e uma população da 
ordem de 670.000 habitantes, Por já dispor de uma malha utvana razóavel, com uma incipiente infra-estrutura de 

I 
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produção .lgropecuãna. 'e" de 'tr~sPQrtes, a' região' tení: condições otimas de absorver e dar ,retorno ·aos 
investimentos ali implementados, com relação custo-beneficio certamente muito favoráv.el aoJ'aís 'como ~m todo. 

I 
"1 ' 

, ~~;tan~o à 'pr~Xi~i~~de ' com óDistrito'. FéderáI: ressaltanios que o' 'in~niivo ao 
desenvolvimento dessa área absorverá senão no todo,.pelo inenos urna parte consideráve1.do fluxo migratório que 
para ele se' dirige. As razões por que osrt)igrantesvêi'n'para Brasília e seus arredores - pesquisas indicam - são a· 
busca de Óportunidades de emprego,' a'procurapÓÍ' sérviçps médicos, e á atração por outros serviços públicos 
como edu~ação e habitaçãõ, não dispqIÚveis~em,seus loçais .de origelll· -" _ _" _ ' ,-. _ ' .' ,...:. .. __ .' 

. r ... Os principais focos de' migraçã~ para o Distrito Fed~r~ são, hoje, 'os Est~~o~ da ~ahia (<?~ste do 
Estado), do Maranhão, do Piauí, a região, norte' e nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a região norte e 
nordeste "de Goiás~ Ora, destes fluxo,smigratorios: apenas o. proveniente de Minas Gerais não passa pelo norte 
goiano; dêvendo a melhoria das condições econômicas e sociais dessa região fatalmente reter boa parte dos 
migrantes,! ao oferecet-Ihesas oportunidades de trabalho edeserviços públicos que estão na· origem de seu 
deslocamdnto. ' .... .' ., , . " . t -

.1 .. O Distrito F~d~ral com sua rápida e incontrolada expansão ~ana.tem e~gido cada ~ez mais' 
recursos para manter um, minimo de qualidade' de' vida para seus habitantes e um' padrão mínimo aceitável de 
serviços ~úblicos, compatível com a condição de. Capital 'da República. À medida em que as áreas urbanas 
crescem, as soluções para problemas corno abastecimento de água potável, coleta de tratamento de esgotos e 
transporte coletivos, são cada vez mais dificeis e caras. No entanto, o desenvolvimento de pequenas e médias 
cidades, além da fixação da população rural, tem custos incomparavelmente menores, sem os traumas humanos 
decorrent~s das migrações. ., 

,-

. Assim, a ~edida transcenderá a região de influência direta, resultando em beneficios para todo o 
Pais. 

Do ponto de vista geográfico, a medida encontra amplo amparo técnico, Wquetoda a região faz : 
parte da Bacia Amazônica, nascendo nelas vários afluentes do rio Tocantins, um dos principais formadores dessa 
bacia hidtográfica. " 

I 

I Considerando o alto interesse do Pais, os resultados positivos que a ampliação da área de 
influência da SUDAM trará para 6 Estado de Goiás, para o Distrito Federal e, indiretamente para todo o Brasil, 
contarno~ com o apoio dos ilustres membros desta Casa para esta nossa proposição. 

Brasília em 05 de fevereiro de 1998. 
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\ 

data \ \' proposiçc __ 
~ __ 1_0_ro_~_98 ____ ~ ,,~ ________ ~M~P~V~1~6~14~-~1~5/~9~8 ______________ ~ 

:IL-__ --.,;.._...!D::=.:E::.=P~U==_T:..!A:!!D:.:O::...::~:.:..:~:.:..~~:..:A::::L:.:D:.:O::_=..V.:..:A:=L=E_, _. ~ __ -J 

ni do'prontuário 

1. O Supressiva 2. O substitutiva 3. • modificativa,' . 4. O '!,adltlva 5. O Substitutivo 
global 

~IL.. __ Pá_
9
_i"_a_ ....... 11 

artigo 

22 
1 parágr~fCi I· inciso, 

TeXTO I JUSTIFICACAO , 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-15/98, para revogar o art 21 da Lei 8.167 de 16 de 
janeiro de 1991: 

JUSTIFICATIVA 

. , 

A supressão do art: 21 decorre de avaliação que se fez até agora dó sistema de" 
incentivos a partir de 1991. quando passou a vigorar a Lei 8.167. A intenção de se ',',' 
exigir aUditagem e acompanhamento da CVM para os projetos incentivados. com 
vistas ao aperfeiçoamento das fiscalizações. não funcionou em decorrência da 
falta de estrutura da CVM. transformando-se assim numa despesa inócua e na 
formação de um cartório que nada contribuiu para a melhoria do acompanhamento 

,do sistema. 

Brasilia. 10102198 Assinatura , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 

L. 
data I 

~ __ 1~~_O_V~~8~. __ ~~, 
) 

_ ~.", .. proposição 

.. MPV1614-15/98 ' .. '! .1 , , 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE ,'I" 
1 '., 

MP 1.6:14-15 

000006 

... ~'. ", 
I'" _ :_;: I, .. 

r--:-:--~~...., 

ni do prontuário 
.~ '" 

. ~ "'. f'·~ • 

O .,.) -- " O I ti 
...... _. -.. '::: .-~~.':" ,.~ ... 

1. Supre.ssiva' ,. 2. subst tu va 4. O. aditiva 3 .•. modificativa;·; 5. O Substitutivo-
. global" "OI'.,,?,;,:,:;,. ! j.i' . ,. r. ". ,,' . 

.• ,.1. '." "~"'-' -.. .... ~. .._ .. ~.- ....... -..- .. ~--
. páglr'IIj'·':'" > I artigo 'parágraf.ó-... ~ ··alínea" '~ ....... I 29 .... "r,r.((,.',' I 

: .. ,.. .. .... ,. -'.~ L-"""----....::~--~~;_;:::_7"":":';;::_:;~;:::;;-:;:::-r.~:::-_::::_:_=__:._::_.':' _ _:_ .. ::__:_ ... ~ . ...:--;-.------.1 I 

, , incls . 

, ... , TEXTO 1 JUSTIFICACAO- •. .. "._.,,'. -' .~., .. , __ .. 

I 
;. ~. ; i . . 

Altere-se o artigo 22 da MPV 1614-15/98, para dar nova redação ao § 12 do art. 32 ", t r 
~a' Uei 8.167 de 16 de janeiro de 1991:· • 

:Art I13!! ' .. " .,,' : .! ." ....... ".':, ,',' ' " ". '.' "., r·, ., . ... I' • 

. 

' • •••••••••••••••••• i l! ~ .... ; r ~J ,-:, :"j"jI'~ 

. • I í" " " ,~. I . 
'§ 1 ~ O Departamento do Tesouro Nacional autórizará a transferência dos recursos :: ' I' t­

'ao Banco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao #. ,:,., 

;Fu~do 'c?rresp'ondente à ordem da res.?ectiva Superinten?,êp~}~f~ü·~,9,'~ ,. L:-·-I~.~: 
Desenvolvimento Regional, vedada a sua retençao por qualquer motiVO.' , :'11~" , 

.. ) 

, ' 

I ; 

; qbjetiva-se com a Emenda impedir_que o Tesouro Nacional retenhéi' os recursos' ,", 
, p,ara o FUQdq,sobqualquer.a!egaçao, ,Contr.anarn~~te ao que 'Íf~m,acontecendQ' .... : .:, 
: até agora" ' " '. ,1~-, i ~{ •...•.• ' •. ' • - ~ •• :~ •... ,',~; . ., .• :: -' ,,_o ~'''', .... '-j'" ~ •. ,.,. <h':"·F''''' I 

~L - - -. ,lf~:~. ~ ~~~ .. ~ ;- :;.: -.;.'';:': .. ~ ::'. ·t~)\~t!,r-:··':; 

... ' ;.;,';, ~. <:~l,j:. r}'-';'i',j !:.. ( ... '.:: .• J, f,I';i: ',!li./»:-
.::.:'''j.'~. ;:1.-.,. ~?r;·.· . ..-21~··;··..:.'~ , 

,. 
,I •• ! .... ' 

: r' ~ , 

eJsilia, 10/02198 
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L, ,. -data, ' I I proposiçã(.' 
a...:.t ...;.\....;..1.;...'JIjj..,,~2J...;.~-':'8~ .. ,, ___ ' ...... _',' L..:;..~~-..;..~...:....::M::.:P-:V:...:1~6..:.14..;..-...:..1.::.;5/~98~ ______ --J1. 

- .. 

I autor' 

DEPUTADO ANIVALDO VALE ". . . 

'. ~ ;. 

, , . 

l.:.S~pres~iva':: ,,-, 2; O su'bstltlitlva~. O modificativa 
jt .. ' ~ ,,..J- ..... ;1, ~~ .. ' ....,! ".I."t.. . • ~ 

I 
4. ,El aditiva -

nU do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

I. :', "'~.; ·~·I.IL..;:-....:...;..a..:~:.I:_O...;.-_..:.~J!::., ~, .. ::' .==,_~,p,-::a~r~::::g::-:ra~fo::":,:~;-IL..;.· , ___ --,_I_nc_ls:.,.o ___ ---JIL..;.,....;.._a_lI_ne_8_ ..... ...J'J 

__TEXTO I JUSTIFICACAO 

Altere-se o art. 22 daMPV 1614-15/98, para revoga, o § 111 do art. 5!ldalei 8.167 
d,f1Ei de janeiro de 1991: , ;. . . 

. I~. ,t) t·~,_. ::;.' ",' )~~;~ _".~,",: ! .~ ~ '. ", " •• i' , 'A') S'I! ,." .. ' '! n: • ; ................. ~... .~ ".~ 

, " ............................... . 
U· :.; ... : ................ ;; .... . 

, § 111 ~ 'O m!)nt~n,te a" ~er; apl,ica_do, il!'m .. ~ebêntures não cOt:lv~rsív~is não -poderá,. , 
$,r $uperi~r .. a,.t~'lJt~<P9.~·çent~,~CI,()rçamento anual de cada Fundo, excluidos 
os.valores destin.~~CI~:;~p~ojet().próprio, de que trata o art. 911 desta.Lei, nem. 
superiora trinta. pórcento de' cada aplicação nos casos de projeto de 
·hnplantação ~ cinqüenta por cento nos casos de ampliação, diversificação e . 

. :modetnização.. . , 
" ";"'. , ~ - ' . . 

,;., 
;1:· ........ 
• r,j··, JUSTIFICATIVA . 

" ~~ ~ ~ -I' ~:i" (.: ,-' ;' .... '1. ,:' 
. A àlteração .. proposta ~ tem, r por finalidade conceder. a critério. exclusivo das 
empresas,'á 'po.ssitiilid~de".de co~ve;'sibilidade total às debêntures:'emitidas no 
decorrer:dá imPlantação doS"projetos, evitando-se que após a obtenção do CEI, as 

. ,empresas; ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que suportar o 
;~assivoexigível" que a "não conversibilidade" das debêntures em ações, impõe. 
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1. O Supressiva,.- 2. O substitutiva 3. • modificativa 4. O adItiva 5. O S,,!~stit~,i'(?t ,~'í' i, 
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. Altere-Se o art. 2º da MPV 1614-'15/98, para modifica'r a redação dada ao § 42 do 
art. 5!! da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: .' ! :.' .f\! 

; oi Art. 5-1.......... . .. ~ .... ,. , . 
§ 42 

- jAs ~ê~êrit~rês',ã 'se·re~Ti:~Ü'~s~~~~~'~~o:~·r.~é~.r,~o.~':d~~fúnd~s~tei'ã~ .$'~f~~fi~~~,; I~:' ~;,;'.~ 
!lutu~Tte, cUJ~s In~trument~s. ;~~. ef!1I,S"~a.o·:s'e~~o.lr~~I,~~~a.dos,;~ex~I~~ly~~e~~~{ ~.: :,: ~',:' .. ':::, 
.no livro 3,tdo'ReglstróGetalde'lmovelsÓrt~ s~ded~:empresa·emlssora;'ib~.; ... I ,.I!.. , 

':-.~:. ~ .. 2.~·.~)t'. q ~:.~ :t<··?r".~ ;!)""f: (:{:.'.-;~.:n.q:·~ Sr.::b~:~ .r .. i~. ·;.~··i "1".', f:t-J~':!; (!. TÇj!cq"; 

n "}.;'~~":~ ".<.~ .',~;,,;'~,~·~~t r·J~·~l:.\f,~,!r:'~~ "ij \~c·~: .. !:)::S d~:~'~~ :Jt;,:~.· . inO'\t:;(-\&~l ~';' ~:::·~-,<:.~t1;:;:!t~~!~f 

JUSTIFICATIVA 
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, 1.0Supressiva : 2. O substitutiva 
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J artigo 
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3. • modificativa 

, ,-'. ",,-" .... '",,,,, .. ',.,,.,,,.,, ..... ','.,, . "i 

, ,4. O ,aditiva " ",5.,p"Substitullvo 
'"h '" "'íOb'á!'" , ',i 

. TEXTO I JUSTIFICACAO'" , , 
.""Ao ~ ......... _, ........ ~ •. _ -" .... _ , , j i 

, '. '1:"' . 'J' .. ,1: .' .'.' :!~ .~~ ·';t t.~~ ~?, :'i:-~ (: :1,:'~··-:;~·2~~í'''\. 

Altere-se ° art. 2º da MPV 1614-15/98, para manter a redação:,do,§ 5~.dQ'art. 5?:dél': 
Lei 8.167 de 1'6 de janeiro de 1991: .' 

.... " ,., .... ~;:: J'ç}:'; 

Ar:t,~15Q .. ~.:; .•• :Io .... , .• ; ~. I ....,' .. :-:; ;', ~. r t ........ I~", n~·~/~.:~.,:;·~r;;·: ::H.i ... ·.'i .. '··{:t.i~~d .. "'. ;rt:/" ,f (:~"''t' ..-;\ 

§ 52 - A emissão'dedebêntures se fará, por e,scritura particular.;",: "'-;'!,;,',1'. ':.~{\'i, . 
, .. .. .... " . . 

JUSTIFICATIVA. 

A exigência' de· apenas escritUra ,particúlà(r; teM por"'rri~tâ lil)-~Í't':'>a!:~ffi~resa 
das excessivas custas processuais dos cartórios, sem retribuição às 
finalidades da medida _ 
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Altere-s~o. art.; ~~da;MPV:,'1'614~1SI98, para ~odifica;a"~~d~~ã~d~'§;::'~;' 
acrescentadO ao art. Si d~Lei S;167 de 16 de janeiro de 1991: " 
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·Art. Si......... . " " . . " . . ':' , "'. 
§ Si ~ A empresa e,;,issora fará ~on.tar da eS.crltur. de emlsslo 'da 'dlb6nturea' 
a obrigação,de,n.Àq·alienat b$rrHmÓvelqiJe', faça parte do projeto,sem prévia e 
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i lns~rir no art, 2° da Medida Provisória n~ 1 ,61A-IS a seguinte modificação ao art. 9°;';:1 

dalLçin-.:g,167,de 16 de janeiro de 1991: ;: 
.. .t~i\ 

;,~:!.'~:~ .. ~,,:~q;~C~4).;·; ~t~) ,·,)tt~Y;:1;'~~~'i i.:~ .. ' '-:F~H.:~.;'~).~~\~:- <f,~) ··;,~$;.;!r<·. ~ :~."o';;.~ f .. ·;l:í;!.."i~~n~f> ;:'<.~~)."(t:'Y·ti:j I:. t ':;-'~.: I; .. 
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a ss~ gura rão às pessoa~ I j'U~j cfit~s)1.hf ;Jj'tl pO's <ü'êíém'pféSã%;'contml à'dàs" o u;.'{611gátlas';qfjê: {l iiL:' 
isol'adh ou conjuntamente. detenham. pelo menos, cinquenta por cento do capital . 
votantb de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
J-lrô,ietp de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o 
art,; IOl inciso L . !" 

~ . * 10 ." ...... , .. ,""""', .... " .. """'".,,'''',,, .. ~':~~:~;~~:;~~i,~.l,:,~~~i .. : .. ,,,, ...... ,, .. ,,",,, .. ,, ........ ,, .. ,, . ,I. 
~ 1° Nos casos de participação conjunta, sera obedecido o limite mínimo de 

dc:l por cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 

l:oJtr6ladas q~I,I[9?1 ~g?q~~,~ ,a ~~r iD!W,~g!lii~~~9F?WJF~HJ~~s,prp,pripl~{;,,~'U(f' L; '",';!:çf;'. !l,~~::,:: 

'l/ ~:"o P~;~~;~j ~;~s .~ã~g~~e;;;~;;'~~;~i;· d: 1~~~:::~~;~;:;~,~~;( ~~~:~'d'~;~~;:g;;";;<' 
tel~cpmunicaçôes. transportes. irrigação, abastecimento de água e esgotamento 
sariitiirio, bem como os projc,tos de grande porte, considerados prioritários pelos 
Co;ndelhos Deliberati\'os das '~uperintendências de Desenvolvimento Regional. o 
I iniit!e minimo de que trata o * 2'9, deste artigo será dç 3% (três por cento), porém não 
suwe~ior a um terço do capital inceptivado do respectivo participante, 
.: I *5° Cons~d~r:m.se el,npresas controlada~ ou c'9!ig~das, para fins do disposto 

de?lf artIgo. a dehmçao dos ~~ 10 e,2° do Art.+4", da Lél, n~ 6.404. de 15 de dezembro 
de; 1~76, ,,' 
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· .::'> ~ 7° A aplicação dos recursos dos Fundos relativos às pessoas Juridica~ .. ou 
.. ~~upos de empresas controladas ou colIgadas que sc enqüadrarcm na hlpotcse deste 

:,uài1!o sera realizada: 
-:'1" ~ 
i' I - "",., ... """.'." .. ' 

II -; 
· ~~:. ~ .. ~ 

.. 1, . § 8° Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
~~'gional poderão, autorizar o ingresso de novo acionista, com o objetivo de aplicação 
dp incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que: 
'f' ;',' I - ........................................................................................................................... . 
·í. 1I 

' ~'.'.. - ......................................................................................................................... .. 
; 
't." , ·t' . ,JUSTIFICAÇÃO 
~ 
'1 

;:- Com o processo de privatização em curso e a possibilidade da iniciativa 
p.r.ívada assumir empreendimentos no setor de infra-estrutura, maior será a 
n~cessidade de associação de empresas para tàzer tàce ao volume de recursos 
dêmandados por esse tipo de projetos. 
.!!'-
U· 

, i1' A emenda que proponho estabelece condições para o ingresso de novos 
.t· ~ 

j~~!estidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovação 
d9S mesmos. assegurando-lhes a aplicação de seus incentivos no empreendimento. 

~,' 

:}1' 
I'~ Complementarmente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra-

~{trutura, retira a exigência de integralização mínima de capital, llexibilizando c 
i~fentivando a participação de maior número de aplicadores naqueles projetos. 

l' 

t.~J' 
:F Cabe ressaltar. que nesta última edição desta Medida Provisória já foram 

· 'i~~Juídas as modificações anteriormente sugeridas referentes aos parágrafos 6°; 8° e 9° 
d6Art. 9° da Lei nO 8. 167/91. objeto da presente emenda. 
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APREfENTAÇÃO DE EMENDAS 000013 f . 
....----d-a-tal-' ---""1 1 proposição . ',;:,1 

l..-_1_0_/O_2J~9*~_----l '-______ M_P_V_1_6~1_4_-1_5_/9_8 ________ ~,t 
I , 

I DEPUTADO Â~IVALDO VALE nQdoprontuário.~ 

2. O substitutiva 3. • modificativa 4. O aditiva 

, ' 

5. O Substitutiv~ ,\ ;:,. 
lobal 

Páginai artigo 

2º 
parágrafo inciso allnea 

TEXTO I JUSTIFICACAO 

Altere-se o art. 29 da MPV 1614-15/98, para dar nova redação ao Art. 11 da Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

,~ r-t· I • 

Art. 1119 Os recursos dos Fundos de que trata esta Lei destinar-se-ão à cobertura. 
das imobilizações fixas e financeiras dos projetos aprovados. • 

JUSTIFICATIVA 

A errenda restabelece o financiamento. integ~al dos projetos. voltan~o a' ser 
computado o capital de trabalho que a Lei 8.167 haVia retirado, sem Indicar outra . 
fonte que o substituísse. O sistema bancário brasileiro, após se ter nutrido dos 
ganHos financeiros da era da inflação, ainda não conseguiu exercer. a sua função 
sociãl de reunir poupanças para aplicá-Ias no investimento produtivo. 
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~ .. , .• '. '/' k-.~ ~ ;to" ~ I .• f '.--___ ..,....,.."......."....,-.,.,....,...,_.,....... __ :..-___ --'.,--....... -"" ...... ~_' .......... "-.. """'"::';;";:.;' -:::: .. ;.;.."o:........ __ '~~... .......... _N .... ••..••... '-~ ... . 

.... ,.~.-.J' .~ .. , ..... _ ....... j. l' .• ·' • ~ _ .". a.u,!~r. ... > ,,' , •••• u ... ,'" ... , .. _ ............ , >-."' ............... ;1, ~, ••• ,~..,_ ...... , , ......... ,.nQ,do"J)rontuário ..... · 

DE"PUT ADO ANIVAJ.J~OJO\.L.r;·.'.'· ......1' ... ,.' .. , 

........ "': •• ': ... ~ .......... _~ •• ,,.. .~, ...... 4"~_~ 

,w'"'''~'''t-''''~''' ...... , .... ,~~ ......... ~~" ... ~.· ..... _ .. _· ... 1·,.. ... .No., _.' «.-... 

Àltere-se O art. 22 da MPV 1614-15/98. para modificar a redação dada ao Inciso 11 
do § 12 do Art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

, 

li- .. · .. ·.:·:· .. ·~·.:,;;::~.:;in~;'~I. ;:'I~:;:;·;:\··> ~i~!~';:; .n;t:r.:~':,;;ri:;.:· ~'Y; .!:;-::r;-r';·!ii!Jt!:j· ,r:;.i:;~~~.X~':'i \l:,. (~ 
11 - no' /ecOlhim~'~t~ pela empresa beneficiária, ao ba~c(rBB~Yãdhf:·,~ãg~~i~l~riti~·~j'\(-.I;)i'i 
r~cebidas, atu~lizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos federais, a " I. 
partir da data de seu recebimento, acrescidas de multa de dez por cento e dé''j'úiós' .... .. 
~e mora de um por cento ao mês, deduzidas, no caso .cje ap!icaçã.q 9.o,s reç:ur~o~. , i: 

sob a fQrm.a··óe:Hjebênh:Jf.ês;:·as patêêlaá)à:àri16ffizáHãsil4':'rlq ':"C~ãS6Ia'~s '..aç'õê.s;.âi., .,d; 
I'á adquÁ"ida$Jnos"léilões"':ês'p'e'divos~;:';~'::';;:'::"':" ":L~<~ n:~~;:'!f)i :L:::::i,:,~J.· ;:,,;.,;. ,.'~ ". " •. ~ .. , 

_ .. ' , • • ..... ' ~,,·.·t."'1 ~.:bl;"~·{~;;) 

. rJY'~;' ~.:1·.l~ttn·.:· li: (.'b;i:Ú·tf,.;~ ,~~n:~,n ~~'. ?·;V\~:'~~'Y"~'::::;~ :~'~!'~i~':{":::'" ,:' :":i':::';~~·\"i !C{!~\')';,1 
.. "r'<'~"'·'·"f('" 1*"'~'!;fWj'JUS:'FrFro~r'IVA.i·,:;, .,1-,., ,.",i!." .. ~ ... 1, " ".. . . 
t",oOl 'L"'," - Jl,"f ,::1 to, ..•• .'. ~ :.:j'!~i.\1',\rtl~'h\.;~" ~rli :~)t,t"'!'.~Ü: .. :'t,,~'~·::~"~q 

, 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo, por razões ~e m_ercado ou 
outras conjunturais. apresente problemas que levem ~ su~ .lnvlal?lhzaç~0'.'i~9m,·f ... ", ::, 
nova ,r.êdaçãô; tanto [·:as í:Superinte'Hdâ'Mla:s~ c:o'm'(f"o' ér'nçirE!Satjá99!~~~~'e.r!~o:. ~W; I; .. ,,:~ 
caminhos . .I;legais! ,qUie ",OO\iefãb ,;~e\:,qrl!fG~-dos;::f!~~~; .e~it~~:·i.â~:.i.~~~iíi,1.p..Wr,si.~: '~t:J,':,,;:'i''': 
minimizar os'lseus'~efe'itos .f~1~ t':;'Á! c~ ti LIjV~)! .~1'~);; ·-i'}~.::n~d'.1·':'\1 ~,It~)( r .... \'.:) ,.' .. :,\ol~., .. .1 ,:;,~,~,,,,, ,'I'" ... ,~ 

:: ;~. • .•• :.> .. !(),J~:: ;~;::'(' ,:', ,~;;:;", 1 "t I,' :~'j;tJ::, ;,,:;;;::i.~~/(t:;i:":" ,r;'.11;:" .• ,:.:~.,:.:!' "'-'i~'.t'~~, ,:I;.:;~:;. c~~:~.;:,:~~~~:,~: 
.):~~ ::.\;:.~(, .. ~jqt'tjrr;~"J'I S '·f"~;!·'" ~:'~t~·t\i"":~-;"..i~~~~ ~i~i:~ 

r .. ..,..~ .• ~, ....... ~,_., ....... " •. _ ...... ,_,."~", •..• ",._.,_~" •. ",,,,., 

. Brasília, 10102198 

~ .. - .... .'. . .. ~. ~ .. ' , ..... .,' ..... , .... , .. ~ .. ~,. 
.c.:',. t ,I';"', ~;.~.\ 
. ~ . ~ ...... ~-._ .... ",._ ... ", ... ' • ........ " ·!..oH..,. .... ·"\.· ... , • . .. ~ , 

.... '.r., .~,""~~ • "" 

t 

• ; •••• ~ ~ .,,~ ..... - .. ~ .. '#. 'r .... _""',"'_ ... ,." ..... ~ .. 
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Fevereiro de 1998;; Selta-feira 13 00187 

ti.,,·, ,..;. ". '1 ,;' ' .. :.;" .: '",.. c. 

MP 1. ô1'4.~lS 
q0001S' J:ES:NTAÇÁO DE EMEN·D~S 

'1 ., ",' ... 

. .. ~ 

" .. 
. "r-. ' .. , .~, í" 

., ~r_': _', ..... ~~ .... :._::a __ ~_:.~~;._;......I. r,· :: L.I_" __ ...;...._~M;.:.;" ;.;.p...;V...;;o;.;;6;.;;1~..;;~Ç __ ~;.;;°5;.;.19;:;.;8;;,." _" _,_.~"" _ ...... _,.....,._---1 
, j 

n' do prontuário 

• i". .' .,/ ':'" , ; 

···-r .'. 
t. O~uP"I!lh;.;.< . 2. C'substitutlva 
. .. ,;, l·~,. " '." ';:"",,' ._ 3 .• m~diflcatl~ 4. O aditiva S. O Subltltutlvo 

·....mlobal" ..•. 

"lI . ";' . '., ,,, ",,' ,... .. - . 
~ '. . ~ 

, 
I' 

~ . 

'.:,' 

,. , 

. , '. " 

. Altere-sÉto~,t1:2!i,daMPV 1614-15/98. para modificar a ,redação dada àol,nciso'U 
do § 4" do Art. 12 ~a Lei 8~167 de 16 de janeiro de 1991:. . " 
I" .. '. ' . '. . , 
.A~.12 ... : ...... ~.;~ ...... :... . . '. . . 
·1· " " . 

I
' § 411 Poderão. ,," igualmente. ser canceladas. pelo" Conselho .. O.eliilsrativo, os 
incentivos concedidos a empresas: :.' !.,'; .. , ,o • 

. ,. : .•... : ... ;.~.;. '.: { ::' . . . 

~ " ".:. " . 

:'lI - q'ue. I em fu'nção de' :inadimplências pára ,corrt a ' .. Superintendência de 
'., 'Oesenvolvimento Regional. tenryam~ido suspensas,as liberaçõeàdos tec;ursos por 

período superior'a "seis meses consecutivos e ne.te period~ a empresa .não 
tenha Iniciado' oproceáso de <regulari~9ão, '; confOrme . requerimento 
protocolado' na Autarquia;' .. 0···",· . 

'j , 

JUSTIFICATIVA .' 

\ . 
" ....,. ,; : . ': ; - ~ .. I • 

. r~p~r~~~~:~~O:;~~:~~~~~'v~~u~ ~:t~~~;:f~~. ~~~:e~u~a:O:~:::é:~: ~~!~~~~~~ ~ _, , 
qutra$ . conjun.',iraiS. apresente problemas que "levem à sua 'inviabilização. Com a . 
nova redação tanta. as Superintendências como o;empresariad9 saberão. às . 
caminhos legais ,que deverão sér . adotados para -evitara 'inàdimplência Ó\.í 
minimizar os' séLis efeitos. .' . ," . ''-'.' . 

"- -" ~. .. 
,> ;,::' ., ",; 
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.. ' t'.' .. ", .'. " " .~ . 
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~ página" ',,':. artigo parágrafo' . :.;;, 
; .. _ .. _ ... _ ........... __ .~_· __ ··22. -- --~"''';,A.~·.,,~··T.;-,T.~~:;!-;: ----~ 

.. 't.,'~' .... ~~ --..- -- - - ..... 

1. 6l4~15:·.· 
'. ,~ • l, 

. 1 t' "~ .~',~,>",,:.,~ .• ,,,.~ .. ~\~ ...... ~ ...... 

jnCls~ '.~ :.:;;,: '~., ~. ·~~I,!,!. ;,:~ .~;:!~~; 
... ~~~~.- .. ~ .. , .-~ .~ 

~.~ ~ .. ~ .. ' ,,' .• ,.~:. .. ~~ ..... ·~;.;:,~ • ..i"':I,··:.:,.. _.J ..... ~ • .. ~ ...... 
• t ..... ,. ,:...~, • .' ,.f' ": ~ / ...... , ~"':'''' ... ~ .,'-

1 ...... ~ ~ .. • ~ - . I'. (.. 

I . ' 
1 1 • ..' !,: •. " ~ ~"~ .; >~ \' , 
1Altere-se O art. 22 da MPV 1614-15/98, para modificar a redação do§ 511;, :\ 

: acrescentado pela Medida Provisória ao~rt. 12 da ~,ei.8.1~?'9~.1,,6;p~j~n~iro!de, ',' ;' ·, ... ~.,.·~l.;';jlj., 
1991:: i; v'IOljlV~·'. ':~~ ',,;j;.~:;=l1n ,~~~~, .. _ .;,~~~r':~'~~;!~~;;i·:~;~; ~;: :.:,.:,";?/,:,1-,:,':: ./ : ;~:::;"·/;·,"';.,'~t;J>~;';;~ '"')f';' 

jArt. 12 ................. . ~J ... '1 \ 

1 

I 
;. JUSTIFICATIVA 

," ') 
'., -, ,:1 

l . '" . _ " _ .... '.. ,)~i ;'., ~} ;:', !~,,~" {"(",,.~.~.:i.i·:t "~""I"'t' 
A modificação proposta visa 'estabelecer 'regras' m'ais 'Cláfá~ ,piua; a . Ér:ttidade:.,\ :O:-;::"",j(, 
Operadora nos caso's' Emi tllJé 'os projetos', . s'o'ôreÜido' ,po'r I razoes. de, rTu3rcado,oú ",,;',':,:;1 ' ' ,~ <,_ 

. outras conju_nturais, ,apre~é~té:~!õ~~~~~~, ~9'~f í~ve:rn ·~~~y~)~,*i~~ili.~~y~O~"EO~::~';:";~~:'~!f\-:' ~.:: .~,;, :~,:-
nova redaçaotanto,:as ',Supenntende'nClas 'co'mo' b :empresanado, liaber~o i OS,I\;'/"'.:', l!;'l .... }~:' 
-caminhos tlegais' que':'deverão"ser à'dotaaos'{ para ,. éviÍéi( a'~'inàdimplê~cia ,ou :; ',:. ·:!~i.' 1,'\' 
'minimizar os seus efeitos :':1" '1,,1,.: 1),:,'. '_ -,.1 ... ' ~'. -' ".":";\:::""\")~'. 

L ~ 1 ,;\'~ \: ~ r;- " . ~h ;1'i;:.; '~. f;,,'!:'.;. .~ t.~." t.,': .~ .. ~:'L~_"~';A"~ "':;;i',~, l;~t~" ~'~ 
. , 

• 

:., I"~ : • 

. ~. 
" ... 'I' -., ~ 

':~2::\;~7 '~_'~'i/'" -
."_ - .u, _ '_' __ ........ "' ..... -~ .. -'\ -.-'" ""., '" ...... 

";'.1 .,.", -

r----"-------~~~=PAm~~~h---...:.-~..........:~~~~,· ..... -. 
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l MP 1.614-15 
00,0017 

APREiENTAÇÁO DE EMENDAS 

\
'. 10/0~a,9~ /' . "; ------\. ' . ", "I' ... ' ' " ~' \. . " ,proposi~ww ~ 'I:' ":. ; 

. " 't .. ,_ .. '," . _ .. ' _ ;~, ~_ . ...,.. . .,...,...,....:.....:......:.........:.:;M:.:...P;.:.V..:.;1S::..:1:....:4~-1:.::5::.::/9:.::B.....:.... ___ -----'~ . ..:..' ':...:,.'~' ... , -: .~ ~'.~: 

I~· _____ '~I~'_' _·~··D~\E~'·P='U~T~'A~D~O~Â~~~IV~A~L~D~O~V~A~L=E~, _____ ·_, __ ~I· 
.... ,t~···" .. " .. ", - .... ."-'.-

1')9,qo prontuário 
.. ' . ~ 

, ,,,' j"'" ',," •.•. ,.., 
1. O supre~sll1(~, 1, ;OI', :I}; ,::9:: substltl:lt!v,1J1: " ; 3. ,. mOdificativá·· 4. O aditiva 5. O 'Substitutliló '" '~' , 

Qlobal • " .. 
...---..,....,...-' •• ,+-~. -' : • ....,.~ ... ,. .. " .. - , ... ,.,~ - --" 

I 
Páglna-)" .•.. '·'1""~ .. " .. " " .. ' "ãi1l"ó .' , . . ' .'i" I· , ~ ,':.\, .. "alínea 

.. , ".,', parágrafo' ' .. ' . inciso 

L-__ --::'-, ..... I_ .. _ .. ',;,j.:.' .... : .. , .:" .. 2.2 
.. 

• •• , ... ,.. ~ :. ~ ... ,~ ..... ~ •• ""~J -. , ............. : -",~ '. ," ",,~ ~ ....... "" .'~' ". "" , ' , .' . 

'. 
'-~ '':''''.' • • " • , ~ ~ •• ••• t , 

t'k7 f:., t,', tA. I ..• , .. ) , \ ... 

Altere}se O art. ~>;22':}d'~{'MP\.t "·1'6·1·4-1's19~.pã'ra\';·~difi~ar' a redação do § 62, 
acreséêntado pela Medida Provisória ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 
1991:1 

I 
I 

J r '" ~ ,.' :: 1 " ' , • 

Art 12' ,1. .' .. " Ah .?B,:.:.." :'.'h'~.", ;~~ ... I" ,\ ,:.. "~ 
. . · .. ···· .. ······~: .. ;.(,:;:".F', .. , .. c,;.-,:.·.:.:, ,'.:' ': I . ' "".' "". -' , 

~ " • ' ..• _ , ~"r' p - , ..... ,., •• '11., ",',:\-.~ i'.~J' 

§ 611 -;NOS casos; pr'ey!~t~~ :j:{à'p~rág~~tq~'rierlqr! .\S~jy'Oi CQIl1 relação .aos.projetos' ::',': '.': .. '\ , " 
inviáveis. a SupEfrlntentlêi'léíã:do Desénvolvimento.R'egional, .. nos casos, prévia.e, , : 10": ':,:,","'. 
tecni~:amente re'êóniehtfáijCis, , cônêeci~~~ pr~ic;l .Para, tr~~sferência.do .cont~ole,I,'.' !'" .; .... ,'; .•. 

acionário. sóse aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar. 
• 1, "f .. 

JUSTIFICATIVA . " 
r ' 

A' mo l::lificação proposta visa estabelecer· regras .mais .. claras para· a Entidade .':; "" .. , 
Oper~'dora nos éasô~té'm qUé"ósprojêtos;' sobrétuaà' por ·razões·,.de ~mercado ,ou: : .", ... ' '.' ,'I" 

outra:s: conjunturàls, ·àP.re~~r1~~ prQbl~rt1as. que ~Ievém á :suàinviabilização .. Com a _ ,',; :,... ,.", 
nova! ~redação tantb' as' 'Su'p'etihteridências como o empresariado ,saberão-os,' . o ;" ,',,',',' 
c~~ih~os legais":'~u~~::~~~e,r~o: ~é~ . ',dqt~do~ :pará .. évit r, a inadirDplência,.ou,,·! . ." (: 
mlnrr:ntzar os seus'efe'ltos:' ,_. . .. ; l . • ••• •.• " . :1.' " 

. I 

, 

Brasília: 11 ol02/9i!""" .. 
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MP 1.614-1.5 
00001,8 . 

<I ;.' t, \ " 

.. , 

t 
data I I . ..," proposiçao 

Lo,. ....... ' ' ..... ' 1 ..... 0 .... (.~ __ 2!"""'~.~'-'-. ~"':"';"'...J' ... _____ :-·7M~P.....;V--1;..;;6;..;;1.....;4--1~5~/9:;..;8=--' --_____ -'--..J 

I 
autor . 

, ... ~.' • I 

.... : DEPUTADO ANIVÀLDOVALE 
ni do prontuário 

2. tJ' substltutíva 
••.•• ~ '.> ... ,~.,~ •. ",- í ~.h' .,~'·I';" • ',-" \ i I.'" ~ ,', 

3; • modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo 
...•• - ....... "." •••.• " .. -- , .. , "1' , ." •••. : ' . loba!' ", ....... , .. . 

,.~ .• , .... _*, ....... "' .... 4 ", ••• - .. ~ .. '''''~ 

~ • ~ • • • • ! "; .•• , >:' '\ 

,,---:-:-~P~á,::,gi,:,""n.,..a __ , .... 11 L,o ___ a_rt.:.~~_o __ -;-.:;I.~'~':;-"'f:~*~r;;:~~gr:;,;a*,~o:;" :'1',. ~.' :-:' :-' 1...1 ~' ,:...;.:...;.:...;:::..;' :;;.:i:~..:~I;;. .. ~;;:~..:.,,,;..,,;.. ·_i.:l,I.:... ':'" :..,. ,:...~:...II:...n.e:..:. ~:...: . ..: . ..: . ..J·I .. 
•..•. _".. r, T.EXrO/JU.STIFIChêAO ~ .,.' .. ~'.'. ~",., ......... d ••• 

. Altere-se o art. 29 da M PV 1614-15/98. para modificar a redação do § 72 

acrescentado ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 12 ............... .. 

. . .... ''''' ~ ' ...... " 
.. \}' ,,.. ,., •• , I ••• ' 

.' . 
t r 

§ 72 - Em qualquer hipótese, se for comprovado o desvio' ná àplícàção dos 
recursosJiber:a~os,.apliq!im-se as regras dos,Artigos 1.2 a .. 15 desta, Lei. ." ',', 

•• 1 I;:" ,: . 'i"" ' '., ~ ..' • 

I I .. ' I " •. ! .... 1·;.! I" '~; ,;.:."'".,;(",".,'.~" , ..... \ .. •· .. ·r· .... :·.'.~.·, .', ••• '.~.'.' ..• , .......... '.... I ~ 
,," I" 'l':t-~ "':' .,. ""\i..í~ \}'~.Jt t .• ~·l I,' -.. \ i; {"," .~ ... ~l .. ·: ,"" • i I, \ 'I ;'t: \ 

• I • \ ..j i , ( '.. '.'~ I 

• ," I I ...... ~ .' \., 

JUSTIFICATIVA 

, . .. .. . . ~ . ~. " 
, ' • t- é '. I', ~.''i . { .':i' i : ~ _. \ .. • ••• ' ••• , I 

A mo~lfica9~9. ,propes~~,· :vi~a :estabelecer -regras ,mais claras' pará -a Entidade' : '.:' 
Oper~dorç. .no.s. çaso~',en:l que,9s: projetos.' sobretudo por ·razões. 'de mercado' àu I" 

outras conjunturais. ,apresente, problemas. que :Ievem' à, sua invi~billzação:. córt'-·a (',',' 
novar~d~çã.o .... ·tanto; as "Sup~rintendências ·oomo o· empresariado saberão' 'os ,',','. 
caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 'inadimplência tou ' .. ' 
minimizar os seus efeitos. 

Brasília. 10/02198 .. ', ~, .~ Assinatura 
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l_~"":,,'~,·~~~~~~~p~r~o~po~S~iÇ_ã~O~~ ____ ~ ________ ~~~1 . .' ." MPV1614-15/98., ... ~.! . 

. '. . .'. ~ . ' ......... ~. . .. ~ ...... " '. ~ 

. . . ., • .- . autor . • - • . . • , . ., , 

. DEPUTADO ANIVALDO VALE. 1.,1. ,-.~n_g~d .. o_:p_r_q.n_tu_.~_~i_0....J 
" I 

... o- ... ' ....... _ ......... J ".,. .. _ ... w .~ • 

2. O substitutiva· 3 .• ~odif!"ati)la .:4: O .adltlva 5. O .. substlt:u'fiVó ~ : 
'. Qiobal· . 

. . I . ~ ... .; : .. ', ... , , ......... : 

I·· •. ~.á~ll· • ~ 1 ~'L..I·_·_, ,_:_,~~~=-I~~o-:--~-::!I='-=' :-:-p-::ar-::á=g::::ra~fo:::-::,::-:-:·::-IL..--:-~i_nc...;is_o~' _. __ "';::..J·II..;',--' ,_.a_li_ne_.a_: . .,;..·~,_' ...J'I 

f ... , ........ , ..: ..• TEXTO I J.U.STIF.ICACAO 

I 
.. ,. . . .. .,.... .: .... -

_ 1" 

. r, 

A~erL O ~rt. 2' da MPV 1614-1 ~8. para modnicara redação dada ao art. "1:3 da:: : '::',:' 
Lei 8.167 de'16 de janeiro de 1991: .... .' . " . I ,'.' .'".,.",,,. ,,, .. ', ..... , ..... ",o '.'. "i'r' ":., ,',,: '.J ..... 

Art. 13 - A apuraçãô"d0s.desvios 'dás apliêações 'do'~"recúisói 'dos' fâff8'S~'~erá·':··",:· 
feita imedianté processo administrativo a ser instl3,urado pela Superintendência do ' .... ,. ; 
Desenvolvimento Regional, que solicitará. quando julgar necessário a participação 

I . 
do banco operador. 

JUSTIFICATIVA 
.... .o ... _". ,". . . 

, , 

~ .. 
" 

A . odificação proposta visa estabelecer regras mais claras para: à: Entidade' ;. :', ,i,. :'. 
I. . . .' ,'. ..... " , . 

Operadora ,nos casos em ·que os ·projet0.s: sobretudo' por-razõés'de "merCado .ou·.'.'" ::' 
outr~s conj\.ll')turais. apresente' proplemas'que 'Ie\'lem- à 'sua inviabiliza:çãó.·Coiri·â,::",·I.~,; . 
nov~ ,redação. ,tanto .as· .superintendênpias'. como. 'ó. .empresáfiãdo,·sábérão. :os~" l ':i' .'" ", 
carrlinhosl,legais. que deverão ,ser adotados, para ,evitarajinadimplê'nciâ'.'O:u:··' .;, 
minimizar oS,seus efeitos. ..' . , , .E.').','· "., '.:'.' \:' i ':1, 

" :; .. -. " ," 

. ~ , ' 

" i-
,'t·, 

.. ': . :_'" 

. _ Assinatura 
',1 . 

.1 

'I 

I , 
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00192' Se'xta~f~ir:aI3 

da~ 
10/0219,8 

DIÁRIO Do SENADO FEDERAL 

\ .. 
- proposição 

. MPV1614-15/98 

autor 

-DEPUTADO ANIVALDO VALE 

Fevereiro de 1998 

MP 1. 6~4-15' 
000020 

ni do prontuário 

' ........... " '-'-~""':'-_--:--:---------:-:'~"'7"':""~-:-'4'r~----;: ___ ---:------, 
r- '.~ 1, 

.~ , t. 
..... ~ -, .. , 

.. ' 

I·' " 
p r t'", •••.. ' 

.,.. 
'" .,r· ••. 

. , 

1. O ,'S(jp'r~'sshia 2. O substitutiva 3. • modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo 
'Iobal 

artigo 

22 
páríigrafo 

TEXTO I JUSTIFICACAO . 

.~ .. ,.. Inciso 

,j Altere-se o art. 22 da MPV 1614-15/98, para dar nova redação ao, art. 19 da Lei 
8.167 de 16 dej~~eiro de 1991: 

alínea 

, Art.1.9 -A.,s ~~Rr!,!sa\> que tenhé3:m. ~f'[1pre~nqimentos econômicos, em operação 
nas áreas de atuação da Superintendência. de Desenvolvimento do, Nordeste" -

'; SUDENE, - e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAN, 
poderão deposit~r no Banco do ~9~d,e.s~e,ê!0 8~as,il S.A .• e,no 8a~co da Amazônia 

I SA, respectivamente, para reinYestimento, quarenta, por cento d,o valor. do, 
'; imposto sobre a renda devido pelosreteridos empreendimentos, calculados sobre 
, 't o lucro da exploração acrescido de CinqüEmta por 'cento de recursos próprios, 

., ficando., 'p'oréi:rí a liberação desses re.cu·rSós éondiciQnada à ,aprovação, das, 
Agências' do. D.esenvolvimento Regior:lar' dos, respectivos projetos técnico-, 
econqmicos de modernização ou cC?r:npje menta,ç.ã.o. de equiRamento 

A ,emenda, proposta, tem por fim a!T)Rlia!. á restrição. inapropriadamente imposta em 
" -favor. tão só dos sf;ltores primário e secundário. Não há dúvida de que os outros 
, setores. na área ,dos serviços são, igualmente, benvinçjos e desejáveis' no elenco dos 
, projetos e.nq!J~~ráveis. para os beriefí.c)à~ 'dà, Lf?i" ,pode"do-,se. mencionar, como_ 

, ',' 'exemplo, a. en.ergia, os transportes, as. telecomunicações, e, pela imensa 
': potencialid~~e ,natu~aLde dispÕem-o N~)fte e· o ·N0rdeste.·o ·turismo. Por isso,' aqui se 

retira a inadequada" restrição ,e.xistel)t~, p.a,rÇ!. PP$~i.bJlitar f que as autarquias: que 
gerenciam os incentivos possam ,atrairesses .investimentos 'igualmente necessários 
para o seu desenvolvimento. / 

Brasília. 10102198 .. \ Assinatura 

"':'-',r' 
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Fevereiro de ,1998 . DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sexta-feira 13 00193 

. " . , ' .... - j 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
i 

MP 1.61·4-15 

OQ0021 

dáta 
10/02198 

I 

proposição \., 

MPV1614':15/98 . L-__________ ~~~~~~--------____ ~~ 

L
_.-..;._-+-I __ .....;.--=D:.:E::.P...:U:.T.:..:A:..:.=D..::O:...;A:..:a.:..:~;;.IV.:..:A;,...;;.;;;;L.;;;;.D...;;O;....V--:-A_L_E--:---.-:--:--:----:~I , n

R 

do prontuário 
I ~, . 

, , 

-I" .-. 
1. O Supressiva 2. O substitutiva 3.. mOdlficativa-- 4.' O aditiva 5. O-Substitutivo 

, I ..9Iobal " 

Pá
9
Ta I_I L __ o -_a..:~=lg_9~ ____ :!::1 :;:' :=:-:p:-:a~ra;::::' g~ra;:;fo;::-:-:. ·;:::-:-;~'.l...I.;.. ___ i_n_ci-;so:--__ .L..I ____ al_ln_e_8 _~.I 

. I TeXTO I JUSTIFICACAO 

I· --
Altere-se o art. 22 da MPV 1614-15/98, para dar nova redação aos incisos 11 e 111 do 
art.j20 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991, e acrescentar ao citado artigo o 
inciso IV. 

Art. 20 - Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimentos, caberão 
as seguintes remunerações: 

,-,., ,~ . /. , 

I .......................... . ,_, 

11 -I/um por cento ao Banco Operador, calculados so~re o valor da C~d~ iiberação, ...• 
de' recursos pelo respectivo Fundo parà custeio d~ atividades de pesquisa e ' , 
proiTioção: . ' ... , . , 

111 ~ dois' por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional calcuíados' . <','.' 
sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo para custeio., , , , •. ' 
da~ atividades de pesquisa e promoção relacionadas coma s regiões beneficiàdas . 

',' , 

, ,I ,"; "J • j , I I com os incentivos e de análise. acompanhamérito e fiscalização dos projetos. . " 

IV/. - , , Os ,recursos. de que_ trat~~ os. i'p~i,sC?~ 1,1 e 111. serão .d~.b!t~dos , ..• , . ' , , , ..• , • .. . .. 
dlftetamento dos Fundos e nao das IIberaçoes d.as empresas beneficiarias. ' 1 - •• ' •.•• ,', •• ' •• ,... • .. 

JUSTIFicAtiVA 
l":" 

f' I. 

: ti. '; 
Re'dtizir a tr'ês por' éento a r~tenção 'Q't~r~e as liberações em por objetivo diminuir "j' I ' 

oS custos da liberação. sobretud fiação es:á amplamente 
dominada. 

, . 
I 

I 

- Assinatura-
i 

Brasilia. 10/02198 
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AP'RESENTAÇÃO DE EMENDAS 
~," ) .• ' ,I 

.1. , . 
·L·· ' 

MP 1.614-15 

.000022, 
•. '"I 

data I' I ',I proposição I 
~_1_~_O_~_98 __ - __ ~ '~·_-__________ M_P_V_1_6_14_-_1~5/_?_8 _______________ -~."~ 

L-.;.,.... _____ D:::;.;:E;.:..P...;;U;.;T~A..;.;D;;..O~A~aN;..:to.;...IV;.;A...;..;;;;L.;;.D..;.O~V_A_L...;.-E~· _..:._~'_'_I_' _' --=..,;; . ..;~·_'_~'I~'- ~ ~~. ~o p~ontuá~io _ 

I 

.. .. . ~ .. 1.. Supressi~a 2. O substitutiva 3.,0 modificativa .4. O aditiva -5. O Substitutivo 
- global 

página, ·,ll· ", ,,' ~ artigo -I ' par~grafo 
.\ 

inciso 
'.~", ,.' .'-. .' 32 ' , l alínea. -I 

TEXTO I JUSTIFICACAO 

" -

Revogam"se os parágrafos do art 39 da MPV 1614-15/98: 

" 
, . - '\ 

'~ Art. ,39 - 'Fica' vedada a" transferência para forá" da região' aas máquinas e" 
, equipamentos adquiridos com a participação dos 'recursos do FUNOR ou' do 
~ FINAM e integrantes de projetos aprovados pela SUDENE OU SUDAM, salvo se 
, aprovada pela, Secretária Executiva. da Superintendência de Desenvolvimento' '", 
. Regional, coiTi base em parecer técnico que à 'justifique: -: 

r • ~ r 

, ... ' .. 
, ~',' <, .. t.(~~t !~, 'iJ . .. " " .. 

~ ,~ ':''' . 
, . . . 

:,. 
: . ~ , 

.. 

~ 

" I • 

i § 1 li ~ Revogàcto.' 
( I ~, , I' I I .". ( ~, .. 

~. ., . " i : 

: , : \ ~"'"'. ,t ~. '.- .... " 
~ .. " .. .. ". ... ..... . ..... 

• •••. 1" •••. " :. . . ~ ... ' . . , . 

§ '22 ~IRt!voga~«(,.', .. 1 ., 

.,,,:: •• ~ ...... ~.: .. -:\:. :\.,1, ."".~'.,.' ~'f":":i r. 

• ','., ! 'i. ~ I •• • " • ~ . ~ ••• " . . . .' 
- .' • f ~ • •. ,I ., I ~. ~ '. ~ ,. ~ , J ... 'j ~ (. ~ ", '. I 

JUSTIFICATIVA 
<t, _ '. " 

.l I '(, J , ~. 

Os dispositivos tem caráter sancionador. Na, re~l.idadE!· .q' grar;J9~ ~ançãQ ,da 
empresa que descumpre o disposto no cap'ut cónsiste. alé da devolução dos 

. valores incentivados. na desquyalificação. .'. r" -' '",i' 

! , · "',. 
; \', ,' •• , j 

~ ...... ,. I 

• , 

" , · ' " Brasília. 10102198 • Assinatura 

. .. 
~ 4 • t I I .. ( 

_I..!' , 
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Medida Provisória N° 1.614-15 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 4° a seguinte redação: 

MP' 1.614-15 

000023 

"Art. 4°. Serão concedi,dos aos empreendimentos que, se, implantarem; 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e, na Amazônia e que sejam 
considbdos de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações 
técinc~ específiç2$ das respectivas Superintendênçi~de Desenvolv.imento, ,até' '31, ,dé 
dezembro de 2.01.Q, QS seguintes beneficios:','. ,'" , , . , , , '", 

.. ", ... , 
, ' , 

Justificativa: ': , ' 

. -, .... } . 
I ".'.' J 

••• j. 
, • I j 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de bene~cios ~sc~,s. 
específicos aos émpreendimentos mencionados no' "caput" do artigo 4°' é 'de ôngein' 
técnida e realizada pela Superintendência Regional respectiva a fim de, ~e Iilinimizar· 
influências colaterais indesejáveis, que, em muitos casos, têm levado a politica de 
incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, provocando desigualdades sociais 
f1a~tes. , . " 

, , 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

, , ~ 

',Sala 'das Sessões; 9'de' fevereiro de 1998. 
" .". ". t , , .. 

•••• , •••• i, ,;",' 

~u~~ 
; ',' PT/CE 

I ., • I ~ ". -f_. " . .. , ... 

.. 
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•• , 4 i-~ f 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• \. .. I ~ iI ' 

MP 1.614-15 

000024 
I 
~ 

,-----.UTOR ,-~ - Ng PRONTUÁRIO -J 
I ' WALDECK ORNELAS '. '- :'PFL' BAHIA 

1
r::6--------------------"O-'-------~---

. 1 ~ . SuPRESSlVA 2 O . SUBST,TUO"VA 3 =::J . "OO~'C.TIVA ,4 29 . ~O'T'VA 9 O . SUBS"TUn"lVO GLOBAL 

.' '. " 

.-::1

9
--------------....:..--.:....-....:..--'-- TEXTO 

J 

I 

I 
j 
i , , 

'0 

, 
.' . " 

- , ;f J 4 ~J ~. 

-.. ,I.., , . ! . .f'. J I ~ 

~ i .... "'\­.. -: .J .'. . ' 

lnsérí'r nó"àrt. 4~ dâ'M~did~ p'rov;sórí~'é 1iI4-l'.5'·0 pará!,q:ilfo úi1i~o coM'a-seguíntê!J'''· 
I. • . . ~ '1

1 
~ . ! \" 

redação: . ,-
.. A.rt.4° ............................................... .......... : .................. ; ............................................. . 
Parúgrafo l!nico Aplica-se, no caso do beci~ficio 'constante do Inciso I deste artigo, o 
disp~st~ no Parágrafo Único do Art. 17 da Lei nO 9.432, de 08 de janeiro de 1997." 
I ". ." ,-': I; r • .., ~. ~ ~ • , • _,:.~ : ~ 1/ ;c i." '.~ ... & 

JUSTIFICAÇÃO , 
.• t ~, • ", 11 r ~. .. i 

.. 1 ".t ):.!., '.j ~ t ., ~~ " ; 

,- .• ! .' ~ _ J ..... • 

A. pr~sen·tei1m~rida objeiiv~ ádeq~ar a abrangência kdo 'incentivo aoque"dêtem1ína a' ,'.1 

legislaçãó específlca:que'cóncede'â isenção do' Adlêional ãó FTt!te)para Rcn'ovação da-:·;~·· 
:Marinha Mercante, às mercadorias escoadas pelos portos localizados nas regiõe's': ':1' 

,Norte e Nordeste do País. 

I. 

I 
\ 

", 
" , 

.. - ... _- ... -_ ..... _-_. --- .SS'NAl'URA __ o ___ ._._. _____ ._ .... _. __ ,_ 

.. ' I ~ i.\ '. \. \ 
, / . 
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.MP 1.614-15 

000025 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 10J0~~ .. 'I rl--·=:-'":....-----M-P-V':":P;:':"o~:-:~:-:-~7':"i~~a~o:-5-/9-8---------......,1 
I ~--------~~~~~~~------------~ 

I 
1. O sup~essiva 

I 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3.. modificativa 4. O aditiva 

n2 do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

~ ___ pa~·i~'in_a __ ~11 ~ _____ a~~~i~_o ____ ~I~==7P~a~rá=g~ra=fo~~~-----i-nc-i-sO------L---a_h_'n_ea __ ~ 
I TEXTO I JUSTIFICACAO 

Altere-se o Art. 52 da MPV 1614-15/98 para modificar a redação dada ao capu(âo 
Art!. 22 da Lei 9.126 de 10 de novembro de 1995: -

A~. 22 '-' Às debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentós do 
Ndrdeste'~FINOR, do Fundo de Investimentos dá Amazônia - FINAM e do Fundo 
d~l,R.ecuperação Ecol)ômica do Espírito Santo - FUNRES. dequ_~' tratê a Lei n\!. 
8.167 de 16 de janeiro de 1991, terão juros equivalentes a TJLP. . 

r 

l. " .~ 

'. I , 

, , 

, . , , 

,I 

. JUSTIFICATIVA. 

• J".j i; 

'11·"·. ...~ 
, 

__ ~ i . 
.,'~ ,': _ l .'~ 

., I 

, " I 1. 1-" 

A emenda visa reduzir os encargos financeiros dos investimentos incentivados. 
I 

BrLi,ia. 10/02198 Assinatura ' 



00198 Sexta-feira 13 . DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

.. Medida Provisória N° 1.614-15 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 6°a seguinte redação: 

Fevereiro de 1998 

MP 1.614-1.5 
000026' 

" ~ 

"Art, 6°, Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
pIiontariamente, a capacidade' de geração de empregos e os efeitos sobre o meio­
ambiente", 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do impacto 
regional na definição de programás setoriais de desenvolvimento, levando sempre em 
consideração as questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que 
refletem, diretamente o lado social do processo de desenvolvimento. 

. . 
, 
, , 

I. 
, 

.j 

, ',' Sal~ das Ses~ões, 9 de fevereiro de 1998, 
,> !:. 

.. " ....... '" 

.' ...... ~ ..... . . . . - .' .. 

º 
'" 

o • 

. , 

lU' , ·epu~ENrEI 
PT/CE " I' 

.. ~ .. 

', ••• ,. i 

• -I':·" • ~ t -. ~ 
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Fevereiro de 1998 ,D~O DO SENADO FEDERAL ,Sexta-feira 13 00199 

ÔOÓ()27· ;' .•.. t:' 

: :",..'- j 

APjRESENTAÇÁO DE EMEN,~~S 
'I data I 1'"'1 ,---------:p~r"::"':op:-o--S-:iÇ..,.áO-----

10192198 - , MPV1614.;15/98 
. j -

./ 

I . 

, autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva. 3. O modificativa 4. O aditiva 

na do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

~_~_~á~llg_ln_a_~1 1~ ___ a_~~19_O_~~I~~,p7.arHá~grua~f~~·~;~.~·IL-__ i_nc_is_o ____ ,IL' __ a_"_n._a __ ~ 
TEXTO 1 JUSTIFICACAO 

t', 

.1 Revogue-se o Art. 79. daMPV 1614-15/98: 

-" "-

I • , .. 
• 1 I 

,..-, ~ ..... , ~ . . , .. , , , 

,), ; . , ,t 
.' 

• t",' -" •. ~1 

JUSTIFICATIVA 
. ~ - . 
'''':, , 1 _., .', . \,." 

t •• _ ~ ... 
• I. • J}., .' ;':" .• - , .,; .,. ~ 

, 
,. ~ , 

. . 
< .~: "r, : 

Em razão de se referir à garantias reais. visando adequar ao regime de' gàtantia ,..' 
flull;lante. e não; real. consignado pela muda.nça proposta para o § 42 do art. 52. da, lei : ' 
8.167. de 16 janeiro de 1991. ....;. ' .. ' .• ," 

./ -
Brasília. 10102198 

I 
r 

Assinatura 
, , ..... 



00200 Sexta-feira -l3 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 

_" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
10/02/98 1- -- .. 

l 
propoSL 

MPV1614-15/98 

MP 1.614-15 

000028 

il~ ______ ~~D~E~P_U~T~A~D~O~~~~o~IV~'A~L~D~O~-_V_A_L_E_-~~~ __ ~ nR do prontuário 

1~O -Supresslv~ _ 2. O substitutiva -- 3; O modificativa 4 •• aditiva 5. O Substitutivo 
, global 

, . 

. , 
'I' 

~ I -parágrafo - -'nciso allnea 

-, TEXTO I JUSTIACACAO 

'. ' ~- '" .......... - ---'. ~ _ .... - ... , -..... 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-15/98, para acrescentar o § 91! ao art. 51! da Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: l, ,:., - l~ 

.Art. 51! ................. . 
. § 911 - A pessoa jurídica titular de projeto que obtenha da respectiva 

Superintendência de Desenvolvimento Regional, o correspondente Certificado de 
Implantação (CJ.) pogerá, a seu exclusivo critério, converter em ações, a totalidade' 

." i 

',.-" ~,; \ 

" 

'1-"" 

das debêntures súbscritas,' conversíveis ou não conversíveis. " \,:,'.1 _: ,'-, '\. '.; .' '--.:, " 

• .~', 1 .' ,. • • • ' , • - . .. , .' 

,,' t, " . ..\ :.~ 
" .:. 

~. ' .... ' _."J, ;',1 .', ,," ~ ,:,. '~' .. :,'_~ (,. 
":',1'." .. "0 ... ,.'. 

•• " I 

A alteração proposta tem por finalidade conceder. a critériO exclusivo das 
empresas. ,a, po~sibili.dade .. de conversibilirjade total, às, debêntur:es.'!3mi~icl~s no, '. '.l '" 
'decorrer daimpl~ntação'Qós projetos. evitando-se'que após a obtenção·do,CEI, as <,' ".', •••• \' 

empresas, ;'~6::jnv~~~,é :'-f~curso~ esté\v~is, /~â 'c,à~*~I," 'terlhám ':~I!J,~: suportar. o .' ,,' :" "l~ 
"passivo exigí\l'el" 'que a "não conversibilidi'.Jen,das debêntures em,ações\.impõe.." ,:'i :-1 .•. ';"",! ' 

(~~;,~".,. ",..r~.\' '. ~ - ' .. '~, ' .. , ~. ..... :.'I'~i-~~: .. .i::-.ll 
.... 1,:(.; ',');:;. \ _,,:", • .(, .......... !O .... ~: \ •• J~ • .: ... L:~~'" n ;,~ ..... ;~ ... :\t~:~r.,,,:, 

, , 

-Srasilia. 10/02198' Assinatura 
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kP 1~~~'614-15 

:,0,00029 
APRESENTAÇÃO De EMENDAS . "".' .:;'i; , 

~I L.. __ 1~..;.,O-!:m!-I"'_8 __ ·_· ._ ...... 1 . ·"'I--~·---:-M-P-V-P"';o~:14':;05J98 ,,$'1 
I 

2. Dsubstltutlva . 3. D inodlflcatlva 
':';. 

.' 4. • aditiva 

nt do ptontulirlo 

. \.,. 

6. D Substitutivo 
global 

] 

111.0 _ ..... _ •• ;;..o_o __ ... ,~1 ~. =:'i"j)"'t.t:':rá;;::;g:::,:ra~fo::::,:-:~,::-: .. ~I ... ,,;,,.. __ ln~c_ls_O_~~·.L.I __ a_"_n_ea_. ',;..' .. ...J] 
TEXTO I JUSTIFICA AO • :' 

AnlS. o art. 2' da MPv 161 H5I9B. Pára~orescentar o § 10' ao art. 5' ~a Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: . 

Art. 511 ................... • 
• ~. 'i 

.. .,',... ':'. ,,~::.. . .' . 

§ 1jOll - A conyersão dEi debêntures em ações de que trat~ o §9l1 deste artigo 
deverá se efetIVar no prazo de um ano, a contar da obtençao do correspondente 
Certificado de Implantaçâo (C.I.); ou no prazo de um ano, a contar da entrada em 
vigor da presente Lei, no caso de já ter sido emitido o correspondente Certificado 
de Implantação (C.I,) anteriormente à entrada em vigor da presente Lei. " . 

I .'~' . " , .' ~ , .,: ',' , ~ ~ . 

.. . 

JUSTIFICATIVA 

, ,,' 
A alteração· proposta< tem por finalidade conceder; a critério, .exclusivo, das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas. no 
decorrer da implantação dos projetos, evitando~se que após a obtençao do cei, 'as 
empresas, ao .invés· de'recursos' estáveis de capital, tenham que suportar o' 
'"paSSivo exigível" que a "não conversibilidade" das debêntures em ações, impõe. 

Brasta. 10lO:!I9B Assinatura • 
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l! I A~rescerii~~~~, onde couber, na Medida Provisória n° 1.614-15/98)10 

lseguinte artigo:", ) .,,;, _. ','I' ". i .. .'JW: ,;>-U(.A '.1.:.:,.:1.:.'.. ,'1('\',', 

" 

~-o 

: ".' / .:,"~ ,.' ,~.' ':; k:: .;, · "\> ~~ ,(; ::~~:: '~;;,~' ,~!; :i.::',:;"::;::: 
r "Art. Os incentiVds a que se 'retere;ú 'aH "'lá· d~~fà' I~rãpú6ãrh:~la·,f~gÚio· 
!, ' . , 

; l';l9r~e~te,. I'~" A~azônia Legal e,. ao Estado doE~pirito., Santo. 
I respectivahJ~nte. ". ' " ,,\. '.. t '!' . ';"~ : 'q'~ " ,r, ( '1 

I " ,. ',' r,' ~ . . i ' ~ 1 " 
• \ 1 .:' t· " . .(-- 'j 

~," . . "" ' 
• I _'. 

t \ C q" .' ; ,',1 J li !,' 

Justificàção' , 
.. ' 

I"':' t:· .. 1 ... r·~·,,~:;;J:';i.» "r .. ··· ... ' .$." i ~/~ \·\,;'.t,1 .J' ~ . .:...t ...• ~":\.'.:~ ... ~~.~rJ'; "'{...:",f'"~ ;~. '1 ."'.j'1' 
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i A Medida Provisória 1614.: 15 não. explicitou' a área' de, abrangência dos "~> 
i'itwbenÜvos:'~;;" :" 1.1,' ',' • .",. ", ··v"· ... ' •. " ,",' " ,(" . t:. ,,!,:_~(" 
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Z 09/02 /981 MEDIDA .PROVISÓRIA,NQ 1614'-15, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1998. 

r- -~~, ----'------- .UTOR --Nf PRONTuÁRIO -l' '. 
jsEN~OOR -/WALDECK ORNELAS PFL BAHIA . r .' .~ 
~ ____ +I-,-_.:..---________ fle.J ____________________ --,' 

6 '10 -SUPRESS/VA 2' o -SUBSTITUITIVA 3 CJ ' "OOlrlC,lTlV4 4 !Rl -AOITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GL08A~ 

r.--O-l-~:"k o 1 '/ ~-ig-~RT'~; 9-9-9-"-.---- .~RiIGnAFO ---,---- ".c·s) ---1-' --ALINE ... '1 ,I 
r.:I'----. - . ....;·+1---:-.. --------TEXTO------------ ------, 

I
' '·Inclua-se onde couber na Medida Provisória n::> 1.614-15 o seguinte artigo e seu 

. parágrafo único na: 

. Art, Os empreendimentos turísticos localizados nas áreas. de atuação das 
Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste e dá Amazônia seiãó 

. I 

cOl)siderados como industriais para fins da isenção e redução do Imposto de Renda:'e 
do rJinvestimento, de que tratam os arts. 13 e 14 da Lei nO 4.239, de 27 de junho de 
1963;, art. 23. do Decreto-Lei n" 756, de 11 de agosto de 1969 e art, 19 da Lei no) 8.167, 

-d,e,-',6 .de janei~~ de, .l9? Ir respect~val!lente, e n:tod!fi~ações posterior~s.,.' ':' , ;,:/ . 
• . i r l ,.:.. • 

I ' 

. ,'. i)lJrfí,~rlijbljnic(): Para os fins 'deste' artigo, entende-se p~t 'errlprceholrrieriib' 
turístico a construção, ampliação ou modernização de meios de' hospedagenl' ;de ' 
turish,o. bem como equipamentos e serviços turísticos, parques e complexos 
turis~icos, que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento do turismo 
. regi?nal pelos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
do Nordeste e da Amazônia, JlTSTIF.ICAÇ.~O 

o potencial de. turismo nas regiões Norte e Nordeste vem justificando de um 
lado um expressivo ,.interesse por parte de investidores no setor e, por outro. -o . I) , ... ",' _.. ',.,' ". i f ~ '.' o.'· • • ~ , ~"I ~. , ,I ~ t ", j ~ ':'. ~. ! 

'mteresse' oÍlcJaJ..· emi"mcentlvar ',os·, investImentos o que vem' sendo, mcluslve: 
exeJutado pelo PRODETUR. T(' 'Ii'-

A emenda. portanto. é mais que op~muna. Nào representara crescimento 
significativo da renúncia tributária da União c pennitirá notável incentivo a setor que 
.\'crri despontando como dos mais promissores no quadro de atividades, econômicas 
'daq!uelas re!!iões, . 
~ i ~ 

I 
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I 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisória n) 1.614-15/98 o seguinte artigo: 

Art. Os recursos decorrentes da dedução de que tra'ta a alínea ª, do inciso I. 
do art. 1° desta Medida Provisória, poderão ser aplicados em empreendimentos de" 
infra-estrutura não governamentais dos setores de energia, telecomunicações, 
tra'1sportes., irrigaçà~. ~hastecimentode agua.> e esgotamento sanitario. além das 
destinaçõesleuais atualmente previstas. na íonna do art. 9°, da Lei n" 8.167, de 16 de. 

'janeirode'1991_' ,',,' , -' '", 

\ ' 
~i 

• . , f ~ 1 • p ~ . ~ •• , • 

" 

. \~~S.T1llc:,~~,~o 
, t • ~ ~ .. !. 

A legislação' em vigor não'permite que ativid~dcS de infra-~str~tura, em geral 
afetas ao. ~e,tor publico, possam receber recursos do FINAM e FTNO~ para 

I 'i linanciamento. de • projetos, As . regiões Norte e -Nordeste ,tem' ressentindo-se de 
'. investimen~os dessa. natureza, que,' garantam suporte às atividades agrícolas I,e 

"industriais estim.uladas, hoje. por novo ciclo de crescimento económico. 
'r "I A po\i~I~.a governamental de abertur,!dos setores de infra-estrutura' ao setor 

prt,va~o ;:e.t~ "pr<?lT!0vendo 1 nessa~ r~giões a privatização de empresas que. 
naturalmente. ,ào necessitar o aporte de recursos para modernização. ampliação' e 
diversiticação de investimentos. ' '.' " - . ~ 

" 

, Oportuno se faz, portanto. em estreita consonàncla com os objeti\'os da 
'I ,~edid~ P~o\'isória n~ .1-61 ~-15'98_ permitir, que as empresas atuantes na area de infra-
, ' estrutura. quando privatizadas. possam beneticiar-se dos- incentivos, do FINAM e· .,', 

FINOR e'dese~p~nhar ~á melh~r medida o seu p~pell1o desenvolvimento do Norte e . 
. r ~ • , 1 - .. 'I ~ <I -

, Nordeste. . "" .' , \" 
Oútrossim. em tace de sua imponànci,a estratégica para '6 Nordeste. inclui-se' 

ô-pressanÍente a .irriuação dentre os serYiços de infra-estrutura para contemplar a 
hip0tcsc da conccssã~"dc pei{metros publtco~. Jà autorizado pela legisiação es'pectt'ica 
ma ,mdá não utll izada pelct gO\'erno.· . 

. .'. ','1 
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autor 

~~ __ -:-__ =....., - '1 
n2 do prontuário 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. O, modificativa 4. 11 aditiva ' 5. O Substitutivo ' 
lobal 

. Pá9i1~, I I artigo I' parágra~o <_inciso alínea", 

I TEXTO I.JUSTIFICACAO -

'~c'uL-se ond: couber os SegUinte~ d~SPositivoS à MP~ 1614-15/98 

ArtJ -A isenção do ,imposto de' renda concedido às empresas que "se 
enqJadram na legislação, pelo prazo de dez anos, acontar do primeiro lucro da 
expl6ração anual, obtido nos seguintes casos: 

'I - nls projetos novos, ~obr~ o total dOa-produção .. 

11 -Inos proj7t?~ de ampliação, so~re a parte exp~ndida~. desde quê atenda- à " :~:" 
percentual mlnlmo de 50% de aumento sobre a capacIdade Instalada anteior. 

111 - ~os projetos de diversificação, sobre a nova linha de produção acrescenta~~. 
IV - nos projetos de ampliação da diversificação, sobre a parte expandida, desde 
que atenda ao percentuial mínimo de 50% do aumento da capacidade instalada 
daquela linha de produção. '. . 

V -/nos projetos de modernização sobre o total da produção modernizada, livre de 
qualquer referência percentual sobre a produção anterior, de vez que o objetivo é' 
manter competitivida<;1e segundo regras do mercado. " , " , 

JUSTITICATIVA 

o objetido da emenda "; é estabelecer conceitros claros e" comuns ",-'às"' 
Superintendências, principalmente agora, .frente à dinâmica das mudanças­
techológicas que a competitividade impõe. E da maior importância que se fixem 
co~ceitos cristalinos de que uma empresa pode, p.ex., ampliar sua linha de CO, 
serh que tenha que fazer o mesmo com o "disco de vinil" ou, por hipótese, no se,tÇlr 
autbmotivo, que a ampliação da linha de um produto novo não tenha que ser 
ac6mpanhada pela aumento da produção de um produto tagnado. Por isso se 
diz! aqui, que a diversificação deve a~der apenas ao cres ento mínimo daquela 
lin~a de produção. E, quando se atar de -modernizaç - , que não deve aplicar 
quialquer parâmetro quantitativo de rodução, mas, e tão Ó, qualitativa., _-I - , - - I ' , 

, " 
" ' 

, ; 

" ' 

,.f • 

• ·Io 

_. 

~ ___ -+I _____________________ ~ ___ ~~~P~~~~~R~~'1-------~·------~---------~~~~_~~.~_tJ ,.,/ '" -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
10102198 

r.":./ 

I 
, autor 

l 
proposição 

MPV1614-15/98 

DEPUTADO ANlIVALDO VALE 

MP 1.614~15 
000034 

ni do prontuário 

1. O' S~prásslva 2. O substitutiva 3.0 modificativa 4 .• aditiva S. O Substitutivo 
~obal 

'~I ____ p_ág_in~a_' __ ~1 ~1 _____ a_rt_i9_O _____ ~I~~põ.aw~Mgmra~to~~~ __ ~_in_c_is_O ___ ~~ ___ ~a_lI_ne_a~~ 
• TEXTO I JUSTIFICACAO 

• I. I 

Inclua-se on:d~,~oliber o seguinte dispositiyo à MPV' 1614~f5/g8 ' 

Art...... Para, aprovação dos projetos, nas resp~ctivas Sup~r,il1t~r~ên9i~;; ficam 
dispensadas as certidões da SAE, enquanto não ,houver Zoneamento Ecológico- , , ' 

.' Econômico e da SEMAN. sendo esta' última substituidapela lic~nça da respectiva '" , 
Secretaria de Meio Ambiente Estadual. ' , ' '. '. " " " . , , " .. ' . ' 

~ I • .. .. • , . ." I" . " ., • • i ' , ~ , , 

i . 
I. 

, , 

I' 

" • '>t I ,\ " ~ I \ ~. ,', • \ . 
• • (' • 1 •. 

# •• 1"\ ,. .",.. . ~ , ~ 

" 
. ~ . . 

• • t • ••• ~. 

, I j • I .. ~ ...i. ".'. I • 

JUSTIFICATIV,A ,. • • , I ~ I f ',\ 

, 
• ... ~ ( vi 

••• ,,, t. '. , , •••. , , 
, " ; ,'" • J I , I' .~') , t, . \ , . " :; , ~ t . j \ I ... .' I ,,' , ~ ~. ,~I. 

• t • I ,;,~' ,j 
. • .. I .• I. ~ ., • t! 

_. r' 
.:. \.. 

• I • ~, 
~.. '. • ~,':.. . I 

i',: , • ,I' , I • I,' • .' I."'" 

• I •• ; 

A retiradâ da.certidãó da SAE e dáSEMAN.se' justifica porqu~ ambas se'baseiam : , ... . 
, exclusivamEintena licença de Operação .Estaduat do ,Meio Ambiente, ,logo; ·sendo:',· .... . 

desnecessárias. , .',' , , I " .'. ' , , , \ , , " : , , 

'I "'" , .• j • , I '\ I , .' , l' ..:'~, l ~ r " A 

'. \ 
\'\ i, 

, ' 
, ',': I ~ : , !' 

• ' • 'I' ' •• 
.' , ~ , , , • , :; '1 • , , 

• 1,,1 ',o "',",l. 

'Brasilia. 10102198 . Assinatura 
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. '/'. ' • ..-- . • ['-" ._~. ,".·· ... 7 .. - -,-r data II r-----.-.-.~----:----, "'p-ro-p-o-sl I ~." i 

.... L_I_'_0/..;.,02l-!-:9_8 _____ --.l .' .. _.~".' <,' -MPV1614-15/98- .. _.'0 - "_:,,~ '-f:. 
I ... ..,' - , ,i 

I . "·1 ;DEPUTADO ~~~VALDO VAtE '. .. "'.~ .1._1' ~Qd~~ront~",! _ •• 
~...:....-~I---.....;;;;".;;;;,:.....;;~;..;.::.....;;:,....:....;_;.:...:.;.-:; • .,;-:;,= •. --.;;. . .-:;..:.....;.;;;;.;;;,;..-----, -----I " 

, I r . • , I 
1. O supre, ssiva; 2. O . substitutiva 3. O· mo~iflcativa 4: 11 aditiva 5. O SubstltuUv~. _, 

. .. .. - .. -- 'global , 
~-+------~~_:....:....-_---:----:-----,--~~-~-'---
,--_-..,.-:+-I ~_.., •. _. " ; 1" I'... t I ,pa9.ita,';' 1,1 art190.1 pará~rafo I,. inciso __I' alinea - r)-_, 

1 ,.. - TEXTO 1 JUSTIFICACAO •. 

: 'ncL~-se onde couber os seguintes dispositivos à MPV 1614-.15/98.... .' '. . 

: Art.i. Ficam revogados. o inci:o 11 do art. 4' eo ~rt.· 5' do Decreto-Lei n' ~1-. 1 06 de - .' o,: 
, 16 de junho de 1970 e o inciso 11 do árt. 59 e o ártigô 62 do Decreto lei ;,Q '1 ',Ü9 de : 'J ' .. : ,'" 

06 de julho de 1971." . . 
" h', , I, . ' , .. , , , , ,., . , . , . , .,..,.. _ ... " 

Parfgrafo u~I~9. -, o~ r~çyr~~~ pr9venl~~tes da lE?VQ.gaçao. a que se ref,ere.o caput ~. 
deste artigo, serão destinados às Superintendências . de Desenvolvimentq _ do~ . ~ .' 
NO~deste eda ~'mazônia: na m~sm~' pl'ópor9ãb' 'dá's :o:P,Çõ~s definidas; p~t~, ç~~a ~\d ":.'1,,-
uma destas entidades. para aphcaçao exclusivamente em mfra-estrutura social e 

, I econômica de acordo com os programas de desenvolvimento dessas autarquias. 
, I 

JUSTIFICATIVÃ " .;" 
"1, 

: ':··A.: introdução"'deste "dispositivo, através do qual se faz, retornar à~ respectivas : 
Sulperintendências de Desenvolvimento Regional as parcelas dos incentivos que ' ; 
te~hamsidoreti~adas ~m .favor do PIN G do P'ROi"ERRA. faz-se num momen,to d~., "~ ... ',' , . 
grande sabedoria. Primeiro.' porque.ambos os programas se' rnostraramuma' " . , 
fal1ácia quanto aos objetivos, que pretendiam alcançar nas duas regiões.> Depois, ,"~'.', I 
pdrque agora quando esta medida provisória impõe' uma 'reavaliação 'dei toda à:;" ,1, •• ' " 

si~temátiva. 'ó unânime a compreesão de que as. Superintendências' jamais [' 1 "\4\1 I 

. p~etenderani ser agentes do planejamento em "prima facie" porque o seu I ~ 
ferramental é tão só a "colaboração financeira" para financiar projet~s privado~. ' 

, 10,bo, subordinada 'ao' interesse do 'empresário: e depois. porque '6' fator iniciál do . " . : 
. désenvolvimento. dessas' áre~s' ,rep'ousa .no assentamento de umà~' ir'lfra~es'tfutlifà .,,' . 
, programada e consonante com as prioridades etabelecidas no Plano, que 'sã, se·· .,. ; 
, cOncretizam com recursos. P,bi isso, com vistas ai assegurar ao Góv!'!rnqqu,e í 
, agora se possibilita a efetiva 'parceria entre empresários e setor público. se . , i : j 

I ,estabelece que os recurso~ ,Oriundos do PIN e ~~ PROTERRA serão I 

· : ~~~U!;;~~:e~~~d~~:a a_~~~:::o:~o_ ~\.7;::;st:~t:a~_~::~~~~~t ~ 
, ./1 PARU~f:,I41AP /, I' c,' ' .. ) ,', I) J:; -1f V -//"fj ~. 7-' \\ 

V I . r I • 

-1-- . - ---- . 
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. date 
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autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. O . Súpressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4~ .-aditiva 
I 

p.glna I ,I ' Grtlgo I parágrafo .. , 'I Inciso ,-- ' , 
, 

TEXTO I JUSTIFlCACAO 

I . . , . 
Ilnciua~se onde couber O seguinte dispositivo à MPV '1614-~5/98, 
I 

'. n' do prontuário 

5. O Substitutivo 
JIIobal 

I allnea ,L 

t . "; . 

I Art ... o § 411 do ,artigo 311 da Lei 9.249, de 26 de dezembro d~ 1995. passa li vigo~ar 
I coma seguinte redação:, ' ',',' ' ' 

I Art. 311 
••••• :........ , , ' , 

, ,'" , " • \ I \ \ .' ,I 
I § 42 - o' valor adicional será recolhido ifltegra1mente, adm,ltlndo-se ' seu. 
I Investimento nOs Fundos de Desel1volvlm,nto ,Regional. , I . .... . . .. 
I 

JUSTIFICATIVA' 

. , ,', .. ' .,... ,,: A inclusão' dOSe. adicionais ,não restitit,uJveis nas deduçÕes aos Fundos é' 
, , , . ' . , . , ...... ' " importa~te. poi~, ao longo do tempo as alíquotas do Imposto, de Renda foram 
.' ",.,.' .. .'.'". ' ,reduzidas e. em substituição. criou-se adiciQnais' não restituíveis .. sobre os quais' , , , ... 
-: : -: .. : ' : .. : : : , ~ " : não incidem- as, deduções para fins de incentivos, fiscais. reduzindo o,montanté, de ' 

1 recursos as regiões a serem incentivadas. 
, f, ". . 

I , 

I 
I 
I 

; , 

" ":':1 

, 'J' 

/' . 
'.' 

't. . . 
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; .. _ '\....' • \ ~ .... , I ( " .... J ~. ' .'."."." •. 

propOb· T !..; 

" , >MPV1614':'15/98 
, ,t. 'lI .. '. _',' " ); 

na do prontuário ' - -' - , , , - . . 
(~,-. -, ~·".;,"1· 'r" -,., - " 

.. oH • ",.r i 
,. '- • ,. ~ • • • • • • • • • # • , 

autor 

DEPUTADO ANIVALOO: VAt_E : __ 
• J , •• ,; • ..-,., .. 

'1. O su~ ... essiv~ '2. 'o -substitutiva 3. (] h"ódlflcÍlíiVá 4 .• aditiva',! '/5::0 :sti"'~;I\~ti~~: .' , , . ' , , 
, :'" _ '1 ',',' - ' , ......•.• - •.. " . •• lobal ~ .~ .' • -,.., ,,: •• :, 

I ... ~rr·~~··r, _ .... ~. "':1-. j't",::ilt.,"r-.f.J..-.. ....(;'j 

, : p'ágina - ' artigo -páragralõ inciso, .allnéa • ,: 'I' ,': "~,!!, ,I ',r \1 , ··i·,'· '1'.,,;.- !( 
.' ,I' .\~\\, •• ,"~" ..... ;~ .. ,l-l' /, !·'.,Jl "; .. \,",,,'.~ ... .l' ~ 
"I··,'" '" ,T.EXTO./.JUSTIFIGAGAO ,,·'11 . . ".1".1' '.' ~:;,.), ,\ 

I, :" '[ .:;:: i, ~ I'i ;r\/}:t'.:J\·,}:i,_ ..... , ,.' 
Inclua-se onde couber o segu!n!é diSp,Ós'itivo à ',~P,~V 'Úi14-1 ~/9~' , I. ~ :" í < /' .. /\ ' '1 f' , -" : 

I ' , r' '",'" " I';' f I( I . , .• i· ,'.; :;, 
! r •• ~~ •••• I t~.,J., _#O~'" ,,\-V ~ \f ... .j.~"-J'l: .. I.I".,J 

Ar:t...·Q,inciso·1 do artigo 22 da Lei 9'.430, cá 21 de dezembro de 1996'pás'sa~á''-: .-,-;;,,"\, " ".". 
, vigorar com'a seguinte redação: ' •. " 

I 
Att. 211 ......... ; •••• 

, I . ' I' jl dos incentivos fiscais de dedução'do im:~~stê> :i(l~I~~ive sobre~o ad.icJo~~I;,~os'.i.;. ':-::'::';' ~ " " .. ,.'", 
" t~i'r'nos do § 411 do art, 32 da'L:ei 9.249, dê 2~ de'dezembro de 1995, com a redação ,'". ..,., 

, ' , 'd~da'pelo al't .... 

~om acr'iação de adiCibnáis' não réstitúívefs', naD' permitindo sua dedução, ,os 
: : : ' , , : ihcentivos: fiscais te'm sido drastiéámente' afetados. CbiTl a emenda p'reteOncfe~s'é 
, . '. dàf maiôr opéraê:iohali~âde aos incentivos. ' 

I 

BrLi'ia, 10102198 Assinaiu'ra 
. ~ . 



------,------------------------- --- ---

00210 • Sexta-feira 13 .. DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Fevereiro de 1998 ~ 

EMÊNDAS,~·APRESENTADAS "PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA 'A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

. ..MEDIDA ~ .. 'PROViSÓRIA N° 1.615-25, . ADOTADA· ,'EM 5',' DE. 
, .. "".,<,<>,<, FÊ\iÊREIRÜ:-oE't998;E PUBLICADA· NO DIA 6 DO MESMO MÊS E 

··>,ANÓ,\~UE."DISPÕE'SOB'RE,A:EMISSÃO DENOTAS DO TESOURO 
.... ; . NACIb~iAL·~1·inrDE'STINA.DÁS A AUMENTO DE CAPITAL DO 

. BXNCO'DO'BRASILS.A., EDÁ.OUTRAS'PROVIDÊNCIAS". 
'. ~; " . ~ ..... ~- . ,.l ,~;'" • a. ~ -~ ' ...... ,: : -".,.~ .,.', ,-= <'- _.. - i., .', ~ . '",_ .,~.: _ ~ 

CONG,RESSISTA . ;. EMENDAS NÚMEROS I' II 
. DEPUTADO· AN-IVALDOVALE- ,007:." " '.\.:,;-'. ,', 
DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL. .' 006,009,.010,011.._ .. ," 
DEPUTÀDO '~-PAuLÓ BERNARDO~-:'~~!:';"~, 00'8. ,~,~ . :i.·.~ . 
DEPUTADO PEDRINHO ABRÃO 001,002. 
DEPUTADO PHILEMON' RODRIGÜES',',:, \bôt: ... ' 

.. DEPUTADO.· SÉRGIO MIRANDA 004,005., 
··.S.·C.·.M.·', .' ........ j~ .. ' " ••.. '.'.'. ..' • • '. ~ .... : <. ~ :'~ .!.' ::'".':' ' .. ::' ~.~ >;. :. ',;'; . " " 

. ,::,,;',' ;'~'':'.~> ',':~." '.:~.: . :.,'; 
.... ' : 

.' :';.", .:.' ..... :.:. 

, .' . "Enlendas recebidas: . i '1 .-
• ~. ~' • r~"t ; .,:, _., " 

~ I,', t ! I • I ' , • • : • ~ I 

· j 

· . 

1 '. ',' ~ I -.- ~ ~(" , ' " ,. • ;("!~ ~ 
, , - • • ~,~ t • • . 

· • r ~. \ ; I . • i . j \ : I . '. I. I 

. , ~ - ' , .' -' .- t ' .. ,I' 

. :.' ' . 
. ; ~'.: ' . . , 

• " I ~ <!' • , 

, \.' • c • 

: ."",. . '. 

, "'" ,;':'." ~ ~ • 4' I " r -.' ,. • ".. " ~ ... ' ... ~ •• • t .. • t· • .. .. , 

~ t ~ 1J ''- ~" . '''.'-1 l,'~\_. "'1 • t< .~ 
~ j 'n.:,,;"f'" .~' > ". 1, 'l, -1,1 I • -:'1_,""" 

.• : .• " . ':'-:, >0,", I··~·,··, f( ... ·';ohií., ~ ~".' "'~i'';,~ ~ "';'-(':~ .. 'v l-' ~'" (t 

• ' .• '. '" I , '., 

_ • ~ ,. j (., t 
_ • I • • r I • '. ~ _ • ~,., .....", I 

.' ... , / . " , , .... , .'.. , ;" 
• • - • ' ,. ;.., • -'" ~. • I i I '.. , ~ ~. # t ' 
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" I, .., ." ~ ,.. j • 

• ' • > 

! ) ! '. '. I _', ~' , 40, ~ 

MEDIDA. PROVISÓRIA N° 1'.615," . 25 : .. ~ ~, '. j, 'I' , 
" • -t; " ~' \ , ' • , , • 

~ '.. ~ ... 
• "" " .. ,) • • r. ~ i - "-4'.t ~ 

. EMENDA '10DIFit.~ TÍV A" :' 
• I I . \ • i:, . " ,~' 

\ • .,.~ ~ t ., , .. '\. t, " " .. I 

} ~-~ ~ ~~ ' ..... :, 
... ,' ·~t".. ·1 t t -. J ,".- .,' r 

• t ,., . ~ 1 

, " 
" , 

~ ~'t.' ~; 
'" I'; " ",",.'''' ' •• ' .. ,,' 

~ #"' • I iY t f ~ l,' 
• • , .• • .. .' ,J'~ I 

.... _ ~. _ •• J • ...... _ •• ~ •• I _ ••• ' ~ 

'. , , 

, . "' ' ! 

.<t. • 

,. ') :'!A:rt:' 1°·:.: ... .' ...... , .... :.-......................... .' ........... .-........... ' .......... : .. : ... '. : j 
"';i ~ ',; ;. (to * 3° - As normas e condições para a efetivação dos' págamenros'de.que tratá> 

o inciso VI ,deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Agricultura e 
Reforma Agbria, Fazenda e do Planejamento e_Orçamento":' . 

.~ 1 . / 'JUSTIFICA TIV A .:. 

, . 

., É inconcebível' que o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária fique 
alijado do processo-de acompanhamento da avaliação do pagamento da diferença entre.os ,valores 
recolhidos ~ título de adicional ou prêmio e as importâncias devidas como indenizações e demais 
despesas: r~lativos ao PROAGRO~Programa que teve a participação decisiva do Ministério dá 
A!!rÍculturd para a sua criação:': .• ,' I,'. , " '~.' '. ( 
-, ~,!:' I t ... ') ~ r • l, 

~,~ 

Sala das Sessões. em \, 

/ (. \, Ji 
I,k IC~c \ 

DEPUTADO PEDRINHO ABRÃO. 
PTB-GO 
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• ". '- ',!' , MEDIDA PROVISÓRIA Nb,'1.615 '''", "" t ::-;' , ,.' 
... • I 

',0' ' '. ~ . 

EMENDA MODIFICA TIV A ;", ' 
; I( ~, ,t, ,. 

~") l' , f. '! :, J.' ',' ' .. ! .' !: I . 1 '. , ~'.' 

(-' ""'~l"';' :'0 Art.-'I°da'Medida'>Prôvisóría'ri°;J.615/98-25 de 1998, passa a vigorar 
coni-'á' seguinte redação:: I ' .. , ,":. ',: --, " , ,; • , ' • " , • 

I.~j . ~ .~ '/"'4:, ~.'.~ "_ti ,~·i·-... :~:;I . }'1,,~f~ '.~ 1,,,~; ,t ~ ,"~' ~'i '"1 1 /.}o'". ~rt·. 

i í. ",,, ~ ~ ',,~. :~~I~jt~ ttArt;.l~c~:~· ..... ~'.·.i.~ ..... :.~ .•. ::: .... ! ••••• ·~ •• :.~:.: ••• ";:::.' •• :':.!:._~:.'.~' .... '.' ...................... ~ ..... . , 
J ,i ~.... '" •• 1 . ~ ! . 

, ,,:,: ..... : ,- i',''''>§ 4°' - O' Ministério; d~t'~ FaZen(ill lofónnará ao Congresso Nacional, 
métlsalmérité/ãtê'irquitaÇãó do débito,' 'os:vàlôrés-pagos'péla UrtiãO~ por contado PROAGRO, 
na {or'ritá dólnclsó 'VI~deste artigo'''.':. ",. . ,:',',',.,'.- .,C :, " "".,' 

.·f: .... '·'.', ' i' ".' .••. ! 1 

' •• ~4 t,~.~.\ <~~~~.~.\ \. I I , ~ t 

'. : t ..:.... >4 ,t . • ~ ..- ~. I t JUSTIFICATIVA t" ,. ',; - !' • •• '.'" '" . , ,. I, .. ',~.~ ~ "~. " ·i' .... ·.~ ~ .. ~·:i~l.;.;·: .. ~:.,.;{~; " ! ..... '1 ", I / " i 

•. ,..\ .. ~ .. "'j'" ··i.: .. ~,-~~"'l.\l"t~ ~.""~'~ -::·.~~~.''::I'.f'l l, .. ' .' .:~' ".~' ':/·,j'~.I~'·"·"'\ ,%~~ ".:.~.' r.,> '.'t' f,f.,', ',f f,f:' ; .~ 

':,'.',';.,:,":., :'. ;'CaUs~-íibs '#erplexrdadé 'que,'o ,'Govetrió·',Federa.f',.'~através 'da' equipe'(, 
econômica, ainda volte a elencar o pagamento dos PROAGROS nà,Medidà Provisória 'em tela. " I, 

, , '. O própri~ Presidente ~, Rep'~blic;. ~m diversas audiências com o setor 
agrícola reafinnou a disposição 'de resolvei definítívam'e'nte"O' pagamento dos PROAGROS, 

. ' 
, • ~ , ' j I 

<'.::': ~'/.'. ", '. fi.'.' Úrge;"PortaJ1tb,' qlli atra:\i~s: do·'ácomp~nhaméiifo m~bsal pelo. Congresso 
,. "......., (. ~ ,_,~" _"' I :'-.. ! "J'i" I ' _ ';' •. - ..... : .' I '. •• '--, '.," .•• , , • i 1'/ J' . ' J • _ r _.' _ ,.J ~ .. .'O v t" .. '" 

Naéional, dos desembolsos' devidos por tb"nta' dos PROAGROS, se mstrum~ntahze 'mecarusmo' 
hábiI-pára'e\;itar os' pr~júíiÕ's contúl'tiadOS'í~wstosAwS tomadores aos'finailCiamehtos agrlcolàs:"·',·, 

' ... ,.r ...... If ... "'!··(~~.,I'I·.~·;"j· ... ···~·',.( "':'~"""""'I'_"'"'I'\'~'i''' f f .~:" .. _'.' ", ••.•• , .. " .... to..'.1)·~"1 

t r f ~.' 4 ; I .! .;:, I r $" ~ I' + 1 ~ ~ J ~ ~ .., " .• I .. 

•. :,~"~".~ .. ".' .. .' -~:_~~' ?:C~, ,..,:,~'~, I'" ••.• ~;~. ~. 'J',., .• " J',' :/ .. ,. 
) , , 

: "·"'''~:~utaX;1DiiN. .~~ '~~ . . . '. , . 
I. r I ... 

PTB-GO 

• ~ '" ~ +! .. '.: j !.. ~ 1 

. " " . 
, ., ( 

" 1/' 
J, 
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EME~DA ADITIVA 
, ,; 'J 

. -'--, ,~ ~ " (">.t." r.,,' .. ·~.~4-Jn J ..... , 

- ". - - ,~", 'I'-'J-.' ,_.', , , -1-'"., , 
. O an, l° da.MP n° 1.615/98-:-2S: de 1998, é acresc'idô de~incisos'IX:e X;i 

com a,redação abaixo, alterando-se, em conseqüênciá, no: "c'aput,i"d6'an.1 i~~"a';aerêrici~lárirt 
"Incisos V ~ VIII do arti!!o .1 ° desta Medida ~rovisória~:, ," 'á fiindd 'inchí{r~in 05'irt<::150s:' IX'I~'X~J 
ficando as~im expressa: .. ~" inc'isõs V idCdo artigo i à destá Medida Provisória, .. " ;.'~:.IJ:"lL l:,)i',·"t:" 

. .[ 
"Art, 1°"" ....... :,,:.:.,:.} .~, •. ~.): :':',: ,;: ;.:.: .• :: ... .: :;':'.-•.... , .; ... i;: ';:: ., .. ;'., .. ~., ..... ' . 

IX- pagar ao Banco do Brasil S.A. os 
saldos devedores decorrentes de oper'ações·:';de.ch~dit6: e~tem6'{e' 

" ,interno 'corttr~tadasou ,gàranÍiebls pôr'" empre~~i bi~iigifas~'·saás;' 
h'" 1 . ~ ~ .• J.. ~'. ~.:,. '."' ~ , -', ': í 1:1'·' · ... ·l';: .. J ,r '~.,cn ~r'~",'"·;·~.tH I 

Subsldlanas, coh!!adas e controladas;' no BrasIL ou no' ,extenor", 
exportadoras de ~'ns e sérviço~' pàra 'ô Iraque;l ~b"~hlj4~I:d~~'íLq~" . 
maio ,de, J975 a21 d,e~~iode 1991, contraidasjunto á:ó-lBàrlc!o'dit 
Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou controladas, lócalizad8s 

I ,r l' -, ',.~::.'.',! .. > \.> no, ,Bra~il ou, no .exterior~'-bem\ como os'valores 'de sinistros 
, ,'; \,':.;, ~ ;'~, :.: ::.' \ ,;- _, ;'. 't, ,,' c p~nqenies,rdat~Yos:a segur~{c?~~~~ad9~ p,9r 1~S.t~;l.ç,~p're,~~. c~~,p.'m 

InstItuto de Resseguros do BraslI-IRB,".Jl~" e.~p.I<?r~ç;:lp..;PC::~'~~P~:~H(. 
serviços para o Iraque. ", . ',"" . "-,I" ,I ,;.' '; 

X - proceder acerto de contas com ás empresas referidas 00 item anterior, 
, desde quel a União seja subrrogada, por cçssà:o.?:,~o~~ :(fj.re!l~~,.creditór,i~~ qu~ estas empresas, suas 

subsidiárias, controladas e cohgadas, no BrasIl e no Extenor: detenham contra o Governo do 
Iraque, c~éditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos devedores 
previst~~ p~>item am<:;rioJ;~Jtamb~m,que: a Uniã~',sej,~ ,S!l~~ogªqanQ~.resp!!ctivos direitos junto 
ao InstIWtoqe,~~s,seguros,i99J3rasll-IRI;l.,', ',' "", ,",.', ':.',', •. ',,;:, '. t ;,":" '::, "'. ".',',';,' 

, -', . .1\' 

o;·'. '\:_" ........ 
• I ~ .' I 'J " 

" 
. I,' I ~, :'. I • "'~~,:: 

, " ' "," ,:,' .' ~ prov;i~~nçi~ !erp .. t~la obj.etiva' viabilizar ~ ,saI1~aroento do chamado 
conténcÍds'o' Brasil!Iiàqu,~,. reslJliªntê-' d~, r~raç,õis, éô~'ercülis eritÍ-~ 95 ',40i,s.:-P~í.s~s . em ,meados da 

~ ~ ,./ .. , • ~. ." l ... ~.. . ~ ..... .. ~ , . .' I..' t: f I: .. . • . ., \ I i I • 

década> de ... 80, "qu~l1do , <?, ~r!ls~l ,era: ~~tremamente. dependent,e ,ge.import~çQ~s ~ Çt~. grâJ:tdes 
quaritldádes de petróleo daquele paiS e, 'em 'dec'orrêiíéfa: empre'sas nãCional's: forâm liíêentivádas a'· 
intensific~ o fornecimento de bens e serviços ao Iraque., ;/"7;" ':..', ' , ,', ' 

I A emergência da guerra e~treó Iraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasileiro, a que a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem 
realizadds mediante fornecimento de petróleoiraquiano aoPaís.,;.-.,' , 

. • . . • . A" 
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, , : ", ", ."S~brevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
:fi~~I~~ ... m,postoao Invasor pelas Nações Unidàs, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
:negm:I~ôe$encetadas ~solver as pen~ências, a despeito de, à época, jà o Governo brasileiro, 
;~!'Bves dó .Banco do Brasil, h~ver, assUImd~ os c~éditos havidos com o Governo do Iraque, por 
sub-rogaçAo das empresas nacionais envolVidas, '('~ , ' '. ,', ' " 

" .. :0 assunto foi 'exim1inado,-e,e,quacionado':no ;àmbito do Minist~rio da 
, "., .,' . . ,·1. ,', '. _. ., . 

'Fazenda~:em '1993, após a solução alvitrada -por grupo de trabalho interministerial ter sido 
,:at~ihida ,~ia:':Prod;lradoria' Geral da Fazenda Nacional, 'muito' embora 'até'o presente nenhuma 
'providência ~pn.crçta, foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil, ser ressàrcido dos referidos 
: creditas' 'e~ v~ióres 'e,. a :s,ua' 'vez,' efetuar' com' 'as' em,presas/nacionais .exportadóras os iespec~iyos'l 
: acenos de cc?ntas: " , . ~ ,,, 

'.' .. ....... -.... ~ . .,. ___ . _. _ _ ~ .... a. . ... 
-, ", .... : ; ~ : ,;;:.:' . A Situação apreséitía-'se' rilinósa:,'par,a o Bal)CQ do,Srãsil; 'que -vem' 

sUPonandó ';prejuizos' consideniv~is pelo tàto ·de não ter recebido da~ tJ~iãd os: válores~ cuJa: 
reSpbnsabilidade: riAo' 'lhe ~e ser, imputada, como na espécie do contencioso Brasil/lraque; 
!igüálm,ent~ ~ergulhad~s 'em 'preJuízos pOr conta da,s pendênc'ias ,referentes a cessões de. créditos 
: não hOriradás, até' hoje, 'trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
's·o·b'r'e',c'I'"e"nc'I·'a,',.',''' ' • " ... ',' , y y • ~t .... : ... ".,~. ,~". '(,,' r \ ••• ;. " ',t 
: ,'! ~.' ~- . '. ~~~.... ..~ .... 

l:,::'~::. ~:~':::'Ii, .~'~' ',' :;:' -:"\':, H:~ <'i, ,',:: GiL ',,; .. t<' >o":" ~,,:,.~r.:. -:', ;'::: :. .. ~.~,:' ,',1.; ... , .' '.:.!.," .i 

!, -I'" :('~~'::",:'- ':"':'" ,'\ ~~" ,/\ soltiçãôJdesse 'êónt~n'i::1óso'taililiérir'êbtísúltà ossúpérlorés'ütteresses dà t 
;UniAo~' que,s9men,e assjm~ po~erá habilitar-se p.erante a ONU em razão dos crédítos~,tievidos: 
"pe' lô,,~g' oVe'r.nb'dó:lraque./:·>,r" /1 .1,', ••• .': ... ", ", ,,;,'" ~, '. - ., " ", ; 
I . .'," , I' -t. -< • • " t I r.' • I 'l- '" • 1 ~ r. ; 

,f,{1,_:f·;"",~\,·,',{~~···::~,~.\~_ .. ,'''''''~',~~:~'.',.h_.~rl,~..".'··~ -:,1.' ,,).: ~ ~ ':-M"\,' f ,"'o, ~ j~.1 .... I . .,. i., ~.' I I' I 1\' _ _ .' " t,~ ~ ~ ~"'.,.. ~~ .. I..' ~ ~ I ........... : 4 I ~.. r 
, I 
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14 Autor:' De~ Sérgio Mirand,a 

• 6~ipo: r(.~1 SupresSiva ·'2 () -Substitutiva 

Global I " " 
I, " 

1'·~:"~1,~~,'I.~,~~:·lO 
"/ " , 9 Texto. ~ '.: .' 

.. - . ... 

I<! " • 

. • '., •. ".. '. , .. ,'.' ". .,'J ~1 ,~" " ,~ ": c: '.' 

~. ',.:'. ,,' .. I s ~Pron~:~266'i:;<::. :~;;"'::;?)':J 
,,' ." t, !~i..;.',t.;>+.f'';' I,"~ ~r to: .~-;->" • 

.- ...... !;,.~~ '/. t .~,~: t t ;t. Y. ~ ~., 1>' 

• '_.".1 

.. ",', 

11. I' • 1 P. ~ _ /.1 . ,.' .' lo .' , • ',~. • ::".: .. '-.':~'., '. \: :',.: ;í .. ~ . ' ; ~~_j ~:', ';~'~';' t;~~1h(; ... : '.i'(.~' .... ~ 

, ' ' 'In~lua-se o seguinte inciso ao art. 1°: . ,.!.íi;~:";".i'.',I:'( 
. " "''';. "votar, na . próxima assembléia geral de aciolystas do Banco do ''Brasil, S.'A"pela 

alteraÇão dá eompQsição do Cpnselho de Administração· 40 Bapcodo~~ásjl :S:A~;onde passari~ a'ter·assento:t

' ••.• : :. l't. ~: .. ~,.~".'I'~.::' ~-, _f ~,,, •• ~.: .... )il.:.'~"',·r~l,:~:~:'.~I .. l~.-, ... ~:, .... ,,~ .. ' .. h ... :.~· ... 

.. 'I,' a)' três '~~~~~~~nt~;es do' P~d~~ Ex~u~i~~~ ~~~ua:to:' ~~~~~~~ ~~~~~~::~j~~~ãfi~;':~ 
quem caberia indicar dentre esses o' Presidente, o Vice-Presidente.e o Prt:SideÍ\teExectitivo ,do 
Banco d6 Brasil S.A; " . '.' .':' " '; .. ~." ;:',: . '.' i". 

': ,I· ,.' b)~m representante dó corpo fu~cional, eleito diiét~é~t~l:po{ Seuspares,denifeôs 
trabalhadores'ativos e inativos'do Banco do Brasil S.A.; . ," ': " '. , . ',:;~'.. " 

. " ' I·' ", c}üm,repre'sentante; . quando for O· caso, do segundo' rriai~r: tihd~,·i~otado:·:~;Cêluídri.o 
primeiro d~sde,qu~ detentor de pel<? menos'S% (c~?~·,poi ce~to}dasB;çõesor~inálj~;:e.·M; ';- . " I e) um representante dos titulares dis ,demàis açÕes ordi~as; exél~í~O~ ~. pri~eiro e (, 
segundo quando for o caso. ' , " 

, I. ,',"", "," 
. " 

.' , " ... Justificação' 
• , • , ' '-o ". f' • _ \,'. ~~ 

'.,',' ,.'.. " I., .' ...... ,.... ' .... ~_:.~>./,w~. ::.,I.;,":<:~,~':'.~,,:''-J.,"~~,,~.:. 
E de grande importância, neste momento em que estamós diante de mais um 'aporte ,_Ceiro 'do 
Tesaur6 Nacional aó Banco do Brasil S.A., que sejareformulada a Cómposição'dó'seti'Çonselho,' 
de Adrrtinstração. A proposta visa permitir aos acionistás ritinoritáriose ao CórpoJ~ncioÍlal'terem· 
aSsentd nesse Conselho. Apésar de garantir o. controle do .. Conselho, através da hegemonia 'ao ".1 ~ 
deteotqr majontário das ações ordinárias, o Poder Ex.ecutivo, permite ~ presença dos 'd~s " 
acionistas assim melhorando o Controle efetivo sobre. as decisões deste Conselho. ' . " , , '~ 'I ' . ..,' ,,' " " ' .. , ,,' ' , : ... 
',/~, ...... ,". . .... ','" . ,":,',,',' 

,r I . 1 

.... l,'; .. 

. \. ',-, ', . 
. '" 

;. : ... -. 

. : . ~ 
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6 Tipo: 1 ( ) _ Supressiva 2 ( ) - Substituti~a 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditivá 5 ( ) - Substitutivo' . 

Global ... 

I' Página:, 1 de.1. 18 
Artigo: I? 

9 Texto 

I .. 

I Parágrafo: .1 Iricisô: I Alínea: 

arquivo = 1615·25a 

, 2 " . Inclua-se o seguinte ir;tciso ao art. 1°: 

., .. ,:,-'vb;~:'~a"p;Ó,cima ass~~bléi~ gerai de a~ionist~s' doB~co do Brasil s.À.~ pela ,to 
alteração da com'posiçã~ do' Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A:, 'cuja presidência passaria ~.' : 
ser escolhida entre seus membros, e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: . 

• . ' ,.".. • ~ , , '" ' , • • ~ ( , • .. <o I ,j 

,.. .: a) do~ ~on8r~~so Naciorial; -, '.' '. . - / , / _ , I 

b) do Poder Executivo; . I 

, c) do corpo funcional; 1. 

d) do segundo maior titular isolado, éx~hjído 'o liriineiro, 'quando for o caso, desde que . , 
detentor de pelo menos 5% (cinco, por cento) das ações ordinárias; 

é). dos tituI1.res <ias de~~s açÕes ordinárias;exchiídos' Ó ,p~eiro e o segundoquahdo' . 
for o caso; e .. f I ':, 

,., 
,_ • .... j. ... 1. ... ,. .. 

t . 

, '. t) dos titulares das ações preferenciais.'~ . -, I" ~. 

Justificação' ; 
., . .... . J ,Ao. ~'. ~". , • ..;.: t • -t • ..... ~ • ., • ..' J 

I ,É de ,graride i~portância, neste momento em que es~ós 'diante dé mais uni aporte .: 
financerro, do T.esoufo Nacional ao Banco do BrasiIS.A, que sejà ~eformulada a composição do 
seu conselho fiscal. A proposta visa' permitir ao' Cóngresso NacionÍll, aos tihJlares ininoritário~ de 
ações ordinárias:-.aos detentores de, ações preferenciai~ e ao corpo fim~ional terem ~sento no 
Conselho Fiscal.' Não é possível permitir que perdure a situação atuat, 'ond'e '<> controle desse " 
conselho permaneça nas ~os do' PoderExecutiv~" aciónista majoritário e; portanto, também . 
controlador do Conselho de Administração. 

-I ; 
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Ô art. 2° passa a ter a seguinte ~edação: 
. I 

. Sexta-feira 13 00217 

MP 1615~25 
000006 

,: 

-- .,. 

• O" ~ _ ..,10-. __ 

Art. 2° As dívidas da União: a que se referem o incisos V a VIII, do art. 1°, desta 
Medida Pr9visória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A., reconhecidas 
como líquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nO 150, de 26 de 

I 
abril de 19~5, ~ujos. relató~os fora~ apr~~adospelo Ministro de Estado da' Fazenda, serão liquidadas 
até 31.12.96. . o • • '., 

" f.l"1 • ~ ~ • 4 ~ ~ ~..I ~ l 

I. ' o o Parágrafo único. AS dívidas' mencionadas no "caput" poderão' ser pagas com 
Títulos do Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central deCustódia.e de Liquidl:ção 
Financeira ~e Títulos - CETIP. . . o •• . '. 
~ , = ,~ " ~ I '- \ 

, . 
lo [,'ft i ' . . 

I ,i J i l.: ~., ~ I I I 
o • '.-' t 

. . JUSTIFICATIVA r: \, , .•• ;u, .. 

. . . .. A presente emenda tem o objetivo de estabelecer um' prazo ·limite para a 
regulariza,ão dos débitos do Tesouro Nacional para com o Banco do'-SraSil;'jáque 'à MP, 'em sua, 
red~ção driginal, pos~ui caráter apena~ autorizativo. As~im, de ac~rdo COlll nos~a ,proposta, os 
pagameÍliés ã cargo do Tesouro Nacional serão -efetivado's"até 31'de dezembro de 1996,' o que p,érinititá 

. o aprimo~amentõ das' contas patrimoniais dá instituição' a partir dô' próXimo exercíCio financeiro.. As 
características dos títulos utilizados no pagamento dos referidos débitos estão previstas no parágrafo, 
único do ~ispositivo,e mantêm.o mesmo formato definido no texto enviado pelo Poder Executivo. f 
• _ • :"' • • _ 0I " ~ • , R , , '. ~ 

. ; '" 

" 

I 
I 
I 

, 1_, . 
, .... 

. " . 
." .. ; " ~. 

-~ :~/.' . .:-:- ~ ~'~.-~.~~ f 
.. ~""'''.' ·_ .. l~t . 
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MP 1615,-25:' 
000'0,07' 

, N" PRONTIJARlO 

, " 1 ( ) SUPRESSIVA . 2 ( ) SUBSnnmv A 'l) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 9 ( )'SUBSTITIITlVO GtOBAL 

INCISO ., ALINEA " " ,\ I 
.... " .. :' .. :' '-... . ..,' .. TEXTO: t ,{.; 

: {~t:féi'~~f:bf.~f'!;;e;Ji9~~l~,~~W~Vo, por~ei~,~oM.iJ)istério da F~enda aut~rizadoa finnllJ" conn:a~o de. 
': g~~t4P:(:m:n;;<:>\\B~ço.d,Q.a~H ~.Avis~ndo ~,~~~ntar sua eficiência assegurando-Ihe.maior ~~tonomia 
; d~:.gé'~lio,pmj'Q.i~~ti.v.(:ç: ~mpresaijal, . I,. :" " :. " 'r " .~, '~ , '. ',', ",' '.'.'··~f 
~ !.f.$;"'~" .• \ I,;;'I.~ ·':'~.:IT';'~":'í'~"·:"',·t·.\·l:"~", .~.~:",.{:--: .,',1,,1, . ': ~." .• :. :''' .• ,", ... ~" . 'i~' /.~ .,' '..,I.~: ... , .... <':,f; 

, M.,.F~Í1nad~·o ~ontrat(j.de gestão a que' se'refe~ ~ artigo anterio~~ à;'B~ncó'do'B~il s.~'j,d~e'rá: 
I f~9li#r~;~;~~}1,~9ti~~~.~i).p~:,;pr~f.edim\~io~. ~i,~p'li~.~a~o~.\de ,1~Cita9ã~ p~~vi~~~s: ~~s!~ i~,g,o; P,~, as' 
, ,contol1aç~$A~"QbW,,~~çq~~ excluslve d~ pubhcldade; compras, ahenações e locações, ., , 
, .- t"i'·'-'~::".~"·:';:".·~"."/;~'!;~~":'·!::::::".' (>.:~:,!'::';'~'. ,"':' .c ..... · . . , ' .. ,',' ',' .,-,,' ,. ,":, "'.' ( ;'J. 

,,§foNahip6:esedeStearligo':'~"\';:' :')" .. '!' t; ",> ,;. "",".' "'. ,'(,!\ 

~ ""~·'~:"'.·.í:'!"~··~':'~~"·;':·~·;, ,;.'!" .• ,.'~':o" l ~:"1·lf .• t> .... · .':. - ' ... '"I' . ~':;~H}?.f:;.~1 .. ::1.~I>:ê J/l.-:J~, ""' . • "~/;:",,,,~ ~L:< .. ,'fi'·.:.~tj.!J ... J .... ;· .. ,.tí.(r ,P" ;t,:'" ~'~:"t '."~ , .. ~ ·)~~.t, ,:,~.'.>.' ;,."1' 

: :m-i~~~.seráo.~.~iilj~4Q&~V~lic,j~çõe~:i,~:: O',) ~ Ir( ~. ,;'( ~ ,,>! ,', .~:~'.",' ',·'/',ht:'.;.' ':.,1 ,;>.<~ ... :;.: I;_~ ~I:' ., ,J', \ 

} t:":' <' ,'.;.~., ~ ", :S,,'):-:f;Ó:;" .:~k··' .. -;-:~!;:,f~: ... :~'>! ..... ! l..'.~ ~-f:'. ';~f.,'" .. 'ÓjP.<',,:. ~ F~ _'." .(>,/ .~~ ,." ... ·i;~·,9J;':~I,!P{~t.~ •. -:r ... ,f-fl.)\'\ I 

: I. ~'moda.{ida4e de·cqnyite,.para a.con~taç~o de obras, serviços, compras e locações até. o valor de 
:R$'.~,qBf~~,P~"~q'!~~fP.tP~,'-l~i.k~e~,~s,k ()u:~ m~~Ii4ade, d~ to~ada depreÇo~,q~Iq~~f,: q~~l~~j~, ~seu 

i Na~~~~.:~eY:.~·i~~>';~~~;n:~i~;r;;~,::~:~~;t;;'·';~~;~/~:,>:;~·':';<r·,··.' ~ " " ,: '.", ;:.' ,: ~., ,,' ',' '::~·:":~,<·>,,31.~'j' .. ····2· 
; 2. amodalidade .. dê : leilão~ ~ inclusive ,por teleptocessamento' de dados (leilão 'eletrôrtico)" pãra· a 
: alien~çãij:de;bens~'r"i'i·~·'~'";;,\,· Vl"i ~';:i:~" ';; ; ;;,' ,,"'. ,', ",',"';'. " 

i;,~,.:,rp;'~';'Ii,;:\}n':~1·;"1:;;;~';:i~';·;':;;>·~;;;';:':;'i,:'·:';";·~J~.', ' . ';".:. " '. ' ',', ., .. : """,':',.' .~,:,.','. ,', 
\ :3. preéip~ente ·,o;,tipo.lte~nica e>·preço ·nas contratações de bens, e .s~rviços d~;inf.o111láticl:l' e 
, automaÇão;.' '.: .. ' .' ,,' ... " .' " 
, ..... ~, I .~'.' , '.' ': • , 

~ • .', .: ~ 1.,' 

,b) os.i~~en~ôs :convoéatôrios da liciiáção indicarão dia, hora e, local para reçebim~nto da 
doeum.entaçàoe·cõnterão"as 'informaç'ões necessârias à elaboração da' proposta, os' critérios de 

, ju)g~e~toe';a',mínu~,do..ins_enlo de con~atl; 
,.,~~r~';~;'l·J',·:·»·~~~""'~.{·'i'f·.~i'.i:.;,'~~·"';~:~' t.·' ,r{~y .. : "~o .. 

l' ~" '. ." )" , ' 

,',' 
~ -' .... ' " ,'. " 

1>' •••• \.".,:. ". , 
',. 1" , 

, " " ~" -,.: .. ' , 
'J ")' 
,.1, ' 
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, c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas WÍlavez nó;Diário ÔficiaJ da 
União, dispeAsada, em q~lquer caso, a realização. de audiência púb~ica prévia; ':;;'. .' .,\l', '. ..' 

d) para 1 habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispen~·a. ~sentaçi~ de 
qualquer dotumento: sob a modalidade de, tomada de preços, éobrigatória;ia~çio do. 
certificado d~ registro cadastral emitido pela soci~dade, ~ncarregada da licitaÇi 9; .. _ .. " .. :. '. . ;., -~1 . I . . . .: . .. .; :' .:. ,.; ! 

e) qualq~er que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor deverá·apresentâr. no ato da 
. contratação'l os documentos relativos à regularidade fiscal. e. demais documentos _ exigídos no 

instrumento . co~vocató!io~ a falta. de' apresentação. dos .. documentos .·import.aJ~~~!~~~f.i~. ~ 
· .proposta. f~cultado à soçiedade encarregada.da licitaç~o convocar os licitaJ)tes re~anesce~tçs .pu 

revogar o certame; ..' ". . ,. '. . ..... . 

-f);,..Jessosde ;iCi~O serão con~~~os -~f:;"I~menos, IDD em~'';;' li~;;;;'" 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu'superior'hierárquicC?;t,nos ~ssos serio 

· conservado~ apenas os documentos' necessários à 'comprovação da regUlaridade e' 'legalidade da 
.déspesá; ,f' .. " • . '::,' .. " : ," _ ....... 

" l I),'~(-"' ~ .. '1: .f. f~ . . "I" .~:-.' .• , 1" 'J 

g) someme terá efeito suspensivo o recursô 'interpOsto quanto ao julgamento de proposta, sendo de 
3 (três) dia~ o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de-2 (dois) dias ~ exercer a faculdade de. 

· reconsidentr a decisão de julgamento da proposta e para decidir (}'recurSo; ~':';'~':: ,"i>"'. ':: ':;" (.' .... ',' 

.~: '. I' §2ó Allm'. ~s.:hi~té·~es' 'de' "disPeris~' ede . i~~~g1bilidade' de. licitação ~~siàfnâlélPslaçio 
:~.e~~e::j~ '~~~. ~~:~j: ac.~:~t:fe~a:i~ a:~=er:: ::.::~.~':..a .•.. J~ê,ita.~.~:. ~.~.ço.' ~~~~~ 
.q\l8~lda~ej s.egu~dQ .1eyan~men~o p're~~ ~~:q~reço~,.,. .".. ' " . ! ,!: .... : .. ';'.;'~! ./. I' 
>,j'.," .. ls~t.. ... " .... J\,':J, •. ~ .•. I-\ • ,,. ' •• '.' " , .... i ... -{~~ "" , ... ,~.t ,:~"'J;;." '·.,):.'!> .. t:\tjl.~,~'. 

I.:~ ;~)~~~.:~. Q~~~~J"Séfi;j~~~',<ie(~~~~en.h~~'d~,;,~·oi.'~~~)t~':'iOO!:~~ ,~Olt~~ç!n .... ,jl: .. Í'eaI.· •.. ~ •. :::$.:. r~ .. ; .... :q.~.~:,~~' 
se refiramla páiéeIáS de umà'm'e'sm~'oDra ou s' rviçó ou àin~ a'ó' .. éserViç()s".d8'~~";~~~2à'·.e 
no mesmi local que pos~am ser realIzadas co unta e concomlt . e~te;, f'i~ ';::::' '.i.~, . .;,.;:;i"~':~~«'"'; ;~. : 

b) para outros serviços e compras de valor atéR$ 50.000 (cmquenta mil reais), e para alienações., 
nos ~asosi previstos n~ no~as ge~is de licitação, desde qu~ não· refiram 8' 'jllirCcb.s,:dc' ÚtIi 'tnesmo; 

.~~~~~, ~t~?~}~~,~I,~7~~~~~ ~~,~al,~rl ~lt~ ,~~~ .~~~a ~e~ ~~ah~~. ~~ ~~~.~" ~~<; ':'i:
t
;;'.:', ;;\;/'. ;), i . 

. n·' , c)p'ip"à 's' àliebàção de'bens móveis ou ÍmóveÍs ao seu possuidor, 10Cátátib~.)1rol!titemêconiprádor. 
cessionário ou ao anterior proprietário do bem, desde que a posse, a locação, a promessa' de venda'ou a' 
cessão d~ direitos decorram de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade;. .' " . : 
l. "·ll: l"'" '."', ., t·,:; ",".':' ".'. '.'.' r,.'. ',' '.:'.;. '; "\"! ....... j,'< .. ·,.~1· .. 1" •... ; .. '}"J);~/;;."_' I,' },":',; , 

· d) p~ra a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suaS ,~~,súbs~di~~,; 
controla~ ou coligadas, desde que a participação nestas não seja inferior a trinta pOr cento'CIo caPital' ; 
; ,bem' êÓnio pata ~{préstação :de! serViços' e· aquisição ou' alienação' 'de', bens" móveis: ·ólr;,im6veis áS'· 

. I· . I • ", • ,.'.' '.: ..t , , ... ,' ?, .. ' ",,'.~ ... ,. .. ri ' 

mesmas empresas, .. ' "\': ;,. . '. ." ;. . ,," A:( ," ;,~"" 

e) Ja a contrâtação de auditor independente: . ':(J.{;" • • .... ,~ " <',,:. ~ '. :"':. 
I '. '.,.'t'\~. -' :" .. :;. l°;., ;;"> ':!. ' .;" 

§3° IQua1q~er ~ue seja o seu objeto ou valor, <>..S contrato~l)poderãó 'ser, .f~aJizàdÔs pó~, c~~ 
contrato, autonzaçao de compra, ordem de execuçao de serviços ou' outros . Instrumentos habels, e 

J " . 

I 
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'reaIiiiéios' ~PpraZo de -áié'5 '(cincorànos; pérmitida sua prorrogação até que se perfaça esse prazo 
quando 'expressamente 'pTeVisto' no edital, se' maior prazo não for admitido pelas normas~' gerais de 

I, licitação. " ' , " 
,.lJ . " .. ,'" ... --!., ~ .~" < l~. ~ -~ "~_'''- ,I. 

b' §40'É dispelisadã:' â'publicação dê 'resúltad() dejulgamento de pr~postas e de decisão de recurso, 
, desde que os licitante's"deles sejam comunicados por qualquer meio' que comprove, 'de maneira 

inequívoca, o recebimento. , " " .; , 
. \ i:"".'J 1 •. : ~~~"'II~l.~_ ... i .. ·· ~ :.~".'~~J .• ~~ ",.' ,. , _ ,J • 

j , '§5~'Aplic~'r-se-ão"subsi~iariamente as normas gerais de licitação, no que não colidirem com as 
j. presentes disPosições~ I • ,i '" • , , 'I I . ..'.. :. I I 'I. ,. 

,~_;t· .. ~· .• ,," <t~.. ~;,~" " •• ' ~ 

, ' 

. " JUS1JFICA TIV AS. ,,', . ":',' 
.. )t-. '. . t "'~'t' .. " ,', ~··.·u "I' .' I ~.j,.t • t' ~~ l • . ' 

Como.é:sabido;a partir "da ,vigência da Lei n° 8.666, de 21.06,1993, todas ,as sociedades,de 
~conomia "!1li~ ,;eStAo.' ôbrigadaS a observ~r os. mesmos procedimet:t'os de Iiciú.!ção .aplicáveis aos 
orgãos da administração direta, contrariamente ao que acontecia 'na vigência 40 De~r~to Lei .no 2300, 

I de 21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitação. 
t .t,~ ,.i~>-~",;, !';;'),~::~ ,:'~: ~ \~:~l', .~:.- " "" ,', ',,', 'rI' <'.r'. <'-.' ':,"";' ( ,,:,.:,.,,;:,\,~ .i~\':'L "', , ,', I. ':', ' 

I' ,p ;';- ~2;.Poréin~,aquela,dete~inação.~egal ,c()locaias·.dif~ridas·empresa~lem. dev~J~gem"el!l relação\~ 
demais empresa~privad.as., em especial nocaso~.-B~cQ,4~ Brªsi~ S;~:'i~".'/':;"" ~,.é. ;,<,' "'''.;'.'' r,r:",' 

. '".". ',i' . f" . , ... ).~' .• '~·'.,·".r .!~..: .'{ .... ,-"'''''''.} ,o' '( ~.fi'(> 

}5: .. ~r<'3: Nesse 'co~text~. trãrisparece,-. nitidamente, ~'tratament~ desi~ ~do ao Banco 'd~ Brasil S.Á:. 
q·~ue·· ,.';'~'" 'f'~ t· . l' ~ -', :",. , 

• , ' .. ,".' ,'.1 " 1'- • f ~,.. l,'_ ;'i~.'. ~~ ,~~':.~.- ... 'r ~ 
'; ~', '~".' .. ~.'), '~l <~ .. ~ ~ ,~' ;' :; ~ ~'~ r -~;p • ~~, . .' 

, (~x~,,'~,ce'ativi,dad,',es econômicas,··,~l1'Í're~ine',de Ji.vr,·:'~~~,riCo, ;;ê~~;a,.' "'. ~,;,'; "1"';"- ",', ',1 ~, , •.. t '~' "I:r-/" 
.. ~ cr \ ( jJ.~·:;t:,L~=·:r~t ~~f~ -:--, ..... ~~~:: ':; '."""\~. _.,~, 

I c" ' ... ','\'';:-;'" .,.~,:.', ',' ...... ;.,'~ , ' ~, :,,' . ~,' ".:, ;':"'~ • ;.'.'.':\'.", ';" <::.:" "~" "'-;:'" .,' ". "';"'1 

I 'dêve/competir em Jgualdade de condições com ,as empresas privadas, de modo a gerar lucros para 
, 'atingi(sua,nnaI.iciadc;e:, ass~m, satisfazer ointerres,se Ic.ol~tivo qUI!: a\J~oriza sua,.criaç~o; :', \ 
I , ,,' " , ~" ',',:, I":'" I', ',I :, ;~~:,. : ~.:' :::.~ • :'"", ' .• :.,~ "'I'" :'i'" :.: .... :., ' .. 
I fica ·sQ.Jelto''':·âIéiri~dá'~s~sãO ministenãLé',dem~~' éOPtrolésj;ti~licô~, 'ffiscalização dos se,us 
I I~_·.""J f ..... '··.,..':··~ ... f,...f f ........ ~ ..... ,'\ri ... , I;.o;''',~ .",l~ .......... ~ ~.;., ... y .",'~J:' .... \\.'l}~' .,,\.)~ ... '_ ..... , ........... ,,,, te t 
/ aClomstas ; :' . ".. .. ': " I ' 

. • ";t'~r' ,'.;: ~" ~;,:;"::~;t " , '::;;<. . > ,;,: .'. ';,;~ : ... :i~·n;. ",',i.:. " · .... )t~i:l;~l, ~H'; ) ... ,T" t.: ;',' ".! ;.i6:;-, ~ 
. ~as .,é ~olh.iq~', pel,~ ... r~gras, id~J,i.9jtâÇ~0 ~p~i~~ve~~.a, A~~ni~~9ã9,. p~n;~~,.e,,: I~a.bl~tp)ep~~~ . ~ao 
, incom~atíveis com a agilidad<;.do mercado, que ,opera ~m se:U,desfayor., ,:, ,;,~ ... ,' " '. 
I; ,. .~. , .... , 'i~':'~>~' c,: ' .. ' :;:"('''',",>,:,;:" ,", ':.,;,> .,:" .. ,', t',,~ ~.: "'~'~" i"" ~,;",l.~~~, I.: ; ":;:,~ -,' ,.:., 

;: I,' 4"'Assim~com'vistâs a côm!pT essas \ dirtoções: busca-sé simplificar os 'Procediiiiêritos liêitâtórios 
: ' adota90~ .~I~,.13~1I1~~ ~~;!3.~sil S.~~"pqlie:, pot~~, de~ri~erá, d~ as~i~~~~~ c~ntrat~ d~ ,gestão com 
I aquela mstltwção Jinancetra ofic~á1,a fini de, mcluslve, ;propprcJAn~,):T1~~r .. autonoml~, d!!, ges~ão 
, , :idJhiíli~trativà eempresárial: ' . '. ' . ), .... ' ".0" ""H ' ,.", '~T"~' ," ,'''~' . I 

i laJ: .. II ... :'ll'!,~J .f":,,' .. ,:: 'h" ",r-- t-\7,~~', t. '. .~ . ~ J' 

1 ~ ~; '~i'~' jtl. 5.])êqiialqte~fómi~~lâ· éüiêfi~; o~'própJst8:riãó :i~Pedé: ~ ;~doç~~ .d~~ ·proçediln~nto~ rio~,ais 
Ide li~itação pelo Banco do B~il S.A., ~as faculta a utilização dos procedimentos' simplificados· nela 

; preVIstoS. ., ',.' 1'. '" .' 

I .~ '.,.' - t· \ l' 

\
8811"') ~ét·tO l''''':i I" . !'11 t: ~ ... , t.J" "; l. .JI.....", .. , ... , • 40\ lO'... \ 

!:.; tt l ::''1LI1 ~OM:tm~11:'2n: r :1~ -< " 

/ 

/ 
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-.' 6. Temhs a' convicção de que. com essa simplificação dos procedimentos licitatórios , o Bancei 
do Brasil S.A!. terá melhores condições de atingir seus objetivos sociais e, assim satisfazer o interesse 

I . ' 
coletivo que Q movimenta .' ' ;.' ~,'~H' 

DET ALHA1v.1ENTO DA'EMENDA " 

I I ~ r );,. 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de gestão como Banco 
do Brasil S.A'.'e o segundo, uma vez finnado o contrato flexibiliza as normas de licitação, a saber: ; 

, . "/" ;. \, " \, <;' .;',' ,1. ,,', .. i:,.'\' '; ,I,~,),.,"':,-
O § 1° trata, especificamente, da realização de licitação. " .!;;~ !:>.',,' ,',,:, .J,\\';'l;,: ,'. 

A alínJa "a" amplia a' possibilidade de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e' 
I·, .. 

leilão e re~a a faculta a utilização do tipo técruca 'e 'preço para a aquisição de bens de infotmática e 
automação; , 

,~ . r,i;~' "f' !' "- ... " .~ •. " f ~ ,~,:?:, ~,:.,.~/ ,;l (",!t'1,f; 'i 

.... : o' comitte passa'a'seradrilitidei pará contriltaçõesde átéR$ 500.000,00 ;'e á'tÓ"mád3::de ptê'Ç(fparâ' 
quaisquer cdntratações~ . . J L: ".' '.1, ,I\" 'i. ';'"",':' ,':, -,' ,; ':., , I,": '.- ,'Ir < l,:.; " .}; {j'j,;i,:'W : 

N~te-s1 que o con~~~; e~ui~al~, ~~~~~ ~~~~~i:s' ~ i~~:~~isa 'de m~r~~do r~~~'~~~ ~~~~, ~~~r~s~: 
pnvadas 'é,1 sem ,âúvidá é ',um· .. P!óéedi~e~t? ·á~l.'·~; q~e, nã?··impe~e·: à~·-?a~i~i.~~~o '~,e :~~~~s 
fornecedore~ além dos conVIdados. Suas- caractensficas "unem, a l1ID tempo, 'a facllüiàCle'-dâ empresa 
privada 'e a bxigência de controle dos atos da sociedade de economia mista; . I '. ".' '. • : 

• ~ ' ... ,.', ._ , . ,,,_'~~I • t~ ,tol, ' .. 1 .. ~·,' ... ~II.( .. tI",,, \, 1 'I ' t, . \1 1~l-' ,,,:(" , "l"lr<\"K1 ,c 'J"~~" r~ ·t,·, .e-i' ~ (' I 

A tomada de contas pre~ta-se , com mais adequação, ~ contratações que exig~m miií~r: 
capacitaçãd técnica,pennitindo ao licitador conhecer, , profundamente, os produtQs e serviços' 
fornecidos.! bem como as ins~açõ~s dó foril~cedor. Iss~ 'porque:o ca,dàstra~erito~ -~ :"féqiÍl~itô '~bâSicó: 
para haver tomada de preços -e -reahzado preV1amente e e aberto a qualsquer Interessados; ': 
,L',,") ,:,;·,,:.tl·.:l"~'; 'l ,,:', ",,:)' ";Ii ,cC ''-'''',; '," ,:ril" ;'i' 1"',,';" .'.;~. ')fl',I, ,i.: ':::"';;:'·:';d ':':' ·:!>.,"r:·'·~·' :.;:~,' . 

- O leilão ~~s8'a ser'a~iiiiló ~alà' aJiéilàÇão' aé:quaisqueibens, 'niÓvei~'ódll~óvéi~: S~nd~urn 
procedimehto extremamente simples, tem, como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade ,de: 
. ~"',..' . "j ,j I, ~ • "\'. "<". I": ."'~.'., , . '·l .. ~ .To "j1'~;'" ... t ... ·,· '''''1'' "'I ' .r':, ~ ~ 7.. ~ I. - ,r., ."':"'. ... 

'OS visitantesaumentarém'ó valor de suaS proriostas~ o quépoâe gerar maJOr vantâgeíis' 8' sociedáde. !~'."; , 

I 
',' " "/,,,( 

• ~,,~ 4-. 'o • ~ .'''... 1 .' , 
, ' . 

, ,'~ ~Õ9ra os bens.de,infonná~ca ea\ltomação sejam <4tquele~ em que a capacitação :téc~ca do: 
'l' l," I' .r~(--', ' (,'~' l •• _\':' \ '.~) ,""'" .' .- ;: >.", ". f~. ('- ~<~.I '\. ~'~ .:.,~ "~~."il· O),', •• ,1. ~ ~ .-.. ,' ...... 

fornecéd0J7'ê qualidade técrucà do pr()duto 'ou semçoseJam 'nmda:ülentàls,'heIil sempre 'o' tIj>Ç' técmca'~ , 
, preço é o Ibais indicato para a 'sUâ:aqliisição~ Uffit'vez;'que; attiáimêllte:i(Há"iliíiá' gim'a;'irlfiiídãvePde 

Pr0gralJlas e e~pap1entos di~ní.veis, de qualidade incont~stável. , . I, • , • J • 
f.' '11 t ... ' ,.\ '" .. '~, " ,1," 1 '.. • l .. co .' ,. , ) ,.... " , ,'" ( " ... .' l'~ ,'/ ... , . . 

• ' ~ - ~ , I. ~ • ~.(....;- I. "t. (..; J ~:' f''''.r J.. ~ 1,- , I r ~" ... ' f 'I •• '" • 

',~ . Assim: ó tipo técnica ê pre~o fi~a'teseivado para','ã"contratação 'd~'~e~çdS ae rdesdrivolvln1énto, 
d~piográthâseequipamentos'pe1'SoÍíãli~dos. ,", l' :,' ,~," i!,:;,,;;.; :;,,',',"rv/,J ii',:';!;,;,"',:" 'i"!',, 

'., / " ' [!"I,;:,~3r·~;~!'.,; : •. :~.;;, '!"::,, :~ . 
. . :,' É, q~çt?SS~O,.: ~in$, fl~xjb.il~~ o~ .~ré4itos de j~JgatpeW9." <;ta~s l,pr~~~f8~ t~9~i~as; .o?j~to', do, 

Decreto n°,l070 de 02.03'.1994. ' " .;, .".~ ,:" ,,' ,-:,." .1,' .' . .'; " , . :' 
, . ./,. " . .. '. ;' . ,.-, q ;. -. , , ," " . - . , 

• '- • ... ,_ ~ li. ~ _. t '~ • 

A álínea "b" restringe as infonnações que devem constar do instrumento de convocação do 
certame ~quelas estritamentes necessárias à sua realização;, 

,. 
,1, , , 

" .. , 

I 
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,,:.I~,". Além da evidente facilitação na elaboração dos in,strumentós c<;lnvocatórios, a medida elimina os 
,~?Cpe4ien!es,.muitas vezes utilizados por pessoas de má-fé, d~ inp~gnar editais de licitação e,m pontos 
que, não ,afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito, , .·~:I.('"T' "" " 

"'1- . , .. 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma, a ser realizada 
~o Diário. Oficial da União, e eliminada a necessidade de audiência pública, 

, I • I i: ".. ...... . __ • -..,,;. "(--- ~J;" "lo.; l.. ~f:' ~"_ ';. / 

Além da redução de custos que'se visaaproporci,?nar, a medida coâdun.a:;:se com as moda1idades 
de)icitação~t.ld;is n~~emenda, ao mesmo tempo em que permite a participação'de maior ~úrnero de 
interessados, não impedindo a utilização de outros meios de comunicação, ' ~ 

l' ~t;· "Com a simp'lific~çijo da rase de habitação nas licitaç<?C?s ,tamb.ém ,s,e busc,a uma maio!: agiljdade. 

,- , .; .'., 

~ -,.: 
. {',~" 

".,1, ~'! ... ~~:'i~~1~ .. !~ .,:~'~~\1·f4.{ ~ ~'f ,'; ·'t ' - 'I': J. ~~ '~.~ '"f L ", "i ,"'IJ',)ir; ~t, 
Note-se que, para a habilitação em licitação a Lei 8.666/93 : 

.. " 

Na(:.modal~q4de"de ,~onvite, já permite a dispens.a <ie.apresen~ção~e qu~l.que~ ,dQcumento (ary,32 § 1°), 
, uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o cOIlVidado; . >,,: • " " i ',' ':'-.)1 

n. i ..... • • f'"t ,., , ~ -., . ~ ,~./ 

"1r:r"}~.,';\oL'.'" I~' "·j~ .. 1 Ij·n~ . .:'~J ,,'\)'-r'"f" t'{.n .. ~: - ~i'JJ · ... ·'"·"t .. i.'t . .tI.~~ •• i. t .': ,· ... ·~·Ji, '1 ... : .. :-.l .. r,'";'.' ·~>i·1 / ,L)~L 
Na modalidade de leilão, exige, apenas, a prestação ide,cop1pro~ant~ ~e, d~pó~ito d~ ~auç~~" (art. ,18) .. 

I 

I ., Assim, a rigor, aemenda não altera os p~~cedimentos da fase de habilitação, mas consolida ,uma 
piáticatéjúe'ágilíZâ f;em múitõ; às liCitàções;'ao 'mesmo téiílpo que'ampliã á conêorrêÍlêia~' ',' 1 j , ' 

. ~'::i,~ ~/!~:.·f"' .... ,,""": ~'Jf~ ·.:"',.~r""/,~r· f,/'L"'r" "í :'t l ~j't ... ~.}ori\~.;~" 1.,' 1L';,t~ f:;.';~ '·r.~\,:;}~;·L"/I. ~'t~~::''t' ~' .. ~~ .. , r"H,'~'" ,~~.!.~ • 

. :~L.~i!':;·.~~::("~ r:tf~ !-~t~·,:.:",ji""r .. ,.';.:?·:;t.~.·''"·~ (J ..... ~ ·:.t'JP)~· I ,.J' .. ':~t;·".I-;~' ""," .t"'~.'ttHrCtl i.J' ''''~t><_, ~q I" :~.I!",. ;:·l,,,"A· 

Embora na fase de' habilitação ,seja 'dispensada ,amaibria' dós' aócumentós;'pará'coniràtá'Ção!a' alitl'êà ' 
~'~':e~i~~; ,~P~~~~R~Ç;~R i~daq~~J!!s :pr~yisto~,!nq .. i~struPleJ.1t<?, con~oc~t~ri~': (que y~~, e~ lunção da 
p:1:c;>,9a).1,~~~ ,P~; 1](~,lt~Ç~~: e ~~i~eu'?~J~~o) ç,. ~m; espt;clal,o~ ,comprovantes de':re~la~dade~ fis.~l; ,s.o~ 
pena de desClassificação 'da prop<>sta~;.·., ',"" ,~' _, ',,-;;. ',; " ',", >' ,":.tn 

j ... .,. • 

, ,.,' ,.Aial.ínel,l "J:~ e,slçnqç,a quaisquer licita~es:,uma medjda hoj!! já admitida pela.Lei de Licitações, o 
,'.. .~,. /,", ... .' •• ,', !' " J, ,.... ,.... , • ~ • ..'.,' _ •• ' . "\ ~ f . • .... ..... ". I .' •.• ' 'f 

~e~~,'j~~g~ :5,r?§ 1~, ,~~!PJC0!11i'~XC~~Ó; P~la-,e~en~,' as-li~itações d~ _pe,quen~ c~~p'I,exid~de:p'<!d~~Q 
ser conduzidas por um' empr~gado da sociedade apenas; " I - .' ... ,_,~:";:,, l', '. I" r'l ),.1:-,,; 1<1 . , 

Assim, caberá à a~ini~çã~ ~a socie~~e e.stábelec~r a, compOsição da comiss~o ~~ .l~citação, 
conforme a sua complexidade;' 

::!..:? .'~! ... <)~·~r-·~)',,~' '.~Y' , ..... ~ ,:. d··~;I,;I.;~ ,;'.. ' ., ; .;" -. ". t', ~. J: ..... ~. ,:.' ~~t., . ~. ~ ',' ". i ~ ~ ':~ •• t ~ tl 
. ;ruA .re4uç~,<? A~~,wa~<;?s d,~;,r~curs~i~: tr~da ,p~laal~~ea ."g:'; tamb~ITI vj~a à ~gili~ção dq p~oce~~~ 
licitatório, Por \ sua v,e,z,,: l:l, :~R.uiçãgr;de . efçito suspel)~ivo, apenas" ~o~ re~~sos .i'.lterpos~o~ .. fac~, j ~o 
julgamento de proposta vem ao encontro da simplificação da <fase de habilitação. De qualquer forma, o 
1i~i~nte;não,fiça,emp;Çd.id~ q~l~eç~rter, na~hip6tes~spr~vistas na Lei de ~iCitações; ", ,,..:\','" II . 

• I. '. , ~ .,'" 

. O § 2°, de um l~d~: ttaz'iri~vaçô~k ~m relaçãoâ Lei de LiCitações e. de oútro~ amplia algumas das 
hipó~~se,s d~g~sp~ns~.~ ine~~ilida~,e nela previstas, Mas as novidades justificam-se pela própria 
diferença' existente' éntre . aq'uela in~tituição financeira pública federal e as demais enti~des ~ d~ 
Administração Pública. 

/ 
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; I'.comobrimeira l~ovação, a dispensa de licitação; nas hipóteses arroladas na' 'emenda,' ex.ige a 
co~~rovação I da co~patibilidad~ d? pre?o dobe~! ou serviço o adq~~do " jDçqiante lev~taril~nt~ 
preV10 de pre~os , e mtroduz o cnténo de Igual quahdade,'a fim de eV1tar que o lIlenorpreço Jmphque 
'devastagens para o licitador,' . ~ _ ' 'o .:. o. '. " .') ,'\',.i l ., . <, . 

I I " . . • 
',.1 \ ·.t·~ -t I. . I •• I '. _ " .. 10' ~ • _:~ ' •• ' ~I'.' I, '''·f.'':I:t)~~)1.! f't$ 

. Na' àlinea "a", é aumentado o valor para 'dispensa de licitação para a contrataçlo de 'obras:e 
serviços'·dee~genharia,.mantidas as demais condições da'lei. ,,' '\ '" " " ':.:; " ,:.' " . 

.... " •• < ,< 

. I~al~ln~~-, Ila ~lí~e~ ,,~,,'é 'aume~~do no vaior;~ c~n~atação de' ~u~os ~~s~~ ;s~~çóse 
. 7a1~:~~:j~oa;""énto dos ~Iórestcln~t finalj~ed~.~q~~h;~;di~~~ ....•..••..•...• ..•• 
reaiidadedetmé~~do, sem prejuízo do controle 'dós' gastos, vez· que ~exp1i~í~ 'a obrigat~nedade de 
Jevan~ent@ preVI o ~e preços. .'" '- .. '. . ",r., ' . "~' , . >', ; 

~uan~i ~ aIie~~ção de b~ns,' a aiínea '''c'' trata ~a' hi~~es~ '~~·0eridã·~~~e:s'~~·~~u~·~s~~jdo·r: 
locatário, prtmitCDte comprador, cessionário o anterior proprielário. \ ... • . :: ,:.: ,; • .", ' 

.J • Ess~ hiPotesk' ~eêo~e,"~á c~n~taç~o de 'que ha~endo'pOss~~ ";o~e~s~>~e.r~:~~.{óh:~ês~ãÕ'dê 
direitos sobte bens ,'anteriores à aquisição do mesmo pela' sodedadé,'a'pnncípiosoménté'~'peskOàs' 
arroladas nd dispositivo. têm interesse na sua aquisição. Da mesma fonna, muitas. vezes O' anterior 
proPrietàiiôjdô bem "é <> úiiico interessado 'em' comprà-Iô. i,...· I'''',!' .~:; . . oi"," .h~ ,:;~ . .'0 t:,', 

. . ,.,_;,.' "111'!'l. r, 

COI!vém acres~en~~ue,as si~ções arroladas no ~ispositiv~ revelamte~aç~esj~"clicas q~~"n~(): 
Taro' pód~ml g~niT ~~ba~es jurí~c.os pela ~s~e' ou Q~soc~paçã~ ?o. bem. pod~~do.('.~t~ :m.~sTo, se~ 
reconhecIda a,prevalenclado dIreIto do ~SSUI~O~ e~: frente ao dlTe}to de'propnedadeaa SOCJedad .. e~ 
Isso afasta, bvlde~~em~n~e os pretendentes a aqwslç~ do bem. . .;1 . , •... ,:., 

.... AsiJaçã~'POdéria confi~ar hipótese de'inexigibilidade de silitaÇão,porém.rienisempí'éháâ 
.. inViábilidadé de competição, inas se tealizada esta,' ou resultará nula, ou o valor da· alienação' será 

muito baix~. Em um e outro caso~ a desvantagens para a administração. .... . '. 

AssiJ, 'admitida' como hiPótese de dispensa de licitação - que pode, ou'não s~r adotàda: - a 
soéiedadePóde, presente a situação fática e jurídica, optar entre realizar a licitação, ou vender'o bem: ' 
diretamente ao seu possuidor etc. . . . . . " t.;: " 

Na alílea '~d'~, busca-se corriiir uma impropriedade da Lei de 'ticitações, pois:· ~,. .': "., , 

Se a const,~tuiçãO Federal exige autorização legislativa para a criação de SUbSi~árias de sociedad: ~~(. 
economia Imista, ·ou para participação destas em outras sociedades - donde sé pressupõe exista 'um 
interesse cbletivó a Ser sa.tisfeito com a sua criação ou comparticipação societária; ~ .'-'. ': . 

. .. - r'· .. · .. --,'. .'.., .. o - "'..' .,'. ",,~. • ---~ •• " - .-'.. •• , •• -:,:".~ •• _ 

Se a criação de subi si diária e a participação em outras empresas é utilizada párá diminuição de custos' ) 
da sociedáde, dentre outros aspectos, é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias,co~trolad~o,! C91!g~4as ... ,.,:"._, "' .. ~" ., . .;, ..•. 

De qUalquer fonna, parà efeito de dispensa de licitação, a coligação d~verà ser com paItic~pa~ão de 
no mínimb de 30% do capital da coligada.' . . 

;. " 

' •• ~ l 

~ .~ 
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. ·Por último, aalínea "e" esclarece que a c~ntratação.de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
.,de;capitaI,aberto pela CVM-Companhia de,Valores:Mobiliários, Pode ser realizada indepedentemente 
:de1icitação,..pois se .,trata de' poder outorgado peja Lei nO, 6,404 de 15,12. 1976"ao . conselho de 

, administração de forma de seu artigo 142, IV., Nesse caSo, o auditor independente deve gozar da 
, confiança daquele Cons~lho, o que não pode ser medido através do procedimento licitatório. , ., " ". , '" ' "'i!' ~ , , ' 
: I O§ 3;'v~m pe~iti~ que 'na fo~ali~ção dos co tratos possam' ',~ti1izados intrumento~~impJe~,:o 
,~ue é próprio, do Direito Privado, regime ao qual tão sujeitas as ociedades de economia mista. 

J I . I 

~ :., .... . ., .. 

,De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em S'anos -dado que, exceto quanto 
a investimentos; as SOciedades de economia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso:' ope~c,óÍ!Í seus própnos recursos :'j>ermit!ndo prorrogaçõê's ate' que'se Perfaça tal prazo: .' -_ .. ' _n _ ... \ .. ·' ....... '",IIo .. __ ·~ .... ,...... 4 '. ~_ ..... ,.. "_. ,. __ '1.. . . ", .... ~.. _I ...... ,.. ... , -.f .......... 

. i " 

. " O ,§ 4° .. ~ dispensa ,a ,publicação do resultado da licitação e de recursos:: condicionada à 
'c~m~i<;a9ão desses atos aos~icitantes. . .. .. I' ~, I 

É bom notar que somente têm int~resse no conhecimento dos,atos'de,qu~ :trata o dispoSitivo, 
os\próprios l(citantes, visto que a contratação é notificada ao público através da publicação do resumo, 
dó contraio'oudoaviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. " , . " 

• I ,'" I -!~, '..' -. ~ lo. I.. ~ j' ... . .' 't • \ I ; , f J .. ~ ~ ... " ~ I; ..... J ~ ~. .. r"~ :i ( I. • f 

li ':'; Ássirit~~itLse a'~úÍ>ressão de uma foiin~idade desnecessái-iá, sempTêjuizo'da,publicjdade 
'da!contratação. ' " " "', , .. ',' ' 

.C'-~ ~~l ';"~'I~""" ,"\ ~. " \ '. ,t ; :_, ~' .. ~.~t\).~!,,:'\o\4\\·; 

_ " . I,Pof'últiirio~ a emenda determina a apli~ação subsidiária das normas gerais de liCitação, expressa 
~ ., •. i .' •• "'J .".., • .- .•• '~ .', '.~ l,.-, ,I I," ~ f', 0I ••••• ,~_ 
na Lei 8.666/93, em s~a redação atual, naquilo que não cohdirem com as'stias'diSpoS1ÇõeS. . .,. 

... ".' ,., ~ . ...; N, '/L , t- q' \ 1: 'i'--- T,. ~ < I tio. ' , ~ . -: q . \. t } ::J \,. .: ',:, 1 ~. 
• I\. j • ; .'~ .~) 

. \ ! I • •. · ... Io~',~ ,\:\1, ~ o:,: ,\~~,':t\~'\"\' -:.' .\:'\ ..... ,~ 
,'o". 

. " lo', J' ~ / 
. J,;,/, ..... 

. , 

. ~: ,', J. • lo " \', I' ~\' . \ l, ~ ... ,.~ \ ",,: 

I "i' ':Sh ".)', 1. " ; , ' ,.: " .. , I. 
,'. . 

. :"_ .. J! I. • ~ .. f"1 ~ 
1\i~ ( 

r~ .. :~. ;/ J\'~l',~~~i~~t1 ~,,:'~ . .:' \'.' .' , ' I , . 
: !. ~ \ ' I \, 

" ' " , 

"" .' . ~ ',I. 

,', \, J .. , 
" ,. 

.... J ~,1 \ . ..., .... \o~'-, f, '\.. 

, . 
'. I! . ~. 

", . 

, . ~. : 

I ~ _04·~fJ-:;~;" t.:.:i.~,?: It -,~i~~.i 7' ... '\\J.~ ',\:~P~ 
,i""':dtJr~~f~ ~ \) .• t ~(:. ~ 'I' :<~ I" ~ 
• ~,4,.-; -----.-,-------'11---------~:....---------

.' I 

I , ~ \ .' 
: !tt,) f] -. • ":\'!' .J. f\i" ~ , ' ~ O . .; ~ ':: 
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'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I ' 
I 

. I 

'L 

MP 1·615'-2~ 

000008 

~1!? 1615-1~j§r ------'--

,; 

[10 -/ 0~'?]ãJ .r j .' ."--_ . .....,;--. ______ ;....;....-_________ ~ ___ ..lJ 

I·' I:Ep. pabio Be~~O--·--·- ·AUTO'<· ._-" ..... - ..... - -_.---..,--.-._--,. :-;-- .. , '''OIoTU'';.'O-- ! 

~. ~-T'----------~--------~' ' 
., .. 1. r .. , .1. '.C: .,..:.;::-· .... 2 .... C-. ,-, '-IUIiS-'''-U1-~ova.--3-r--.. -, .--:rtC,i-'/\jl--4----1.._-,· ..... -.-.O-'T-,V.--g-r---' --'--o -' . L_ . ~ w '. SUIS'~'UITI.C; °UIIIA~. , ,. ; 

rr--~AG'·I'.'TlI '. ' 'r=-"-' -- •• "" -'--""r--- .. U·'k4O'1--..,.i--.;.... '''C·S: -"----.-'_!_...;..' ~,',~~~'-~-..... 

L ,~, ...... r_---.;...~_.,;....:...~~~....:...! ~_~--l:., • ..L1 ___ -.:..-_-JJU 
.. fiI9----t--~------_----TrlITO----.-..:..-------~~·.;.;.· ''-'..:.;''-'':'''~...:..;.'''';''--4. 

I ; . 

I,'::,:' ",,:, ,;~:'I~c,~~a-se, onde couber, os seguintes dispositivos: " '"" I , 

! Art. Fica Ó Poder Er:ec:úlivo, pórl1t"eio do Ai/inislério da Fa=eúda, --:: ': 'o. , . 
: '!oalllori:ado afirmar c.:ontrato de ges/àocom o Banco do Brasil S.A. visando 

a aumJnlar sua ~/iciência, a.\·.~egl;raiulo-Ihe maior aittOliomia de'ges/do 

admilli.~/,.ali,,a e empresarial. . . 

'; ,' .... ',/ .... Á'jt . . Ft~·iil~d()' ,(;clm{/;átô,de, ges/ií~) ;à. lji!e se ·r4e~·~·.'ú' a.i·/~g(),' I'." . 
alJler;o,., () Banco do Brasil S.A. poderá lllili=ar, a seu dÍ"ilério os . ,;; \ 

I 
procedimento.'i .. 'iimpNficados" de lieitaç:ào previstos neste artigo para a.Ii 
contra~aç(Je.'i de obras. seM'iços, exc:lusive de publicidade, compras, 
aliena{'j)es e /úcaçlJes. . .... . 

§ r' Na hiplJlese de.'ile. al'ligo: 

a) serõo 1Ilili=ados nas fiei/aÇlJes: 

I. a modalida!-lede convite, para a cOJ1lrataç:õo de ohras, 

sel'1:it,r'" (:ompras e .'oc:ar,xJe.\' a/é () l'a/or de RS 500. {)()(), 00 (q~lil1fl~~'tO.\j ,,1;1 
reGl'\·)I' ou a lIIodallllade de {(!mada de preço.\', qualquer ljUe seja o seu 

\'alo1',1 

o • _I . 2~:a 1~1O(~aiiclade de /eil~(), in~'llIsi\'e por!!!/eproct!ssamel1lO de· 
dae/os (h!llac)' c11.!1 rom('(})~ parei a aflenaçao de hen,\': 

I 3. prec:ipllamel1le o firo fécnica e pl'eç:o na.,· c0I11ralClç'c}es de hem,; 

e ,\'(!rll'iç'(},\' de i/~thrmálic.'a e oll/Ol1lat,'l1o: 

I. h) os i/1.WI'lI",eI1l0S c011\'oca(()rio.\· da fic:il,!ç'ii;) il1dlcarâo
o 
dia. /uira ' . 

e It'/'''' [Iam I'et'ehi",el1lo da dot'lll1wlllUçÚO e COl1lel'ão as illjiml1"r,les 

I 
I 

-
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J1eCLI'~',,'~~!,i~~," I(i,') ~/ahOl'ç/ç'Üo da pror){lsta. os critérios de jlllg~m1e"'(}' c!" o' , ,I 
11I111111l1't!O flhtrlll1lel1lú de col1lrato: 

" 

i; ~;",I al,'lso.\' d~ leilôo '. (' de tOl;IW~~ de preç'o,,:, sePâo puhlii.:ai/o,,:' , ' ., 
. -- apel1l1S uma re:, no /)wr!o ()llual da (Jl1rao. dispensada. em (llIa/cllI,!l' 
1- caso. a-r(;{"i:adH),de'alldiêJ1ci(~ plÍhlicapréwi1: .!, ,~'~,~" !i 

.. - - ........ _ .. "-' 

19, _ ,oi ,<, •• !_ " _ r'" ' , fr.Te ---------:---,...-:---:--------..:.... 

Li',. ~_~ ___ d) pGl~a a hahilitação nas licitaç(}es soha modalidàde~de~·(:(;ll·\:íf~ '.~ ~~'~'-- .' 
( ,édispensada aapresen!açã~Jde llualqllerdoclll~lel11o: SO? àl1!odafiq~/de.l(e"r -,' . 
U,_Jgl!?Ç1l~q.!lê.p.r..eços. é ohrigatória a apresentação ,do, cert(ficadiJ dejegi,\'fro> .,;;; ,"" 
,. i, ,. cada~li.traLe11li[ido pela sociedade encarregada da licitaç'ão:., , . '-' -, ,- ' 
I ' ' , 
~ - - "._- __ e)-ljllalquer que seja a modalidade de· licitaçiio. "'0 -licifame'" -- '- ~ -

vencedor, ·deverá . apresentar. no ato 'da c:ont ratação. os docllme11lá\' 
relativos' à re&rz"aridadé .fi.~~·al e. lemai .. ,' qO~·1I.111e'!t.~~'\'i' 'exigi~(!,\ no 
instrumento cOllvocatório: a.fàlta de aptesentaçâo do .... ' documentos impO/:ta 
desclassijicaçqo \ da p'roposla. /à(:ullg~o" ~ "~'C!,cie~'ad~ :.~r((:a.r,:.<!ga.dCf·. da 
licilação ç:ql1l'oç'ar os Iic~/ante..~,remGne.~eenl,e.~~)U ~evf'g9(..o ferta(!!e:\, '\ '.' < . ',' '\1 

.tJ 'os proce.\'so .... '· de licitação sêrào .'condlcidos por. \ pelo menos. .'.. \. ' 
um empregado do licitador, sendo homologado o resultado e' decididos 0.\' , 'I,\, 'L. 

recurso.\' . .pe!(~ seu superior 'hierárlJz!ico: ,nos P':f~Se,.~;.~'(~'~'Sffr.qf!(:~J!7.\'eI'\'9«os 
apenas 'os docHmen1Os, necessário.\' à., ~'PIJ!prrJvaçã.o ~/a ref.,'1,tla,ridadc.; e,., ,':" 
legalida4e, da.~/e.\Pe.sa: ,i', :' ", .• / ,; ,I ',: \ ;: ::,:, ,.\ \;,.,; .. :,\:., •• h, .. 'r," 

! . , 

1/ 
( 

fI 

') 

~, 

, I 
" . g) si:>mel1le,\leráe.tCilo sú\pensivo' O 'reei/r.'m "interposto'l/zt'al11o :ào;\;·:\,·:~ ,,:~. 

.Iu/gomel7lo de proposta. sendo de 3 (trê,\) dias o pra=o paraM'ecO/;rer e· '. ,.1',' J 

impugnar o recursoe· de Z .(dois) ,dias pqra.\.,!x~!:clfr,,a./g~·!I,Il'.Cfde,f!e 
récol1sldel'al' a decisão' de julgamento da proposta' e pCI/:a' decidir () 

' . .. :t·,,:· .: 
i 

~ t" \, r \ .• i \\ ,. - '\' • \ • t '-, ""I \ recurso: .. 1 ", \, I ,\ " I,' 

"§ '2° Aj(}111 dàs 'IÚp'áiesb' ,de ,(Ji.\peil,\'Ô e 'de ;tle~'(i;Hhili(jaUe' de 
'1\.~~ '\' ,f ,\"\.~ .~\' ,,' . r " , - \'~. I" .~., _ '~~' •. 

licitaç-âo pre\'istGs'na"legislação pertinente. eis sociedades a'lllle' se 1."~/ere: ' ,,: \ <, 

este aniga padel:ão di.\"pJIi,,:àr a' licit'aç'.õo I,()S ségiún/e.,: ·ca.\:o,"."de.~'de -'cli/e 'o' , lI' 
preç'o seja compatÍl'e/ com o pralicado, /lO 1I1~rcado para hens e sCn'iç'os de 
igl/alljllalidade;',.\'egllm/o-/el'aJ71amen(o prél'io depreç'Os: '\ \'" 'I" " " !.' 

, I a) para as ohra.\' e seíTiç'o,\.' d~' dl:~~l1haria 'de' ',/a/>ú:' .iálé'~ió·· ... ':,'.'~ \) 
, /OO,O()().O{) (cem. mil reais).' -desde (llIe l1â(;;~'ie refiram a parcelas de. limO 

.; I mesma ohra Oll serl'iç'o 'ou ainda li ohras e sen;iç'os.da lIle,'ll11lJ.l1GllIre:c/e", ~< 
, I 

:\ 
, " 

,1~_'_U_)_I_11_e_sl_11_0~/(~J(_v~/~l~/l_./~~~p~.r~?,\~'.\~'a~n_l~"0·:~r_l~~~a_l_i:~q~~~'a~'\~'.~~1fI+./~}/~'l~!/~?/~ll~e~,~~·o~/_l(~,'(~~~'~~«~,a~~l~t~~~~l~~~~.~lt~e~: __ ~ ____ ~,~"i 
\ l~\~~ \\\ \' :'. lI • .',;:':! \1 '*L·.:j:;'. ~ .. 1 '\1 ... ,\ ~.: ~l , .. f"'t) , 

",',' .~ ".f:,: ;.-/' 
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i b) para olllros se'Tiços e co;:as de valor alé RS 50.000,00 
I (cinquentJ mit reais), e para alienações, nos casos previstos nas normas 
i gera~s de!licilação, d~sde (~"e não se refiram a parcelas de Ull~ mesmo 

serVlç:o, compra ou allenaçao de maIOr vulto que possa ser realizada de 
., lima sá "Jz: 

-", 1(.) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, 
locatário promitente cOlnprador, cessionário ou ao anterior proprietário 

I ' , . ' . 
do hem, desde. ~/ue..a p.osse, a locaç:ão, a promes,\'qde venda ou a ce,~',\'ão de 
direitos Ideporram . de fãto ou alo anterior à aquisição. do bern pela 
sociedade: I d) p'OI:a a aqltiSiç~o de ,bens ou serviços produzidos ou p'~:~.\:ta(~os 
por suas empresas subsIdiárias, controladas ou coligadas, desde que a 
partlcipJção nesla.\:, nào seja inferior a trinta por cento do capital, bem 
como pbr,a a p;esla~'ão de serviços e aquisição ou aliena~'ão. de hbn..\· 
mÓl'eis (~lI /"u~l'e~s ,às me.'·ma,s empresas: ~ '" . 

e) para'ai:ontrataçào de audiüwindependellte. .' o'" I 

§ :3° '-Qllalcluer ~qll~ seja o seu objeto ou valor, os contralOs 
p()derâ(~ i ser :fórmali::ados por carla-COl1tralo, autorização de comprai' 
ordem dte,exec.'llç-·à(nle' se",iços ou outros instrumentos hábeis; e ,realizados. 
por prAzo de alé 5 -(cinco) allOS, permitida sua, prorrogação ate llue se, 
pe':fáç:d esse prazo qllando expressamente previsto 110 edital, ~ se . maior 
prcco IJà~~jiJr\ qdl1l~lido Plflas.I1~)rl1la.~· gera(.~· de Iicilaçà.o. , "" I § 4~ 1;·llis~e~1.\'Gda a publicação de reslllta~/(~ de julgamemo de, 
proposlas e de -dea\'Go de' recurso. desde~ que os Ilcl/anles deles '.\'e.laJll 
CO/l11I11(CadO:Ii'por II lIolcl lIe r, meio lll/e comprove, de malleira inequívoca. o'. 
rece hiUle11l o, I § $0, ";-Ip/icar-se-âo sllhsidiariamel1le as' 1101'l11(7S gei'ai.\'· de 
Iici{(f~'c.1(), illn/lle mio colidirem com as presel1les ,disposú,:()es.' .... 

" ., .'\ \ .\ " 

" • ",'/ Ir; '; " '. ' JUSTIFICATIVAS 
',\ 

. -Cómo é.sabido, a partir da vigência da Lei n. 8.66,6, de 21.6.1993, 
todas as . sociedades de economia mista estão obrigada,s a observar os 
mesl~os procedimentos de liCitação aplicáveis aos órgãos da Administração 
Dir~b, contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto-Lei n. 
2.3QO; de 21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados 

I 

de licitação. 
I 

I 
I 

I 

. , .. 

, , ' 

'I 
:/ 

I 
I 
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I; 

2., forém, aqllel~ dete~:ninação legal ~oloca ~s referid~s empresas' 
em desvantagelTI, em relação às demais empresas privadas, em especial no 

~ i \. • • \ 1 . 'l ' J , • t r ,â . 

caso do Banéo do Brasil S.A, I. o',· •• 

, ~. ~ ~ • I \ t ., I . " t· ~ 

3; .. Ne~se contexto,transparece, nitidamente, o tratam~nto.desigllal 
dado ao Banco do Brasil S,A., que: . ~. "':!'", .,'., ",'r.i, 

'. -exerce 'atividades econômicas em regime de livre concorrência: 

"~d~(~' 1cõÍnpetir . em igualdade de' 'condições'" c~n~ ,as eirip~esas .. 
. privad~s, dê Inoao a' gerarluc'~os' pár:{àt'iilgi;' s~;a' fin~lid~d~!'e~\j,.c. 

\:")"âs'sh\;,\ sat'isfazer:o 'interesse colbÚvo quê autoriza -Sl1~.:c~iáçà'o: 
~ '. ~ t ,r,~ . .' , . • • ~", :, , .' '. i· I •. ~; ~ ~",' . " ;' ~ \,! ~ . < ! :'J r i f 

<' .~,1;i9~ s~ti~ito" ~I~l~ da sqperyisào·.min;steria.l e' ,den~ai~ : controles ~,';,l 
P)!)PÚblicps, à fiscaljzaçào. dos seus acionistas; .', . I . ',i. ,I. ,'.:' .. ~ .• : 

mas é tolh/dó 'pélÚTegra~ d:- Úcitaçâo 'apli,cávei'sà' Administraçã'o Dii-ei.áil~l':,' 
."."que, .. sabidamente.,sào ,incompatíveis ·coní': a' ;agiJidade . dá,' m'etch'aà;::·:6-<;q{iél

,,;$.'., ............. " 

oper:a eln sell d""st'avor .~ .. ~ ...... -lo ~. ... ..... ~.+-- .-.-...... ~~ .... , ... "'-~.". - - "."_.-.. ~ f···.. . .. 1... -- .. ' '" . • 

I I 4:,;; As;Si~l~;r; com vistas ,a: corribrir i, ·essas.l.distorc;:ões;::\:'húlscri'-se 
I simpl iticar :'9S:.' 'procedimen~o? I icitatórios ,'adotàdoSf ;pelo~r)Banco :.do:, ,BrasilN .. ;~; 

i I S.A., o q~le,,:.:pb;·l3fn,; ct'ependerá da'àssi-oaÜ.rra 'de ,cóntrato'ide~gestàó. cO.in:;::lt 
i i aquelainstitu,iç'àçt!llànéeira 6,ti.~ial;afim 'a~, 'indúsive;< 'Proporcionar 'llláiGr,·;~~i1 
! I auton'omia;'de;'g~stào ndn)ini$trati\:a e\~n1pr~s3.ti.at, . ::,,' ',',C:',t ~-'·?h: .• \;·; C;í;:l'.;i~,':'~ .' 

t _:~;.' ( ',' ~t i. '"I ' .. ,j ..• C~) \.: ~-,·r~~~(t·,:i ::~~./ r.;~r.t~~lrf:.:~,;··,,~::~rD 11 9 TfXTO' . , 

jI ':ki):p~rjqlfalqu~r fotroa, , a ;EÍ,nénda., 9f?' Wopo}~r~:nà-9;:)m~,~,de a 
1I adoção d~s."pr9.ç((d!mentos n,qmlai,~~ ge, licit~ç~<? :pelo J3~n~p :99 ~r~.~lJ}.1\:~.,{ 
~ I mas facl!I,ta"aJ~tjJi;ZflÇã0,.dos procediHll~ntos silJlPli(í,cíaqq$.n~1)~;pfyV . .i;~t.9~:.,~;l;\J:' i~:: 
!i 
II~t6?~'TeJii6s"'â: 'COllVicçàó ,'de':qtlé;. 'Cdlll' ,essa'"i:simçlificaifão;;idds~:' 

1 ' , . 

procedimentos licitatórios, o Banco do Brasil S.A,(te'rátmelhol1es\condiçôesii' 
de atingir seus objetivos sociais e, assim, satisfazer o interesse coletivo que 
o movimenta',' y,' . ,',L' ,!j~, \~j' 'j ;"', f, .. ,\i.~l' ';', '," :"'; r' l~;i'.;::!;!> 

o prÍlllelfd. dos 'artigç,s' autoriza o Podér! ExecLÍtivo' a!~ rêaliza}I :itb 

contrato ~(je gestà6coik o'i3ànco' do Brasil S'.A. e o· seglllldo, uma vez 
finnado:ü contr~tô;'flexibilizdtas nonn,as de liêitação, a·saber: t

·" ' ": ":"" ,', . 
~: ... ~, I·.y' J1 r {.. "j" -, 

i, , 

I· 
.1 ' 

l/ 
I; 
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'I , 

I 

I' 
I 

I 
I 

"',i, , ,',' , 

-/" O § .0 traIa, espe;ific;~en,e, da r~aiiza~~o d~ I~i~~ç~~,: 
, " _ (" f 1I " .I ' 

A ,alínea "a'" amplia a possibilidade de adoção das 
tn?~ali~ades de convite, tomada de preços e Jeilão e regula'a:fàcülta a 
litilit~ção':dQ- tipo técnica e pre~'() para a taquisição de bens de 
i~fJnnát:ica e automação, ;, ':, :" .. , Lo:,' L "';'" '~",'~I' 

' .. 1' "~'~onV~le pas~a a s~r admi~i~o p~~;'~onl;a;~;õe~ .~er,:::~~,RSc, . 
. ' - 500:000,00; e a tomada de preços para quaisquer contratações:"'1:l;-l-».:-,,' " 

,/, t ~ot~-s~ qu~ o conyite equiva.le,~mlllqlis mll-'a.I7.d~~i à~pesq~lisa ~e" 
mercado, realizada pelas empresas privadas e, sem dúvida é llln .. 
prbcerl'inlento, ágil e que não impede a participação de outros - , 
fohlecedores, ~Iém dos convidados.' Suas carÇl~terísticas, unem~ a um 
te~~po, a fac,iJidade da empresa, pri~ad~ e a exigênci~ 4e c?n~rol~. 495 I 

atos ,das SOCiedades de eCODOJDl3 IDISta . -,," .. ,' "i ri:: ' 

~ • • I" i ; , ~ ,,1:.., k! :. _I' - rCxTO -

, :"';:A<t~in~d~': de,,'~ont~s, presta~~~,' ~o~n"i,. 'tll~is >~d~~U,~_~ã.o:' .à~ ; 
cOiltrataçõesque' eXIJam maIor capacltaçaQtecn,lca, 'penmtl,ndú'áo -' 
.; I t,..' .• • ,'. • - " , ..- ~._ t- - ~ ."'-. - .1 ...... ·' t, 

.Iicitador conhecer, profundamente, os produtos e servlço~ foníecioos~' 
··<·l- ... .,', .. ~, ~ "-\p' '1J1'Hr:r ~.~~ L. 

'bem como~s,instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento I , ~I. re,ql~~sit~ b~sico para h~ver t~mada, ~e .preço~",~ ~ r~f~l~zado 
preVIamente e:e aberto a qUaIsquer mteressaaos: ~ .. Co ,''1 ,I_ 

r·· o 'leilão passa .a ser admiiidó ~p~~'.;; ;,i~~~~~p',~;,'q~;~;~~:,~~:' 
tiens, móveis 'ou ImovelS, Sendo Ulil procedllnento extremamente 
~it11ples, tem, como vantagem'sobre a con~ortên'cia, 'a'jJóssibiÚdade1dê/' 
6s licitantes aumentarem o valor de sllas 'propostas, 'o:'que p()oe 'gerar':' 
Jnaior 'vantagens â sociedade, " " . ;:'- : ... Mc'.), ,;: "LL: ;il'Ufl' " 

, _t t'!,. ': ;t.I:,,!~j rí)l ':.1".,.': I'~ ,_('I, 

. , Eínbora os bens de informática e'automação sejaín dàqí.telés em 
que a capacitação técnica do fomecedor:-té 'a 'qualidãd~' tééhicaudo' ':, 
prod~íto, Olf setviço~ sejatTI fundàmentais, ·néíii ''sempre:Ô 'tipó\ téi':l1ica e 
prero' é': ornais indicado para a sua ~aqlli5içâo~ ~uma'-vez' que, !'. 
atuah1iente,.há lima gânía infindável de 'prograrria~f' e' -eqúipatnentôs ! 
disponíveis, de qualidade incontestável. 
, ! ':' A~sÍln".o 'tipo técnica e preço fica reser-vádo:parà':a ,c.otÚfatação 
(te 'seviços de· desenvolvimento de programas ::e": equipairiêrito5' 
l'ersonoli:ados:,'I'I' " " ,:1 -;,~ ,i Oh.: ::..I'J ',:f',.r: t j 

, ~",,: ' l ,,' _ •• )1.': '-:\[',')- ,;,,) 1~.';,I'.L 
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E necessário, ainda, tlexibil~zar os critérios de jlllgame~lto das 
propostas técnicas, objeto dO" Decreto n. 1.070, de 2.3 .1994. 

" 
,A alínea "b" restringe as infonnações qüe devem, constar do 

instnllnento de convocação do certame ; àquelas .. estritamente.' . 
necessárias à sua realização. iJJ.",;d,,' ',i·· ,-, " 

Além da evidente tàcilitação na elaboração dos instrumentos, 
convocatórios. a medida elimina I 0aJj', expedientes, muitas, vezes 
utilizados, por, l'e~~oft~ de Ifui fé. àei,~,llg:Rar .@djt~js' de 1i.~.itação eu'l" ,.i-, 

pon~os que nâo afetam o seu andamento, apenas"par~ pr~crastinarem 
o feito. ,,',,:'1' .. I,' r,O ')., ,'í' ,:'1' ';-.-/" L~')I;'::~." /, 

.' , . 
. 'r I' " :"f> ·fl It3 (,\ .. j '_i ~',.~ .' ~ ~,,~l1 ",1 .~.; I ~,~ 

'" '~ :Nao:aUnea "C" 'são' reduzidas" as public"ações: de 'avisos' de·.', 
licitaçãoia·ápenas uma, a ser realizada fiO , Diário 'Oficial· dá'União~!e[ l' 
elirriinadà:a necessidadede.audiência pública::·':'> " 't' ;~!).'/ '{;:i" :~>t" _'l~ 

Além da redução de custos· que <se' :visa'oa -proporcionar;·'a. : 
medida coaduna-se com as modalidades de .. licitação tratadas na 
Emenda, . ao mesmo, tempo, em que· pennite.· ·ao :participaçã(}, de inaior 
níilJ1ero' de' interessados, não ·impedindo.á, "utilização '~e' outros 'Ineiós; I .i 

d . . . . .... ~.. .." 'I' ~ t, p.,' t, • J .' ....:\. ~:" t: con;JUntpaçao:, )"" ,'. ,,'.,;, / ' , , i J \,. ,I,: .. ' I' •• ,' '};~' 

" ) •• ;" ~ ... I.~' 'i.~ .\. 'Í t :'~ I '".'J, .~,,';',.I',,: :'. '.~I . .q"j~.~, f.:li(~"~~,<~r: 'tl'j'~",~~~; 

'Com a simplificação'r'dà; fase". de' '-habilitaçào" 'nas.ilicítaçÕes,~;': I 
também 'se busca,luna maioragilidacle.' :.'" ,:~ !."': ;',<;j!'.II(~ ";\;',,'~-" " 

\ Note'!'se'que; para a habilitaçào/em hcitações;,àt:,ei,8.ôô61.93: .. i'_'\l~, 
-na!'ino4~lidade'd~' 'convite,- já' pen~ite·à !dispensa de'apresenúlçéÍo d~, "', 
qualquer-docum~nto (àrt. 32§ I~);,;úma vez ~que 'o",COrivít~ pressupõe, .i' 
que aAdministração conheça'o convidado~ " ',' ,,~ilf;':!' :'.,!'\ ':., ',' ,!~'. ri "':;~; 

, ~ 1 , ' ! f • J' 

-na modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria . 
dos~dócllrrientos:exigidbs(art. !32~'§2°);:e:"'J' 1"; ;.,;.~i :,li:'~. ,.;~/ ' 

-na. It~odalidade;:;de ".Ieilão, exige,' "àpertás~;'{ a'/'aprese'tltaçâb f'dó~;"l 
comprovante de depósito da caução {art. '18). . .' ,1' ,. .,' i, ,:-, .•. ,:, 

Assim, a rigor, ~ Emend~ não !l!f~ra.?~~pr<?~,e~ir!,l~nJ.<?~. 4~. fase. 
de :habilitáção~ mas consolidá: ümà prática~qLÍê~!agillza, 'cin'. ',ntiito,as " 
licitações, ao mesínotéinpo ·ehi'.queál~p·Ji'~ a'cóiicdri-êNdá.'· r, • :>'.03: 1

• ,;,,~: 
~ ~<' ". {l."' '.~.i; . f : ... '. ;'~,)'~ I'. ',"l' ~t·:, ~ ',.,,J ,~"I •• 

. . :, Embora na('fase;:ae h~biiitáção·· s~ja 'dispeádda -a; ,;~á'i~ri~"~~s;f':: 
docLÍlllentôs, pahf 'a contratação a atín,ea u e" e~ige a ~pres~,n~~,ç,~~. II i 
daqueles previstos no instnllnento convocatórlo (que varial!1, ell) . 
função da modalidade de licitação e d~seu objeto) e, em especial. os 

" r 
" I 
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comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de d~s,c1assificação da 
I ' 

pro~'Osta, 

. '" . ~-

A alínea ."f' estende a quaisquer licitações üma inedida hoje já 
admiti4a' pela Lei de,Licitações,no seu art, 51, § 1°, porémcóin<Y ." 
excJção, Pela Emenda, as licitações de pequena complexidade ,;;' 
pod~ràp ser conquzidas por um empregado' da sociedade apenas> .' , : 

I ~ssim, ~abe~á à ad~i~istraçãoda sociedade estabe~ecen) ~",' , 
composIção, da cOlntSSão de hCltação,~confonne a sua complex't'dade~:;;:q?): 

, , 

À redução, dos prazo~ de recursais trazida pela alínea. ~.'g'~':. "; 
ta"1bém visa à ab~lizaçãOd.o . processo licitatório, Por sua vez, a 
atribuição ,de efeito suspensivo apenas,'aos recursosinterp()stos,:fa~e , 
ao,~ulgamento de 'propostas vem ao encontro da simplificaç~o ,da/fase;,!!1 
de/habilitação .. ~~ qualqlle~ fonna, ó .. 'licit~t~ n~o; fica . .impedi,do,;de';!' 
recorrer, nas 11Ipoteses prevIstas na LeI, de Llcltaçoes.; ;', 'íLJL~ 

./' (; § ,'~.:. de'~;": lado, ~: ;n~~~~õese~ reí~~ã~ ~'iLe~:'~~-~': 
Licitações e, de óutro,amplia alglimas 'dashipóteses:~.de.disp'ensa~;e;':,! 
inéxigibilidade nela p~e\'istas. Mas as' novidades justificam-se;,pela ',,!, 
pr6pria diferença existente entre aquela instituição financeira pública , 
. I . I d' , . ," . , ' ~ 'bl' . ' fetlera .e:ns, ,emals.entldades da Admlmstraçao Pu Ican, :', n;:;) 

I Como primeira ino~aç~o, a dispén's~:~e licitação,;n~s:\l~ipótesés;,,{. _.-
alil'oladas na Emenda, eXige a comprovaçao da. compatlblhdade do 
pJeço ,do bem ou ,serviço adquirido, meqiante levantamento:;p'ré\'io,L' 
d~l)reços, e introduz () critério de ,'igUàl qualidade,":aAim'ld'eevirar,l/:; 
qt,e o Inenor preço implique desvant~ens,paça ólicitadpr. );u>';~:/' ( ;,~;) I 

, , • : ~ • t i 

Na alínea ··a", é aumentad,o 'o ~'alór para ,:díspens3,dedicitação,' ;' 
Bara a contratação de. obras e serviQes de engenbaria;.I'tn'arttidas, aS;.i!', 
demais condições da Lei, ... ,"" _ ,n , ,'L: . '",,' ."pl 

Ilgu."hn~nie~ na~línea ~b';é • ~~\~,mt~J~o>~;~~i(l[';:~~~,!a'!'" 
contr~~aç~o de outros bens ou seryiçose,par~ aliçnaç9~~.,>, \I,~ • /i',~,\L',; I Nos ?<>.is, casos, ,o allme~to ~os valores tem por finalidade . 
fdeqllar a lupotese de dlsJ'ensa a reahdade de m~rc~q01 ,sem prejuízo·' f. 
~o controle dos gastos, vez que se explícita a,obrigatoriedade de, ':, 

rantamento prévio de preços'.'b " ;:1".: :~' ,<,::,"::, 
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~, Quánto à alienação de bens, a alínea HC" trata da' hipótes'e de 
venda de bens ao seu possuidor, locatário, promitente camprador, 
cessionário ou anterior proprietário. 

\ 'Essa 'hipótese decorre da constatação de que hàvendo posse", 
promessa; de venda ou' cessão de direitos sobre I bens, anteriores à . 
aquisição do inesl110 pela sociedade, a 'princípio somente 'as':pes'soas 
arroladas no dispos'itivo têm interesse na sua aquisição. Da mesma . 
fonna, inuitâs vezes o anterior proprietário do bem é o único 
interessado em comprá-lo.' ' ,., . 

Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo 
revelam' ,relações jurídicas que, não raro, podem gerar~ embates 
jurídicos pela posse ou desocupação do bem, podendo, ate mesmo, ' 

'serTeéonhecida.a prevalência do direito do'possuidor ele. frente ao ' 
direito de propriedade da sociedade. Isso afasta,. evidenteinente, 'os' 
preten'derifes 'à' aquisição do bem, 

A situação poderia configurar hipótese de"ine'xigibilidade de 
licitação, porém, nem sempre há a inviabilidade de competição, mas 
se realizada esta: ou resultará nula~ ou"o valor da alienação sera inuito 
baixo. Em um e' outro caso, há desvat:ltagens para a ad~nin'istração. 

, Assim, admitida como hipótese' de dispensa de licitaçao' - 'que 
po~e~' Oli não' ser àdotada ~ a' sociedade pode, preseilte' a situação ' ' 
tatica e juridica dobeni, optar' entre rilUlizar a' iic'itaçã6, ou vender o 
õem direnirÍletite ao se"u posslIidot clc,,~· ., , 

'" 
·Nél,alínea "d", busca-se corrigir uma impropriedade da Lei 'de 

Licitações, pois:' . ' , . , 
~, " ~ 

·se a Constituiçã<? Federal exige autorização legislativa para·a criaçã'o 
de subsidiárias de sociedades de economia mista, ou para a 
participação destas em outras socied~des,- dçmde se pressupõe exista 
um inter~s~~ coletivo a s~r satisfeito com' a, sua criação Oll com a 
participação societária~ " \ 

·se a criação de subsidiárias e, a participação em outras empresas é' 
utilizada ,para diminuição de custo's, da 'sociedade, dentre outros 
aspectos, I 

é incorreto e ilóbrico pensar que não possa a, sociedade adquirir ou 
alienar diretar1)ent,e .bens ou serviços a suas. subsidiárias, 'controladas 
ou ~oligéldas. "," ,( , ' '. , 

De qualque~ fonna, para efeito de ,dispensa; de licitação, '3 ' 

coligação deverá ser com participação de, no mínimo, 30% do capital 
da coligada. 

, I 

I 
I 
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I Por último, a alínea "e" esclarece que a contratação de auditor 
indePFndente, exibrido nas sociedades de capital aberto' pela CVM -
Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada 
indedendentemente de licitação, pois se trata de poder outorgado pela 
Lei"nI· 6.404', de 15.12.1976, ao Conselho de Administração, na fonna 
do s9u .. art. 142, IV. Nesse caso, o auditor independente deve gozar da 
con'fiá~ça daquele Conselho, o que n_ão pode ser medido através do 
procbdimento Iicitatório. 

rj 
, I I O § 3" vem pennitír que na for,nalizaçào dos contratos possam 

se~ ~ltilizado.s instnllnentos '_simpl~~, 6 :(que 'é .. 1 própi-io do Direi~~ 

'---____ -rPrrnlsvn?fd_o_,_r_e_g_lIn __ e_a_o __ q_u_a_l_e_s_ta_o __ s_u_Je_l~tss~" __ a_s_s_o_c_le_d_a_d_e_s_d_e __ e_c_o_n_o_ln_1_a_· ______ ~i, 
rTIlsta. ~ ,. 

- ., t !. .1 1 ~', • ~ ; ~~_ 

J • 

De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em , 
5 anos - dado que, exceto quanto a investimentos, as sociedades ,de' 
I. . ; . I .1 ",fi. ~',: '.. !. • • , ". ,I J - - r J 1 J ' 

economia mIsta não estão SUjeItas a leI orçamentana e, mesmo nesse 
casol, op~ra~n, çom seus, próprios recursoslt~, _p~!1n_itif!do ~ prorrogações 
até que se perfaça tal prazo. , 

i O § 4", dispens~ ~. publicação' do' re:L;I~~d~ ,u; i;c;t~~;o: e de 
recursos, condicionada à comunicaçãó desse~ atos .aos· i~citá~tes.l! : _ , I É bom notar que somente têm 'tnteressg no conhecimento dos' ' 
atos de que trata o dispositivo, os próprios licitantes, visto que' a ' 
confratação é notici~da ao ~úblico atr~vés ,d~ p~lblicação. ~o r:sumo 
do contrato ou do aVIso de dIspensa ou mexIgIblltdade de ltcltaçao. '" , 

,- . ' ~i' Assim,. "pennite-se a' supressão' .. de' uma -fonnalidade 

deSLneC:::á:l:;I::'~ :r::::d:a :~::::::d: da::::::~a::::idián~ '~a:" 
no as gerais de licitação, expressas na Lei '8.666/93, ém"sua redação 
attlal, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 
I ',-' . 

, 4 l 

. -_ .. __ .. -\ 
I 

• , • l, ~ 

I 
I 
I 
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.000009 

· .. 'l!~~·::r:: :>","*!:~\.~~" .~/;","'f/,· -: l .. ·i 

:~~f~".:~~~;'''Jt~,:,· ,t'~!~< ~:) ........ ":. /' t4: :;:'" 
... .., 

. -l' ':. '., 

, ,', 

República; 

, IncIua-se-se, onde c()tiber; ()'seguiilte dispositivo:' -

Art. O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - Presidenttdo Bánco; "riomeadó' e demissível "àd nutum"pelo Presidente da 
.: .• '. I' 

t , 

11 - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Admiiustração~ 
lU - um diretor, eleito pelos funcionários. ";, ,i, '.' . . 

~ ",. . . ~ , ;' ~ .. 
• ~ ~ I, _ ~, • \ J • . ... ! .. 

JUSTIFICATIVA· " . 

! " 

, A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
(:on~ment.es aqs obJetivos sociais 'e à prática dos atos necessários ao ,funcionamento do BanCo. 
: t. «\."" ~/ \~ r.i ~~,. \;:·i:~'.: '. 

. . .' 

<" ' " .~ 

J .I" 
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I~clua-se o seguinte artigo, onde couber: 
. " .... ," : , ", r' 

~ .... ~ ~ .• ,. _.~-, i ~ 

Sexta-feira 13 00235 

MP 1615-25 

000010 

I •. f 

'" 
, 'Art .. ' A,pequena propriedade rural, a micro e pequenaeltipresa., pessoas fisiC8S 

ou jurídicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho~ serio'impenhoráveis 

p~a, paga~~~t!b~ d~ débitos ~ecorreqt~ !\e s~ .t,ividados p~04~tivas. .... ./,.' ~,. :.,':" ••.. ~ 

I. ~\ 

., . 
fi. 

',';~'<'. ': ... :;~. : l" ';,',', -' ',', .~ '. ::. ',' ." .',:' , 

(t)~"~"" ,:',' ,~ •• '. 

,~'- , '.. ~O~ ~~ \.lf: \) -re \... . 
\,.', .1. 

'í • 

'l"\ Jck.\:: :':. ~ .' , .. , . " • ,,' 

. ... • .,,~. ~ • l' .. 
, . ,I ~ .... • ,. L I 
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MEDIDA PROVISÓRIAW J.615-25 
• I • 

,C." 

EMENDA ADITIVA 

'..' 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por institui~ão financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas e/ou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de crédito original. 
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, (- I .' . -, .: •• 1 ~ ':: • Parágrafo único. Na repactuação de débitos' vencidos ju~to a instituições 
. financeiras, o' Conselho Monetário Nacional determinará a conéessão de tratainento· favorecido em 

• ' • • j ' 1. 't·...· . . . 
: rel~o'a prazos, taxas e encargos moratórios para: . '.' '.' 'p . ':. '.... ., . 

> ~ • 

. a) mutuáriojlessoa fisica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a RS 
. 30 mil; 

as 60 mil. ' 
b) mutuário pessoa jurídica, nas operações ·de. crédit~ ~~ val~rigual ~~ inferior a 

. . .. 
JUSTIFICATIVA 

. ' , 

-. 

J., ' 

\ . 

'.J.a, "\: :' •• 

. . 

· ..... t 

I ~ , , '_ .. ~~. :.. ~.;;', • 
t., ~ oP' 

~.. ". t 1 :~ ... :~ ... -... .. ! i l' .'-

, " 
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N!! '133- jan,/mar, 1997 
Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons- sobre Direito do Mar de 1.982 e os .organismos intema-
titUciórial,e aslaéunas da lei. . 'cionais'porela criados: '.' I' , ,..", 

Semira Adler Vaisericher e Angela Simões de Farias -. SlIvló Dobrowolski -. Crime' de ,omissã.o .d,e,reçolbirne,n!o 
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
absolvição, . Kátla Magalhães Arruda - A responsabilidade do jUiz e 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da .agarantia de independência, • , , •. ' .•••. _ •.•.. 
cónceituação 'da ántijuiidicidade para a compreensão da" . A. 'Máchádo 'Paupérió'~ 'O.s, irracionais' q~ 'noss'a 
essêntiírdocritne, .-' .' .. -.' " 'dérhoérabiallL '" . ',' .. I, ,I , , • J ' • 

Osvaldo Rodrigues 'de Souza - Reflexões .so.bre .os .FernandoBraga "'" Conse,rvadorísr:n.o,'lib.eralisnip e,S:ocial-
institutos da transposição e transformaç~o de cargos democracia: um estudo de dir,e.ito .polí~co. ,,'., , 
públicos, Alvaro Melo Filho - Resolução sobre pásse: irraciona-
Ricardo Antônio Lucas Cam~rgo - O direito ao lidades e injuridicidades. 
d~senvoIVlmento .. a .socledade oCidental e a SOCiedade Fabiano André de Souza Mendonça -Qemocracia .e 
tripfll r;Jqca~? br1'lsllelrÇl,.'.. .'.. '. . .,' . .' ," ' ...... légalidade .da tributação MConstitui'çãO F.eder'al de .1988. 
C~rm.e.no Luc!a An,~n~s Roçha ~ Sobr~ a ~!Jm.ula . Fernando, Cunha J.únior.,... Suspensão cpr;1c;1içloQàl,qo 
Vlncuh;lnte. . . . ,'. . . . . . . . .. , processo .. Homicí.dio .. Omissão de ,spcorro. . , •• , , •. 
~~rglo ~érvUlo da ·Cunh.a~ Conflito possesso.n~·e pOSI-" paulo aosé Leite Farias;...· Mutaçã!1 con'stitucibM,ljúdip(al 
tivismo etico, O agente publico em face da decl,s.ao legal. como mecanismo de adequaçãb' da 'Constituiç'â'o 
Antônio Carlos ~~raes Lessa. - .Instablhdad.~ e Econômica à realidade econômica. 
mudanças: ~s. condlclon,amentos hlstoncos da pohtica Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
exten:'~ br~s!I~I~a, sob Ç;~lsel (1~74-1979). ";,. :.reflexões sob',a,pe.rspectiva poHti,c07filo~ó!ic~:,\'" : ';' 
Marçal JustenFlIl'lo, Ego~, Bock~a~~ . M~~elra.~_ Jarbas Maranhã.o '7 O E$,distçl Aglir;n.e[Tlnpn Ma,gai'h~lls: 
Eduardo Talamlnl- Sobre. a hlp~~eca ~u~lc~ana.. ',':" - a'l:ei Antitrusté e a Conferência' do Clube Militá!', " ,. 
Marl~. Pau~a Dallari Buccl - Pohticas publicas e direito Roberto Freitas Filho _ A "tlexibiliza,ção" 'da legalidade 
administrativo . , 'I' t' , J ti d T b Ih 
Gullher.me Silva, Barbosa_Fregapanl :".For.mas ,naspraticaSCOnclla.o~~sna ~s çaeso ra a ~'l:.Jnlón 
altemàtivas de solução 'de' conflitos e alei dos JuiZados.' Nurla oBelloSO.,~a.rtin . ICO~U ~~ci. ' ,Et,lr~p-ea " . '. 
Espetiais. Ciweis, .',' .',' . '.', '.'., _ .. ' ., . - . ' , Europ~a y,Justic~a ~.omunitarT9.,., I •. '; ~ I ' ... , 

Marcillo Toscano Franca Filho ~AAlemanha e o Estado F~ancl.sco Eu~e~lI~ ,M. Ar<:anJ~, - .Co.r)V.enç.~o sp~~~ 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional DiverSidade Blo.loglca e, Projeto de lei do 'Senado 
comparada. 306/~5: soberania, propnedade e acesso aos recursos 
Carlos David S. Aarã9 ~els ,~matematização ~9 Dire~~ geneticos, .' ..., .•. , '. ., 
e as origens 'da' Parte Geral do Direito'Civil. ;. ..•. '. . ,\litor .Rolf laube ~A PrevJdenCla 1')0, $mbltQ rnunlclpaj. 
",ete, 'Jane' FIQratl. -' A, C9"venção das Naçõe.s l,Jnidas',·. Claudia .~e Reze,nde, Mo' de· Araújo"': Exttafiscali'dadé. 

,. t .,. • ' •• , \. • f • , " •• ~. ' • '. • :.'. ~ • .. 1
4 i" " , ........ ' I ~ , •• a. 

','. PARA·FÀZER SUÀ' ÀSSiNÂTÚRA DA RiL':'Os pêdidôs'aeverãó ser,à6órilpànhádOS'-dé.Origitlàl'dd.rêeibo' ce 
depósito a' crédito' do' FUNCEGRAF/CaixáE-conômica Federal, 'Agência ·1.386. 'Contao r:1 Q

, 92'@:Oar .. 2;.opéraqao 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55,560,204-4, 

Assinatura para. o ano de .1997, Periodicidade trimestral. Números ~33 ,a p6: R~, 40,00, " , ..•. ' . 
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I Nome:' ., • ,DEsnNATA~~, , ",'., ',cc,'," 

l6Í'9ãÔ~' " " ...., .. ' 'o'''·, .',. ~,:', 
'I Unidade: . . . I • . • , 

I Endereço: 

I CEP: Cidad~:. UF: Pais: 

i Fones: Fax: 

Outras Informações pelos fones: 311-357513576/3579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.s.enado.gov.br 
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Publi.càções 
.'. ." . . ~ ..' ' " 

Constitui~ão da República·Federativa dp:Srasilde'1'988 (R$ 5,00). téxtô Cônstitúéionàl: 
de 5/0u~1988,com as alterações'introauzi~aspelas'ECs n2 1 a 15 e EGRs,'n2 1- à,.6: .', ,.'. 

ConstibJ~ã~~aRep~b!i~~~~a;~~SIl~ 1988-QuadroCo~p.a~O·(~1~.~i·· 
Constituição de 1988, atualizada~m.1995, comparada às Constituições de 1946 e.1967.e 
à EC n2 ~I de: 1.~~~.:.Cont~m quadro .comparatiY9,.'~àbela de ~rre~por\d~rida. çk).~ ~tti9Ós' 
comparaCios e mdlce. .' ' . ' '. . . ," . . '. ........ '. ..... . 

Dl";~sIHum~~~; ~ci;ra~il~scí~ ~[)ire~~S ~. ~arantia~ ~R$ 10.0~:~JO~:.\'!~~é 
'dosSanto~ (P'ê~q. e ·lndlce).· DISpOSltlV0S constitUCionaiS que abordam os dlr,~ltOS ,e 
.garantias .fundamentais .do .homem,· na' Constituição, de vários países,.inclusive na· Célrta 

'. '-lagoa i" ~~:'\':: .::.: .. :':<: :; i: . ' .. ".: :' '. : . : ':.": ..... . ... : ........ '. 
, Estatutp, d~. Çri~nça ~, ~ó A~~le$çe~t~.··(R$. 4,OP)..· J;.ei ;2". à.06$/~.(t· ~e:'-àcOrdó: eor,TÍ 'âs 
alteraçé?es dadas pela. Lei. n2 8:241/91.;:legisla~0 correlata e índice. :... .'.l .... ' ....... . ," ""'1' ................ ,.,' ..... ' ..... "': ... ; .... : .. :., . ' .... ', ..... ,; ..... .' .... " ... , 

'.'.' .' •• ',' ~' .... :"~ "i~' •••• :. • .::'. .•• .: ....... :.J.::.<::,-~:~- I ,:":,~'" • I "', " .,; .... :~ '.','>~' 
. Guia d~s' Eleições 'de 1996;e ,Supleménto (R~ :1.~; qO) •. G~ia: . Lei~ 'n,2: ~.:q~6~~f? ~. ~.:1, QO/tl51 

.~~solu~~~ 90 r$E.·h~· ~9:~~P!~5; -19.:382/95 e 19.406/95. Suplemento: .Resoluções 
,do TSe,n2 ·19 .. 509·é 19.5.1.6196: ... :.:r .... ;·;·, ..... ::- .'.',' " :.'.,,',' ".: . .'.'.' ...... ; >.' 

. ~al~~ e ~i~~d~ ~e~;~~s P~~~~~s' (~5;~O; ~:~~~~c~~ria de 
Análise do'Senado-Federal; -Registro das ·MPs 'editadas durante 'osS'anos'que'se 
slJêederam à criação deste dispositivo legal,. tabela· seqüencial· de· ediç0es- das MPsj 

. a~sin*~U1d~, critéri.C?s de: ,edições;'~mteriores, reediç~es.:.ço~ c:'lte~ção .de,texto, e de 
,transfonnaçao em lei, catálogo tem~co das MPs. ~ .re.fe~nCl?ls bl.Qhpgrpficas, ',','.' . ..,';.' .... " I " ... ' ..... '. :.-::! ,-I'. ' ... /, .. 1_.: ., " ' .:, 

Ucita~ões, Concessões e PertnlssÕes' na Adn,i~istraçao Pública (R$ 4,0'0): Leis n2 

.R666!9.3; 8.883/~4; ,~U3a7/9.5,. dispositivos .da.Constituiçã,o .. FederaL sobre a, matéria ,e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leis n2 a.666/93 e 8.987/95 ........ , '.' .... . 

" ·1·· . ..... . . ............ ":-:-... .' ...... : . ... ., 
Regime Juridi'co Único dos Servidores Públicos Civis e Legislação Complementar 

. (R$ ~,OO). Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores' públicos civis da União, das 
autaruias e da~. f~~d~~es ~Ú.blicas .federais e legiSlaçã~ .comPle~en~ar . . .. " 
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